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DECRETO-rH: 14 DE JU:-"HO DE 1830.

Approva a creação de dj tI,' ren tcs cadeiras de pri mei ras letras nas
Pro\'indas do ltio de Jancirn e S. Paulo, marca os ordenados
aos Professores e dispõe sobre o seu 'provimento,

IId por bem Sanccionar , e Mandar que se cxecu te a
Ilesol ução segu i 11 te da Assembléa Geral Legisla ti va :

Art, J," Ficam approvadas as cadeiras de primeiras
letras crcadas pelos Decretos IIe i2 de Dezemhro rlc
iR27 e J, 2~ de Junho, e '22 de Julho de 1828. nas
villas de S. Pedro de Cantagallo, e do Rezende, no ar
raial de Santa Rita, termo da villa de Cantagallo, o
na Ireguezia de S. João da Barra, termo de Macahé na
Província do Rio de Ja neira, com os ordenados eslabe
lecidos nos mesmos Decretos.

Al'l. 2." Ficam tambem approvadas as cadeiras de pri
meiras letras creadas nas freguezia ~ da Conceição dos
Garulhos, e de Santo Amaro, lermo da cidade (ir, S.
Paulo, pelo Presidente em Conselho, c approvados tem
porariamente, na fórma do art. tS. o desta Bcsolução,
os ordenados, que lhes foram estabelecidos,
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Ar t. :J.o Fica ou! rosim approvada a escola di' men inas
crcada na cidade de S. Paulo, pelo Presidente em Con
sr-lhn, na conformidade (L.l Lf~í dc t;:; (]e Outubro de
1827, com o ordenado, quI' lhe foi c.st.rhelccído.

Ar!. 1.." O.s ordenados estubclecidos, c approvados no
art. 1. o SCf<lO percebidos pelos Professores, quo Iorem
approvados nas doutrinas, cujo ensino lhe.s encarrega
a Lei de H:i de Outubro de 18~7.

Al't. ;i." 03 Professores, que somente se habil itaram,
ou haliilitnrcm corn a arprova~ãO na íórrna das Leis
an teriorcs a de 11:1 de Outubro de 1827, na Ia lIa de
ou [1"0';, em que r onr orrn ri idoneidade exivi.la nesta,
serão providos iutertnamentc com o ordenado de cento
e cincoenta mil réis, até que os mesmos Professores,
ou outros quaesquer se liabi I i tem com os exarnes, quo
ex i~e a mencionada Lei de t5 de Outuhr o do i8~7, e
neste caso, serão na con formi(faJc delta providos v i
taliciamcnte.

ArL (l." Ficam revogadas as leis c disposições em
contrario.

O Marquez deCaravcllas, do Meu Conselho de Estado,
Ministro (; Secretar-io de Estado dos Negocies do Impe
rio, o tenha assí m entend ido, e expeça os despachos
necessnr ios. Palacio do Rio de Janeiro em quatorze de
Junho de mil oitocentos e trinta, nono da Independen
cia e do Imperro.

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial.

Ma.rquez de (Jaravella•.

DECRETO - DE I" DE JUNHO DE 1830.

Autoriza. o governo a augrnentar e aperfeiçoar a. ofücína lítho
graphíca de propriedade do Estado,

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a
Resolução seguinte da Assemhléa Geral Legislativa:

Art. L" O Governo fica autor íxado para augmentar ,
e :I períeiçoar a ofllr i na Ii thogra phica.

An. 2." Enlre os mappas tOJlogra~hicos, corogra
phícos, geograph iros, e 11 ydrographicos do Imperio,
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quese acha m ao tual mente no arcli ívo do i mperial corpo
de Engenheiros, e no das Secretarias de Es tado, c os que
forem L1c ora em diante mandados levanta)' pelo Governo
em qnn lqucr par te do tor ritorio do Jmperio, esco
111ar-se-lião os mcl\~ores parn serem irnmedíatamcnte
I i tllographad os, c (hstr: buidos pelas Provincias, para
.[li serem expostos á venda por preços razoavcis.

O Marqucz do Caravcllas, do Meu Conselho de Estado,
Minisuo e Serrútal'io de Estado dos Negocias do Imper io,
o ten lia assim cn ten di d0, c expeça os li capachos n('C('5
sar ios, Pal.roio do Rio de Janeiro ern quatorze dc Juuho
de mil oitocentos e trinta, nono da Indcpoudencia, e do
Impcrio .

Com a rub rica de Sua !ll:igestadc Imperia l.

jJarque: de Caraoeüas,

DECRETO - DE 2ô DE JUNHO DB 1830.

Extingue o offlclo de Administrador da Alfandega da villa d~

Santos, na Provincia de S. Paulo.

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a
seguínto Resolução da Asscmbléa Geral:

Fica ex: tincto o offieio de Adminis trador da Alfan
dcg.1 da villa de Santos na Província de S. Paulo, re
vogada a disposição, em que se funda a sua crcação,

O Marquez de Barbacena, do Meu Conselho de Estado,
Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fa
zenda, e Presidente do Tbesouro NacionaI, o tenha
assifi en tend ido, e faça execu tar com os despachos ne
cessarias. Palacio do Rio de Janeiro em vinte e seis de
Junho do anuo de mil oitocentos e trinta, nono da
Indcpendencia e do Imperlo,

Com a rubrica de Sua nlagcstade Imperial.

IIfarquez de Barbacena.
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DECRETO- DE 26 Df. JUNHO DE "830.

Faz extensivo aos EoC!'ipl\lrariosdas. antiç:'as I:amans Muníclpacs
a disposiçrro do ar], 7!l da Lei do {_O de Ouíubro do 1828) reta
ttva aos Escl'jvaes das mesmas Camaras,

Hei por ham Sanceionar, e Mandar que se execute a
Resolução seguinte da Assembléa Geral Legislativa:

Artigo UDíoo. A disposição do ar L 70 da Lei do I. o

r'e Outubro de 1828, que manda conservar os Escrivães
das Camaras Munícipaes, dura fi te seus ti Lulos, compre
hcnde tambem os respectivos Escr ipturar ios, creados
por Lei, para continuarem a ser vir , durante seus ti
tulos, comos mesmos venci mcn los que ti verem,

O Marques de Cal'<Jvcllas, do Meti Conselho de Estado,
Ministro c Secretario de Estado dos Negocias do Impe
rio, o tenha assim entcnd iLIa, c expeça os despachos
nccessarios. Palado do Rio de Jnneí 1'0 em viu te e seis
de Junho de mil olroccntos c t rinta, nono da Indepcn
dcncia e do Imperio.

Com J rubrlca de Sua Magestade Imperial.

Marqllfs de Cararelias .

DECRETO - DH 28 DE Jl'XHO DE 1830.

Designa a autoridade que ha de presidir as Assembléas Parochiacs
e os Collcgios Elei tornes.

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute a
Resolução seguiu te da Assembléa Geral Legisla liva :

Art. !.- As Assembtéas Parochiacs, em todos os seus
trabalhos, serão presid idas pelos Juizes de Paz do lugar,

Art. 2.o Os Collcgios Elcitcraes, atê á eleição da mcza,
na fõrma do Capo 4. o § 7_0 das instrucções de 26 de
Março de 1824, serão tambem presididos pelos Juizes
de Paz das cabeças de Districtos ; c quando em alguma
destas houver mais de um Juiz de Paz, compelira a
presidencia áquelle, a cujo disLneto pertencer o Jugar
da reunião.



Art. 3.° Onde ainda não estiverem eleitos os Juizes
de Paz, nem Iiouver out ra au torí dailc ci vil. presidirã o
os Vcrcadores effec t ivos, ou pessoas da governança
nomeadas pelas respecti vas Carnaras.

Art. L" Ficam por este modo declaradas as Instrucções
de 21i de :\Ial'ço de "8~~, c o Decreto de 2()do Jnlho de
1828, rcvozudas todas as disposições em contrario ,
sem pai' isso se invalidarem as eleições, que já est i
verem fei tas lega lmcn[e, na conformidade das sobre
ditas Instrucções c Decreto.

O nInqucz de Caravcllns, do Meu Conselho de Estado,
lIlinistro e Srcretari ode E~ tado dos Negocios do Imperto,
o tenha assim entendido, c expcçn os despachos ncces
sarios. Palacio do Rio de Janeiro em vinte oito de
Junho de mil oitoccn los c ir in la, nono da Independeacía
e do Importo.

Com a rubrica de Sua AI!lgcstadc Imperial.

J/arque: IleCcmoellas .

DECHE ro DE 28 DE JU'iIlO IlE 1830.

Declara quaos o titulo c junsdícção <las autorldarlcs mifllares nas
prov i nelas.

Hei por bem Sanccionar , c Manda r que se cxecu te a
seguinte Resolução da Assemhléa Geral Legislativa :

Art. 1.0 A autoridade dos Comrnandantes Gemes. c
Subalternos dos Distr ictos das l'rovincias do Imperlo
fica sendo pu ramen te a mili ta1'.

Art. 2. 0 Os Commandan tes !tii li tares de Praças, no
caso de Guerra. c de ler começado o ínvestuncn to,
continuarão a exercer a jurlsdicção civil, que as Leis,
Instrucções, r. Ordens em vigor lhes tem concedido, no
que toca adefesa deltas.

Art. 3. 0 N5:o haverá d'ora em diante empregado
mil i tar , de fiualquer ordem ou na tureza, que seja, com
o titulo de Governador, Este titulo será substi tuido pelo
de Commandante.



o Conde do Rio Pardo, (lo Meu Coo5elho, Mjni.~lro e
Secretario r1 t\ Estatlo do, NC!!o~ iosih Guerra, o tcnha
:l.,si III (' nteoll ido e o fnça executar com os despach 0

necessarios. p,II'O em vi ulc oito de Junho de mil oitos
cen tos i' trin la, nono da Inrl ependencia e do Impcr io

Com a rubrica cle Sua Magestade Imperial.

Conde do Rio Pardo.

DECl\ETO- DI.: 30 DE lU:'IIIO DE 1830.

Determina que as qua lídades exigidas nos eleitores parochlaes
sejam avaliadas na eonsnicncia .10s votantes.

Hei por hem Sanccionar, e :\I"nrlar que se execute a
Resolução seguinte da Assornbléa Geral Legislativa:

Ar t. L· As qual hlndes P.X ip;idas nos alei tores paro
ch iaes pelo ~ 7. o do capi tu lo '.;!.o das Instrucções de::6
de ~lar('o de !82~ devem ser avaliadas na conscíencía
dos votantes.

AI'l. 2. 0 Nenhuma duvi-Ia, ou ques tão, poderá 5US
ctta r-Se ácerca do laes qua lidarles.

Art. J. o E~ta sem vigor, para este efTeito sómentc,
o § 7." capítulo 2. o das sobredi las Instrucçõcs ,

O J\I'lrquez de C;jravellas, rlo Meu ConseHll) de Es
indo, ~Iínistro c Secretario de Estado dos Ncnocios do
Imperio, ° tenha assim en tend nlo, e expeça os despa
chos necessar iosv-> Palacio do Rio de Janeiro em trinta
de Junho do mil oitocentos c trinta, nono LIa Imlepen
dencia e do Imperio.

Com a rubrica de Sua Mageslauc Imperial,

Marquez de Caravellas.
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llECB.ETO- DO 1." DE JULHO OH. itnO,

7

Regultl. O voto dos Prcsili"lItes, e marca 0 numero dos membros
li as lun ta s de Justiça.

Hei P()I' bem Sancciomr, e Manrbr (PW se execute a
Reso Iução segu i nte da Assemhléa Geral:

Ál't. 1. o O~ Presidentes das Juntas de Justiça do [ma
perio votarão súmrnte no caso de empat c,

Art. 2." As sobreditas Juntis constarão sempre de
seis vogues eílectivos, incluso o rcla tor, além do Presi
dente.

O risronclr (lo A11':l nla ra, rIo MI~1l C"l)selh o, )1 i nis lro
c ::-,'Cl'dal'io de E~larl() rlus ;\('g"oc:ios da JUSIiÇ,l, o tenha
assim cntcndi.ln, r Ld,a expeli ir O'i despachos neccs
5.1l'i05.- !'aLlcio do Hio de Janeiro em primeiro de
Ju lho rlc mil oitocentos e trinta, nono da Iudcpcntloncla
c <lo Imperio .

I"úcnnl!(' de A/calltara.

DEC BElO - DO L" ns Jt't.HO DE Hl:W.

J\egola a manci ra '\0 ~,' proverem lemp,}I'ar'iam~,ntr ..s ,)m~io~

de J usti ça.

Hei pOI' bem Sanccionar-, e ~bndar flue se execute a
Bcsolução ~egl1 i tI te da Assemblhl Gera I:

Arl. 1.0 O~ Oãicios de Justiça que vag:lrcm, serão
tem pora riamcn to pl'OV i.los pelos M Ig-isIra dos 011 ali to
r ldades, per" n!c iflwm lio uverem dt' serv i r os O/liciaes.

Art. 2. o O Magistrado, ou ali toridad», fI ue prover
alg-um offlcio V:I.!\,O, da rá i nune.iiatamcnte P,lI'tl~ au Go
"CI'O 0, com rire uIIIs [anc inda, c doeumcu tada ínfor mação
da idoneidade do provido, p~I';1 prover-se a serventia
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vitalícia, OU nesse mesmo, ou em qualquer outro cida
dão, que nomear o Poder Executivo.

Art. 3. 0 Ficam revogadas todas as Leis, AI varás, De
cretos, e mais resoluções em con traria,

O Visconde de Alcantara, do Meu Conselho, Ministro
e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, o tenha
assim entendido, e faça expedir os despachos neces
sarios.- Palácio do Rio de Janeiro em o primeiro de
Julho de mil oitocentos e trinta, nono da Independencia
e do Imperio ,

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial.

Visconde de Alcantara.

DECRETO- DE 5 DE JULHO DE 1830.

nectsra que os Escrivães das C<1rnaras Episcopaes são da li vre
nomeação dos Bispos, e amovlveís á seu arbltrío.

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a
Resolução seguinte da Assembléa Geral Legislativa:

Artigo unico , Os Escrivães das Camaras Episcopaes
do Imper ío sãoda livre nomeação dos Bispos, e amovi
veís á seu arhitrio.

O Visconde de Aleantara, do Meu Conselho, Ministro
e Secretario de Estado dos Negocies da Justiça, o lenha
assim entendido, e faça expedir os despachos neces
sarloev-- Palacío do Rio deJaneiro em.cíncode Julho de
mil eitocentos e trinta, nono da Independencia e do
lmperio.

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial.

Visconde de Alomtar«.
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LE(- DF: ~8 DE AGOSTO DE t830.

9

Concede favores aos Estudantes brazítetros que regressarem da
Universidade de Coimbra e escolas de França até a data da sua
publicação.

D. Pedro I, pela Graça de Deus, e Unanimc Accla
mação dos povos, 1mpcrador Constituciona I e Defensor
Perpetuo do llrazil. Fazemos sabel' a todos os Nossos
Subditos que a Assembléa Geral Decretou, e Nós Que
remos a Lei seguinte:

Art. t.. Ficam dispensados de fazer exames pl'cpa
ralarias de grammaüca latina, rhe torica, ph i losophia ra
cional, emoral, aruhmetica, e geometria os estudantes
dos Cursos de sclcncias juridicas, e socíacs de S. Paulo,
e Olínda, que os têm feito nas mesmas materias na Uni
versidade de Coimbra, ou nas escolas de França, apre
sentando certidões authenticaa das primeiras, e cartas
de Bachareis em letras das segundas.

Arl. 2.· Os estuda ntes habilitados p11'8 fazer acto de
qualquer dos 3nMS dos Cursos Jur idicos da Universi ~

dade de Coimbra, ficam admittidos â matricula do anno
seguinte nos Cursos das sciencias jurídicas e sociaes de
S. Paulo, e OJinda, fazendo previamente aquelle acro,
para que estavam habilitados na Universidade de Coim
bra, e exame da lingua Cranceza.

ArL 3. o Ficam considerados como Bacharéis forma
dos todos os cidadãos hrazileiros, que, tendo cartas de
Bachareis em Direito, ou em Medicina, estão habilitados
para fazer acto do quinto anno na Universidade de
Coimbra em qualquer das ditas Faculdades.

Ar t. ".0 FIcam igualmente considerados como Ba
chareis formados em philosophia , ou mathematica os cio
dadãos brazilelros, que, matriculados ordina rios no
quarto anno de philosophia, ou mathematica, estão habi
li ladoscom certidões authen tícas para fazerem acto do
mesmo anno na Universidade de Coimbra.

Art. 5.· As disposições da presente Lei somente com
prehendem os estudantes braaileiros, que regressarem
da Universidade de Coimbra ate a sua publíeação.

Art. 6. o Ficam revogadas todas as Leis, e mais dispo
sições em contrario.

Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem
o conhecimento, e execução da referida Lei pertencer,
que a cumpram, e façam cumprir e guardar tão intei
ramente como nella se contém. O Secretario de Estado

l'ARTE I. j!
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dos Negados elo Irnpor!o ,1 faç~ i mprtrnir , publicar. e
correr. lhtb no Pal.rclo do Hio de Janeiro aos vinte
c seis dia sdo mez de Agosto til' mil oitocentos e trinta.
nono da lndcpendeuc ia c (lo I fi pcrio .

Im p(>l'~rJor com rubr ica e gU4rU;J.

(L. S.")

r isconde 11e AIcantaI'IL.

Carta de Lei pelll 1J1t:11 Vos'(/, JIII.rlt'stade hnperin! lI!flldlt
executor o Decreto rlll A"çeJllb'át GI'I'IIf Legislativa, que
JI01tl!e por bnn S'lIláo 1111 r , e que l cni por olljr:cto determinar
o,~ CI1,ÇOS, em que SI' di~IJeHSrWi cs eram~s pr"jJIJratorios
aos qne pretendem [requenta. os Cvrsos Juridicos 11e S.
Paulo j c Uluuit:': qUI/tido se permitte [nzer acio dos
anuos , que [rrqunüartu» na Unicersuladc de Coimbr«
para s-r (lilJJJittir/o (I IIU/fricu!a do annoseguinte; e os
re'lJ!i~itos necl'ssnrios para se consulcrareni lsactutrcis
[ormalos em direito. medicina; philo,wplúl~, e JIIathema
tica, os e-tiulnntes âeüa» Fucuulades lia mesma Unit'cr
sidadl', tudo WI (lírll/1 acinui dcclurtula .

AUli,1O dos Santos Pereira J rez.

Hegistrada a ü. t 28 do Li v. o.· de regls tro de Leis,
AI":l1'(l~, c Cartcs. Secretar-ia de Es tarlo dos Necocios
00 Impodo, 30 de Ago"to de 1830, - AlMn? dos Santos
Pereira.

Antonio José de Carvalho Ctuicc«,

Foi puhlic.rda esta C Il'[~\ de Lei nesta Chanccllaria
mõr da CÓl'tc c Importe do Brnzil. - Rio de Janei 1'0 !t, de
de Setemhro 11e 18:10. - Francisco Sncier Raposo de A/
buquerque,

RegistrarIa a fi 2 do Liv. 2." do regisuo das Leis.
- Challcf'llal'ia-mór do Irnperio !~ de Setembro do
18:30. - Afan?el de Azcl'edo 1I1lJ,rques.



DECRETO - DE 2/J llt AGOSTO UE 1830.

Autoriza o Governo para I'ontinllar por mais um anuo o pal{a
mente de todas :IS pensões c tenças, c mais In.'l'cês !,~I:unial'i:ts.

Hei por hem Snncr ionar, C )J:lIIl!ar qUt~ se execute a
Resolução seguinte da Assembléa (;1'1':11 ;

O Governo fica autorizado a continunr por mais um
anno o p:I,~;Il1lento de todas as [lI'IlSÕeS, tenças, f' mais
mercês pecun iarias, que se pl'l'Cphi.ahl em Virtude da RI~

solução de '2 L de Julho de '1828 cxcept u.ulas aquellas
que já tem sido dcsnpprovndns, c as que Iorcm un trs LI cSSP
prazo.

O Marqucz tll~ Bnrbaccua, 110 :\Iru Consclh t) ,1c Es!:l110,
Ministro c Secretario dl~ Estado dos NL'Qocios lla Fazen
da, c Presidente (lo Thcsouro Nnriona}, o tenha assim
en ten.l ido, e faça executo r com os d~~p:\('lJos nec('ss:ll'ins.
Paiacio do Ilio de Janeiro em vinte t' seis de 1\g-OStO de
mil oitocentos c trinta, nono da Imlcpendcncin e do
lmperio.

Com a rubrica do Sua l\Iagestaue Imperial.

Marques r!c Barbacena.

UECtl.ETO - DE 2ii m: AGOSTO D~ i830.

Abole o tugnr de Juiz Atmotacé e dispõe sobre varia s
a ttri buíções suas.

HI'Í por );l'lll Sanccionar, c M:IIlILir que se execute <>
Resolução seguiu te da Asscmhle» Geral :

Art. 1.0 Está abolido o lug-ar de Juiz Almotacé ; r as
suas ottr ihuições em vigor, que não foram cxprcssamcn
te transfcr ldus 11al"1 as Carnaras :.\Iunicipacs, ou p'ira
outras autor idades, pelas le ís rcspccti vas de suas crcnçõcs,
portcnc.-m aos Juizes de Paz.

AI'L 2. 0 Das sentenças proferidns pelos lu izr-s de Pai
50111'l' taes objcc los. excedendo a alçnrln cstnbelceida no
Art. ~. o § 2. o da Lei de I~ de Outubro de 1827, lia
vr-rá appel Lição para a RdaçJíl do d istrir-to.
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Art. ~.o Todos os processos findos, c ora pendentes no
Juizo da Almot iccria, passarão prr.i o Juízo de Paz da
fl'l~g-uczia., ou capclla, em que o réo tiver o seu dom i
cilio.

Art. !~.o Os actos praticados pelos Juizes Almotacés,
depois das Leis, que creararn as Carnaras Municipws, c os
Juizes de Paz, em virtude das nttrrhuiçõcs menr ionadas
no art. 1. o não poderão annullar-se pai" incompe
tenciu de Ju izo.

Art. ü." Os Escrlvãcs da Almotaccr ia providos vitnli
cíamentc, e que não tivcrern outro ollieio, deverão ser in
dcmnizados com outro de i,~uallotação.

Art. ().O Ficam revogadas t odas as Leis, Alvarás, De
cretos, c mais disposições em contrario.

O Visconde til) Alcantara, Conselheiro de Estado ho
norario, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
Justiça, o tenha assim entendido, (' f~\ça (,xpclJir os des
pachos ncccssarios.e-Palacio do Rio de Janeiro em vinte
I' seis do Ag-osto ele mil oitocentos e trintn , nono da In
r]('pcnrlcncia e do Imporia.

Com a rubrica de Sue ~I(\gesta,lc Imperial.

Visconde de Alcantara.

LEI - DE 27 DE AGOSTO DE 1830.

Mandn abrir um canal para (acilitu o commorcío da capl lal com
o interior da Prov inc ia do lIIal'anlJão.

D. Petlr(\ I, por Graça de Deus, e Ununimc Accle
mação dos povos, Imperador Constitucional c Defensor
Perpetuo <lo Brnzi]. Fnzcmossaber a todos os Nossos Suh
ditos que a Asse:n bléa Geral Decretou, c Nós Queremos a
Lei seguinte.

Art. LO O Governo mandará abril' um canal para fa
cilitar o comrnercio da capital da Provinda do Ma
ranhão com o interior, ou na paragem denominada
Furo, OW}I) já se principiou a 0))1';), ou no lugar, que Iôr
mais conveniente.

Art. ~V Fica applicada á despeza desta obra uma
prestação mensal do GOUS contos de réis, paga pela Junta
da Fazenda da referida Provi ncia.



LEGISI•.I 'I'JVU.

Ar!. 3.0 Fica m rcvozndns JS Le is, AIv.nás, Dccrttos,
e mnis resoluções em ron lra rio.

Mandamos portanto íl tod.is :\S :I11lOl'ílbtlrs, li quem o
conhecimento, e execução da rrt'(Tída Lei prrtenrur', que
a cumpram, ef:lçaJl1 cumprir, c guardar tão intoir:i
mente, como nella se contém. OScr rrtnr io 11c Estido dos
Neg:ocios do lmpcrio n faça imprimir, publicar, (~COITI'!'.

Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos vinte se te rlias
(lo rnez de Agosto do mil oitocentos c trinta, nono da
Independeucln c do Imperio ,

lmpr rador com rul.riru c guurdn .

(L. S. )

Visconde de Alcantura.

Carta de Lei, pela lJual Vo.~sa Mfl!JC-~lnlle Imperial mand«
executar o Decreto da Assembll"a Geral JA'!jl:,~I{/firn, que
lunu:c por bem Sanccionar, e ('1/1, fjl{C se autori:a o Goremo
para mandar abrir 11m canal, a fim Ih ((U'ilitlll' o com
mercio da capiia! tln Procincia do Marau!Jllo com o in
terior ; e se estauclecc a prestaç1lo competente pura cstu
ãeepeza ; na [ornu: acima âeclarad«,

Para Vossa l\Iagestade Imper ia! vér ,

Luiz Joaquim dos Santos 1lfarrócos a ffoZ.

Registrada a fl. t29 do L. 5. o do registro de Lr ís, Al
varás, c Cartas. Secretaria de Est.ulo dos Nozor ios do
Império, 30 de Agosto de 1.830. - Albina dos Santos PI'
reira.

Antonio Joséde Carcaitio Cluucs.

Foi puulicnda esta Carta de Lei n('5[;1 Chnuccllaria
mõr da Córtc c Impcrio do Brazil. Hio d(~ Janeiro, 4. de
Setembro de 1830.-Francisco Xal'icr Rapo:« de Al'lIl
ouerque.

Registrada ali. 2 L. 2.0 (lo registro das Leis. Chanccl
lar in-mór tio Impcrio, 4. de Setembro de 1830.-Manof/
de Azeredo Marques.
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LEI - OE 27 DE AGOSTO DI·: t8:JO.

lJel'11ra 11\\0 (lcatu pertencendo aos Juizr-s So~uJar"s a, contas 'Jo~

tcsl'\!lIcntos c a decisão do 100laS as Illlrs!õrs a rllrs rolaIrvas.

D, Pedro r '. por f.l'aça (l~ n('U.~, ú I'nanime Arrla
lIlnç:\o (los Povos, Impernrlm- Consti t ur iom I, e lkfcnsor
Perpetuo do Brazil. F:lz(' mO,".~:l!le1'a L()tl()~ os NnS';'lS Suh
ditos, (lHe it AsseJllI)Jl'~l Gel':11 /),:cretliu, e Nós Queremos
a LC'i sl;guinte.

Al't. 1. 0 Ficam cxelusivnmontu pertencendo :lOS
J 11 izesSccu lares todas as 1:011 l'isde todos os testa mentes,
e :1 (\i'cisãüde torlns as li uestõr-sa clles rcla ti vus, qualquer
que seja a natureza dos legados, e disposições, ou quali
tiadcs dos tr'st:lIIH'll\l'iJ'os.

ArL. 2. 0 Os processos pendentes nos Juizos Eccle
síasticos, cuja alternativa não havi'r,í mais lugar, pus
sarão no estado, em que se acharem, para os Juízos
Sccu lares,

Art. 3.0 Ficam revogadas todas as Leis, Alvarás, Pro
visões, o mais ordens em contrario.

1\1alidamos portanto a todas as autoridades, a quem
o conher imcnto, c execução da referida Lei pertencer,
que a cumpram, c façam cumprir, e gUJr'dar tão inteira
mente, como nella se contém. O Secretario do Estado
dos Negocios da Justiça a faça imprimir, publ irar c
correr. Dada no Palacio do Hio de Janeiro aos vinte
sete d ias do moz tio Agosto de mil oitocentos c trinta,
nono d.i Independcnr ia c do Imporia.

Imperador com guarda.

(L. S, )

Visconde de Alcantara.

Carta de LId, pela qual Vossa MIIgestade ImperialManda
executar o Decreto da Assemblca Geral, quehaure por
bem Sanccion1w, declar(lndo os Juizos, li que fiCrlnt per
tmcenâo as contas dos testamentos; e ordenando lJue os
processos pendentes nos Ecclesiosticos , Clljlt tüternatica
ntio ter« mais lugar, passeln para os Seculares; na [erma
acima.declat'ada.

Para Vossa l\fagcstadc Imperial rér,

Francisco Ribeiro dos Gttimarães Peixota a fez.
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Begistrada a n. 25 do L. L o de Leis. Secretaria de
Estado dos Nezocíos da. Justiça em 31 de Agosto de 1830.
-Albino dos Santos Pereira.

AntonioJosé'deCarvalho Chaves.

Foi publicada esta Carta de Lei nesta Chnncellarta-mór
do Imperio. Rio de Janeiro, 13 de Setembro de i830.
-s-Froncisco Xavier Raposo de Albuçuerque.

Reg-istrada nesta Chanccllaría-mór do Importo no L. 2.·
a 11. ri LIa l\('gisLro das Leis. Rio de Janeiro, 13 de Se~

lembro de t.830,-Gustavo ClJnelo de Pauta.

LEI - DE 27 DE AGOSTO DE 4830.

Extingue as Superíntendeneías e Juntas do Innçarnento da
decíma urbana c crêa Collectores a quem encarrega desse ser
viço.

D. Pedro pela Graça de Deus e Unanrme Acclarnação
dos Povos, Imperador Constitucional, e Defensor Per
poLUO do Imperao do Brazll . Fazemos saber a todos os
Nossos Subdi tos que a Assembléa GeraI Decretou, c Nós
Queremos a Lei seguinte:

Art. L o Ficam abolidas asactuaes Superin tendencias,
e Juntas do lançamento da decima imposta pelo Alvará
de 27 de Junho de iSÜS, sobre os rendimentos dos pre
dias urbanos das cidades, villas, e lugares notaveisdo
Irnperío.

Art. 2. o O lançamento, e a cobrança deste imposto,
quo continuará como foi estabelecido nas Leis da sua
creação, serão feitos por Colleotores, cujo numero se
regulará pelo interessa publico, c pela extensão dos lu
g;lres, e que serão nomeados, na Província do Rio de
Janeiro pelo Trrbunal do Thesouro, e nas outras Pro
vincias do Impcrio pelas Jun tas, ou Administrações de
Fazenda. Estes Collectores serão assistidos de Escrivães
de receita, qne serão nomeados pelo mesmo modo.

Art. 3. 0 Nas cidades, onde nao houver Juntas, ou
Administrações de Fazenda, e nas vil/as, as Camaras



c\CTO,;; DI) PODER

Municipaes proporão, em listas tríplices, pessoas ldoneas
para serem nomeadas Collectorcs, c Escrivães dadecima ;
e o Thesouro, Juntas, ou Administrações, nomearão,
d' snt rc os propostos, aquelles, fJ ue julgarem mais aptos.

Art. ,L ti As Camaras :\ltmicípaes marcarão nas cida
des, e villas, os limites, dentro dos quaes deve ter lugar
o lançamento, 0, outrosirn , designarão os lugares no
taveis p3ra esse tlrn, a t tendendo á sua população. Desta
demarcação, e designação remetterão cópias ao Thesouro,
Jun tas, ou Administrações respec Li vas ,

Art. 5. o Para o lançarnen lo e recei ta de cada um
anno terão os Collectoros dous livros, os quaes serão
rubricados gratuitamente pelos Presidentes das Camaras
lIfu nicipaes dos distr íctos.

ArL Ü. o O lançamento começará em cada um anno
no moz de Janeiro, e findará no mais curto prazo possi
velo Se os predios esti verem alugados, será fei to o Ian
çamento àvista dos recibos do aluguel, que pagarem os
inquil inos, ou por j nramen to destes, quando não apre
sentarem recibos. Se estiverem occupados pelos pro
prios donos, far-se-ha por arbitramento do que poderiam
render, andando alugados.

Art. 7." Compele tanto aos Collcctores J corno aos
collectados, o direito de reclamar contra o lançamento
duran te o tempo do mesmo 3 tê o dia, em que começar a
cobrança exclusivamente.

ArL 8." As reclamarõca serão feitas perante o Juiz
de Paz. e dccid idas por arbi tros nomeados pelo Coltector
e collectado, c no caso de discordarem no arbitramento,
o Juiz de Paz nomeará um terceiro a aprazimento das
partes. nestes arburamen tos poderão as par tes recorrer
nesta Prov incia para o Thesouro, nas ou tras para as
Jun tas ou Administrações do Fazenda.

Art , 9. 0 Dentro do ediflcio do Thesouro, Juntas e
Administrações de Fazenda, serão designados lugares
com cofres, aonde, precedendo cditaes, concorrerão os
collcctados a pagar a collecta, fazendo-se esta cobrança
no ultimo mez de cada semes ire.

ArL 10. Nas cidades, em que não houver Juntas, ou
Administrações de Fazenda, e nas villas, as Colmaras
l\Iunici paes designa rão os lugares, c cofres para a arre
cadação.

AI't. U. Passado o rncz dostinado para a cobrança á
hoca do cofre, proceder-se-lia execu tivamen te contra
os Collectados, que não tiverem pago, devendo correr a
oxecução perante o Juiz de Paz do distr icto, em que o
pred io rôr situado, se a quan tia da mesma não excetler
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a sua alç.id.r, e nocaso de excedél-a, perante 38 Justiças
ord inarias.

Ar t. t ~. Os Collaetorns da cidade do Rio de Janeiro,
e O~ das outras r-idades, em que houver Juntas, 011
AlI i!l inis rracõcs, são obrigados a recol her li os cofres
g"nacs da Fazr nd« Publica, no principio do cada mez,
todo o dinheiro perlenr.('ntc á collccra, que t i vcrcm
l"('("eIIÍdo no mez an u-crdeu te, havendo conhecimento
da~ 1'Iltrat!as pua 5U" desoneração, e con ta tiua1, que se
luc- [ornará à vista dos livros respecüvos, fazendo-se
logo dire! in a respon.sahi Ii dado dos mesmos, e lle m
assim a dos Escrivães por qualquer encauo. (' pelo que
deixaram de cobrar , se não mostrarem haver feito
dili!!'encia,

"'·rt. 1:1. Os Collrctorcs das cidarlrs, em que não
h'lUVI'!' Juntas, ou Atlminísll'açõc.-, os os das villas, s:Io
c']ll'i,cral\os a flzcr as ent radas nos cofres zernes por
quartris, guardando-se, em tudo o mais, o flue fica rlis
posto no artigo antecedente. Estas entra.las, c as de
'1'1 c tra la o art. 12, serão fci tas á cu sLI da Fazrnda Pu
bl ica, e pelo modo, que ftll' dcrcrmlna-lo pelo 'l'hcsouro,
Jun tas, ()U Admin istraçõcs.

Ar}, H. Pelo trabalho do lançamento, c cobrança
peroehcrão os Collcctorcs, c, Escrivães cinco por cento
de tudo quan to en t regarem nos cofres gcraes Ih Fazenda
Pu hlir a, 03 quacs, depois de deduzidas as llespezas de
Iivr os e do ma i; que neccssario Iôr para os ri i tos lança
mentes. c cobra ru; a, repartírão entre si, recebendo o
Cljllei" Ior 11:1 razão de Ires, (' O Esc ri vão na razão de dous,
Quand I rOI't:'JT) o rendimento (la de-una nã» checar a
seis ('()Iltos de réis, lira ao prudente arhitr io do Presi
dl'lll I' do Thcsour o nesta Provincia , e das Juntas, ou
A,lmilli~traçõcs de Fazenda Il~S outras, augmen tar a
CÓllllJi i S~:IO.

AI' r. li). 0-; Collec tOI'Cg, de que tra ta o art , t 2, preso
tarão üança idonca ao va101' de um o i ta\'0. e os ou t 1'05
mencionados no art. 13 ao de um quarto d.1 sua collocta
annual, calculando-se para este fim o rendimento da
coller ta segu ndo o lançamen lo 11 o 31100 an terior.

Art , J.6. Esta fiança será recebida pelas Juntas, 0\1

AdIn inist rações de Fazenda nas cidades, em que as
houver, c naquellas em que as não houver, e bem assim
n:1S vil las, pelas Camaras Munictpacs.

Ar!. 17. O Thcsour o, Juntas, e Adminislrações, logo
que e!' ta Lei f6r publ ícarla. farão recolher 110 estado, em
que C,-ti verem, todos os Iinos de lançamcn to, e de rc
.-eitn, que ex ist irctn em poder dos r xtinrtos Super-

I....\IlTE J. :J
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(L. S.)

in tenden teso fazendo confer i r as con tas para a eüec ti va
responsabíhdade dos mesmos na conformidade das leis.
Finda a con fl'l'Cnci:J dos Ii vros, serão os mcsrnos CII tre
J!"llI:S aos Collectores, para continuarem nos termos da
cobrança do que se dever, e fazerem as entradas nos
cofres geraes, pela mar.e I ra declarnda na presen te Lei.
O Collector, e Escri vão terão trcs por cen to des ta arre
cadação, ficando os dous para indcmuiaaçãc do Super
in tenIcn te, que houver Ieito o lançamen to.

Art. t8. Ficam revogadas todas as Leis, Alvarás,
Doeretos, e ordens em contra rio.

Mandamos por-tanto a todas as autoridades, a quem o
conhecimento, c execução da referida Lei pertencer.
que a cumpram, e façam cumprir, e guardar tão in tei
ramen te como nclla se r.onte m. o Secreta ri o de Estado
dos Negocios da Fazenda a faça cumpr i r, puhlicar , e
correr. Darla no Palacio do Ria 11e la nei ro aos vin te c
sete dias do mez de Agosto rio anno de mil oitocentos e
trinta, nono da Independencla e do Imperio.

Imperador com rubrica e guarda.

Marque: de Barbacena.

Carta de Lei. peliJ quo! rO,(sa Magrsta'le Imperial Manila
eXecutar o Decreto da A"scmb'éa Geral Lcqielasioa, que
Houve por bem Sanccionar sobre a abouçao das aetuaes
Snp"ri.'ltcndeJlcias. e Juntas do /all!, IH/mto da decima dos
predios urbanos, e novo 1JIetltod:J que se deve cmpreqar no
refcl'ido lrmçllmcnto, e CObJ'II/IÇil, tudo na [õrma acima de
elara.la .

Para Vossa ~Iagestadc Imperial Vêr.
Jose Francisco J/edella Pimmte! a fez.

Begistada na Secretari a de Estado dos Negocios da
Fazenda a fi. 27 do Liv. '1.0 ti e Cartas de Lei. - Rio
~c Janeiro 2 de Setr-mbr o de .t830.-J,wquim Pedro d~

sonsa Rosn .
Antonio Jose' de Carvulbo Chaecs .

Fni puhlicada esta C rr ra de Lei nesta Cuancellar ia
mór do lmpcrio.c-Bto do Janeiro, 6 de Setembrode 1830.
-s-Frnncieca Xlwirr Itap«:» de Albuq'lPrqI1P.

RcgisliItla ;10. 3 tio Liv. 2.° de Lr-is.v-- Cnancellaria
mór do lrnperio, fi de Setembro de 1830.- Manoel de
Azerrã» ,lf1rrJII~s.
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DECHETO - DE 27 DE AGOSTO D~ J83ü.

i9

Manda que as causas ecclcslasttcas sejam julgadas em segunda e
ultima ínstancia na R61açáO ccrnpetente .

Hei por bem Sancciona r, e Mnndar que se execu Le a
Besolução seguin te da Assembléa Geral:

Art , t. o As causas ecclesiasücas, d' ora em dian te,
serão ju lgadas em segunda e ultima i nstancia na Re
lação competen te.

Art. 2. o As appellações in ter-postas para o Tri bunal
da Legada, actualmente pendentes, ficam de nenhum
effeito ; e as sentenças proferidas na He\Jção competente
terão sua in teí ra execução.

O Visconde de Alcantara, Conselheiro de Estado 110
nora rio, ~rinistro e Secre lar ia de Estado dos Negocias
da Justiça, o lenha assim entendido, e faça expedir os
despachos neccssar íos. Palacio do Rio de Janeiro em
vinte sete de Agosto de mil oitocentos c trinta, nono
da Independencia c do lrnper ia.

Com .( rubr ica de Sua ~lages ta-le Imper iaI.

riSL'Olldr de Alrantura,

DECHEfO-DE 27 I,I!: AGOSTO IJE 1830.

Approva a pensão de 400~OOO conferida pelo Governo á D. MarIa.
Dorolhca da Silvcira Seixas.

Hei por hem Sancc ionar, c Mandar lJ ue se execu te a
Resolução seguinte da Asscrnhléa Geral:

Fica approvada a pensão de quatrocentos mil réis ano
nuacs eon ferida pelo Governo em Resolução de ConsuIta
do Conselho da Fazenda a D. i\laria Dorothea da Silveira
Seixas em remuneração dos serviços do seu marido
José Venancio de Seixas, de quem se habi! i tou herdei ra.

O Ma rquez de Barbacena, L10 Meli Cons-l ho de Eslado,
Mi nist ro e Secre tal' io de E~ Lado dos Ncgociosda ~'azen.ja,
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c Presidente (lo 'l'hesouro Nacional, o tenha assim en
tendido, c faça execular com os despachos necessarics.
Palácio do Rio de Janeiro em vinte e sete de Agosto de
mil oitocentos e trín ta, nono da Independencla e do
Im perio.

Com a rubrica de Sua Magestadc Imperial.

M(If'(fI/i'~ de Barbacena.

LEI - /)1' 28 uz AGOSTO DE 4.830.

Concede rJl'j\'j[~glo ao que lle~cobl"jr. ínvcnf$4r O'] melhorar uma.
índustrta util c li rn premíe ao que introduzir urna índustrta es
t ra nge ira, o regula sua concessão.

D. Pedro I, por Graça de Dcus,e Uuanime Acclamação
dos Povos, Imperador Constitucional c Dclensor Perpe
tuo [1-0 Brasil. Fazemos sahr-r a todos os Nossos sulnlitos
que a Asscmhléa Geral Decretou, e Nós Queremos a Lei
seguiu te :

Arl. LO A Lei assegura ao .lcscobrtdor, ou inventor
de uma índustr ía util a propriedade e o uso exclusivo da
sua descoberta, ou invenção.

Art. 2. 0 Oque mel horar urna descoberta, ou invenção,
tem no melhoramento o direito de descobridor, Vil in
vcntor.

Arl. 3.0 Ao introd uctor de uma iudustria estrangeira
se dará um premio proporcionado â utilidade, e diíílcul
dado tia in troducção.

Art. 4.. 0 O direito do descobridor, ou inventor, será fir
mado por uma patente', concedida gratuitamente, pa
gando só o sello, e o feitio; e para conscguil-a :

LO Mostrará por escripto que a industria, a que se re
tere, é tia sua propria invenção, ou descoberta.

2. o Depositara no Archivo Pu blíco uma exacta e fiel ex
posição dos meios e processos, de que se serv íu, com pla
nos, descn hos ou modelos, que os esclareça, e sem elles,
se não puder illustrar exartamente a matéria.
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Arl. tl." As patentes se concederão segundo a quali
dade da descoberta ou invenção, por espaço de cinco até
vinte annos : maior prazo só poderá ser concedido por
lei.

Art. G." Se o Governo comprar o segredo (In invenção.
ou .lcscobcrtn, fal-o-há publicar; no caso porém, de ter
un ir.uncnte ronredido p:llrntr, o s(>greilo se conservarâ
occulto ,I lê que r xpirc o 11l';lZO <1a \la teu te. Findo este, é
obrigado o inventor ou descobridor a patentear o se~

gredo,
AI'L 7." O in frartor do d irei to de patcn te perderá os

instru mentes (' pro.lurtos, e p;Ig':lrá a10m ti isso urna multa
i~ua1iI der ima P,I!' te do valor dos produrtus Inhruad os,
e as custns, ficando sr mpre sujeito ú indcmniz.rçâo de
perdas e rlamnos. Os intruincntos, e produ-tos e a multa,
serão npptícados ao dono da patente,

ArL 8. o O que tiver uma p.ucn te, poderá tl íspor della,
como bem lhe parecer, usando elle IllCSUl 0, ou cedeu
do-a a um, ou a mais,

Art. 9.· No caso de se encontrarem UOUS, ou mais, nos
meios, por que tenham conseguido qualquer fim, e co
incillindo ao mesmo tempo em ped ir a pa ten te, esta se
concederá n todos,

Art. 1.0. Todaapatcntecessa,eenenhuma:
LO Provando-se que o (lp-racial!o faltou á verdade, ou

(oi diminuto, occultando matcria essencial na exposição,
ou rleclaração, que fcz par a ohter a patente.

2. 0 Provando-se ao qUI) se diz invento!', ou descobri
dor, que a invenção, ou descoberta, se acha impressa, c
descripta tal qual clle a apresentou, como sua.

a," Se o :J.grariat.lo não puzcr em pratica a invenção, ou
descoberta, dentro de üous annos depois de concedida a
patente.

'LO Se o dcscobrulor, ou inventor, obteve pela mesma
descoberta, ou invenção, IYltl'ntc em paiz cstrunge ir o.
Neste caso porúm terá, cume j ntrod urtur, ti j rcito ao pre
mio ('stabe!Nidono art. 3,"

5," Se o f!<'llcro mnnufacturadn, ou faln'kJdo fór rcco
nhcrido nocivo ao publico, ou rnntrurio às leis.

6." Cessa tamhern o direito de jlillelltl' P;lI'J »quellcs,
que antes da concessão dclla usavam cio mesmo invento,
ou tlci\colJerta.

Art. H. O Governo fica autor izado a mandar p1ssar
as patentes, conformando-se com a disposição da presente
IA~i, sendo sempre ouvido o Procurador da coroa, Fazenda
e Soberania Nar ional.
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Art. U. Ficam revog-adas todas as Leis e disposições CID

contrario.
Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida Lei pertencer, que
a cumpram, e façam cumprir cg"uardar tão inteiramente
como nella se contém. O Secretar io de Estado dos Nego
cias do Imper ío a faça imprimir, publicar e correr. Dada
no Palácio do Rio de Janeiro aos vinte e Oito dias do mez
de Agosto de mil oitocentos e trinta, nono da Indepen
dencia e do lmper ío.

Imperador com rubrica e guarda.

(L. S.)

Visconde de Alcallta:-a.

Carta de Lei pell! qua; Vossa Jfage,~tade Imperial manda
executar oDecreto da AMentbléa Geral Lcqislotica, que houne
por bemSlmccionar, eem que se estabelecem oscasos e meios
de auegural' ao descobridor ou inventor de uma uulustru:
utii, a propriedade, eo uso exclusivo da sua descoberta, ou
í Ilvenção) na fórmaacima declarada.

Para"ossa Magestade Imperial Yêr.

Luiz Joaquim dos Santo", JJai'l'oGOs a fez.

Registrada a fi. :1.29 do L. 5. o do registro de Leis, AI·
varas, c Cartas. Secretaria de Estado dos Negociesdo Im
perto, 30 de Agosto de 1830.- Albino do« Santos Pereira.

Antonio José de Carvalho Chaves.

Foi publicada esta Carta de Lei nesta Chancellar ía
mõr do Império do Brazil. - Rio de Janeiro, lj,de Setem
bro de i830. - Francisco Xavíer Raposo de Albuq!U!rqlle:

Registrada a 11. I do L. 2." do Bcgisto das Leis.-Chan
cellaria-rnér do Imperio, 4de Setembro de 1830. -JUanoel
de Azroedo MarqPlrs.
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LE1- DE lO DE SETEMBM D& l830.

!3

Extingue a U6;;f' do despacho maritímo passando as suas Incum
benclas para as estações arrecadadoras dos direi tos de sah ida.

D. Pedro, por Graça de Deus, e Unanimc Acclnma
ção dos povos, Imperador Constitucional, c Defensor
Perpetuo do Imperio do Brazil. Fazemos saber a todos
os Nossos subdítos, que a Assembléa Geral Decretou, e
Nós Queremos a Lei seguinte;

Art. L° Fica extíncta a l\lesa do despacho maritímo,
creada nesta Cõrtepor AI varáde 3 de Fevereiro de t8to.

Art. 2." Todos os emolumentos, á excepção dos da m
tendencia, e Secretaria da Marinha, c todosos impostos,
e contribuições, qualquer que seja a Sua denominação e
applicação, serão arrecadados, e escripturados nesta Cõrte
pela Administraçéio das diversas rendas, e nos outros
portos das Províncias do Imperio pelas estações, que
arrecadam os direitos de sahída.

Art. 3.° A arrecadação, c cscrípturação, de quo trata o
artigo antecedente, ficam sob a flscalisaçâo do Adminis
trador dasdiversas rendas, á cargo dos Escrivãos e The
soureíros da extincta Mesa do despacho marítimo, como
até o presente, os quaes contínuarão a perceber os seus
ordenados.

Art. 4. o O passaporte, uma vez concedido á embarca
ção empregada no commercio de cabotagem, não será
reformado senão no caso de mudar de dono, de nome,
ou de fôrma de armação, mas fica sujeito ao - visto - ,
que será gratuito, da autoridade competente.

Art. 5.· As embarcações mencionadas no artigo antece
dente ficam isentas de todo e q,ualquer emolumento,
ã excepção dos que pertencem ás Santas Casas de Miseri
cordia, e ás Secretarias, aondereceberem o passaporte.

Art. 6. 0 Os empregados da Mesa do despacho mariti
mo, que não passam para a Administração das diversas
rendas, continuarão a perceber os seus ordenados,
quando não tenham outros offlcíos, nem percebam quaes
quer outros rendimentos, ou emquauto não forem de
novo empregados. Estes empregados serão obrigadçs á
aceitar os empregos para que forem nomeados pelo
Governo, sendo nesta Cõrte, pena de perderem os orde
nados, e sendo para fóra da Córte, somente no caso de o
requererem.

Art. 7. o Os empregados mencionados nos artigos se
gundo, e terceiro da presente Lei regular-se-hão pelas
lnstrurções, que lhes der oGoverno.



Art. 8.0 Ficam revogadas todas as Leis, AIvarás,
Decretos, e mais dísposiçêes em contrario.

Mandamos por tanto a todas as autoridudcs, a quem o
conhecimento, e execução da referida Lei pcrtenrer, que'
a cumpram, c façam rumprtr c g-u;lrrbr tão inteiramente
como nelJ(I se contem. O Secretario de Estado dos "N()
gocios da Fazenda a faç:l cumprir. puhlírnr, I.J ('01'I'er.
Dada no Palacio do IHa de Janeiro aos dez dias L10 nu-z
de Setembro do anno de mil oitocentos e trinta, nono
da Independenciu c do Império.

I In perador com rubrica c guarda .

.:Ifarque~ de Bar/luc('»a.

Carla de Lei, pela qual VOSM Jlflrw~tltrle Imperial Ml1ndil
executar o Decreto da Assemlilát' Gernl , IJ/w houcc P()l'
bem SaliCeiOM/', sobre a ertincção da .1!e.~a rio t1cSlJacho
maritimo, e traslllda~âD das ~lIas inwlllliencias pllrn /I
Administra(l1o das dit'('rsa.~ rendlls IlC.~ta Cõrte. c nos il/ltrQ.q
porto» âa« Prooincias do lmperio para as cstaçõe: qlll1

orrectuiam os direitos desahidaeoutra, W0ridetlcit1.r;; tud«
na frirnw acima declarada.

Para Vossa Magcstadc Imperial ver.

José Francisco "'Jellel/a Jlimmtcl a fez.

Registrada na Secretaria de Estado <los ;\tgodos da
Fazenda a fi. 29 do Livro L o de Cartas de Lei. Itlo
de Janeiro, H de Setembro de 1830. -Joaquim Pedro de
Souza Roza.

Ant01lio J{}séde Carcotho Cbaee«.

Foi publicada esta Carta rle Lei nesta ChancelL1ria
mõr do Imperto .- Rio de Jnneíro, 16 de Setembro
de 1830.- Francisco Xcoier Rnpazo de AIImquel'qlIB .

Registrada nesta Cluncell ar ia-mór do Imperio no L. o

2.o de Leis a fi. 5. Rio de Janeiro em 16 de Setembro
de 1830. - Gu~t(/VO Crmcio rle Paula.
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llECRE/ro - DE iO DE ~ETEMBRO DE i830.

Isenta de direitos de entrada ou consumo a. moeda estmngcira
üe ouro e pra ta, e o ouro em barra e a pra ta em pinha.

Hei por bem Sanccionor, C l\bnuar que se execute a
ltesolu-ão seguinte tia Asseuiblóa Geral:

.\rLi~o un ir;o , A moeda rslrrmgcil'il de 0111'0, e prata,
c o ouro em lnrra, e a prata em pinha, são livr«s de
11 lJaC"IJ uer li irr-itos de en tr;\lj;1, ou COIISU mo nos por los,
e Alfandegas do Imper io .

O l\larquez de &I rbaccnn, do Meu Conselho de Es lado,
!Hi n iStI'O e SCI'I'C Iario dl~ Est:ll!n LI os Ncgorios da Fa
zenda. e Presiden te do Thcsnu ro Nacional , o tenha :I.'sim
cn tcnd ilJo, c [,)(.:a cxec lJ Ia I' com os (]c~ pacho« ncccs
sarios. - l'a lacio li o Rio lida IlC i 1'0 em dez de Setomhro
de III i I oi tocen tos e ui nta, nono da Indopendencia e do
Imperio ,

Com a r UOI' ica de Sua l\fagestaJe Impedal.

A! trques de Barbacena,

DEf,RETO - Dl, 10 DI; SETEMBRO DE 1830.

Declara quande pertence ás luntas de Justiça conferir cartas
de seguro aos mílltares por crimes civ is.

Hei por bem Sanccionar, c l\tl!lllar que se execute a
seguinte Resolução da Assernbléa Geral Legislativa:

Artigo unico. A attribuição de conferir cartas de se
guro aos militares de 1.' e 2.' linha, por crimes civis
em que os Auditores não as possam conceder, compete
ás J II ntas de Justiça Mili la r nas Prov incias respecti vaso

O Conde do Rio Pardo, do Meu Conselho, Ministro e
Secretario de Estado dos Ncgocios da Guerra, o tenha
ass] m entend ido, e ° Iaça execu ta r com os despachos
necessar ios i-c-Paço em dez de Setembro de mil oito
centos e trinta, nono da Independencia e do Imperlo .

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial.

Conde do Rio Pardo.

PARTE 1. a
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DECRETO - Dl! 10 DE SI!TEHBl\O DE t8:l0.

Approva a creaçao de cadeiras d~ primeiras letras na Provi nria
do Santa Catharfna, marca O,~ ordenados dos Professores, ('
provIdencía sob1'0 o seu provi rncnto.

Hei por bem Sanccionar, c ~ldnrlar que se execute a
Resolução seguinte da Assomhléa Geral Legislativa:

AI' t. L o Fica approvada a creação de duas cadei ras
de primeiras letras na cidade do Desterro, Província de
Santa Catharina; uma para o ensino de meninos, com
o ordenado annual de trezentos e sessenta mil réis;
outra para O ensino de menínas, com o ordenado annual
de duzentos e sessenta mil réis.

AI'L 2, o Fica também approvada a creação de cadei
ras de primeiras letras, para o ensino dG meninos nas
villas seguintes: uma na da Laguna, outra na de Lages,
e a ulti ma na de S, Francisco ; cada uma dei las com o
ordenado annual de duzentos e sessen ta mil réis.

Ar t , 3. o Na falta de Professores com os conheci
mentos exigiuos no §6,0 da tei de 15 de Outubro de 1827,
serão interinamente providos na Iórma tias Leis ante
riores com o ordenado de cento e cincoenta mil réis,
até que osmesmos, ou outros concurrcn tes se hablli tem
com os refer-idos conheci men tos.

O Yisconde dc Alcantara, do Meu Conselho, Ministro
e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça, e encar
regado interinamente dos do Imperio , o tenha assim
en tendido, e expeça os despachos necessa rios. - Palací o
do Rio de Janeiro em dez do Setembro de mil oito
centos e trinta, nono (la Inüependencia e do lrnper io .

Com a rubrica de SU-3 Mages tade lrnperia1.

Viscon te de Alcantar«,

DE,;RETO- D~ t I DE SETUIBID DE 183G.

Isenta os membros dos Conselhos Provinciacs do exerclclo de
Juizes de facto durante o tempo dali reuniões dos ditos Con
selhos.

Hei por bem Sanccionar , c Ma ndar que se execute a
Resolução segu in te da Assem bléa GeraI Legisla I i va :

Art . I. o Os membros dos Conselhos Provinciaes são



isen tos do excrcicto de Juizes de facto, duran te °tempo
das reuniões dos li i tos Conselhos.

Arl. 2. o Ficam derogadas todas as disposições em
contrario.

O ViSCOlllle de Alcantara, do Meu Conselho, Ministro
e Secretario de Est3.,10 dos Negocias da Justiça, e encar
regado interinamente dos do lmper ío. o lenha assim
en tendido, e expeça os despachos necessarios, - Palacio
do Rio de Janeiro em onze de Setembro de mil oito
eentos e tr in ta, nono da lndependenc ia e do Imper io.

C0m J. rubrica de SIta trlagcstaLic Impcr íal.

ViscQnie de A/cantara.

LEI- DE H DIl:l'I!TE~Iltl J oe i8.10.

Esta tue que os presos, ou afiançados, possam ser citados, e
demandados, sob certas provídenotas , por qualquer fel to
clvel .

D. Pedro, por Graça de Deus, e unanime Acclamllção
dos povos, Imperador Constitucional, e Defensor Per
petuo do BraziJ. Fazemos saber a todos os No~s03 subdi
tos, que a Assernbléa Gel'a( Decretou, e Nós Queremos a
Lei seguinte:

Art. Lo Os presos, ou afiançados, podem livremente
ser citados, e demandados, por qua lquer fcito civel.

Ar!. 2.· E' -Ihes concedida a dilação de sessenta dias,
pua prepararem a sua dereza, além daquella, que con
cedem as Leis geraes ,

Art. 3. o Quando não comparecerem a defender-se,
nomear-se-Ihes-ha um curador.

Art. 4. o O preso, ou afiançado, terá a escolha do fdro
da prisão, ou da âança, ou daquelle, aque era sujei to.

Arl. 5. o A reconciliação será feita perante o Juiz de
paz do districto da prisão, ou daquclle, em que roi pres
tada a fiança. À escolha do róro será feita pelo réo,
no acto da conciliação.
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Art. 6 ." ~' ica revogada a Ordenação, Li v. 3, o Ti L. 9:'* 12, e todas as mais disposições em contrario.
M(\ndamo~ portanto a todas as autoridades, a quem

o conhecirnen to e execução da referida Lei pertencer.
que a cumpram, e f.\ç<lIU cumpri r, e bual'rlal' tão in tci
rarncnt e, como ncl la se con tém . - O Secreta rio de E~

tado dos Nc:::o('io~ da Justiça a faça imprimir, publicar
c correr. Dada no Pa lacio do Ii io de Jamiro aos onze
dias do mcz de Setembro de mil oi iocentos e trinta,
nono da In.lcpendcnora c LI o Imperio .

Imperador com gllanla.

Visconde de Alcantar«.

(L. S.)

Cartade Lei, prla qU,"II VOSM! J/Jlqe,twlc Imperiol ",[,trula
eXCCtttrlr o Decreto da Assemblàt Geral, que Houve por
bem Sl1iJccional', Grdcnondo que o{ JlI'I',~(),~. 016 afi'lIlçados,
pogsam Iioremenic ser citados, (' dl'wllulados, por qual
quer feito cicei, e marcatulo ((liJama~ J!J"ot'irlellcias, acerca
dos seus processos; na fOI"/II'L acim« declararia.

Para VOS3J !\I\'rcstade Imperial ver.

Anronio Alves de Miranda Varl'j I1~O a fez.

Registrada a fls. 35 do Li v. 1." ti c reg istro do Leis.
Secretaria de Estado dos Negocias da Justiça em ~~ de
Setembro de 18JO.- João Caetano àe Almeida Franca.

AIltnnio José de ClU'valho Chaves.

F"i puhl icarln esta Cal"ta de Lc i nes ta Chancellar ia
mor do Irnperio do Brazil aos 2R de Setcmhro de 1830.
- Francisco XIlt'ier Rapo.iO õe Albuquetque,

Rc;.ristl'ada a fls. 7 do Li v. 2. o do registro de Leis ,
Chanccltar ía-mõr do Imperí o, 28 de Setembro de i~30.

- .\funoel de AzerwJo Marques.
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DECRETO- IH: U Df: !'l",TEMRRO ClE 1830.

"anda eleger Juizes de Paz em todas as capellas filiae~ curadas,
c providencla quan to aos Iimites de seus dístrlctos.

Hei por bem Sanccionar , e Mandar quo se execute a
Resolução seguinte da Assembléa Geral:

Art. 1. o Nomear-se-hão Juízes de Paz em todas as
capellas üliaes curadas, onde por qualquer motivo não
se tenham até af{ora nomeado, o; quacs durarão o mesmo
tempo flue as Camaras actuncs .

Art. 2. o S50 C~ pellas li Iiaes curadas todas as capcllas
destinallas a administração dos Sacramen tos ao pOYO ÚlJ
um certo districtc ,

Ar t. 3. o Os LI isu-ic tos das C~ pe\las, parn que devem
nomear-se, e de todas as ou t ras, em que j á ex is tem no
meados Juizes de Paz, serão marcados pelas Camaras
Municí paes, em cujo termo es! i verem as mesmas capel
las, com tan\o quc cada uma rlellas nâo comprehenda
menos de setenta c cinco lagos.

Ar t , 4.. o Quaudo os I im i tos de uma Ireguezia, ou ca
pei la se estenderem além do termo da ~Iullicipaljdade,

aonde está .~i t uada a írcgucz ia, ou capella, a iUI" isdicção
do Juiz de Paz llmitar-se-ha ao termo civil dessa Mu
11 ici pal idade, c o rcs lo do terri torio da írcguezin, ou
capclla , annexar-sc-ha Ú [urisdicção de paz da outra
Municipalidade. a flue pertencer.

Art. 5. o Os Offíciacs dos quar tei r õcs, nos luga res re
motos, d'onde seja dillicil recorrer ao Juiz de Paz, exer
cerão cumu la ti vamcn te a jur isilicção l~OS Ju izes de 1'1lZ,
ílcand o reservado a estes POU{ rem emendar osseus acres,
para o que ns ditos Officiaes de qua r teirõcs lhes darão
con la de tudo que Dura rem, f) .lellcs rrreherão i nstruc
çõcs para se d i r igi rem. As C:lIl13ras}1 unici paes desig
narão estes lugares,

Art. o." Ficam sem ctTeito as eleições de Juízes de
Paz, que se tiverem feito vara capellas Ii liaes, que não
forem curadas, na Iórma do art. ':!.. ficando porém
reval idadas todas as sen tenças, c aclos de oflicio por clles
praticados.

Art. 7. 0 N:I eleição para Juizes de paz terão voto
activo, c passivo todos aquclles, que, além dos maia
requ isi (os declarados nos ar ls. 2." c 3. o da Lei de Ui
de Setembro de 1827, e no art . 3. 0 da Lei do L o ue
Outubro de 1828, 1iverem domir i lia dcn tro li o ti istric Lo
da rrspectiva capelln ,
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Ar t • 8," Aeleição far-se-ha d'ara em diante em cada
uma das capellas, substituindo o Capelião as vezes do
Parocho, e observando-se em tudo o mais o que se acha
disposto na Lei do í ." de Outubro de 1828, art. 7. 0 e se
guintes.

AI' t • !Lo Proceder-se-ha, i mmediatamente que pu
blicada fól' a presen te Resolução, ás demarcações, e elei
ções por ellas ordenadas.

O Visconde de Alcantara, Conselheiro de Estado ho
norario, Ministro e Secreta ri o de Esrado dos Neg-oci os
da Justiça, o tenha assim entendido, e faça expedir os
despachos necessarios . Palacio do Rio de Ja neíro em
onze de Setembro de mí/ oi tocen tos e trin ta, nono da
lndependcncia e do Imper ío .

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial.

Visconde de Alcan tI! ra,

DECRETO - DE t t DE SETEMBRO DE {830.

Approva as aposentadorias concedidas ao varias empregadoi
publicas.

Hei por bem Sanccionar, e .Mandar que se execute a
ltesolução seguin te da Assell,bléa Geral:

Art igo unico. Ficam approvadas as 8 posenradorias
concedidas á José de Souza Santos, Juiz da balança da
Casa da Moeda da cidade do Rio de Janeiro, por De
creto de fi de Fevereiro de t828, com o ordenado por
in teiro ; ã José Joaquim Calazans, Porteiro da Secre
ta ria de Estado dos Negocios da Guerra, por Decreto
de {7 de Março de {83ú, com o ordenado annual de
trezen tos e cincoenta miI réis; a Francisco de Salles
Gomes, Oífícíal da Secreta ria do Governo do .Mara nhão,
por Aviso de 30 de Setembro de t82~, com noventa mil
réis, metade do ordenado, que percebia; á Eusebio
Nunes de Pai va Ma rtos, Fei ror da Mesa da Esti \'3 da
Aj fa ntlrga da Ba 11 ia! por Derre lo de Uidr Junho de t 830,
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com o ordenado de quatrocentos mil réis; a Antonio
Maria de Moura, Segundo Escr ipturar io da Contadoria
da J\I3rinha da C6rte, por Decreto de 29 de Novembro
ele 18':!8, com o ordenado de qua trocen tos mil réis; á
João Innocencio de Azeredo Couti nho, Escr ivão da re
cri ta e despeza da in tenden ria do ouro da villa do Prín
cipc, por Decreto de 6 de Maio de 1830, com o ordena
do de oitocentos mil réis; li Joaquim Ignacio Lopes de
Andrade, Escrivão Deputado da Junta da Fazenda da
Província de S. Paulo, por Decreto de 19 de Novembro
de 18:W, com seiscentos mil réis de ordenado; ã Nicoláo
Vicg-as de Proença \ Offieial*Ma ior da Secretaria da In
tenrlcncia GeraI da Polie ia , por Decreto de 27 de No
vembro de 182\1, com qua trocen tos mil réis de orde
nado, ã Antonio José Rodrigues Paiva, Praticante da
Jun ta da Fazenda da Pr ovj neía da Parahyha do Norte,
por Decreto de 6 de Feverei ro de 1830, com o ordenado
de cento e vinte mil réis; a João da Silva Mattos,
Porteiro da dita Junta, por Decreto da mesma data,
com o ordenado de setenta c dous mil réis; á Manoel
José Barbosa da Lomba, Deputado e Contador substi
tuto da Junta dos Arsenaes do Exercito pela Resolução
de Consulta da mesma Junta de 12 de Março i830. com
o ordenado de oitocen tos mi I réis; á Jose de Rezende
Costa, Escri vão da Me~a do Thesour o, por Decreto de
31 de Outubro de 1827, com o ordenado de um conto
e sei scen tos miI reis; á José C:lctano de Bri to, Primeiro
Official menor do assenta men to do Conselho da Fazenda,
por Apostilla de 3 de Selembro de 1828, com o orde
nado de trezentos mil réis.

O Marqucz de Brrbacena. do Meu Conselho de Estado,
Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazen
da, e Presidente do Thesouro Nacional, o tenha assim
en tend ido, e faça execu tar com os despachos neces
sarios , Palado do Rio de Janeiro em onze de Setem
bro de mil oitoccn tos e trin ta, nono da Independencía
e do lmperio .

Com a rubrica di' SUl MJge31a I" Imperial.

Ma-rqu~z de Barbacena.



LEI- DE 13 DE .~ETEMlmO DE 1830.

Regula o contrncto por escrínto sobre prestação de serviços feitos
por Brazileiro ou estrangeiro den Iro ou tora do Imperio.

D. Pcdro , PO!' Graç;t de Deus, e unauimc Accla
mação dos povos, Imperarl 01' Consti tucionnl, c Defensor
Perpetuo do Drazi1. Fuzcmos s:llwr a lodos os Nossossub·
ditos, que a Asscmbléa Geral Decretou, e Nós Queremos
a Le i segu into :

A.rL L" O contracto por cser ipto, pelo qual um 81'.1
zill'iro, ou i'stran;Zl'iro dentro, ou fóra tlo Império, se
obrigar a prestar ser" íços por tempo determinado, ou
por empreitada, havendo adiantamento no todo, ou
em prrte, c\;l quantia contrar tada, será mantido pela
Iórma seg-ui nIr, :

Art. 2." O que estipulou parn si os serv iços : 1." po
derá transferir a outro este con tracto, com tanto que
não peiore a cond ição do que se ohrigou a presta! -os, nem
Ihe seja nrgada essa transfcrencía no mesmo conírncto ;
2.° não poderá apartar-se do contracto, omquanto a
outra parte obrigait\ aos scrv iças cumprir a sua obri
gação, sem que lhe pague os serviços prestados. c mais
a metade do preço contractado : 3.0 será compcllido pelo
Juiz de Paz, rlepois de ouvido verbalmente, á satlsfação
dos jornacs, soldada, ou preço, c á todas as outras con
(lições do con trarto. sendo preso, se em dous ti ias depois
da condcmnação não fizer cffl'clivamcnte o p.lg,lJnL'nto,
ou não prestar caução sufficien te.

Art. ::l.o O que se olnizou a prestar serviços só poderá
negar-se a prestação delles, ernquan Lo ,1 outra parte
cumprir a sua obrigação, restituindo os 1ccebimentos
adiantados, llcsconl:idos os serviços prestados, c pagnndo
a metade do que mais ganhar ia, se cumprisse °eon tracto
por in tciro.

Art. 4.° Fóra do caso do artigo precedente, o Juiz de
Paz constrangerá ao prcstmlOI' <los serviços a cumpri!' o
seu dever, castigando-o correcrionatrucn tc com prisão,e
depois de tres rnrrcrçõcs incfficazes, o condernnará a tra
balhar em prisão até indemniznr a outra parte.

Art. ~.o O prestador de serviços, que evadindo-se ao
cumprimento do contraclo, se ausentar 110 lucar , será a
elle reconduzido preso por dcprccada do Juiz de Paz,
provando-se na presença deste o contracto, o a ín
tracção.

Art. 6.° As rlcprccadas <lo Juiz de Paz, bulo neste caso,
romo r-rn qualquer outro, sf'l'ào simples cartas, que con-
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tonham a rogativa, c os motivos da pnsao, sem outra
Ior maIie1Jllc mais, que a :ls.~i,~n,1{ ura do Juiz de Paz, c seu
ES'Tivão,

Art. 7.° O conu-ar to m mtido pcl : prl'Sf'ntr Lei nãc
pO(ll'rill:l'kllra r-se, d(~IJa ixo Ill' il li rlquer prr-tr-xto q ue seja,
com os africanos harb.uos, á cxccpção daquellcs, que
adu:llllli'nlc r-x ístem no Br.iz il .

Art. 8," Ficam revozudus todus as Leis, e disposições
('1Il I'ontrmio. "-

.Manilamos portanto a lnrlas as autoridades, á quem I)

conüeri mcnro, c C\CI'u(io dl1 referilla Lei pertencer.que
a rum \11'.1111, c faça IIJ rum pr i r \ I' ~u:.Il'I1ar tão in tciru mente,
('01110 lll.'lla SI' rontém. {) ~I'I'l'elario de Estado dos Ne
cnr ios (];l Justiça a 1'.11;;. imprimir, puhlicnr, C correr.
Dada no Palario do Rio de Janeiro aos treze dias do moz
do Srtrm lira Ill: IH i1 oitecentos c trin (3, nono da índe
pendcuei:1 c do Impcr ío.

(L. S.)
Imperador com guarda.

Viscoiul« de Alcantam:

Carta de TA, Jlflrt qWll VO~,~1l JJa[Jr.~ladr Imncvia! J1[anda
r.uwlllr o Decreto dll As~em!JIéll Ol'rn/, IJIW houoe por bem
Sanccionar, marcando a maneira, por qúe doce ·~er mantido
o contrurto por escrinto, pelo IjUllt nm Em zilciro; ol' es~

trrw(Ji'iro, dentr«, on [úra do Imporio ,~e olJl'if]f1r Il pre,~tilr

sel'l'i(I),r; /11)1' IOJ/j!O l/r,terJllinmil). onJl'lI' emorauul«. Iillvenrlo
adiantameiüo no todo, ou em parti! daqU(tntirt contractada;
na [orma acima declarada.

Para Vossa l\Iagcstalle Imperial Vér.

Antonio Altares de .JJirawla. Yl1rejiio [l fez.

R('p:islratla na Secretaria tlc Estado .los l\"ccocios da JUSa
tíça a n-. 27 do uv. "." {k Leis,-R.io de Jnncirn, 20 do
Setembro de 1830. -João Caetano de Almeida França.

Antonio JQ.~é (lr Cal'l'alho Ghm'e,~,

Foí puhl icada esta Carta de Lei nesta ChanceHaria-mÓl"
da ClJrte c Impcr io d() Brazil aos 24, de Setembro rld830.
-s-Francisco Xariel' Raposo de Alôuquerljuf'.

Bcgistrad« a fls. 6 do Liv. 2.· do registro das Le is ,
Chnncellaria-rnór do Imperi o, 24,de Setemhro de t830,
-Manoel de Az-eDedo Marques.

r.H,n: l. ;i
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u-~ ALTOS DO PODEH

DECRETO - DE 13 DE SETEMBRO DE t830.

E,ta1Jelece regras para 11 elelçãn dos Juizes de Paz e seus
supplcntes.

Hei por bemS \ncr ionar , c ~falHlar que se execute a Bc
solução seguiu te da Assemhlóa Geral:

AI't. 1. o Na ccdula de votação para Juiz de Paz, c sup·
plen te, sl'r,i d istincta 1Il 1'11te desurnnda uma pessoa para
Juiz de Paz. l' outra para supplcntc, Na falta dessa de
sil!llação enu-ndc-sc o primeiro nome estrípto para Juiz
de P;lZ, c o segundo para supplcn te.

Art. 2. o Apurados os votos para Juiz de Paz, ficará
eleito o que tiver a maior-ia, c os votos, que rccahiram
em outras pessoas, serão considerados corno votos para
supplentes, e S8 juntarão a estes, formando-se com uns
e outros a lista gt"ral de todos os estados, a qual será lan
çada na acta 1]0pois Ih' dt'cJarada a elciçâo do Juiz d:~ Paz,
e incluída na particip.içâo á Camara : e esta arta ílrará
servindo de regT:1 PU<I a escolha dos Juizes rle Paz sup
plentcs.

ArL. 3." Será supplentc 110 Juiz de Paz o i 1lI mediato
em votos, c assim sp proscjruirá até o ultimo votado,
extinctos os quacs, proceda-se a nO"<I eleição.

O Yi.~I'OIHll' de Alrnntarn , Consclbeiro de Estado ho
001',)1'10, ~lillistro c Sccrctnr io de E!'-l;tdo dos Nc!!()cios da
Justiça, o trnha assim entendido, c faça cxpe.l ir os rles
pacho- ncccssarios . Palacio li o Rio de Janciro em {reze de
Setcm\Jl'o di' mil oitocentos e trinta, nono (LI Indepen
dencia e lia Imperio .

Com a ruurica de Sua Magestade Irnpcríal.

Visconde de Alcantara.

DECRETO - DE H DE snE~nRO [)E 1830.

D!'elara. f(UC a ti isposição da Resolução de li de Setemhro de t8~6

é extensiva aos recenseamentos ou certidões das arrecadações
das heranças dos defuntos e ausentes.

Hei por bem Sunccionnr, e M<lnuar que se execute a
Resoluçãu seguinte da Asseinbléa Geral:

Artigo unico , A disposição da Resolução de ti de
Setembro de J826, é extensiva JOS recenseamentos, ou



certidões das arrecadnções das heranças dos defuntos, e
ausentes.

O \' isrcnrl» de AI('~ ntara. Canse]]) eira dr Estado ho
nornrio. !Ui 1\ istro e Sel'reta'l'io (lo Estado dos Nceceies
da Justiça, o tenha assim entendido, e faça expe:lir os
despachos nerrssarios. - P..Ia(' i o do Ria de Janeiro em
quatorze de Setembro dn mil oitocentos e trinta, nono
da Indepcndencia c do Importo.

Com a rubrica Je Sua ~Ia'{est'lde Imperial.

Visconde de Alcantara.

LEI- DE 20 DE SETlmBRO DE i830.

Sobre o abuso da liberdade da imprensa.

D. Pedro, pOI' Gr.1ça de Deus, r. Lnan ime Acdam.,ção
dos Povos, hnpur.idor Const itncionnl, e Defensor Perpe
tuo do Brazil. Fnzemos saber :1 todos os Nossos sulxlítos,
que a Asscmbléa GCI'Jl Decretou, c Nós Ou-remos a Lei
seguinte:

TITL-LO I.

DOS ABUSOS 11.\ LIIIEIHlADr. DE EXPRlmll os PE~SA~[E~TOS

ron DIPI\ESSnS, POR PALA.VRAS, E ~1A:ftSCRII'TOS E DAS

SUAS PE:'lAS.

AI't. 1. o Todos podem conununirar os seus pensa
mentos, pnr piluvras, cscriptos, e publical-os pela im
prensa sem dCj\i:ndencil de censura, com tanto que
hajam de responder [lelOS abusos, que conuncttcrcm
em excrric io deste direito, nos rasos e pela fórma que
esta Lei prescreve. C·-msli tuição art. 17\1 ~ 4. ts

ArL ~." AImS:11H do dÜ'C i to de com mun icnr os sr us
pensarucn tos os que por impresso de qualquer na turcza
que sl',ja em i ltirem :

1. o At HluOS ti i r ig idos a destru ir o Systema Monar
chiei) Heprescntativo, nbraçndo e jurado pela Nação c seu
Chefe.
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Os responsaveis incorrem na pena de prisâo de tres .1
nove annos, (' na p~e1Jniaria de um a ires r ontos de réis.

2. a PrOYo('.1~ÕC~ dirizi.las a excitar rchc II ião ron tra .1
PCSSO:l do Imperador, (' seus direitos ao Throno ,

Os rr-sponsavcis incorrem na pena do ~ I. o

3. a 1'1"0\'01';1(0('5 diriuidas a se dcsobcdorer ás Leis, c
as au toridndcs constituirlns.

Os rcsponsaveís incorrem na pena de prisão ll(' dom
a seis annos, c na pccuniaria de oitorentos mil réis, a
dons contos r quatrorcn tos m j 1 réis.

,~. a Doutrinas díl'i(!idas a destruir as Vi'J'{la,Jc's fnnda
mcntacs lia cxistencín dI' Deus, r tia im ruortnll.lude da
Alma, e a cspiihar 111:1.5phl'mía~ contra 1),'lIS.

Os rcsponsavcis inrorrcm nas IJll'Sm:IS penas do po ra~

grnpho antCtI'IJI'ntc.
;),U Calurunias, injur ins, {' znmlnrias coutr.i a Itel i

gião do Impcrio, assim pelo qur ])('1'1('11('(' nus seus Doz
mas COIllO ao Si'U culto. Ev idcll Le olIellsa da MoraI
PulJlka.

Os responsrvcis incorrem, P(~ lo que portcnro ,Ios
Dogmas, nas mesmas penas LIa ~ a." (' lwlo que PI'I"ll'J)l'C
ao Cullo, c a :\101':11, na pi'na de prisão de seis mezcs a
um anno, c na pecuuíaria de cincocnta a (etilo c rin
coenta 111 il reis.

6. o C'ilumn ias, injurias, c zomharias <lOS J iílcrcn tos
cu1tos estrnngt-iros, cstabctccidos no paiz, com pcrruissão
e ;:;arantia da Consti tu ição,

Os rcsponsavris incorrem na pena de prisão de Ires a
nove mezcs, c 1\:1 pccuni.ma de trinta II noventa mil
reis.

7. o lmputaçõcs ofTl'llsivas, c injurias expressas, ou
por nllcgorins :10 Imper.ulor, á sua Aug-usta ESI10S;1, ou
:\0 Prinripe ltrrdciro.

Os responsavcis íncorre m pelo que pertence ao Im
porador nus mesmas penas do ~ 2, o, e pelo que pertence
á Imperatriz C:IO Principe Hr-nlciro na pena dI' prisão
de 11m a tres an nos, c na de pccuniari» de trezentos
mil a novecentos mil reis, A'i' injurias f('itDS a todos ou
li cada um dos Af[r'1l [('5 do POI]t'r F.XNU!i 1'0, não se Cll
tendem directn nem índircctamcute feitas ao hnpc
radar.

8. a Injurias :J RC!!('IlCi<l, ou ao Uegl'nlc,
Os rcspousavr is incorrem na pena de um a trrs al100S

de prisão, e na pecuuiar-ía de trezentos mil a novecentos
mil róis.

Q, o Injurias contra as P('SSO;lS lla Fam i1ia Imperial.
()s responsave is incorre m n,l pena de prisão de seis a,
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rlcz.rito nH'Zl'S, e na pcrunia riu de cento e ciucocnt I
m iI a quntrnrr-n tos (' cinrocnt.i IH iI réis.

to, Iujuri.is Il AS.~i'mlile:l Gel':d Le~isl:iliv:l, a {':ld;l
nmn ,Lis 1>1lYJ:ll'as, ou :J I'<lda ui» dus SI'IlS membros, pe);ls
opin iões que clIlitti!'I'1H no ext-rririo .k suas Iunt.ções ,

Os l'I'SP'lllS:lYl'h quanto ;'1 A~q:~1Il1)1éa Geral, 0\1 arada
nuia .LI.' C un.rrus in l'úl'rI'1ll na pen.i .lo prisão dI.' U m a
'.'1'5 :1))11'13, (' 11:1 jJi~I'UJliari I de ln'ZI'lI!flS mil a novecrn
tos inil rúis, c q uanto arada U1lI de -"l'US me mhros, li ..
til.' se is :1 (\1'Zili to IlWZ('" 11l~ prislo, P "UZI)IÜOS mil a sei-i
~'{'I)t(lf; mil reis.

11. Injnrias, ("(J 11 t(,1lI10 i mpulaç'Ji's de ai mcs pu/)]i
ros, I' 111 filie lia ll!:~'a l' a a['/;;(o IJOjlll Li1', cu Pl'Ol'cd j mrn to
ollJl'Ía I d!' j ustir«, tOI} tra l'Orpnl'açõl's, c quuesqurr em
Ill','~;\d o.", Ijlle exerça lU autOJ'iLLI'!e publ icn ou (,OH tra
q ll:II'~(jlJl'l' jj{'SSO:l.'.

Os l't'sponsH'cis s:io ad 111 i uiilos a provar [a('s i mpu ta
({ks, jl::I\1 serem rclcvarlos ; aliás incorrem, l),~[as in,
jurias contra ('Ol'pOt'.lr,IJI'S. na pi'n:l (h~ pris ío dl~ seis a
d,'wilo 1Ill:WS, e n.i p,'l'lllliat'ia de duzcn tos a seiscentos
mil réis , contra os cmpJ'L',~a,los publicos, n.i prna de
prisão lk quatro HH'Z('S a um anno, e na pcrunun-ia de
1'1' IH a trezl'H tos mil rris ; contra quaesqucr pessoas, na
dI' prisào de um a tres !lWZC", e na peruniaria de qua
l"l'JlL\ a rr-nto (' vinte mil reis.

1't. Injurins a corpornçõcs, ou a l'l\1pl'l'g:lIlos publi
ros, imput-m.ln-sc-lhns inrl':!C'{:iies de Leis 110 descrupe
Il 110 de seus ofllcios, ou abusos de autorhlade , não scn
tio taos intracçõcs e abusos da natureza daquelles I'IH
que t-m IU6'dl' arção popular, ou procedimento oülcial
de ju..;til:a.

Us n-sponsavcís são admiuidos a provar , e não o fa
zendo mrorrcm , quanto ás corporações na pcua de pri
são do dous a seis mczes, (' na pccuniur ia de qunrcn
ta a cento e vinte mil réis; cmquanto aos demais em
pr('~;-;I(\OS puhl icos, 11:1 de prisão de um a ires mczcs,
(' na jlf:i:uniaria (k trinta a noventa mil réis.

13, Injurias contendo fartos da vida privada, ou ex
J)["('~SUl'S allrnntosas , dil'i,,-,:i,Jas a deprimir ;\ fama, ou
crcrll to do cidadão, seja ou não cmpl'e~ado publico.

Os responsaveis não são .uhnltthlos a provar c inror
rem 1Ia (ll'II,1 de prisão de um :l trcs mczcs, e na peru
niaií.r de vinte a duzentos mil réis.

AI't. 3. Xão são cr iminosos, f: por isso não dão lugar
a formação de processos, e imposição de penas:

i. o As analyses razoaveis dos principios e usos reli
~iosos.



2." As analyses razcavcis da Constituição, não se ata
cando as suas bases íundamcntaes, c das Leis existentes,
sem provocar dr-sobed ícnrí a a f' llas ; as rt-nsuras dos
actos do Governo, o da Admiuístrução Puhlicn sem se
atacar a sua autoridade Irgal ; e as ;i1lcg-:lç,oes em juizo,
não sendo ostra nhas ao processo, e scnd o Ie ib s todas as
di tas ana Iysrs, censuras c aJleg-ações, posto que vizoro
sas em substancía , em term os decen Ies c comedidos.

Art. "." Tam111' m abusa 111 os q ue publ irnrem gra vuras
scd iciosas, diffama torins e i mmoraes, dirrgidas a algum
dos fins expre.sad os nos ar (.' . .).' c 2.·

0, responsaveis i ncorrern na metade das penas, que
em Iaes casos se imporiam aos que abusarem por es·
criptas impressos.

Art , ~." i\'os mesmos casos, em que por esta Lei são
puni veis os <lbusos da li herdade da imprensa, são igu» J.
mente puníveis os abusos das p ilavrns c dos escríptos
não impr es-os, mas nos abusos de palavras, em que tem
lugar a accusação por amei o publico, é nocessar io que
se prove evidentemente que as palavras foram pro
feridas em altas vozes, em publicas reuniões, com ma
nifesto animo de provocar ou de injuriar.

Os rcsponsuveis incorrem nas mesmas penas do artigo
antcceden te.

Ar t • (j. o Todo o escr i pIO será lido c in tor-pretado
para o julgamento, conforme as leis da boa liermeneu
tica , c járnaís será julgado meramente por pluascs
isoladas e deslocada s .

1lT[L.O 11.

DOS R! SP')I'SA r EiS.

Art. ,. o E' responsa H I pelos abusos de qualquer
impresso ou gravura :

t . o O í 10pressa!'; o qua I ficarã isen to li e rospon
sah i lldarle, mostrando por oscripto obrigo ção de res ~

ponsabilidade do editor, sendo este pessoa conhecida,
residente no Brazrl, que esteja /lO gozo dos direitos
poli ricos, sa Ivo f(lla ndo escreva em causa pl'opria.

2. 0 O editor, que se obrigou; o qual fiCará isento
da responsa bi I idade rnost rand o obr igação, pela fiua I o
autor se responsahil isc, tendo este as mesmas qualidades
exigidas no editor para escusar o impressor.

3." O autor, que se obr-igou.
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4. Q O vendedor, e o que fizer distribuir os impressos,
ou gravuras, quando não constar quem é o impressor.

Art. 8. 0 Nenhum impressor poderá imprimir, ou
publicar qualquer escripto, sem que nelle designe em
dous t.!iITerentt's lugares, e de maneira que não possa
cortar-se, a denominação da t ypographia, lugar e anuo,
em que é impresso.

O responsavel incorre na pena de cincoenta mil réis,
e na perda dos exemplares.

Art , 9.° Tojo aquelle impressor, que imprimir', ou
publicar qualquer escript o incurso em algum dos ar
t igos desta Lei, debaixo de nome de pessoa, quo se não
obrigára a responder, na Iór ma do art , 1.° deste titulo,
pagará a multa de cem mil réis, além tias penas, em
que incorrer pejo abuso do cscri pIO.

Arl. 10. Na mesma pena incorre o impressor con
vencido de haver falsamen re designado a t ypogra phia.
e lugar da impressão do cscripto na fórma do ar l , D."

Arl. H. Todos 08 que imprim i rem, ou publicarem,
ou venderem escriptos, ou gravuras já condemnadas
po r ahusos cousidcrados taes por esla Lei, incorrem nas
penas i mpostas aos pri mei ros réos.

Art. 12. Não s50 rcsponsaveis os que imprimirem,
ou de qualquer modo Ilzerem circular as opiniões, e os
discursos enunciados pelos Senadores ou Deputados, no
exercicio .lo suas funcçõ.: s, com ta li to que não sejam
alterada s cssenc j:dmen te na substa ncía ou fúrma .

Art . 13. São responsaveis pelos ,\bUS05 de csrr iptos
n30 impressos o autor, S8 se provar que circularam
com o seu consentimento, como qualquer outro que os
comrnunicar .

TITULO III.

DA EL~IÇÃO DOS JUIUDOS, E PROllOTonES DO st:Rr.

Arl. l4,. E m cada uma das cidades e v Hlas ha verá
um Conselho de Jurados, eleito pela maneira seguinte:

Art. HL As Carnaras Municipaes, depois de tomarem
posse, convocarão os Eleitores da Municipalidade, e
juntos os Vereadores com os Eleitores, elegerão nas
capi taes das prov i nelas, sessen ta h ornens, c nas outra ~

cidades e villas, trinta e nove, para Jurados. com a-,
mesmas formalidades. com que se elegem os Doputados «
Assembléa Gera! Legislativa. Na mesma occasião, e pch



mesma forma, se elegerá um Promotor, para cada um
dos ditos Conselhos.

ArL -tO, Silo ele~ivcis todos os que podem ser EII.'i··
to res á exce pção do.;Scn.ulor-os, l)Pplll ados~ ConscII1l'í 1"05
de Estado, Ministros ,I(~ Estallo, Bispos, ~bgi'lI·~ltl()S.>

Juizes Ecclesiasticos, Vig-a rios, Presidentes, e Serre
tarios das proviucius , Coin mandantcs das Armas I e
Commanrlantcs dos corpos de 1." c 2." linha .

Os Prouio teres devem ser rornlauos cru Dirc j I0, ou
Advogados de pl'ofi.;s,io. c onde absolutamente os /150

houverem eleger-ss-ha quem p:lrCcel' mais apto para
isso, e pOllcriio ser rtcond uzidos ('on_~('ntindo clles.

AI't. -17. Feita 8 as ell'j(Ji2s, ex trahi r- se-lia 11 ma IisLI
authenrica do todos qHC ti veram votos taut o 11:11':1 Ju
rados. como para I'romotor.-s, e por ordem do I'rc,jril'nllJ
da Camara I"CSpCC li va, /n r-se-hão a" ('i'tI ulas> li l/(' pre
cisas f01'1-m, com os nomes dos que deI em S('I'I' i I' nn
conformidade do art. 15, as quaes se rCl:OlhcI'50 em urna
urna, que [it;:mi cuardada com o lista total Jus \ ota.Jos
no arch ivo da Camara ,

Art. !ti. O mesmo Presidente da Camar;) mandará
aüíxar nos luc arrs puhliros c do costume, e publ icar
por via dos iomac-, havcudo-os, a l"clal::io de todos 05
que ti verarn \"0 [OS.

Ar!. lO. Os elei tos entrarão log-o ('01 rX'~j"('i"io, c
servirão ale serem outros nomeauos ; c só pudelão
escusar-se sendo maiores UIJ seten la aIJIlOS, ou lendo
impedimento ph)'sico 011 moral, reconhecido [leio mesmo
Conselho de J urados.

TITULO rv.

DO JlIRY DE ACCUS.\(i.o..

Art. 20. No dia designado para a formação do Jl}ry
de accusação, achando-se prcscn ícs, fie Iugar que fór
determinado o Juiz de Direito, com o Escrivão, os
Jurados, o Prom oror , e a pa l'le accusa Iora, havendo-a,
fora o Juiz de Dir cito abrir a urna, e verificai' puhli
camento que nella se acham todas as cedulas, e Iazendo-as
recolher outra vez, mandará cxt rahir por um menino
doze cedulas, se o Jury Iúr nas capitaes das provincias,
c dez IlOS outros lugares.

As pessoas neJlas designadas formarão o Jury, quo
será presidido pelo primeiro, que tiver sahido á sorte.
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AI'L S:!l. o Juiz da Direito lhes drfil'irã jurarnento
pela fÚrll1;l,ljlle ab:1i '1:0 SI: transcrcv«, e ouvindo ao Pl'O

motor, I' ;'1 P,II'Lc accu s.idova. liaYenilo-a, e ao dcnu nciado,
querendo, com as 1('.sll'Innll lia" r: prol as, qUI: aprcscn
tarem , I'nlr"~ad, os aurns If:\ deuunria ao Presidente do
Jurv ; e rei i ranrlo-se illllrieàiatallJe:llc os Juizes de F;lclo
a (J II t ra s.i h ~(j~, c a (lo rí as feel!a,);ls, couferenc ia I'à()

snhre o obj-r to em tllle'lão, o qur pl'l<llIlaíol'ia ahsnlu ta
Iór aCC(ll'd~ldo será csr ripto pul' um delles, e assignado
pOl' lodos.

VolL:lrH[o os ditos Juizes de Facto ;'1 primeira sala,
dira I) seu I'ri'sj,lclltc 1'10 voz alt,\ -O Jury achou, ou
não ;1 di" n, III aler i;1 para ncclIs:tç;io,

:\1'1. ,;!2. QuaIldo a .Iec i.";10 {(H' lli'g:11 i 1'.1, o J11 i z de
Direito por sua st'nLI'n(:a 1:1nçada :lOS autns jUIg-,ll';'1 de
nenhum ellr-ir o a dr-nunr in •

AI'l. 2:l. Se a l1e,'i~ào fOr aml'm~liv,1,:l sentença
declarara i]\ll! lia lugar a r()I'I1J;lr·~e ;11'cns,lção, C orde
nará 110,'; rnsos do art. t." ~ ~. I. o :2.", que o respousavcl
sr-ja posto c:n cusrod i:l, c q uro .ql~ sl~qlleitr':rII (qua I(llll~r

que sl'j:( o objecto da rJl'llunGia) os iIJl[JI'CSSO-;, escriptos.
ou gl'a vliras dcn li uciadns.

FonM1:LA no J UH,UI E;';T O.

J uro pron une iar b,'Ih, c si )]1'N,1 mcn te no. ta ca 11 g;l,

havrr-rne com Irauqucza c ver.lade, ~U tendo diante de
meus olhos Deu", e a Lei, c profcrir o meu voto segundo
a minha cunsciencia.

TITULO V.

DO leu \' DE JtH.GAÇ-'\O.

Art , ~-l. Apr esen tarlo o processo aCCU~:1 ror io ao
Juiz de Direito, C~{(~ Illan<lar';"( nolifi,',:ll' o aUII-i Ido, para
li UI', por si ou por ,ell procu radoI', ou couj UIl{'[;llllCIl LI',
co mpun-ça no Illgal' t1elcrllliJlaJIl [Jara o sl'gUIl,]O JuJ'Y·

Ar t , 2;]. E~ t;l not i fl('açlo, que ~el':l f('i la ues dias
pelo menos antes da reunião, u-á acornnanludi da (;ópia
do lihcllo, c do!'; I!ocumen tns, e (lo rol das testell\unh'ls.

Art. 26, No dia aprazado, o Juiz de Direito, achan
do-se reunido o Con,eUIO, e presen tes o Promo tor , e a
par te accusador», havendo-a, o accusad 0, c os Ad\'ogatlo.~,

r.\IlTE r. I,
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que pOI' (J1l31q uer das partes se apresen tarem, rnandará
proceder á sortcação na fór ma do art. 20., e os quo
sahírcm á sorte , n.ío tendo impl'dimenlo legal, forrnarâo
o Jury de j uig-a ç;:iO, (pie s~ra presi J irlo como o de
acc n-ação.

Ar L '2.7. O J U11. de Di rei to d t ' poi~ de dcfl~rir aos
Juizes de Facto juramento pela fórmula acima tra ns
cripta, fará a:) accusado as perguutaa, fJllt~ julgar con
ven íontrs.

Ar L. 28. Fi rulo o in terroga torio, manda ril ler pelo
Esrri 1'.10 a accusação, a dctcza, e todas ,IS peças com
proba torras, podendo es-a lei l ura SOl' f~j t'l 1)0r qualquer
das par tr-s , sr a quizer íuzer.

Art. 29. Ccnsccuü vamcn tc O mesmo Juiz de Direito
in, IU i ri rá ;IS fe, loIHun 11;)0, IJ. uc <lI li forem aprcseutadas,
tendo-lhos pri uiei 1'0 dl~ k rido o j ura me ti to do costume.

Ar!. 30. Tanto o autor como o reo, e seus Ad
\"o<:l"ad os, podem faze!' á~ tesl emu nh .s as pergun tas, que
julgarem neccssa r ias, e se ter mi tiara este acto com a
sustentação Ile direito por uma, c outra parte.

Ar t , ai. No per-iodo das dt scussões to marã" o os Juizos
ele Farl o as no la s, qno l!lo p<l rccrr, rompendo-as Jogo
que lhes não fMO III precisas,

A1"1. 3:? Achandc-se a causa em estad o de ser
det.:id ida, o Juiz de Direi to, resum i n.lo com a maior
clareza pussivel toda a materia da accusação, e da
dcfcza, l~ as razões expendid as PI'Ú, (' contra, proporá
}lO r escripto ao J Ill'~' a.' srgu \utes r[ uestõcs.

1.. Se 1\0 i l1l presso (ou naqui!lo quo üzer o objccto
d '1 deJlI! nci.r) hou \'0 aha,' o?

~.o Se o arr u..;ai!o é criminoso'?
3. o Se es tá co:11 prr-hr IH.!iUO no ar ligo da Lei em que

foi dcuunci.nlo , ou em ou trc, c ('111 quul ?
4,. c Em que gl'ão de pena tem iur.or ritlo 'I
ti." Se houve reincidencia (~e disso se tru ta r ).
li. G S~ lia lng'll' á i ndernn i~,IÇ;IO ~

Ar!. 33. Rdir'3ndo-se os Juizes de Fnct o a outra
sal», c{)lIfaenci:1 rão SÓ ..;, e a ]10rt,l~ fl'('hadH, sobre
tai la u mnda- fi Ul', tI1es prnpost as, e () fi IIC fór j U19.1do pela
ma lor ia absolUla. -crá o"cri pto, assip na.l«, e publ icado,
romo no JUI'Y de acr U.;a(ão. DI'C ullda li pri me i ra
questão ncp;atil'am('nle, não s,~ t ra í a rá mais das outrn«.

Art. 3'i. S,~ a (l:~ci.;:\o Ió: tle~,lti\',\, C) Juiz de Dirr ito ,
por SUa 5(\:1 t('n:>l nos a:j toi, ahsnl r['rã (I are usado ,
ord enando a SLIa soltil rn i mmeu ia men te (no caso q ue
el!e le 11 I\.'\ sido posto em custodra), c o levan tatnento do
seq IlCS t ro,
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Art. 3:1. Se a decisão Iõr afflrrnativa, a sentença
condemnará o réu na pena correspondente, ordenando
a suppressão das peças denunciadas.

Art. 3G. Se fM aff rrna ti va só qua fi lo ao abuso. mas
negativa quanto a ser criminoso o accusado, o Juiz de
Direi to o absolverá, e o man.la rá i mmedia[amenle solta r
(se tiver sido posto em custodia) mas ordenará a sup
pressão das peças den unciadas .

TITULO VI.

DISPJSlÇÕE8 GEl\AES.

Arl. 37. Os Juiaes de Direito para as causas, de que
trata a presente Lei. serão os Juizes Terr itor iaes com
jurisdicção criminal; e havendo mais de um, servirão
a!terna tiv amen te por sessões, suhst itu indo-se uns aos
outros, no caso de necessidade.

Art. 38. Para substituir os Jurados, e Promotores,
que morrerem, ou se ausenta rem, por tempo prolon
gado (o que com a necessa da an licí pação será par
tiei pado ao Juiz de Direi lO) cha mar-se-hão os irnmed iatos
em votes.

Art. 3D. As reuniões serão em sessões per iodicas de
UOtlS em dons mezcs, n;, Córte; de QU3 tI'O em quatro,
nas capi(aesdas Provindas; e de seis em seis nos outros
lugares, e nellas se dicidi rão todos os processos, que
estj verem competentemente preparados, sem que fiq ue
arbitrio de se reservarem para as segui ntos reuniões,
preferindo sempre nos julgamentos os processos dos
réos, que estiverem em custódia, e entre elles aquelle,
rujn pronuncia, ou decreto de accusação, Iõr anterior.

Art. 40. Os dias, em que cllas devem principiar,
serão com a necessaria anticípação marcados em edí
taes pelosJuizes de Direito, com individuação dos Jura
dos, que devem comparecer.

Não se rara porém convocação, se não houver que
tratar.

Art. fi!. Se sobrevier a19u In casoextraord mario, que
ao Promotor pareça que, por se não tratar immediata
mente, pó.le ser compromettida a segurança publica, o
Juiz de Direito rara convocação extruordmaria.

Ar!. 4,2. No caso, que se não rcunam todos osJurados
(ou a sessão seja ordinaria.ou extraordinaria), proceder
se-ha todavia fi formação do Jury, se dous terços da tota
lidadc dos Jurados se acharem presentes.
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Art, '~:l. Os JUf:ld08, que filltilrem ás S('$SÕi'S ordina
rias, ou extr.iord inarias, nu que, u-ndo cornjn rer ido, ~e

ausentarem antes de ultim.ulns todas as raus.rs, serão
multados. sl',~unllo o juizo dI) Jury , e pela lll'liol'ia
ahsolutn lk votos, l1<' vinte a qual'l'nta mil reis, sal
vo se tiverem justa C:IUS,I, provada prrnutc o mesmo
Jury.

A !'stc pent'ncl' Iazer lIaqnl'/ Ir mesmo ado a imposição
da pcnn, 1.11\(;;)(1110-,1 P'.l1' termo em um livro P,l)':! iS30

destinado.
Art. I~'~, ?'ão hnvrnrlo pos:>iliililbde dl"\(~ formar Jury,

o Juiz Ilc llil'pitu lJl ui LI 1';'\ ILI fól'lna 1\0 al'ti,Q() al\tl~ccdl'nt0,

todos os Ilul~ tiverem la [titiO, sem [ustu caUS;I, IJl'!'antc
ellr-, n:lqllPlJe mesmo ar-to, :IIJI'i'>:i'llLa,la.

ArL. ,'I.:j, En trnrulo-se no sortr-nmcnto paI';) formação
do JUl')', e Ú llll'dida IlHe o nome de cada um Juiz de fado
for ~I'IHI (J I il1 o pdo Juiz de ))íri~i to, farão o aCl:usado, e
accus.ulor su.is r(~CU:;;I('.(II''; sern as motivnrcm .

O ,l('/,tlSili!O poli/'I'fI i'eLu~al' t intos, quantos na ronfor
midade do art , :!O são IIC/,('<-5 uios p:lril formal' Jury : (j

acrusador, (kpois rlcllc, pudrrá recusar metade dêSSC
IlUnH'I'O, c se preencherá o numero com outros tirados
á sorte.

AI'L. ,Hl, Se os :Irru<;;lilos Iorern IJOUS, ou mais porlcrâc
rOllllJinill' suas J'(~('ll~;II:ües, mas, não tom hín.nulo, reru
1>;11';\ I;illb um ;) parti" (([\(' lhe tOtar,IH'oporcl(Jna!llIl'l1t(',
Se aku III tlcllc's não Iluizer recusar, reverterá isto em
beneficio tios ou tros.

Art. '17. São inhihirlos !le servir no mesmo Jl1l'Y
asccudcn tl'S, e seus dl'scem!r'n \es: SO,!!fO, e genro ; irmãos,
e cun Ititdo:;, .Iurautc o run hndiu.

lk~lé':; () priiucir», ([111' tiver sahido á sorte, eque deve
Iirnr , não sl'wlll ill1pl'ditlo.

Art. 'IH, n,; Promotores devem olllr iar. tomo accusa
tlor-s puhlírus, nos casos do art. ':l.o ~ I." até 10 ínelusivc.

NIJ~ mais casos só a parte oüondida será ad mittida a
a('eu~ar .

ArL. HJ. Não pl'osl~gnirâ porém a arr:usa<;:lo IlO Jury
lli' ju 1::r;H)O 11 os (';IS()S rlo ~ H) do ;1rt , 2." SI' JIl expressa
autol'l'la~,i() (LI C 1III;1l"a Ll'ifisLiti va, I'ontr;\ a qual rivr-r
sirlo diri~'ida a oücusa, 0\1 Ik quulqucr ddla.~, quando a
ollcnsa fúr con [ri! a Assem IiIé'a GI'ra l.

Art . ;'jO, Oua!(Illl'1' ('i,bdiío llÓfk l'eJ)\'cscnLlr i!9 Pro
motor parn este olliriur !lOS casos, em que o devo fazer,
para o que lhe sulnn inistrarà o imprcsso, escri pio, ou
~ravllr~l, (rue denunciar, e se o abuse) tiver sido por
palavrns, lh'o cornmunicara por esrripto rirl'umstanl'Ja~
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(l~mC'ntr, C com derlarnrão do 1rmpo, <lo lugar, c das
testem un has pr('~l'nr i;H'~ ao :11'In drn unrind o,

Art. til. Se o Promotor SI) rr-cusar a <'st:l requisição,
prcrnovcrá a a('('u~ação o St'U substituto ((' assim em
d ian te), c S(~ procederá conua :Iqu<'i Ip li o mesmo modo,
que se procede contra os que prevaricam em seus
oflicios .

AI't. ü2. Na prtição <lI' dcn une ia de qualqurr imprcsso,
ou ('sl'l'iIlto, S0 ,II'til'uLtrú, I' Se qn:llilir;[l'a inl]i'pl'llsaHI~

mente a provocarão, mjutin, ou qualquer outro facto
dilfnmntorio, ou oücnsivo, que ti!']" motivo Ú qiu-ixa.

Art. :i3. Em todo o ta~O,('lIl que o abuso tiver sido
por palavras, Iorm.rr-sr-ha per:1Jl1r o Juiz di' Paz, o fl
I'N[uisi<;:lo 110 Promotor, <linda sem denuncia, ou Ila
parto OlIt'llllída um processo vr-rhal prcpar» torro , flue
será entregue a parte i fi Ll'l'cssada pura in teIlLar sua
.'ct,:lo.

Árt. ri'l,. Osimpressores flram obrigados :I mandar ao
Promotor do Jury, onde estiver a imprensa, um r-xem
pIar do todas as ohrns, que imprí mirem, sou pena do
duplo do valor do impresso.

Art. ~;). Part.icipnn.lo o Promotor por oscripto ao Juiz
di> Direito. que o impressor LI! tou a essa oftrigal:âo, pro
cedem o Juiz dI' Dirl'ifo rx-ofllcio, m:md,llldo;lulu:lr a
partic ipnção, e sem rnuís Iorrualldados (lue a audicncia
(lo ÍIrl)WI'SSOr, lhe imporá a pena. ou lh'a relevará, como
justo Iúr.

AI'L :iG. Nrnburu privilrc:» isont» "prssoa ;J!,!!UIl\~

(l'X.r'l~pto aqur-Has quc têm SI'11S Juizes privativos, ('\})['('8
sumeute dcsi,~nallos na Com ti tuição) dI' ser ju1,é;aila pcl°
Jury do S('U rlomirilío.ou do Jug-a!' do dl'Jil'Lú, SI: ahi
rcr adlad:i.

Art. :ii. QU:IIl(lo no Jurv (\<' ;H'CUS:H'ão. onde em todo
o raso a <I1'i;ào d!.:\'1' S('!' iutcu bd:L SI' r1r';'id'il'([I\l.' il:1 mate
ri:1 p:l!'a ;Ic("usaç:lo. I' .1 I'I'spúnsaIJilidadl' "r'r' .. illil' sohrc
11I'8S0:l, fJUI' tl'!lh:1 SI'\lS Juizes pr ivaí ivos JJL'i,l Cousti
tu iç;lo, ~I'I':l() I'l'1111' 11 id OS l\~ nu to~ cx-oftirio pelo J li iz rle
Di rcito ;11) TI' j lo 11 1\ 'I i ('Ompd"ll t".

Art . :iS. E IH lo,] i\.q os lIull'i\S ('<lSO~, I' III qUI' no .IUI'Y de
ar 1:I1S:1 (;ão se 11 erl arar (j 1\I' ha milter i:1 ra ra aI' r US:I (:10 ,
l' li .... cr slr!o )\;lrLI' (j Prumutor , ~r'l'ilo I'I'nll'ltidi\s os
:IUlCiS 0:\-((IJir'io p:I!';1 I) Juizo ('(JIIlPCti'1l 1.1'; c quando a
aU'llS:lç:lO f'ÓI' p.uIicular, Sr.~ entregarão :\ parte (JJTl'n~

dida,
Arí , ÜO. T'JI!:ls as q\lr~t(;l'" illl'id('llt,,~, de IJUI.' dl'pen

rlcrcm as l!l'liIJ(')',lçiks final's enl um, ou em outro Ju ry,
~el'ã() 11 r'i'ill irias lll' los ,11\ iZI'': IJp P"I!'t(), "11 pl'lo Juiz d,~
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Direito, segundo a materia pertencer á uma ou outra
classificação, conferindo entre si no caso de duvida.

Art. 60. Na occasíão do debate, mas sem interromper
á quem estiver faltando, e antes que as questões do
art. 32 sejam propostas, poderá qualquer Juiz de Facto
fazer as observações, que julgar convenientes; fazer
interrogar de novo alguma testemunha; e pedir que o
Jury vote sobre qualquer ponto particular, que julgar de
ímportancla.

Art. 61. Quando forem deus, ou mais os réos, o Juiz
de Direito proporá ao Jury sobre cada um dellcs em par
ticular as questões do art. 32.

Art. 62. Tambcm separarà as questões, quando os
pontos da accusação forem diversos.

Art. 63. Nos delíotos, em que esta Lei impi'ie uma
pena indeterminada, fixando somente o maximo, e mi
nímo, consideram-se tres g-ráos: :I.o o da maior gravi
dade: 3.Q o da menor: 2.Q o media.

Art. 64. Ao primeiro gráo se applicará o maximo das
penas; ao terceiro o mínimo, c ao segundo o medio
entre este, e aquelle.

ArL 65. Nas roinridencias accrcscerá metade das
penas.

Art. 66. A acção publica, pelos crimes, de que trata
esta lei, prescreve em um anno, contado do dia, em que
se fez publico oabuso,que daria lugar á denuncia.

ArL 67. A acção particular prescreve em tres annos,
ainda quando tenha havido qualquer acto. que pareça
interromper a prcscripção.

Art. 68. E' nulla toda a sentença proserida por outro
Tribunal, ou Juizes, que não forem os do Jury oompe
tente, c nunca produzirá effeito algum, nem mesmo para.
servir de fundamento á nova acção no Juizo, a que com
peteria ,

Art. 69. Dos despachos do Juiz de Direito sobre a
organisação do processo, e quacsquerdiligenciasprecisas,
não haverá aggravo de petição ou instrumento.

Art. 70. Das sentenças proferidas por meio do Jury
não haverá outro recurso senão o de appellação para a
Relação do Distrícto, quando não tiverem sitio guarda
dasas formulas prescríptas nesta lei, ou em qualquer
outra, em que esteja i mposta pena de nullidade, ouquan
do o Juiz de Direito se não conformar com a decisão dos
Juizes de Facto, ou não impozer a pena decretada na
lei.

Art. 71. Julgando -se na Relação procedente o recurso
por se não lerem guardado as formulas prescriptas. íor-
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mar-se-na novo processo na subsequente sessão com
outros Jurados; remettcndo-se para este fim os autos
ex-oífícío ao Juiz de Direito, quando a accusrção tiver sido
por amei o do Promotor, c entregando se á parte vence
dora, quando ror particular.

No caso de imposição de pena, que não fór a decretada,
a Relação, reíorm mdo a sentença, imporá a que ror cor
respondente ao delicio.

A rt. 72. Havendo impossibilidade de renovar-se o
processo perante o Jury do mesmo lugar, em que se pro
feria a sentença, de que Se appelJou, forrnar-se-ha no do
lugar mais vizinho, ou em outro, em que ambas as partes
convenham.

Art. 73. Das decisões da Relação poder-se-lia recorrer
por meio de revista para o Tribunal competente.

Art. 7~. Todos os que decairern da arcão, em qual
quer ínstancia que for, serão condcrnnados nas custas,
pexcepto O Promotor, e neste caso se pagarão as custas
elo cofre da Municipalídade .

E quando se decidir que houve abuso ao facto, que se
denunciou, mas que o acrusado njo é criminoso. por
não ser clle o autor do abuso, ou por lhe assistir algurncs
das exeepçõcs que o livram da imputação, o acrusador
pagara as custas.

Art. 75. Asmultas, tanto por falta de comp.u-ccimcn
to para formação do Jury, como em razão de sentença
pelo delicto, ficam applicadas para RS despezas das Cama
ras, e a sua cobrança a cargo lias Procuradores das
mesmas, que deverão rcquerel-a perante a autoridade
ordinária.

Arl. 76, Osnomes dos multados, assim como as quan
tias das multas serão declaradas em editaes do Juiz de
Direito, remettendo o Escrivão que íõr do processo uma
cópia do termo, ou da sentença condemnatoria ao Pro
curador da Camara, a que pertencer, para proceder á
cobrança, e Iazcl-o publicar pela imprensa, se a houver
no lugar. Igual publicação se fará dos no mes dos Jurados
que mais assiduos forem em assistir as sessões,

Art. 77. Os Presidentes das Carnaras ~lunicipacs pro
videnciarão sobre todas as cousas precisas a requisição do
Juiz de Direito.

Art. 78. As sessões do Jury serão todas publicas,
excepto quando hou ver votação, mas nínguern assistirá a
ellas com armas, de qualquer natureza que forem, sob
pena de ser preso como çm flagrante, e processado na
fórma da Lei.

Art. 79. Os Jurados podem em qualquer estado das
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SU:lS deliberações, mudar II e Prcsidente, se assim CORYie
rem on tre si.

Art. HO. Na prl'slJção dos juramentos b.1st1. que o
pr i meuo. que o dI'!", kia a Ior muh, dizendo dr-pois cada
um <los outr()s~ as-i \\l (I juro,

;\.rt. 81. As testcmun !l;LS deporão scpnradnmcn te, me
nos IlU,11Hlo [di' mister i·onrl'lilltill-as.

Art. H2. Os J UiZl'S de Far-to, que o forem no Jury de
acrus.rção, n50 1~11! rilr;io no de jul,!!il(iíO.

AI'L. H3. Nas cidades, I~ villns, onde não lla Jurados,
r]e,C[('I'-se-IIJo desde loco que ('sta Lei Iõr puhlirada, e
srrvirâo até nova i'leil;iio, na forma do art. W.

AI'!. 8~. A liqu idação 111' pr-rdns I' da111 nos, quando se
julunr que tr m luuar, será frita por arhitrns .

Ar}. H:). No caso de impossihill.lnde do pagamento
das HI ultas, serão rounuu hllas lia terça parto mais da
pena de prisâo comminatla nos respcrtivos artigos.

Art. !:l/i. O Promotor terá por I'alla acrão, que inten
ta r, cm que o JUl'Y 0:10 a('ha f ruatcr ia para accusação, o
honorario de quatro mil rcis ; p por aquoll.is, em que ti
\'('1' luza r a arrusação, c cllr levar ao fim, o honorario
de doze mil reis,

Ar}. R7. Fil-am abro.!!'H]as tOI1aS as Leis, Alvarás, De
eretos, c mais l'Pso!Il«j('S I'IH contr.n-io.

Man.laruos pnrt.mto ,I tlllb" as :1I1toril\:lIlrs, a quem o
conhrriuicnto, P (''i:erw:ão d:l r<'!"{'ríd<l Lei PI'l'lclll"t'l', que
a rum pra In, c I'araIII ('11mprir, c zu.n'dnr tão i nte i ra 111 ente
como nclln se con t(~ 111. () ~enl't:II'io de Estnd o tios Nc~o

cios d:l Just iça 11 fa\'<í impri mil', puhl iC<Ir c rorrcr , Dada
no Palac io tio Hio il p Jane iro aos y in te dias tlo mez de
Sr-tcmbro de mil oitocentos e tr-inta, nono da Indcpcn
drnría l' do Iruperio ,

Imperador com guarda.

riscoJll!e de Alcanlltl'a.

Carla de Lei, pela qual Vos"rl Jfaqr:st(ule Imperial Manda
erecutar o Decreto da Assl'mble"a (JI'T"al, uuo Ilour c por bem
SantcimUl/', SO/II'I' os abusos tfrl Lil.li!l"lladeda hnprensa na
fÓI'JJW acima âeclanuui,

1);1ra VOSS1 1lagestatl e lm pcr ia1 \" er.

n{)lIIinqo-~ Lope« lia Si/w Araujo :I k~,
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I\r.gjstl·~(la ~ fi. 2i1 do Li v, 1." do r('gi~tro de Leis.
Serrctaria de Estado dos ~(~gl)l'ios da Justiça, 2'f de Se
tcmbro de J8:1O. - JOI/O Crli'tilllO de AluioidaFrtmço;

A" tonio Jo.~é de Cnrcallu: Cluice«,

Foi pulil il'ada esta Carta de Lei 1\(';;L:I Chancctlarin-mór
rla Corto (' Imperio do IJraúl aos 28 do mcz do Setembro
dI) lS:lO.-Frllncisco XOVÚJ)' Raposo de.t1llJUijllerque.

RI',cri;;tr;H!:l a íl . S uo L. ~.'>do fI'.~i'lro de Lr-is. Chan
cclur ía-mór do Impcrio, ao de Sotcmbro de 1~30,-.M1l

tfod de A::evedo JJllrqw'l!.

DEr.RETO - DE'. 2~ DE 8li.IE~IOll() DE [b30.

Drlormin:l f1ur tenham vigor por mais um anuo as posturas
tias Camaras Municipacs.

Hei por bem Sanccionnr, e ~Iandal' (rue se execute a
BcsoluçJo seguinte da Asscmhléa Gera t Legisla uva:

Art. í • o As Posturas das Camaras ~11I nicipaes terão
vígor por ma is \I m anno, se nn í cs li isso não forem con
firmadas, ou aI tcra.las pela Alliori dade competen te,
podendo ser corrigidas no IJ ue a expericncia ti ver acon
seIhado, como van tajoso ao iUIUJici pio,

Art. 2. o Fica In revogadas as Leis, AI varás. Decretos,
c mais disposíções em contrario.

O Visconde de Alcant:Ira, do Meu Conselho, 3-linistro
c Secretario de Estado dos Ncgocios (}j JUStiÇD, e en
carregado interinamente dos do Imperio, o tenha assim
entendido, c expeça os despaches IlCCCSSJl'ios. Palácio
do Rio de Janeiro eru vinte quatro de Setembro de mil
oitoccn tos c tri nla, nono ela Iudepcndcncia e do Im
perio.

Com a rubrica de Sua ~Iagcstadc Imperial.

Visconde ele A/cantam.

l'Ann: r. 7
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llt't~rmini\ que 010 ESCl'í\";lc~ dos JUiLCS de Paz íóra das {'id;)<l~~,

ou viltns, sc:j,1 m os TnlJclli,lcs do Notas.

I). Pedro por Graça fIe Deus, c Cnanirnc Acclamnção
dos Povos, Impcrnrlor Constitucional, c Defensor Per
petuo tio Brazi I. Fazemos saber a lodos os Nossos subdi
tos, que a Assernbiéa Geral Decretou, c Nós Queremos a
Lei seguinte:

Art. L." Os Esrr ivâes dos Juizcs dc Paz das rreguczias,
ou capellas rÚI a das cidades, ou villa-, serão ao mesmo
tem po Tabelliâcs de Notas nos seus rcspcc ti vos d isl r icros,
c cumula li Vil 1\\('0 le com os Tahelliâr-s do Termo, sem
dependerem de dis tribu i r;iio as escri p I urns lavradns por
aq ucllrs.

Arl. 2." To)',10 pnr: esse 11m os livros nccessarios
ruhrirados por um dos Vcreadorcs ; os quacs, depois de
findos, serão co lregue; aos Secretar ios tias Camara s, para
serem guardados nos AI'cll i V05,

Art. 3. 0 Ficam revogadas todas as Leis, c disposições
em contrar lo,

:Ma nuamos por tanto a todas as au torilladrs,.1 quem
o con hcri mcn to, c exrcu~[[o da referida Lei pertencer,
que a cumpram, e façam cumprir, c zuardar tão inteira
menir, como nella se contém. O Sr-eretar io de Estado
(los ~cgocios il:l Justiça a faça imprimir, publicar, c
COI'l'e1'. Dada no 1>a Jacio J o Hio de JJllci 1'0 aos Iri n la
d ias do rncz de Outuhro de mi I oitocentos c trinta, nono
da Indcpcndcncia e do Impe.rlo.

Imperador com guarda.

Visconde de Alcantara.

(L. S. )

Carta de Vi, pela?1wl VOSSIl Magcstade Imperial Manda
/,.r:er 11tar o Decreto da Assembleo Gera" que Houre por
bem Sanccionar, sobre os Eecrioaes rios Juizes de Pas das
{I'fg/tl'zias, ou crrpelllls, (ól'a das cidades, 01l uillas, serem.
ao mesmo tempo Tabellilles de Notas 1I0S seus respectico«
Districioe. na f6rma nesta declarada,

Para Ve'S53 l\lag('~tadc Imperial VM.

Antonio Alcores de Alil'lInda Varejão a fez.
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R('~i~lr~da na Seere taria de Estado dos Negocios da
Justiça a n. 38 do Li\". 1." (]c Leis. I\io {lt\ Janeiro, 8 de
Novembro de 1830. - Jaão Caetano de Almeida França.

Antonio José de Canalho Chaves.

Foi publicada esta Carta de Lei nesta Chanccllar ia
mór da COrte, c Impér-io do Brazil aos onze dias tlo mr-z
de Novembro de t830. - Francisco Karier R{fp()~o de
Anut]nerque.

Re~i s trada a (l. 15 tio Li". 2.· de Lcis.-Ch~ ncel la ria
mór do Impor-in, 11 de Novembro ()c I~:lO. - Manoel de
Azevedo A/arques.

LEI - nE 3 DE ~O\'lmnllo lJf: 1830.

E:dil\~ue a Provedoria de defuntos e auscn lcs,

D. Pedro, por Graça d.) DCllS c Unaniruo Acdamação
dos Povos, 1mpr-rarlor CO]) sti tuciona I, c Dr-ícnsor Per
pCIUO do Brazil. Fazemos saber :i to-losos Nosso- sulidi
tos, que a Assembléa Gera! decretou, c ~ôs Queremos a
Ui seguinlc.

Art. I. o Fica ex ti neta a Provedoria dos defuntos, e
ausentes, c revogado o seu regimento de iO de Dezern
h~'o de 1613, com todas as outras Leis, Provisões, c
Ordens :1 ellc rela ti vas ,

Al't. 2." A ancc:lllação, c administração dos bens
dos ausentes fica pertencendo nos Juizes UOS Ol'phãos nos
termos üo seu Regimento, Orrl. L. i.", Til. 88, e tio
mesmo L. Tit. 00: " Do Curador, flue ê dado aos bens
do abscn te, ele .• c do 'fi l. 62: " Dos Provedores e Con
tadores das Camnvas, ~ 38 -vcl'siculo- Absentcs » e
mais Leis a este respeito.

Art. 3.° Nas Provodorias dos defuntos, c ausentes,
annexas aos luga res de' Juizes de Fóra de um só Termo de
cidade, ou v i lia, os Escr i vãos das mesmas Provedorias
con:;crvarão os seus cartortos, c continuarão a escrever
perante o Juiz tle Orpuãos nos autos pendentes, e flue
de novo começarem, crnquan Lo riura r o d i roi to, Que
actualmcnte tem, de exercer esse ameia.
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Logo que findar este d irei to, pass 11';'1 o cart or10 ao
Escrivão de Orpüãos.

Art. !~. o Nos inventarios, em qne houver orphão
desacisa tio, ou prol! igo, escreverá sempri' o Esrr i \'50 de
Orphãos com prcferencia ao J~ Provo.Iorin .

Art. ;),0 Nas Provedorias aTInC'{âS aOLIYidor ins, ou Ú
Juizes de FÚTil de ma is de uma r irladc, ou v i lia, os Iivros
serão reme [tidos ao Escr i vão rir, OI' phãos da cabeça da
comarca, ou da cidade, 01\ vill» principal, e os autos
flndos c pendentes aos Escri vãos dos rcspccu vosTer
mos, ,"' que pertencerem.

AI'L (j. o Os Escrivães das Prcvcrlor ias, fi uc ficarem
sem exercício, serão a t tcnd i LI os no prol i IIH:n to de ou
tros oífícios de Justiça. fluO vagnrom .

Art. 7. 0 Ficam revogadas let!;ls as Lris em con trarto.
Mandamos, portanto, a todas as autoruladcs, a quem

ú conhecimento, f; execução da rcfcrida Lei pertencer,
que <í cumpram, f' façalll cumprir. C' g'lIJrt.lar rão intci
ramcn te, como nel!a se C01ÜÓITl. O SI'I:I'~ t ario di' Estado
dos Ncgocios da Justiça a faça imprimu, puhlic,ll\ e
corrcr , Da-la no Pala r: io do nio 11c J ant-i 1'0 !lOS trcz ti ias
do mezde Novembro de mil {lirecentes c trinta, nono da
Iudepcndcnr ia e do impcrio,

Impcrador com guarda.

V,scnndc !lI! Alamtara,

(L. S,)

Carta âe Lei, }le/a qltnl lTos.m Mf/{Jcslade Imperial llfanl/a
executar o Decreto dlt A,wmlJ[lfn Geral, qlle Ilourc por bem
Sanccumar, eobre (I rxtinr:('lIo (la. Prornloria do.~ defuntos,
e ausente», na fôrma llestl~ declarada,

Para Vossa ~I[\gcstade Impor iaI ver.

Antonio Alvares de Miranda ral'ejrio a fez.

Registrada 1).1 Secreta ria de Estado dos Ncgori os da
Justiça a Il, 37 do Liv. L° de Leis. Rio de Janeiro. 8 (k
Novembro de 1830. -lodo Cacumo de Almeida França.

Antonio Jos': ,lI' Cnn;alho Cluwcs.



Foi pubIH;.lLh csra ~JI' l'l de Lei nesta Chancellaria
mór do Importo do 1l1'ilZil aos onze dia~ tio mez de No
vem hro ue Id30,- Pruncisca Kaaier Raposo de Albu-:
querque.

Rc~'is t 1';1(1:1 ti Il , I:j llo Liv. -:!." de Leis. - Chan
cel!a ;'ia Múr d\)I m Pl'I'i o, II U,l ~ovcmbro de 1831).
-Manod de A::cv("/o .l/llrq/leiL

Drtcl'ln lnn o 1\10110 pon[lll' lU, Itrl~~<"">$ t11'\"CJI\ ser distrtlnudas,
rcl:l!a(\,\, ,'julg~'la, :\~ :I I'ldJ:] ,;c,t'" lh~ JuntB de Justiça i) as
rCI i.;la, "j vers ~ rri iui nre s.

Hr-i por ""111 Salwrinnal', r Mrllti:lI' que se execute, a
ne~ollli)io srg ui1) tt' (Li Assotublc.: Geral:

Ar}, I." 0, processos, assim da~ appcllaçoos, que na
fórma do ar tico nr i In I'i 1'0 d:l ltcsolurão de 2'1, de Sctcrn
hro de Is2H. devcm i IltI'rp61'-se ex-ofllcio das sentenças
profr-r idas lias Juntas de Justira, como das revistas nas
1';I\1,a~ L ivcis e cri minaes, serão distri buidos a um dos
lU i ni.-: [1'05 tI:l He[aç:l0, a 1I uc furem dir igidos, em Ji vro
prnprinmont« de~tin~llo p(ll'a cada um desses fins, o
IJ ual ~Cl':'t 0.'1',\ tu i In mcnte ru br icado pelo Prcsi dcnte.

Arr. 2. o O i\Iin istro, a fI ucm o processo fôl' distr i
buido, que será o ltelator, e o preparador do Peito,
depois 111' o ter examinado, passal-o-ha com uma sim
ples declar:lç;io de o ler visto ao que irnmcdiaramcruo
selh~ scg II i 1', o qua \ procc(li'r:1 na mesma íórma, c assim
por diante, a te o numcrn de trcs, en trczando-sc üopots
ao Pres: rlcn li', que o 11a )';') para ordem (lo dia.

Ar t , 3." No d ia de.,jgnado, o Ministro Rcla ror aprc
sen t;ll'a 1)01' cserip lo 11 m rcla torio circu mstanciado dos
ali tos, a q tlC as P:\l' tes, ou seus Procuradores c Alivoga
dos poderão fuzcr observacõcs, quando fUI' ínexacro, ou
não contiver a precisa clareza, seguindo-se depois a
(li~cU,~ão, 1', linda clla, a votação, em que deverão
intervir tantos Juizes pelo menos, quantos forem os
r];j sen tcuçn I'f'l'orr il!;l, vonrcudo- se a decisão fi maíor!a
de voros. I' em (';] "n '1" I'mpa ti' nas {'aUS:lS l'[illl i na1'5,



AI:TOS no PODER

quér sobre a condcmnação, quér sobre o gráo II a pena,
scgu ir-se-h.. a parte mais íavoravol ao réo , e nas
causas civeis dcsem pata rã o Presitl cn te.

Art. L U Nos processos mencionados no art ígo pri
melro poderá o autor recusar um Juiz, e o I'l'O dou~,
sem moli varem a recusação.

Art. ;'i. o Quando forem dous os réos, cada um rccu
sará seu Juiz , sendo mais de dous, concordarão ('otn: si
nos dons, (] uc hão de exercer csto d irei lo ; CO n50 concor
dando, li SOl' te decitli rã. O mesmo sr- observa rã quando
houver m:IL~ de um autor, com a diflercnça de I)U(', em
lugar de dons, scrú nomeado um p:ll a exercer a
recusação.

ArL O.U Emquanlo não se organizarem competente
mente as He,Ja('õcs, a d istr ihuição , de que trata o artigo
primeiro, Iar-se-ha ind istinctatncnte entre lodos os
Ministro», C!UI' servirem em cada uma d(~II<1~, e o segui
mento do processo ver iúcar-sc-ha naqucllc, que fÔI'
Immediaunnento menos antigo ;\0 Ilcla ror, c assim por
diante. O~ Adjuntos para a decisão da causa, quando
forem n-cessnrios. serão tírados á sorte no mesmo dia
íla proposiçâo do };cilo.

Art , i. o Todos os aclos do processo, a li uc SL' refere
a presente Lei, serão publicos ; não podendo porem as
partes, nem Sl'US I'l'ocuráuores, e Advogados assistir <10
da votarão.

Art. '8. 0 FiC:lID roro!!:lfbs lojas as Leis, Alvarús,
Decretos, e mais disposições em COllll'ario.

O Visconde de Alcanlal'a, Conselheiro de Estado 110110
rario, MlIlislro~' Secretario ur E,lado dos !\egociosda
Justiça, O tenha assim entendido, e Iaça expedir os des
pachos nccessnios. Paíncio dI) lí io rle Janeiro em nove
de Novembro (Ie mi1 oi ioccn los c uinta, nono da Indc
pemlencía c tio Impcrio.

r:om a rubrica de Sua ~bgc"tatle Imperial.

)lisemlli>da A/cantara.
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LEI - lJE :H DE .'i0\ DJlHIO DE Hi30.

Fixa as fcrças de terra para o a nno linall~ejro de j,83t-t832,

n. Pedro, por Graça de Deus, c Unanimc Acclarnação
dos Povos. Imperador C mstüucionnl, c Defensor Per
pctuo do Brazil . Fazemos S:l ber a lodos os ~ossos sub
ditos, {JlH' a AS5em IJlc:I. GeraI Decretou c Nós Queremos
a Lei sl'guinLc:

Art , 1. o As forças de torr.. ord in.1rias no anno flnan
ccíro do primeiro de Julho de mil oitorcutos trinta c
U fi ao ui ti mo de Jun 110 de mil oi recentes triu ta e
dous constarão :

§ L o Dos Oüiciacs do Estado Maio!' General, c Exer
ci to da pri m«i ra c secunda classe, Euccnhciros, c lic
pal'!il;uf'S, (IUI' ora »xistom, csteja iu ou não clllprrga
dos, assim como dos Ofllc iucs, que por Y irt Uik da rc
durrão 110 Excrr ito ücarcrn sem l\iostino.

~~." Dos ostndos-maiores, c menores, c dos Offiriacs c
oflícines inferi ores UOS (,Ol'pOS das trcs armas, que rlca
re JH subsist intlo .

~ 3.o De doze mil C;I hos de Esquadra, Anspeçadas, c
soldados das mesmas trcs ar-ruas.

~ ~. o nos tnrnhores, pi f;1l IClS, rornctas, c trombetas,
quo COITCSllOl1lll'I'Cm aos corpos que Ikarem subsistindo.

~ rj.o De li \l1S corup.mh ias de art iticr-s do trr-m de
artilharia ur cem /lr;l(:;1s c;Hh uma.

AI'1. 't, Q Fira nutoriz.ulo o Gevcruo P;1I"1 p0l11'!' alto
rar a actual organização dos. corpos de primeira, e S(~

p"unila Iinha rlns tres armas do Excrrit o. P reduzir o seu
r1UIlICI'O,C hem assim para po.ler suhsuiulr nn S('gull(1a
linha a mma de iní.uitar in á de ('H';lll;lria (' virc-versn.

Ar\. 3 o O.~ I'O),POS de polirin, qrr;~ ar!u:illlH'nle rx is
tem, serão cnnscrv.rdos no seu e51al)0 L'ol\lpldO, sendo
as companhias de cnv.illm-ia suhstituidus por outras
de infuntari», SL' assim o ju luur ronvcnicntc . E SI.' o
Governo sohrr- ínfol'l!l!lç'(lcS dos Pn'~í<l('llk~ elll Consc
lho das Provinrins df' ~lin;\s (kr;\('s, t' ~hlu-nr(j~~o jul.
liJ I" de a IJso] ULa rH'('('~~ítLitle :l rcnservução das ti i v isõrs
tio Hio Dor«. I' comp urhins de ped('~lr(',~, lJOut'l"á elevar
aqucllns ao seu t',:t:lLl0 rornpleto , e estas á Iorçn, que
j ul,Q';\ r i fi<I i~lJi'JlS;n 1'\.

A rt. 'L" O~ 011i(' íill'S, (1I1'~ ti i min uircm no estado
maior, e nos corpos Ik Eng-erllll'il'os, e vrtcr.mos, não
serão su \'sl j tuid os tiurnn k o .mn (J Jinancciru .

Art . ;j. o 0.-- p(lstns iJ UC' por qliaIqucr manl'ira vagarem
11C\S corpos que o Governo conservar. hem como uns



H;I'U.'l lJO l'UD.f.B

da policial ~1:rillJ preenchidos com ()~ do.) corpos, IIUU
o Governo supprimir, I' ('nnl os que forem IJc.QWI.'l'SS;J

rios no estado-maior do Exercito, estando esses om('i:\l'-~

nas cil'rLl uist.m«ia.~ de prestarem tudo o serviço 1JI ilitur
das suas l'L's]lI'cl ivas <I rmas.

Ar!. Ü." O1'1l1PI'Cg'(I dos Olhciacs úe Estado :\laior Gl'w

nernl, I' llo Exr-rrito em Commissõcs ordinarias, ou
extraordi nal'í 'IS. lJiío I'XJ'('l1l'l'á ao ahso!utamcn te i ndis-
pcnsnvc1. '

Ar t . T," li Governo rica autorizado a conceder li
('rllça com vencimento de te mpo I' Indo sol.!o aos Olli
ciaes e OI1i('ial'.~ inferiores, que sendo dl'SIWCCS";ll'ios ;10
scrv i'.'I), Iksl'j,\I'I'!» SI')' dl'llp d ispons.ulos.

Art , 8. o Os cahos de esquadra, a Ilspl'l;ad,15, sokladus,
tambores, piínnos, cometas. ela rins (' :lI·tiIicrs dos
corpos, (Illi' Iorcm suppr imidos, não sendo neccssarios
para complet:ll' :1 fon:;:\ dCI'l'l.'l:llla 1JI'.~t(' ravitnlo, serão
PStUSIJS do sl'ni<:o pda ordem de antiguidade das ~U:15

pral.:a~ .
Art. l}. o Para se Jlf('('IIc!Jr'rL'lll as vazas das praças, que

forem escusas do servíç». lallecerem , desertarem, ou t i
ver,' IH :\('Ll'SS(J, Ilro('I'U e1-:'1 (I Goremo a cncuiar imli \' 1
rluos lialu-is, porl-ndo dar-lhes a t{~ mctalli' do sohlo ma is,
dur.uuc o tempo por rllll) forem engajados, c quando não
concorrerctn suríielentes volun t:J1'ios, íar-se-ha o rerrn
tamcuto de um n nmcro de ind iviII uos i:~llal ;10 das
praças, quo por um calculo razoa vcl se entender que
ficaram vacasdurante o anno. Este rccrutnncnto será
repartido por tO(!;!S :1S Provincias do Iiupcrio, em pl'O
porção do.~ seus hnl.it.m t.-s Ii vres, e tend O-s(~ :1ttcnção
ao numero Jc recrutas, que tiverem dado nos annos
proximus passados, p-ual'dadas as Leis ora existentes,
quanto ao modo de J'('ITUt:il'.

Art , lO. l\ão haverá no Exercito Ilu Dl'nil corpo al
gum composto de II0111I'tl8 estrangeiros, nem Ofllciaes,
e OJnt:ial.'s illrl'ríorcs, C Ib05 de Esquudrn, e Anspcçadas
estranue: ros ainda nos corpos uacionacs de IIua lquer
classe ou arma. que .'.e.iam. Os Olllciacs e outras praças,
que ora se nchnrn alistadas 1J(> Excl'r i to do Impc rio, :;1:
rão demlttidos do serviço, quer estejam ('III!<lJados, quér
sem cnp:aj:llnl'nto, cumprindo-se comtudo a rr-spcito
dellas IIS ajusll's OJlCI'(lSUS, a que O Governo so aI.' liar Jí.
gado. Os soldados cslrang-rí ros, <[ue quizerern comple
tar o tempo dos srus cucajaiuentos nos corpos navio
nacs, serão a (']]!'S adrllittülos com :\5 vantagens, 111\1:
goZ;\yalll, c qnando prcüraru a sua dCllliss50, ser-l hcs
!la llllllll'dia ta rucn I(' '/;)Ii;). _\ disposiçâo .Iesto arüzo não



CO 1Ilprchende os OHkines cstr» Ilgl'Íl'(JS, que colln hora
ruiu com n F...\:I'l'L· ito 11 o flr'ni I 11 Ufan t r' a luta lia sua In
dcprnJI'Ill' ia, l~ bem assim os q lI!' for.\ III 1Il utilarlos, ou
~Ta v crncn tl' flTid 11~ ('m o s-r v i\,o n;wiollal.

Art. 11. Fjr:lI11 suspcns iS as prOIl)lIl:Ges d:1 primeira
li Ilha para O~ corpos de sr-runda. rxrr-pto em Ajuda n lt's,
os quacs serão tir.ulos do I'orpo do ('SCuIO-lllaiu!', ou da
das.~t~ dos suh;: lt-ruos. (llII' forem dosnrrossarins nos
corpos do Exerci to, (' ~6 no 1':1S0 111' Hão I'xisl i rrm Oüíriacs
nssiIH ti ispon iveis c1\\ cstulo di' "'t'rvi fI'Il1, sl't'ã,) lH'01ll0
vidos S:ll''<'I'nLI\~, «n Cu.lnt.-s na rÓl'llla 11:1 LI'i em ,,[!.tUI'.

AI'L. l-z, A Ilr('SI~1l LI~ Lei !I'l'á l'xel'uç.;! o desde j;l l~ 111

tu.lo o (j II!~ fó(' possiVl'I.
Art. IJ, Fie;IJJl rcvouadus todas as L«is, e ordc ns em

contrario. ,.
l\l:lndalllos portanto a ro.las as autoridades, .1 quem

() conhccimcuto, c e'\I)I'UI;iio ila l'l'krida Lei 1)('rtl'III'I:I',
que a cumpram, c façam cu mpr ir, r: g'llal'llar tão inu-i
ra mente como UI' llu se cou tóru • O~CI'l'I't:1 rio de Estado
dos Nl..'go{'ios da GUCITiI a ['''0'1 imprimir, puhlirar, v
COITI'r. D.lIla no Pal.uio 110 Rio de Janeiro nus vinte e
qlLa u-o duis do JlIl'Z de Xoveuihro 111~ mil oitocentos e
trinta, nono da ludcpcndcnc ia c do Impcrio.

hnperndnr com 1'11' 'I'i,:;) e g uaul a.

Cowlc l/O l/io Panl»,

L. S,

Carta de Ui. [il'/il qnn! VO,~SIl MIJ.r/rs1f/lII' lmprriJlI .MmullJ
crrcutur o Decreto tIl' ),S"l'dIOlól Gcrat que lloure pOI'
bein Sunccionar; ,~(J/I1'{' 1i ji,L'II(;,Jo das 1'(,1'(1/$ d,' terra orai
lWI'ltIS no (Inno jilllmcâJ'o 110 ]iI'illl/'i/'o tio Julho tle mil
oitocentc« trinta e /11I1 00 ultimo de Junho de lJ/il oto
centos trinta c doas, )1ft fúr/!/Il nest« rire/arada,

Para Voss., ~f:lp·('sl:tuc Imperial \'C'l'.

Jo-~tf Iglllleio da Silc« a f(,z,

nl'gi~Lral1a .1 115. 12 úo L. 1." üo L!'Ís. - ~('('l'C [;1 r ia fi c
Estado dIJS ~e2:ol' los 11;\ Guorru I'IH 3 dI' BL'Z('1U 11['0 de
iH:JÚ .-Jlwwcl 'Rodri(llll'~ ;:,ütta.

1',\1\1 I: I,

'//JQ:l .inlouII) 1I,).'/n.'JI/I'f l/I' Cf/I" nlh»
J;
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Fo i pubiicada esta Carta dc Lei nesta Chanreliaria-mór
do lmpcrio aos 7 (k D,'zcmuro de 1830.- Francisco Xn
rier Raposo de .Albuquerque.

Hc;üsll'ad:l a 11. 18 110 L. 2." 110 Lch,- ChanrcILll'i;j~

mór ·-do Imperio ;lOS 7 de Dezembro rle f8·lO. -- .lIa·
nee!de Asecai» Jlarlj11 CS •

LEI - DI': 21 ll~ :\On:~IIlBO lJE uno.

Exlin:::ll~ o Conunissariado GCl"3.1 do Exercite durante a paz,

Dorn Pedro, pnr Graça IJc Deus, c Unani meAcelamação
dos Povos, Impcr.ulor Constitucional, c Defensor PCI'~

pr-tuo do Brnzi]. Fnzornus sabel' a todos os Nossos Sub
l! i tos, que :1 Asse mbléa Ger,11 Decretou, e Nós Queremos a
Lei seguinte :

Art , 1." O Couuníssar íado Geral tlo Exercito ficaex
tinrto dura n te a [Jaz.

Art. ~." O Connnissario GI'ral fechará as suas tontas
com () Thcsouro Plll.lico, onde entJ'('gará iodos os livros,
c papeis da sui rrparli<;iio ; r QS ClIlpl'l'g:1I1os que existem
nas Provi nri.is Inrâo izuul enrerrn 1lH'1l11J, (~ r-n ll'cQ";1 ás
Juntas da Fazcnda d'on.lc serão remctti.las para o Thc
souro.

Aat. 3," Os Offlciacs do Com missar iarlo, que ti verem
Diploma Imperial, t)rarJI) P,'I'j'cllcnllo os SI'HS rr'spectjyos
soldassem outro qualquer vencimento, cmquanto o Go
verno os não c 111 pn'!tal'.

AI't. ~,0:,\O rornccimcnto (los g-en('l'OS que pelo C01\l
míssariado se fazia ao Exr-rcito , ol>sl'rVal'-sc~ha :J ordem
sl'g-uinte : 1.0 As etapas que l'olllj){'til'i'JIl aos Oílil'iacs de
patente, que as vencerem, ser-lhes-hão pJ;;ras a dinheiro
»:15 Thesom-arias militares, no (i m de ('alIa mcz á vista
dos seus rccibos ; 2. o As ct;lp:IS dos üüíciacs inferiores, e
soldados lias corpos s{'1';10 jl:lg"i\S pelo mesmo modo aos
Ouarteís-mcstrcs, ou ás pessoas, que servire Ih como tacs,
de cj nco em ciuco li íns, i mpretcri velmentc, ainda no
caso de não ser possivcl fazer-se o p.lg:Jmonto dos prets ;
3, ~ As forragens, e ferragens d05 cnvuilos dos Ollici:les,
que vencem pelas massas .los CMjJOS, e as dos Officiaes in
feriores, c soldados serão p'lg-as mcusilmentc a dinheiro



nas ti ibs Thesournrias [lOS respcctlvos Qual teís-mostrrs :
e as dos Oflíclacs que não vencem pcl.is massas, ser-lhes
hão P,I!!"'" mensutmentc ú v istu dos seus recihos, ainda
qu.mdo por cirrumstanr ias que Oe,('OITam não possam
cobrar os soldos dos seus postos; 't.."Ovalor dos cavaIlos,
c seus cquip.uuentos, que cUlIlpdclll nos Olliri;,cs que não
\'l'I}('(' m pl'las I!laSSJS dos corpos, ser-Ihes-hâo al.onndos
conrorme as Lr ís cx istcntes ; l' as remontas dos ('Ol"JlOS
correrão pelos seus Chefes, aos quacs nas I'hcsouravias
militar'('s se [;lI'á I'nll'eg,l das souuuas p;lra issodestinadas;
ü." (j Iorncr iuu-nto .los g'ClIGI'OS que pvlu CoHl111 iSS,ll'i;ll!o
Cl'a feito aos quartcis, l:orp05 d(~ gU,il'ILI, e forlall'z'ls
será ellC,lrl'Cl!ado no l\.io üc Janeiro, ao .-\lllltr\::al'if(~ do
Ars('na! do Exercito, e nas outras Proviucias aos Almo
xuriú-s dos trens (k guerra; L'() SI'1I valor ~Cl'á conrorme
<lOS rl1'I'(OS do mr-rcado ; IV As ('olll(~dori:ls dosum" i;)('S
do 1~x.('l'rilO(IUe C111 liJrrnrr m ser-lhrs-hão [Iag-aspcLs Tlic
soururras sczundo n ldriLl artual ; e os muntuuentos I',

uanspurtcs serão proruptitirnúos pdos A(mo\;n'ii'l's ; 7."
OsOllil'i'1{'S inferiores, e outras P":I(;\S que tivcn-m fa11li Iia
recebei'ão ;18 suas CClJ)JS em dinheiro, ~e assim o qui
'l'ri'lIl.

Art , ~.L o A avaliação d.,s ct;lp'IS c l'olTagrns será feita
no prinrip}« dos semestres no Il in de Januíro, pela Junta
(\.\ Fazvnda (lo .Arsl'J);ll do EXCiTito, pr"ci't!e!l110 as ll!'
rcssarías inform;\(:ücs, e srrú approv.ul« pelo .\linistl'o da
GUI'ITJ, (J nas 0_ Iras Pruv inr ias, p,'las Juntas ua Fazl'n.\:i,
e approvnda ou l'Hlentlatla p.-los Presidcntrs rm C!JHsi'lho,
As l:i 1ol'llas dos preços se nJi'slr;(('s, serão pul.l iradils pela
i In prcns I, amXada~ nas (hesoul';lriClS UI i: i [;1)'(';:_ e rOlll-
IllUni<::lt1as ;lOS CII('fe;; dos corpos , '

ArL G." A illlport;mria d.is el..lr:li' c fllrra~ens du"
O/licia<'s inferiores, c snlrlndos, serão l'l'rdiILts peles
C"IliIll;lI\i!anlc" ilas rompanhias, quu as f,lrào l'/ll!'.)!' 11(),~

COl.'l'('S dos conselhos admin l!'ll',ilh IJS tios corpos, de
P)IS de S('PIlI"l<\08 os valores <1;J5 C[,1\):18, que pertencem
as Pl'.IÇ.1S dispensadas dos rnnrhos do quaru-l . Os COB
SL'lJIOS ;lillllini.'!l'Jtivos tiram ('J);'alTegatlu~ (Ll sustou
t:l~ão dos Olli"i;(('s inl'erioJ'('s e soldados, a flual SC!':l Ils
Lali~ad;l pejos Oflil'iacs sUj)('riores; e COllllllandalltes dus
('to!lj Jl<l nluas ,

Art. 7. o Se as })t'aças de rancho I~as conpanhias não
f,(Jrem bem alimentadas, podei-ãopr-lo intenuedio dos seus
Commarulnnn-s queixar-se ;\OS Chefes dos COI'l'l0s, para
rst<'s o exporem ;is autor idadrs corupetcntcs, que apph
r.uão as provídoneias, que julgarem neccssarías.

_\1'1. 8," !SOl; r('gimentos, lJilblhiks, (' rorpos, em qur
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não existirem os conselhos administrati vos, crcados pelo
AIvará de 1~ de Março de :1810 instituir-se-hão conselhos
de administração analogos ; e ao Governo cumpre arbi
trar o numero, e classe dos Offlcíaes, de que devem
constar, quando os corpos tiverem menos de seis com
panhias.

Art. 9. 0 Ficam revogadas as Leis, e ordens em con
trario.

Mandamos portanto a todas as autorídades, a quem
o conhecimento, e execução da referida Lei pertencer,
que a cumpram e façam cumprir, e guardar tão íntel
rarnente como nclla se contém. O Secretario de Estado
dos Negocies da Guerra a faça j mprirnir, publicar, e
correr. Dada no Palacío do Rio de Janeiro aos vinte e
quatro dias do mcz de Novembro de mil oitocentos e
trinta, nono da Independencia e do Imperío,

Imperador com rubrica c guarda.

Conde do Rio Pardo.

(L. S.)

Cartade Lei, pela qual Vo-~sa bfflge.~tatle Impl'r{al Mm1da
executar o Decreto dr), Assembléa Geral; que Houve por
bem Sanccionar, sobre li ertincçâo do Ccnnmú5.~ariado

Geral do Exercito dltru.nte I! paz \ M f6rma nesta de
cioroâ«.

Para Vossa l\lagestade Imperial Ver.

Jo.-é 19nacio da Silva ti fez.

Reg-islral!a a fls. 10 dolivro J: de Leis. -Secretaria de
Estado dos ~('got.:ios da Guerra, 3 de Dezembro de 1830.
-Caetano Pimentel do Fabo.

Joãa Antonio Rodri{jues de Carvalho.

Foi public3l]a esta C'lrt:!. ile Leí nesta Chancellarla-mór
do Imperia <lOS 7 de Dezembro do 1830..-i-Franeuco
Xavier Rapcz« de AlbuquerlJue.

Registrada a li. 17 (lo Livro 2.ocio Leis.-Chan cellaria
mõr do Irnpcrio a 7 de Dezembro rle 1830.-Manoel d~
Azevedo Marqno.~.
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H.:gul:l as (Ol'~<ts na vaes P,\I fi o anno financeiro de l83t-t83.!

D. Pel)ro, por Grilçade Deus, e Uuan i mo Acclmnação dos
1\.>\'05, Impcr.ulor COl1sljtil ('I on.il e liclcnsor PNpdUO 110
Brnzil , Fazrmns ~alll'I';' todos os ;'{OSSIJ.~ subditos que ,1

Asscmbléa Geral licrrctou e XosQueremos a Lei sl~guin te :
Art. LO As forças n.ivacs adivas do Impcrio 110 llr:\zil

no anno fínanceiro 11 UI) !lade correr do prí meiro ilf' Jul ho
de mil oitocentos trinta c um ate o ultimo de Junho
de mil oitocentos c trinta c .lous, constarão das crnbar
cações, que o Govrrno dcsigna r, as quues serão tripoladas
com duas mil pral;aS de todas ;15 l'!;lS"C.'.

Art. 2." X;io havcrú pl'omol:iks no corpo dn Armada,
durante o anuo ünauceiro d(~ mil oitocentos trinta c um
3. mil oitocentos c trinta e l101M.

ArL a." Ftca cxtimto o emprego de Capellão-mór ila
Arruada, actualmcnte vago, por haver c.ulucado o titulo
do uctual, e loco que se d(~ a varatura dos artuaes Physieo
mór e Cirurgião-móI' da mesma Armada, o Governo pro
porá aAsscmhlén o meio de supprir a sua falta.

Art ..~ .. Serão dcmiuidos dos postos em que se acham
os OlTiriaes estraugeirçs, cxceptuados porem os que na
luta da lndcpcrulcncia collaborararn artivnmentc na
Armada Brazilcira contra os inimigos do Impcrío, os quo
têm sido mutilados, ou fr-r ldos g-ravcmente em o serviço
nacional, o os que tiverem contracto expresso, ate que
50 tinJe o tem JlO con trartmlo ,

Arl. 3." Os OlliLiaes Bruz.ilciros dr-snuccssar ios ao ser
viço tia Armada poderão cmpregnr-se em a marinha
mercante, vencendo sómcnte o tempo de serviço.

Art. 6. 0 Os Oíliciaes de Saudr-, Fazenda, Apito, c Nau
tica, artiflces, mnriuheiros, e Capellães, cujas nomeações
não forem ronror mcs ás Leis, ou ao cspir ito deltas, se
rão demittidos do serviço, cxcopíuando os que Ioreui ne
ccssnrios.

Art. 7.° O corpo de nrtilh.ma (Ia ~farinha ronscrvará
vag-as TIO seu estado completo oitocentas praças de sol
dados.

Art. R," As pt;\~,as, que üvcrom concluido o tempo (lo
seu serv ÍI:o, rl'('('IIcI'50 as suas esrusas,

Art. !lo o O Govcrno (ica autUl'izado;\ recrutar na forma
das Leis tantas pl'al:;\~, quantas furem nccossar ins IJJr:l
com pletnr o nu mero (li) murin hcirns c soldados agora de
fretados, nornso di' não [lolÍl'I'rn'l';)j;)l' a muruja por meio
de premias, e haver os soldados, CO!Jcelkndo meio soldo
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de ,q-ratificação lli<tri:t {Iqurlll's, qur, tendo conclui.lo o
tempo do seu serviço, quizcrcm novamente alistar-se.

ArL 10. O Governo alienará pelo maior preço que se
offcrecer as embarcações de guerra velhas, arruinadas ou
ronceiras.

Art. 11. A presente Lei tcrà execução desde já em
tudo o que fOr possivcl.

Art. 12. Ficam rcvogndn s todas as Leis e ordens em
con trario.

l\1and:nnos portanto a todas ns autor idades, a quem o
conhecimento, c execução da referida Lei pertencer, que
a cumpram, daça m cu mpri I' c gUóln]ar tão j nte irnmente
tomo nclla se contém. O Secretario de Estado tios Nc
IZocios da ;\[arinhil a faça i mprirnir, publicar, c corre r.
Palario (lo Hio rlc Janeiro em vinte e cinco de Novcrnbro
de mil oi toem tos c trtn ta, nono da Indepcndenria e do
Imperio.

Impcrndor com gun rda,
(L. S.)

Marque;; de PaI'IHw!JlIlí.

Carta de Lei, lJela qual Vossa MI'[Jcstaile /IH]Jrrilll Jlmullt
execuuir o Decreto da A.\wIIMe'tI Urrol Legü[fltil:a, (/Ile

h?/II'1J por bem Sanccumar; ]Jam I'l'(jllllli' as forças nOMes
aciirus no nnn» jinanf.l'iro, que ha de correr do primeirade
Iulh« de mil oüacentos trinui e IlIn ate' o ultimo de
Junho de mil oitocentos trinta e dou«, n'l [drma acima de
clareia.

Para Vossal\lagcst<lde Imperial Vér.

JoséCupertino de Jesus a fez.

Rr~islralla n:l SCl'!'rtnria IJe Estado dos Nccoeios Ih.
l\laríllll:l ;l Ils. 10 do Livro 1." de Cart.rs de Leis,-Rio
de J,lll<'ÍI'O em '1.7 de Novcmbro de 1830,-Lui;;, Antonio da
Costa Barrar/as.

João Antonio Rodrigues deCarvalho.

Foi puhl ica.1;1 esta C .rta de Lei nesta Chanccllarin-múr
110 lmp-rio ,lOS .'1, de Dezembro 110 1830. -s Francisco Xaricr
Rapo:o de Albuquerque.

!\cgistrJlb na Chanccllar ía-mór tio Impcrio do Brazll
;J üs. Hl do Llvro 2." (Ir, LI'js.-l\io de J;Hll'iro,!J, de De
ZI'Ill!)I'O de J830.-.1t(j/wP/ deA :('1'1'1/0 Jll/I'fjlll.'s.
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D~clar" quea f,11.\'lli1.1 Nacional d,' Santa Cruz sómentc com prc
lll'lld~ O~ terrenos, elll cuja ctTrctLva c lCf(ilima IIOSSB se acha va
o scnuor D, I'ellro 1110 dia::1:> de ~Iar~o de lS~,J"

Hei por hem Sanccion.u-,c ,Ma nela r qU0 se cxcrutc a
Rrsolução sC!l'uinlc 11" Asscmblca Geral:

Art. 1.0 .\ F;1Z!'nd a Nnrlona I de 5:1 n t:l Cruz compre,
hrud e !;ÓIlll' 11 te os terrenos, em cuja l'tl'rctiY:l, c le,!fi ti ma
posse, Só' al'\lava o Senhor, D. Pedro I no dia 25 de ~I:lrço

ue 182'L
Ar l. 2." O~ [\\T ronos, que Ú mesma Fazenda foram an

ncxadns p-Ia l\wl1 i~ão postcriormcn te fI' it», ficam per
teucond o áquclles , tIuo no referido <.1 ia 2:) de Março Icgi~

timamontc os possuiarn , ou a cllcs tinham direito, c a
qurcsqucr SI'US legitimes succcssores, em favor dos quaes
a nação renuncia qualquer .Jíruito, que sobre tacs torre
nos, tenha adquir-ido por virtude do ultimo julgnrlo.

Ar1. :1 " As pessoas que aproveítnrcm da presente rc
nunria, SCI'JO obr igudas a guardar os contractos (lI' afo
ramento fr-itos pl'!a Corôa all'~ o referido dia 2;j de ~larço

do 182'1; íícando sóiucntc com o dom in ia dírccto dos ter
renas que assim uvercm ~ ido aforados.

Antonio Francisco de Paula C Holl.inrln Cavalranto de
Albuquerque, 110 Meu Conselho, ?!Iíni,~tro c Serrctat-io de
Estado dos NI'gocios Ih Fazenda, c Presidente do Thc
somo Nacional. o tenha assim entemllüo c faça exerutar
com os I!rsjl:ll'!Jos nC-l'css;ll'ios. Pnlnr io do Rio U" Janeiro,
em vinte c rinr odc Novemhro de mil oitocentos c trinta,
nono da Indcpcndcncin e do Iniperio.

Com a rubrica de Sua Magcstadc Imperial.

Antonio Froncisco de Paulo r: Ilollmul« Cara/cante de
Albuqueroue.
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DEcnETO - DE 2 DE IlEZE:IIllI"l() DE 1830.

iIlan(),l recolher ao Tlirsourn Xacjünal 0 Ili\"í,lcndo do nanco
de 1828 pcríeuccutc á casa dos OJ'jJha'ls ila Ilahin. cntregan
do-se igua \ quau tia aos admluistr.ulorus rl:\ mesma casa.

Hei por hem Sanccion»r. () l\Ianilar que S,) execute
:l ~('I!ujlllc Hl'SO[W:,10 da As,~('JIlhJea Geral:

Artigo unico. O Governo f;ll'á' rCNII1I('r :lO Thc
souro Nacional a qunntia, qne: se achar no Banr»,
})('r[l'n('('n te ;i C:I.q dos Orphãos da cidade da lla hia ,
provr-nieute do <[lIP til(' tocou no li ividrniJo do :1Il110
de mil oitorentos e vinte oito, pelas Arçi1rs, que
ucllo tem, e r,'!1ed irá as ordens ncccssarras á Junta
da Fazenda d;HIU('\ la l'rov inr ia para cn trC'p-ar igual
quan tia aos Admin ístrndorcs da mesma casa.

Antonio Franrisru 111' Paula r, Hollnndu Cnvnlcantí
de Allmqucrquc, do Meu Consclbo, Minisll'O c Sccre
tnrio de Estado dos .:\Tc,!!'ocíos ILI Fazmdn, c Presidente
() o Tlu-souro NacionnI, o tcnlia assim cntcnd id0, e
faça executar COIll os dcsp:trhos ncccssarios. Palar io
do Rio dr, Janeiro em deus de Dczomhro do anno
de mil oitocentos e trmta, nono da lntlcpcndencia
o do Impcrio.

Com a ru bríca Ile Sua ~1ag-csLadc Imperial.

Antonio Fraacisco de Paul« c lIollail,d{~ Cavalcanti
de AllJlujlll'l"j1tf.

LEI- IlE & DE DEZE~mRo DE 1830.

Regula o; ,lJrej{o~ do algod!10 e <Ia carne sccca ou charquc.

D. Pedro, por Graça de Deus, c Unanimo Aec!amação
dos Povos, Imperador Constitucional c Defensor Pr,rpc,
tuo do Bozil. Fazemos sabor a todos os Nossos subditos,
que a Asscmbléa Geral Decretou, c Nós Queremos a Lei
seg-uintc:

ArL Lo O algodão flue SI: (''(portal', de qualquer
das Provin-ias \l:II"1 fóra do Importo, pagara de produc-
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ção, e exportação os mesmos direitos, que prcsen
temente paga este genero exportado da do Hio de
Janeiro.

Art. 2. 0 A carne secca , ou charquc de prol!uc
ção brazileira, que se exportar para fór:l do Impe
rio, não vagará, além do dízimo, mais de dl'z por
cento do seu preço no mercado nas Provindas, em
que até agora pagava subsídios maiores.

A1'1. 3.0 O pagamento dos sobredi tos impostos po
derá fazer-se em letras na fórma da Lei de 23 de
Outubro de 1827, e o seu total rendimento pertencerá
á Província productora do gcucro.

Ar!. 6.,0 Ficam revogadas as Leis, Alvarás, D,'
eretos, e mais disposições em contrario.

Mandamos portanto a todas as Autoridades, a
quem o conhecimento, e execução desta lei perten
cer, que a cumpram, e façam cumprir, e guardar tão
inteiramente como nclla se contém. O Secretario de
Estado dos Negocias da Fazenda a faça cumprir, pu
blicar, c correr. Dada no Palácio do Rio de J aneíro
aos quatro dias de mez de Dezembro de mil oitocen
tos (' trinta, nono da lndependcncia c 110 Irnperio.

Imperador com rubrica c guarda.

Antonio Francisco de Paula e Hollanâa Cavoicant;
de Albuquerque.

(L. S. )

Carta de Lei, pela qual lo'assa l}fagesta,le Imperial
Manda executur o Decreto da Assemblea Geral, que houve
por bem Sancâonar, igualando aos direitos, que no Rio de
Janeiro actuatmnue se pagam, aquelle« de producção e ex
portoçõ» do algodllo das Procmcias para [dra do lmperio;
limitando a dez por cento de seu. preço no mercado, alem
do dizimo, o impoMo sobre a cante secca, ou clUlNJ11C de
prodllcçio braziteim, que se exportar para fôra do IIIlJle
rio; e plIf'mittinrIo que sefaçam estes ]!Ilgamentos em letras;
devendo o seu total rendimento pertencer á Procincin
prOdltctora do qenero, tudo 1Vl [ormn acima declarada.

Para VOSS3 ~(ag(lst~Jc Imperial ver.

Pedro Affonso de CarvIIlho J tez,
PARTI': T. 9
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Heg-i~trada na Secretaria de Estado dos ~egoc io~ lÍ;!

Fazrml» n 11. 60 110 Liv, L" de C:lrLlS de Leis, Rio de
Janciro, i~i lll~ Dozrmhro de 1830.-Joaquim Pedro de
Souza Ro:a.

João Antonio llodrífJu('s de Cnrralh«,

Foi pulJlieada C'stl Cu'la Ik Lei ll:'sLa Clialll'<'ll:ll"ia
iuór Ib Côrte I' Imprr!» du BI'JZiI :lLJS 18 dl~ J)Pwmbro
(ie 18l0.-}'rantüco Xaâcr Iutpo:» de Albuquerque.

Bc,.: istr:ulo ;1 11. 20 do L, 2." de Leis. Challl'l'iJari:l
mór do lmprrio ar s f8 de Dezembro de t830.- J/anoel
/li' Asecedo Jlal'f]llcs.

LEI - DE 4 DI:: Dlmnlllllü DE 1830,

Manda crear uma cornrnissào para tomar contas na Cõrír- a Caixa
lia l.rf:a~ào de Londres.

D. Petlro por GI';I(<1 de Deus, r Unaniiuc Acclu
ma(ão dos POVM, huprrador Constitucional, e Defr-nsor
PI'l')WLLLO do Br.rzil. Fazemos ~,dll'\' a todos os Nossos
sulnlitos, que a ASSCII1L!éa Geral Dorrctou , e Xós Que
remos a Lei seguinte:

Art . 1." O Ministro da Fai:,'nda crearú uma com
missão ('lIlIlj\(l ..;ll de trrs mernln-os paL'<l tomar routa
ru-stn Curti' il raixa (LI Leg-~\ção de Londres, que ccssarà
d{',;d(~ já tod as as suas operações,

AI'L ~." O!lI:ni.;lr,) ,LI Fazenda dará aos C')mmíss,\I'ios
,IS i ustrurçõcs, que ju Izar con \"CIl icn tes p:lra o prompto,
c 110m de:'!' 111 penh o desta couun iss ío.

Art. :\.') A C \111;11'<1 dos Deputauos no princi pio de
1',111:1 SI'.;SJO 1'1"',lr~'1 para examinar o truhal lio da Com
mi.;s,10 ('sh lwlel' j, la pdo art. 1.", li ma ou maís Cu lll
missões, as quncs á vista do mesmo trabalho proporão
as providencias, que entenderem uccessarías, c a gru
ti lkacito dl~ seus ruem 111'05,

Art, .'j.," ACommissão fará. mcnsa lmen te ao Governo
um rda torio de seus tra balhos, c este o fará publ Leal'
im uu-diatam ente pela i IH prema.

ÁI'L fi," Xa sessão ord inaria de Hl:n o Ministro da
F,lZI,'nda npreseutará á Asscmhléa Geral todo o resul-
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1:1(10 que tiver (J1Jtido al.6 então dos Ll'abalhos (h Com
missão. e üuahnentc um rclatorto Gcr;1! rompleto,,~

,Iocurumtado da Úita Iiquidação quando ui! i mada fuI'.
Art. (j.') Ftcam revocndas tortas as Leis, Alvarás.

Jkl'retoi'-, c mais lli"posiçi;e:> rm contrario, '
:\1:Iull<lmos portanto a todas a,~ Autol'id;lIles, a quem

o eonhccimcnto, " execução da refpriu;l Lei pcrtcnrer.
iJUC a cumpram, L: façam rumpr ir , I' guardar tão in
leir;Jlll('llt(~ r-orno nclln se rontém. O ~('n'('lario ,le Es
tado dos Nezor íos da Fazenda a faça imprimir, publicar
e rorrcr. lbda no Palácio do Riu de Janeiro aos quntro
d ia" do mcz lk (kzem hro dp mil oitoren tos I) LI' inLI.,
nuno da IlIdepl'IHlcTli' ia I' do Imperin ,

hupern.lor com ruhri,':\ " guard;l.

Antonio Francisco de Pauin e lIol/anda Canücanti
de AlImqllfI'fJIU'.

(I.. S.I

Cart« de Lei; pclll qtui! rossa JJa[Je.~t!lde Imperial JJalldfl
c.tecnttu: o Derreto di! Assemhh1a (J eral, que lunu:e jW.I'

/11'111 wllccionm', creosuic lI/11.a eOlllmiss/in. (1 dando (/,-; 1/.r
f'1'.'$fl/'jr,·,) prooiâcncia« flora serelJ! tomadas rl.~ contas tÍ
Cuir« da VfJilfi/{) de LOHiI,'c,; tud» lia rÓl'lIW acima de
durai/a,

Para VOSS,\ :\ia,'!,'('~L:lJ(' Itil pl'l'iaI vér.

JO.\l] Jhlria tia Fonseca Costa Junior,

R(,é'islrada na Serretariu d,~ Estarlo .los ~"!!ol'Íos (.LI
Fazrll'l!il,' fi. tiO do Liv , 1." de Cartas de Leis. Hjo de
Janeiro, J:i 11 e Dezcmhr« di! 1830.-JoaJjlliJlI Pedro tlr
SOI/;:1I Rosa.

./OIj(J AntMio Uo(lJ'igw's de Curruln»,

I,'oi publicada esta C'll'ia de Lei nesta Chanrcllnr ia
mÓI' da Corte e Impcrío Jn BrnH aos IH de Dezem111'0
de 18:~O.-Fl'ancis('o Xavier Rapo:» de ri 1Iif1 f)11!'I'rptC •

ftep;istl'il(!;\ a fi, 20 do Li\'. 2. 0 d(~ Lei.~. Challi'l'l
Iaria-mór tio Impcrio :lOS IH .le Dezembro dI' 1!'\:lO-,
.l[rmop/ de .-L::wpdo Jf(!rqul',~.
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LE[- DE 4, DE DEZlmBRO DE 1830.

Extiugue a Chanccllarla-mór do Imperio e a Superenlendencla
dos novos direitos.

D. Pedro Primeiro, por Graça do Deus e Unanime
Acclamação dos Povos, Imperador Ccnstituciona I, c
Defensor Perpetuo do Brnztl : Fazemos saber a todos os
Nossos subditos, que a Assembléa Geral Decretou, c
Nós Queremos a Lei seguinte:

Ar.t. i, a Ficam abolidas a Chanceliaria-mór do Im
poria, e a Super intcndcnc ía dos Novos Direitos.

Arl. 2.· Aos empregados, quo ate o presen te ju
ravam na Chancclloria, dcürirá juramento o Superior
do lugar em que tiverem tio servir, c não o havendo se
guardará o disposto na Lei do i. a rio Outubro de 1828.

Al'l. 3. 0 A puhlicnção das Leis se fará nas Secrctartas
de Estado respectivas pelos seus Offlciaes ;,\1.1 iores, os
quaes rerncttcrão :lOS Presidentes das Prov i ncias os
exemplares deltas, que devem ser dístr ibu idos pelas
Cnmaras Municipaes, e mais Autoridades, rcmeuendo
direct nnente os que devem ser distribuidos pelas Cl
maras .Municipaes, e mais Autoridades lia Província do
Hio de Janeiro.

Art. '1." Os embargos, que li tê o presente se oppu
nham na Cuancellaria-rnór, serão npresentndos perante
a Autorídado, cujos actos se hou verem de embargar.

Art. 5." Passam p:lr;) a Secretaria de Estado dos Ne
gocios da Justiça, o grande e o pequeno sello ; c o Mi
nistro e Secretar io de Estado desta Repartição ficasendo
o Chancelier do ímpcrio.

Art. 6." Passam para o Thesouro Nacional:
§ i. o As receitas dos Novos, e Velhos Direitos, as

quacs serão escripturadas em um só livro, pautado em
duas columnas, para a classíücação dos sobreditos
direitos.

§ 2. 0 As receitas do SeUo e P;I pcl Sellado.
§ 3." A decisão das duvidas que se moverem sohreos

direitos de Chancellarin, cuja cobrança se fará pela
mesma forma, por que se faz o das outras dividas da
Fazenda Pnolíca.

Art. '.0 O Escrivão tios Novos Direitos eontmuará
no exercício deste Officio, ao qual fi cará annexa a re 4

ccita dos Velhos Dire itos, c tanto uns como outros serão
pagos ao mesmo tempo.

Art. 8, D O Escrivão do Sello, e papel soltado con ~

tinuará no exercício deste Offido.
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Art , 9. o Fi.:n aholido o registro dos conhecimentos
dos Novos Direi tos.

Art. 10. O Governo nomeara para Recebedor dos
direitos, de que trata esta Lei, o mesmo, que actual
mente serve na Chancellar ia-mór, ou o do 8e1l0do The
souro, qual mais apto Iór ,

Arl. H. O livro das avaliações passara para o Es
cr ivão dos Novos Direitos ; o dos registros das Leis
para a Secretaria da Justiça ; e dos registros dos Of
flcios c Mercês, e os LIas Cnrtas c Alvarás para o Ar
chívo da Secretaria do Imperio ,

Art. 12. Ficam abolidos os registros das Leis, or
Ilcios, c .MCl'C~s; C os das Cartas, c Alvarás, que se
fazia[fi na Chanccllaria-mór.

Art. :13. Os Offlciaes rla Chanccllaria-rnór, que não
tiverem do Thesouro outro vencimento maior, ou
igual, continuarão a perceber seus ordenados, em
quanto não tiverem outro emprego: os que não tiverem
ordenado ficam recommcndados ao Governo, para serem
empregados nos Oíllcios para que tiverem aptidão,

ArL H. Ficam revogadas todas as Leis, Decretos, e
Ordens em contrario.

Mandamos portanto a t odns as Autor idatlcs, a quem
o conhecimento, c execução da refcrída Le i pertencer,
que a cumpram, e façam cutuprir c guardar tão intei
ramen te como nella se contém. O Secretario de Estado
dos Negocies do Imporia (1 faç.a imprimir, publicar, e
correr. Dada no Palacio do Rio (le Janeiro aos quatro
dias do mcz de Dezemhro de mil oitocentos c trinta,
nono da Indcpcndencia c do Impcrio.

lm perador com rubrica o guarda.

José Antonio da Silca Maya.

(L. S.)

Carta de Lei, pela qual Vossa lIlagestade Imperial Manda
executar o Decreto da Assem/Ma Geral Le,qislatir(1, que
houce por bem sanccionar, e qtl8 tem 1Jor objecta (I abo
l'çào da Clumcellaria-mor do Imperio, e da Sllperinten
âencia dos Novos Direitos.

Para Vossa Magestade Imperial ver.

Albino dos Santos Pereira a fez.
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Rcg-i5trada il n. Iag do Liv. ij." t.lc Leis, AI varas,
I' C:ll"ta~. Sl'cretaria de Estado dos XI'gOI'ios do Império
em 10 dI' Dczemhro dI' 18~lO,-Albino dos Santos Pereirn.

João .I ntonio Rodrigues ,Ic Carvalho.

Foi pu hlirada esta Coll'ta If(' Lci nesta Chanrellarra
mór LIa COrte c lrnper ío do Brazil a05 18 de Dezembro
111' HI30.-Frallctsco Xavier Raposo de Albuquerque,

Hegislr<llla a 11. 'J,1 do Liv. 2, o 1]0 lk~'jstr() d0 LI'is.
Chunccllmin-mór do Irnper io, 18 de Dezembro de 18:30.
-Manoel de Azeoedo Marques.

OECH ETü - DI' fJ, DI:: DEZ~.\IBRO DE Hl:W.

Apl'ro\ a o em prego de F.nc~rrPgado da contabilidade dn Ca
mara MuniciJl~t do Rio de Janeiro.

Hei 1)01' JICllI s,'TJi'CiOn,lr, o Manliar que SI' execute a
Hesolurão seguiu te da Ass<'m!.Jli'a Geral Legisla tiva :

.\rl. 1. o Fica npprovado o emprego 11 e Encarregado
da contahilidnde da Carnara Munn-ípal da ridadr- do
Hio de Janeiro.

Al't. 2. 0 Este empregado é da livre nomeação (Ll
Camal':t, e arnovivel a seu arhitrio, e vencerá uma
g ratiücaçãc, que por ella será arhitrada nnnuatmcntc.

An. 3." Ficam revoga(las. todas as Leis, Alvarás, De
eretos. e mais disposições em con tr.n-ío.

JOS{: ,\ ntonio d a Silva ~l:l ya, (lo Meu Come) ho, )lin is
tro I' SI'ITctario de Estado dos Negocies do I J1I perio, o te
nha assim r-ntend ido, e expeça os despachos neres
sarros. Palar io do Rio de Janeiro em qu;\II'O de DC7.CIl1
Lro de mil oitocentos I' trinta, nono da Independcnci«
(' 110 huperio ,

Com a rubrira de Sua )ta~('stade Iruperiu l.

José Antonio da suc« JJI/Y/I.
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ISl'lI ta os empregados ci vis, ecclesíasticos ou militares do exer.
cieío de seus empregos emquanto assistirem ás sessões dos
uonselhos Geraes de ProvIncla, de que forem roemhros,

Hei por bem Sanccionar, e Manual' que se execute a
Resolução seguinte da Assemhléa Geral Legislativa:

·\rt. t. o Os empregados publicas civis, ecclesias
tiros, ou militares, emquanto assistirem ás sessões dos
ClH\sclhos Geraes de Província, de que íorc m membros,
ficI In isentos de exercer os empregos, que tiverem.

Art. 2.° Ficam revogadas as Leis, e disposições em
(iJntrario.

José Antonio da Silva Maya, do Meu Conselho, Mi
ni~tro e Secretario de Estado dos Negocios LIo Imper ia, °
t!'L\la assim entendido, c expeça os despachos necessa
rios. Palácio do fi io de Janeiro em quatro de Dezembro
d:, mil oitocentos c trinta, nono da Indepcndencia e
do Imperío.

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial.

Jvsé Antonio da Silva Jllaya.

LEI- DE 7 DE DEZEMBRO DE i830.

Extingue a runta da. Dírocçãoda. Typograpbia Nacional,dando
nova tórma á sua Administracção.

Dom Pedro, por graç.a de Deus, c Unauimc Acclama
(,10 dos Povos, Imperador Constitucional, o Defensor
Perpetuo do Brazil. Fazemos saber a todos os Nossos
:-Iubditos, que a Assembléa Geral Decretou, c Nós Quere
mosa Lei seguinte:

Art. i. o Fica extincta a Junta da Dírecção da Typo
~raphia Nacional, ereada pelo Decreto de:l3 de Maio
de 1808 e Instrucções de 2<Í de Junho do mesmo anno,
l' i 7 de Fevereiro de i8UL

Art. 2.° A Typographia Nacional será administrada
por um Director, que vencerá o ordenado annual de
oitocentos mil réis, e mais uma gratificação de cinco
por cento do rendimento liquido da oífícína, a qual ces
sará, não sendo annualmente decretada segundo os ín
teresses do Estabelecimento; por um Administrador,
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que terá a seu cargo a guarda, e asseio do Estabeleci
mento, e o pagamento dos operarias, e vencerá o ordena
do de setecentos e cíncoenta mil réis; e por um GU:lrda~
livros, que fará toda a escripturação néccssaria, e ven
cerá o ordenado de seiscentos mil réis.

Art. a.· Os empregados, de que trata o artigo ante
cedente, sãode commíssão,e'oDirector ficará responsável
pelos erros de typographia, que apparecerem nas Leis,
que imprimirem, fazendo-se a reimpressão á sua custa.

Art. 4.. o As pessoas que se occuparem no trabalho da
Typographia Nacional, ou no das particulares, ficam
isentas de todo o serviço militar.

Art. 5.0 Os impressos da Typographia Nacional não
se darão gratuitamente a pessoa alguma; exceptuam-se :
L & os que pertencerem às Camaras Legislativas, as
quaes serão remettides a cada uma de suas Secretarias;
2, o os que deverem repartir-se pelas estações, e auto
ridades publicas, que serão remettldos á Secretaria de
Estado, a que competir a sua distribuição; 3.0 os que
deverem, na conformidade da Lei, enviar-se ao Pro
motor do Jury.

Art. 6. o Ficam revogadas todas as Leis, Alvarás, De
cretos, e mais disposições em contrario.

Mandamos portanto a- todas as autoridades, a quem
o conhecimento, e execução da referida Lei pertencer,
que a cumpram, e façam cumprir e guardar tão inteira
mente, como nella se contém. O Secretario de Estado
dos Negocias da Fazendi a faça imprimir, publicar, e
correr. Dada no Palácio no Rio de Janeiro em sete de
Dezembrode mil oitocentos e trinta, nono da Indepen
dencia e do Império,

Imperador com rubrica, e guarda.

L. S.

Antonio Francisco de Paula e Hollaflda Calvacanti de
Albuquerque.

Carta de Lei,pela qual Vossa Magestade Imperial Manda
ezeeutar Q Decreto da Assembléa Geral, que hout'e por bem
Sanccitltlar, extinguindo a Junta da DU'ecção da Typogra
"hia Nacional, edando nOVll fôrma a sua administração.

Para Vossa Magestade Imperial vêr .

Pedro Alfonso de Carvalho, a fez.
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Registrada na Secretaria de Estado dos Negocios da Fa
zenda a fi. 61 do L. o 1. o de Cartas de Lei Rio de Ja
neiro, Ui de Dezembro de 1830.-Joaquim Pedro deSouza
Rozu,

Jodo Antonio Rodrigues de Corcaiho,

Foi publicada esta Carta rle Lei, nesta. Chancellaria
mór da Córte p, Imperio do Brazil aos i8 de Dezembro
de i830.-Francisco Xavier Rapozo de Albuquerque.

Hegistrada a fl. 2l do L. o 2. o de Leis. Chanccllaria
mór do Impcrio, 18 de Dezembro de 1830. -.Mmwel de
Azecedo Marques.

DECR ETO - DE 7 DE DEZE~IDno DE 1830.

Delerminn que os fundos de sobra existentes sem destino na
Caix:'l da AmorHR:)\:lO sejam convertidos em notas do banco
do ];razil do antigo parirão.

Hei por hem Sancciona r , e )[andnr que se execute a
Resolução seguinte da Assemblõa Geral Legislativa:

Arl. 1. o Os fundos de sobra existentes sem destino na
Caixa da Amortisação será o convertidos em notas do
Banco do an tigo padrão em circulação nesta Provincia.
c a respeito deltas se procedera na Iórma dos arts. 12, e
20 da Lei de 2:l de Setembro de 18~.

Al't 2. fi Ficam derogadas as Leis em contrario.
Antonio Francisco de Paula c Hollanda Cavalcanti de

AIbuqucrquc, do l\fcu Conselho, Ministro e Secretario
de Estado dos 1'\egocios da Fazenda, c Presidente do
Thcsouro I\"'aciona I, o tenho assim entendido, e faça
executar com os despachos necessar ios, Palacio do Rio
de Janeiro em sete de Dezembro de mil oitocentos e
trinta, nono da Indcpendencia e do Imperio.

Com a rubrica de Sua l\Iagest:lde Imperial.

Antonio Francisco de Paula Hollanda Cavalcanti de
Alb/lqu('f"qul'.

PARTE L 10

continua aqui>



DECRETO - DIC 7 IJEZlmUll.O 111' 1830.

Sobre os fundos 010 rnetaes preciosos p,xi~tclltcs no Banco c caixa
tiHa! de S. Paulo.

Hei por hem Sancdonar, e 1Ialll]al' (IUI: u: «xccutc a
Hcsolução seguiu te da Assemblé« Gera] Leiris!ati va:

Art. 1." Ils f'und os em mctaes prer iosos existentes no
8:\11('0 e na Caixa Fili;1l di' S. Paulo, que não p.'l'tl'IlI'Ct'I'lU

a terreiro, serão ím utediatn meu te postos <i disposição da
Caixa da Amortisaçãn, para serem por el!n r-mpregados
no l'esg,lte das Noras do B;Il1(~() do an ti.!fo p:Hlrão C!lI (" ir
culação nesta Pro v inciu , qUI' pelos reler idos fundos se
puderem ohter.

Al"!. ~. o Para se verificar este rcsg-:ltc a mesma C rixa
dividira os reícr irlos Iundus ('IH lotes, que não excedam
a quantin dI' 'IÜ:UOO,'OOO cada 11m, 1', pre('('(l(~lldo annuu
rios nos joruucs, os PUl';'l:l vrnda ('111 hasta puhlicn 11;\';

(Jccasifj('s, e porção, que julg:aI' mais ('OIlvcnientr ; po
dcndo , no G1SO de hH'('1' Caltl. di' licitantes nos dias
destinados jnra a veruln, nu de haixa 110 :Ig-io, com que
se puder contar, SUslJf'I1JI'1-a, :ltljJJ1.(\o-a em ordem a
obter-se na oporação J. maior vantagetn poss! vr-l.

Art. ;3.o O.~ fundos em mctacs preciosos existentes na
Caixa Pillnl da Bahia, que não pertenrr-rern <l tel'ceiro,
SI' rão emprcgad os pela Caix'\ Fi Ilal di' Amortísnção d;l
dita Província lia compru de notas círrulantcs Jll'1LI:
pl'oe{,111'lIdo·SI' em tudo )J('!a Iórrua determinada no ar
tígo :lll.li'ccden to.

Art. !~." A respeito das notas. que se forem l'L'sga Ll11110

em virtude da presente Resolução, SI' procederá na
t'Ó\"IWl dos arts. 12 c 2n.

Ar!.;j. o F ira m derogadas to.las as Leis, c Ordens em
contr.n'io.

Antonio Frnncíseo de Paula c Holbwh CaYJ1l':\lIti Ik
AlflllC) ucrqucr , do M(~u Conselho, ~IiJl istro C Secretario
de Est.ido tios Negocies da Fazcnrln, c Presidente do Thc
sOU\'O X:,l'Íon:l\, o tenha assim entendido, c far;a executar
com os despachos nercssnrios. Palucio <to Rio de la neiro
e iu setc tIL' IkzemlJrú de mil oitoccn tos (' tri nto , nono
da In-lcpcudcucia c do Impcrio.

Com a '"U iJriúa do SUl; Magt~sti\lle Imper ial .

Anton.io Francisco de Ptuüa e Hollanda Cavalcanti de
Albuquerque.
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DECRETO - m: '7 DE DEZlL~IIlRO DE uno.
jij

Sobre as arrematações dos direito, das Alfanrlegus c dos consu
lado~ de sa hida .

Hei POI' bem Sancciona 1', c Mandar quo se execu te a
I\esolução seguinte da Assemblé., Geral:

Artigo uniro , As ar rcmal açõcs dos direitos das AI
fandegas, c dos Consulados de sahida, que se houverem
de fazer em virtude do a1'1. ;~í rla Lei do Orçamento,
não poderão ahranger mais longo tempo, que o da du
ração da reter ida Lei.

Antonio Francisco de Paulo e Hollanda Cavalcanti de
Albuquerque, do Mell Consel ho, Minis tr o c Secre tnrio
de Es t rdo dos :'\c~ocios da Fazenda, c Presiden te do
'l'hesourn Nacionál, o tenha assim entendido, c faça
execu ta I' rum 0& despachos necossarios. Palaeio do R. ia
de Janci ro em sete de Dezembro de miI oitoccnlos e
mnta, nono tia ludependencia c do Impcrio.

Com a rubrica do Sua I\Iageslaue Imperial.

Antonio Froncisco de Paula e }foUllnda (J!lVa/Nmti de
AIbu,qllerijtte.

DECRETO - DE i m: Dl':ZElIllIFl DE 1~30.

Mamb estabelecer um 1~f(li IlJ l:lo1anico na cidade de S. Luiz do
Maranli<lo.

Hri 1101' bem Sanccionar-, e Manda r I]U~ .~e execute o
que Resolveu a Assernbléa Geral Logislauva sobre lle
saiu ção do Cansei ho Gera I da Prov i ncia do Maranhão:

Art , L· Haverá na cidade de S. Luiz do Maranhão
um Jardim Botanico no luga r mais proprio, e :'C~OIllU10~
dado, para IS~O escolhido pela Carnara ~[[lllicipal, com
appro vação do Conselho Gera I da Prov j ncia .

Art. 'i,O No Jardim Botanico se eultivarão, não só'
mente as plantas inrl igenas de utilidade na economia
domestica, e na medicina , como também as oxoticas.
que possuam as mesmas quo lidades, e (fuc com fucilidadc
se possa rn aceJima tal' .
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Art. 3," O Director tio Jard irn será ao mesmo tempo
Lente de botanica e agricultura.

Ar t. ~. o Pa ra occupar o emprego de Director será es
colhido nrn cidadão brazileiro, que tiver os conheci
mentos neccssaríos para isso, e na sua falta qualquer
estrangeiro, que esteja nas mesmas círcumstancias.

Art. 5. o O Lente Director do Jardim Botanico terá o
mesmo ordenado, e vencimentos, flue tem os das Pro
vincías da Bahia, e Pernambuco, pagos pelo Thesouro
Pub lico da Província.

Art. 6." OJardim Dotanico desta cidade serà em tudo
regulado pelo Jardim Botanico daquellas duas Provin
cías, tanto no seu numero de empregados, que terão os
mesmos vencimentos, como nos seus estatutos.

José Anton io da Sih-a Maya, do Meu Conselho, Mi
nístro e Secretario de Estado dos Necocíos do Imperio,
o tenha assim entend ido, e ex peça os despachos necessa
rios. Palacío do Rio de Janeiro em sete de Dezembro
de mil oi toccntos c trinta. nono da Independencía e do
Impcrio.

Com a rubrica de Sua i\lageslade Imperial.

José Antonío da Silva Maya.

DECRETO - D~ 7 OE DEZEMBRO M 1830.

Eleva a dotação tio Scrninarto de Santa Anna na Provincia de
S. Pauto.

Hei por bem Sanccionar, e ManJar que se execute o
que Resolveu a Asscmbléa Geral Legislativa sobre Reso
lução .loConselho Geral da Provincla de S. Paulo:

Al't. L" Fica elevada a dotação do Seminario de Santa
Anna a um Cal} to c duzcnios mil reis annuaes .

Art. 2." O Director perceberá de ordenado annual
cento cincoenta c tros mil e seiscentos réis, não inclui
dos na dotação do art. J ."

José Antonio da Silva ~[aya, do l\Ieu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocies do Imperio,
o tenha assim en tendido. e faça executar com os des-
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pachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em sele
de Dezembro de mil oitocentos c trinta, nono da lnde
pondencia e do Imper io,

Com a rubrica de Sua 1tlagestadc Imperial.

José Antonio da Silra Maya.

DECRETO - DE 7 DE DEZEMBRO DE i830.

Regula as medidas da Província de S. Paulo pelo padrão do Rio
de ranetro.

Hei por bem Sanccionar, c M"ndar que se execute o
que ne~Oll"ell a Assernuléa Geral L"gisla li vn sobre Be
solução do Conselho Geral da Província de S. Paulo:

At'l. I , a As medidas em toda a Província serão regu
ladas pelo padrão, que serve na capital (lo lmperio.

Art. 2." To.las as Camaras da Província ficam obr i
gadas a ter o dito padrão, que servirá para os aferi
mentes.

Art. 3. o As Camar as, que não tiverem o padrão de
terminado no artigo antecedente, serão punidas com a
multa do cincoenta mil reis, pagos por todos os seus
membros em partes iguaes, Esta pena será duplicada
nas rei ncidencias.

Art. 4. Ô Todos os que usarem de outras medidas in
correrão nas penas estabelecidas contra os que falsi ücam
as medidas.

Art. 5." Todos os negócios feitos ale a publicação da
presente serão realizados conformo a antiga medida do
lugar, em que taes negócios se fizeram.

Ficam revogadas todas as disposições em contrario.
José An tania da Si!va l\faya, do Meu Conselho, Mi

nistro c Secretario de Estado dos Negocias do Imporia,
o tenha assim entendido, e expeça os despachos neces
sar ios , PaIacio do Rio de Janei 1'0 em sete de Dezembro
de mil oi toccntos e trinta, nono da Intlependencia e do
Imperio.

Com a rubrica de Sua Magcsladc Imperial.

José Alltonio da Silva Maya.
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DEcHETO- DE 7 DE DEZEMBRO DE J830.

EIe\":! á v i 11 a a [rpg li p7.i.1 de S. Fra ncisco do Paula na Prov inela
dI) nio Crantlc do Sul.

Hei por b.rn Sancciunar . e Mandat' que se execute o
que R(',~olvell a Asscmbléa G('J'aJ Lcuislativa sobre Heso
lucão do Conselbo Geral da Prov incia do Rio Grande UI)
S. Perlro do Sul:

A frrirtl czi» rJe S. Francisc o de Paula fica creada \I i lia,
com a dcnorn i nação de "i 11:1 de S. Frnnci,<co de Paula,
com Jníz Ordiuario, dous Tahaliiães do Publico. Judicial
c Notas, um ESC1'i\'ão de Orphãos, e um Distr ibuidor,
que poderá tamhern servir de Inquiridor.

No seu termo comprchonde-so o distr!oro l1<1 mesma
freguez ia, Boqueirão, c Serro tl:\ Barra,

José Antonio lh Silva !\Iaya, do Meu Conselho, l\1i
111511'0 CSccre [ario de Esta do dos NCg'ocios do Impcrio,
o tenha assim cn tendid o, c faça cxccu lar com os despa
chos necr-ssarios. Palacio rlo Hio de Janeiro em sele
de Drzcmbro de mil oitocentos c trinta, nono <la Indo
pcudenc i» e L10 Irnpeno ,

Co111 a rubr ica :1(' Sua ;\Iagestade Imperia I.

.101.'C' Antonioda Sib'l! J.llIIYII .

DECHETO - ns 7 DE DEZ/,;lIBllO ])E 1830.

Eleva a dotarjiio ,lo Seminnrlo da GLoria na Pro\, illcia de s. Pau lo.

Hei por bem Sanccionar, c Mandar que se execute o
(I ue Iíesol veu ;\ Assomblóa Gera I Legisla ti va sobre He!'o
I Ili;iio do Conselho Geral da Provincia de S. Paulo:

Art. L" Fica elevada a dotação do Seminario da Glo
ria a um conto o duzentos mil réis annuaes.

Art. ~." A Dircctora do Scminar io percebera o 01'
donarlo annual de cento e cincoenta e trcs mil c seiscen
tos réis não incluídos na dotação do art. L o

José Antonio rla Silva MaY<l, do Meu Conselho, ~Ii

tusuo l' Secretario de Estado tios Negocies do Imperio,
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o lenha asslm entendido, e expeça os despachos ncces
sarios. P:J1acio Ih) Ui() de Janeiro em sete rle Dezembro
de mil oi toccn to, e Ir i 1\tn, nono d~ Indcpcndenr i» c rio
!fllj\erio.

C')1Il ~ rubrica de SU:l ~la~'c,st:lI..l(' lmpcr o l .

Jos/ Ali touio da Silt'lI 111oya.

DECRETO -- DE 7 Ill; D-EZE}IBRO Df,1830,

F;slahcleCl~ u nia llibJjo'hee~ Public,'!. na rillade de ülinda, l'ro\'ill·
da de I'rrll.1m\)u('ú.

Hei por hem Sanccionar, e Mandar (1 ue se C~CCI1 te o
que Ileso h-eu a Asscrnbléa Gcr aI Legisla ti va sobre RI!
solução do Conselho Gera1 da Provi ncia de Peruambuco .

Art. L o Estahelecer-sc-ha em Olinda U1Jla Biblio
theca PuIJI ica .

Arl. 2." Para esta Bihliothcca dcstinar-sc-ha a
parte da casa dos Bened ic t i nos, quo fl)1' neccssa ria, ou o
antig-o Palacete do Governo, dcsoccupado c posto em
abandono, se naquclla casa Il::i() sr, poill~l'('m arcom moda)'
a Bibl 10 thora, c as ali las do Cu rso Jurid ico, LIzcndo-se Ú
custa <i:l naçâo em um, ou out 10 cdi fiei 0, os roparos e
arranjos. que precisos Iorem .

Art , :l." O liO\-Ol'110 uomra rá um Bi b!iotheca rio. c
os muis empregados r) {'("(' ssa I' ios pa1':1 a conservação,
;\ssci o, e gua r.la li a Rib\ ioth oca, arbi Irando-l hcs 01'
ucnartos.

Ar}. !l.O Alirir-se-ua nesta. Prov incia uma suhs
crl(50 vol un tarf a para COlll\l1'!\ do.'; livros, r ir Fazenda
Publica concorrerá com prl~"[:lçiies unnuacs paru o esta
helcci men lo lia mesma Bililio rhcc.r, ;JS quaes cn tra 1'50
no orçamento da tlr,"peza a[il'csCIllau,l á :lpprovnç:Io da
Assernblóa Gera l.

ArL ;i", O Prcsulcntc, em Conselho, nomeará uma
commissâo de tr es ncgocia n tes para receber a subscri
pção ; as obras, fiar se oílc rocem como parto li ella, a
quota (la Fazr-ndn Publica; e Fazer a compra dos li vr os,
a qual uara conta do tudo, puhlicando pela í mprensa .

AI'L {i," A Cong-regaciio do, Lentes do Curso Juri
11 iro reme Ui'r:l ao Prcsidr-n [I' da PI'O\'i ncia li ma relação
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das melhores obras, e edições, indicando por sua ordem
asque devem ser successívamen te compradas.

A1'1. 7.0 A mesma Congregação dos Len tes forma rã
os estatutos da Bihliotheca, que dependerão da appro
vação do Governo.

Jose Antonio da Silva i\faya, do flleu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocios do lmperío,
o tenha assim entendido, e expeça os despachos neces
sarios. Palácio do Rio de Janeiro em sete de Dezembro
de mil oitocentos e trinta , nono da Indepenàencia
e do Imperlo.

Com a rubrica de Sua Magestade lrnperial .

José Antonio da Silva MaYlJ.

DECRETO - DE 7 DE DEZEMBRO llE 1830.

Habilita diversas villas da Província de S. Paulo para estabelecer
commercio com os Indíos.

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se CXéCU te o
que Resolveu a Asscmbléa Geral Legislativa sobre re
solução do Conselho Geral da Província de S. Paulo:

Artigo uníco , OGoverno fica autorizado a despender
cem mil réis annuaes em cada uma das villas de Itapc
teninga, Faxina, Castro e Guarapuava, a flm de estahc
lecer algum genero de commercio com os índios.

José Antonio da Silva J\Iaya, do Meu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negócios do Itnperio,
o tenha assim entendido, e expeça os despachos ntres
sarios.- Palacio do Rio de Janeiro em sete de Dezembro
de mil oitocentos e trinta, nono da Indepcndcncia c do
Imperio.

Com a rubr ica de Sua ~lagestadc Imperial.

José Antonio 11(1 Sill'a Maya.
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DECRETO - 1>1' 7 I>E DEZE~lBnO DE 1830.

Extingue o Juizo da Conservalorla dos rnoedelros.

8i

Hei por hem Sanccionor, e )fnndnr que se execute a
Resolução da Assemblóa Geral Legislativa:

ArL L o O Juizo da Conscrvatorla dos moedeiros está
cxtincto ,

Art. 2. o Os processos findos, e os pendentes no (1 i to
Juizo, passarão, no estado em que estiverem, para os
Juizos do domicilio (los réos, precedendo distribuição,
onde houver mais de um Escrivão.

Art , 3. o Os Escrivães das Conservatorras dos moc
doiros, que tiverem prov imcntos vitalicios, serão pre
feridos nos Ofllcios vagos, e que vagarem, de igual
lotação.

Art. 4. 0 Ficam dcrogadas todas as disposições em
contrario.

O Visconde de Alcantnra, Conselheiro de Estado ho
norario, Minístro e Secretario de Estado dos Negocias
da Justiça, o tenha assim entendido, c faça expedir os
despachos necessar ios. - Palacio do Rio de Janeiro em
sete de Dczemliro ele mil oitoeentos c trinta, nono da
Independencia c do Impcrio.

Com a rubrica de Sua Magestado Imperial.

Visconde de Alauuero.

LEl- DE 9 DEZEMBRO I>E 1830.

Exllngue a Congreg~~1I0 dos Padres de S. Felippe Nery, estabclc
cida em Pernambuco, e applica os seus bens para patrímonío
de uma casa pia de educação de Orphãos desvalidos de ambos
<lS sexos.

D. Pedro, por Graça de Deus e Ilnanimo Aeclamaçâo
dos Povos, Imperador Constitucional, e Defensor PCl'
petuo do Brazil. Fazemos saber a todos os Nossos sub
ditos, que a Assombléa GeraL decretou, c ~ós Queremos
a Lei seguinte:

Art. i. n Fica extincta a Congregação dos Padres de
S. Felippe Nery, estabelecida em Pernambuco.

PARTE I. H



.\G1'OS DO runtn

Art. 2." To,\;\ li Ill'ovri'."Li,li; de qualquer natureza,
CJlW seja, jll'dl'IlCClIlc ,\ COl\:;'J'L'~':\C,iio cxtinrta, passará
a Si'l' incol'p:-.ratla IlUS Pl'opr~o~ .\':\CiOll;'I'S, e Sl'l'á cou
sígnalLI para llall'imiJili\l rle UIIl,\ C:\,; I PL1, ('111 (Iue se
rrl'olli:Il11, o (~dll'lll(':11 (J.~ LJl'ph,ll1S Lks:llllJl:ll'ados de
ambos o.~ scxo« Ib l'rov i !l,' LI, .';L'~ untio a possihilid.ulc (lo
mesmo pa[ri );1011 io ; o qu.: tu.lo será 1'L'~ ularlo em Lei
seIlarada. dl'lJLlis til: rou-l lli,!a a I j([tlÍlh(iO Li os fundos,
que houver a diSllÚl',

At'L 3," ,\' Junt.i d,1 j;"/'I'!Ilb lir:1 l'ump,'tiJlljo a .ul
m inislraç;"(o d('~t.l lJ1'opl'i"'ti ul I', 1'0 iu a JUI'SlILI rrspunsu
hi lidadc, ('(om Ij UI' ,1r!'l'I':1l LI I,S 1',' nrli llll'nl'Js f'1'l\ll'S (\:1
Provincia, raz.I'Jl:lo porem e,';,TijllUI';IÇ60 :'I'}):I 1':101 a .

Art. ~. o O Juiz Ih CtH'ti;\ l'(Y,l o seu Escrivão, I~ assis
tenria do Prorurulor da CO!'l);). (' Fa;i;r;I}II,I. C Soberania
Nnrional, [lrü,'I'Lll'I':'1 cl i nvcu 1:1 l'i';\ I' i'Jd()~ os 'l)I'l1~ IIlOH'is,
iunnovcis, I: H~:lllJ\','nll'S. (llIU ll,)ssuil' a COll,~Tc,~'a0,'i(J ex
í inrt», assuu L'Uln:) lU<iI)'; I,~ tit ulns d'~ )'('11IIa., c 1lc di,'ÍlL1S
nctivas, a íuu de scnnu 1'~l'l'iJlllll',lIjuS I'!il um Tuinbo,
para o que 1'I'!tll'i tl'l'i\ o.; ;'lllo~ de iuvr-nt rrio com toda a
breyilladl'. ú Junta lli F:\ZI'lIda.

Ar}, :j.:' ,\ 1ll1':;IILi JUll í:l l! ,l 1·\II.CIHI:1. :l1'l'L'lIda ni an
nualmcurc em hash [llti,lí:':\, lo\los os ]II'U~ de raiz, c
venderú pelo mesmo illiillo os moveis e semoventes,
sll"l'('Jllirei~ rlc de,"l'" uunho, ou damJlilic;\l.~;ll), e couscr
Yaj'~l em ]JO:t gu;\rd:1 ('-S IIUé 11;1,1 ,'On"'I'Clll pL'l'j,'~'o,

Art. (i." O P.ll!l'l', ou p:\di'('S, 1111l~ artual IIl('nle rc
gl'l't'1Il o parrimonlc 11;1 C;L~l cxlin: l r. Jll'l'.~t:rl'i"(n:ln Juiz
in ventariuntc tontas k~'M'~, o autrntir.rs da sua ad
nunistrncão . f) hem assim lhe l'Hlrl'!2::ll'ão os ti tulos
dos JWllS 'possu idos, Iurnerr n.lo-lhe ic ual meu te lOI!;ls as
inlormaçocs, (' ('[,1l'l'zas., (lUI' Ih,: rl)l'ü:J1 rcqurrirlns, sob
IH'lL:1 de se PI'IJI'I'LII'l' 1'1)1l[!':l1'1Il~, (,U d!e3 or.línnruuncntu,
ltO caso 11l' resisteucl« manifesta. ou shuulada.

Art , ~.o A Iurcjt ILo ,'hll<~ iI:~ U,'o~. s,~rá ClltI'Cg'III):1O
OI'() inano co IH a:< a Ifaias, qUi' í.ue III i nd ispcusa vr is, pnra
qlle :I ponha sul) .1 aliminist l':\I;ãll li e u ,;1 sacerdote, o
qual n'Il('el'Ú pelo í rnhalh«, c dl'~c1HpenlJO do zelo, com
que deve ,~'ll'\r,j:11' a l,:~Tl'ja, a fi u.uu ia de duzentos c
qU;II'I'n!-;1 mil ri'ls annu \I'~, c aJl~1ll d('."ta, mais rnm mil
réis p:\r,l a. dl'Spez.:1 de ~!'U iznnento , () ;\,"';(~ ia do Templo;
seudo porem OIJl'ig-~\llo a I'L'sidir um um dos cuhiculos do
Conveuto ; ;1 livr.uia é tio:l,LI ao Curso Jucidico de
ülindu.

Arl. fV A C:Jlla. um do~ s;lr(:I',lolC~, que tjyercm cl1'ce
tivamcnlc COnSl'fV;ldo o habito da Congregação c o ti
verem obtido conformo os seus estatutos, se dará, em



quanto não obtiverem IH'lll'ticio c~cl.\sja~t iN) tio Go
veruo, c rcsirlircm no Br.rzi], um:\ (I jaria de mil seis
ccn tos réis.

Art. U." Aos Lcivos, IjUI' g'0l:11'1'111 do dil'l)ilo de Cun
!!rl',0:ados, ."'L' d:lrú urna di.uia (k SI'i~l'L'nt"s réis, e ns
Noviros, que: 1),)1' c:I!'idad(' ti:l Con!..crl'gal..'ão oxtinrt i,

rivcrcm entrado r!l'atui t.une utc, se\":lo m.m.lados «on
tinu.ir seus csturlos uo SC1J}in:lrio Episcop.il di' OI inda,
até que se ordenem sacer.lotcs \ scin C011\ tudo serem
compellidos. Os que porém e-ntraram dota(los, serão en
tregues e rcst itu irlos coru SI'US dotes Ú~ SU,):> Iamilias:
todas as despczns 1ll(.'lH'ioll:\t1.1S ncsre artipo, e em outros,
c bem assim ns que .~c ílzcrcm com () invcniar!«, serão
pagas pelos rcnd imcn tos dos JWllS da Casa.

'\l'l. 10. O Covcrno tli'a ('nC;ll'I'e;:r:II;o de examinar
todos O~ cnnt 1';11' los, () titulas de diYillaS passivas, que
hajam de npp.nercr em j11'l'juizo do pnn-imcn ío (la Con
gr('g<\(~O cxtin.ta, pro,'e,lcnilo P,1l'.1 colil aquellcs, que
encontrar dolosas, na contor m i.la.te das Leis existentes.

ArL 11. A di"po~i(;Jo (h prcs('nte Lei, sl'r:'1 l'UJlI

pridi ('IH tu.lo o llu!' fór »ppliravoí lia Provinria (la
Bahia, no que é respectivo ao Ilospicío, que nlli tem a
Conurcgnção cxti nrta, doado porém des·)!' já o patri
monio, que all i existe, á C ISeI Pi.: dos Orphãos, que [em
aqucl L\ VI'O\" inc ia ,

Art. t2. Fic.un revogadas 1011:ls as Leis, c mais .lis
posições eIH contrnr j o.

1IandaJll os . portan lo a lorla~ :\5 au toridadcs, a quem o
conhrciuicnto, c execU(iin da rer"rida Lei peru-nrcr,
quI' a cumpram, e f;)(.aln rumju-ir. e g'u:ll'llar uío inteira
mente, como nel la sr ('ontê IH. I) Sccrctmio de Esb~!o

dos l\('gocins da Jus! iça, CI [;'(<1 i IlJI)I'( III (1', puhl (I'a r, e
rorrcr , Dada no Pa lario do Hio lte Jnnoi 1'0 aos nove 11 i;IS

do mez (k Dezembro de mil oitocentos c trínta, nono da
Indcpcndcncia c .Io Imlwria.

Imperador com guarLla.

Visconde de Alcatüara,

Carta de Lei, pela ~1If11 Vossa l)Jo{)estade Imperial .l/anda
e,rec1ttrtl' o Decreto da AssI'mbi61 Gcral, que lunu:e por bf'lli
Sancciollar, sobre a e.ctincção da COII!lregafllo dos Padres de
S. Fl'liJlJ!c .i.Ycr!J, cstobelecuu: em Pcsntuubuco , na fôrma
acima declarada.

Para Vossa Magcstade Imperial vér.

Vicente Ferreira de Castro Sils«, li fez.
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Registrada li n. 72 do Livro U de Leis. Secretaria
de Estado dos Ncgocíos da Justiça em 8 de Janeiro de
:l831.-JoI70 Caetano de Almeida França.

Estava o sello pcndcn to.

Visconde de Alcantm'{l.

Foi publicada esta Carta dc Lei nesta Sorretaria de
Estado dos Negocíos da Justiça aos 8 dias do mez de JaN

neiro de 183L-l\'o impedimento do Offícial maior.
Antonio Ah'arl.'s de ilfiranda Varejão.

LEI- DE 9 DE DEZBMBRO DE 1830.

Declara nullos e de nenhum etIeilo os contractos onerosos e
nlíenaçõcs feitas pelas Ordem Regulares sem preceder licença
do Governo.

D. Pedro Primeiro por Graça de Deus,e Unaníme
Acclamação dos povos, Imperador Constitucional, e
Defensor Perpetuo do Brazil. Fazemos saber a todos os
Nossos subditos que a AssemlJléa Geral decretou, e Nós
Queremos a Lei seguinte:

Artigo Un íco, São nullos e de nenhum cífeito em
Juizo, ou Ióra del/e, todas as al ienações e contractos
onerosos, feitos pelas Ordens Regulares, sobre bens
moveis, immoveis c semoventes, de seu patrimonio;
uma vez que não haja precedido expressa licença do
Governo, para celebrarem tacs contractos,

Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem o
conhecimento, e execução ela referida Lei pertencer,
que a cumpram, c façam cumprir, e guardar tão intei
ramente, como nella se contém. OSecretario de Estado
dos Negocies do Imporia a faça imprimir, publicar, e
correr. Dada no Palácio do Rio de Janeiro :lOS nove
dias do mez de Dezembro de mil oitocentos e trinta,
nono da Indcpendcncia e do Imper ío,

Imperador com rubrica e guarda.

José Antonio da Silva Naya.
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Carta de Lei, pela qual Vossa Mrtgestade Impel'ial .Manda
executar o Decreto da Assemblea Geral Legislativa, que
houve por bem SallcGionar, e no lJual se declal'llm nulloil e
de nenhum e/feito os contractos onerosos, e alienações feitas
pelas Ordens llegll/ares, sem precede» licença do Governo,
como acima se declara.

Para Vossa Magestado Imperial vêr ,

Luiz Joaquim dos Santos Marrõcos.

Registrada a íl, UI do Liv . 1). o de Leis, Alvarás, e
Crrtas. Secre til ria de Estado cios Negocias do Imperio
em i 2 de Fevereiro de i83J.- Albino dos Santos Pereira.

Visconde de A/cantara.

Foi scllada a presente Lei, romcttida da Repartição
do Imper io, nesta Secreta r ia de Estado dos Negocias da
Justiça em 22 de Fevereiro ele 1831. - No impedi
mcn lo do Offlcial Ma ior. - Antonio Alvares de Miranda
Varejão.

Nesta Secretaria de Estado dos Negocias do Imperio
foi publicada a presente Lei aos 2ü dias do mez de Fe
vereiro de t831. -No impedimento do Ofllcial Maior,
Luiz Joaquim dos Santos Alarrócos.

DECRETO - DE ODE DEZEMDM DE 1830.

Concede á. Camara )Iunicipal da vllla do Rio Grande de S. Pedro
do Sul certo; terrenos, cahidos em commísso.

Hei por bem Suncciona I', c 1\1l ndar quo se execute o
que Resolvau li Assernhléa Geral Leg-isla ti va sobre a
Resolução do Conselho Geral da Província do Rio
Grande de S, Pro "O do Sul:

Artigo unicc , Todos os terrenos distribu idos na
villa do Bio Gr:mt1c de S. Pedro dentro dos limites dos
dos prcdtos urbanos, flue não tenham edificios, e que,
mediante as fúrrnus de direito, se vcritlque que tem
cahido em cornmisso, e por isso sejam julgados dcvolu
tos, são concedidos á mesma Camara, c serão incorpora
dos aos mais bens do Conselho.
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JoséAntonio da SiIva l\Iay~, do Meu Conselho, :r.Iinis 11'0
e S~crelario (l.e Estado dos Negocies do Imperio, o tenha
assim cn tr-nd Ido. c expeça os despachos neccssal'ios.
Palacio do Rio de Janeiro em novo de Dezembro de mil
oitocentos c trinta, nono da Independencín c do Império.

Com a r ubrica de Sua I\Iag-esladll Imperial.

José Antonio da Silva lIfaya,

DECRETO- DE D DE DEZE~rnRO DE 1830.

Regula os cortes de madctras na I'rovincía das AlagOa~.

Hei por bem Sanccionar, c Manual' que se execute a
Resolução seguinte da Asscmhléa Geral Lee islativa sobre
a do Conselho Gcr'al da Provincia das Abg6:ls:

Art. 1:\ Ficam fechados O.S córtcs de madeiras de
eonstr ucção naval nas maIas pertenceu tos ás Ircguczias
de No.~sa Senhora d,)~ Brota'> d:l Atalaia, c [1(~ Santa
Luzia do Nor tc, pc13 granllc iltstruiçào, em que se
acham as di tas matas, e pela d i"lancia c di tllculd;)[le,
que se encontra no fabrico, c conducção das reforitlus
madeiras,

Art. 2. 0 Pura substituir áquellcs cõrtcs Icchados ,
abrir-se-hão novos nas matas, que existem ao sul do
rio Snhnurna, onde lia, com muita abundancra, madeiras
para coustrucção de quaesqucr vasos de guerra, por
maiores que clles sejam, fazendo-se ncccssaria a lim
pezado d ito rio para o embarque das mesmas madeiras,
por um, e outro lado do rio Subauma,

Art. 3." Para evitar-se a despcza enorme, que a
Narão faz com a conducção das indicadas madeiras para
o embarque no porto de Jarazuá , ahrir-se-ha uma
levada do Iurulo do Sitio, dl~nomínat1() do illcstl'c Fran
r-isco, em ti I rei t uru ao Pimrn ta, por onde ~(' póde con
<luzir mui facilmenle a~ madeiras, Ila~ sobreditas matas,
e embarcarem-se no Porto Francez, para onde faz a
Nação menos Ires 1);ll'les d:1S despezas, que f:lZ para o de
Jaraguá.
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o l\lal'(fuCZ de Parnnnguá, do Meu Conselho de Estado
Ministro e Secretario (11' E~IJdo rlos l'\\'rtncios da ~1a1'Í

nha, o tenha assi m rllIOIi(lido, c faç,~ expedir os despa
chos II cu.c;.c;al'j 03, l':il:ll'io do fi io de Janci ro em nove
de Dczcm IJ 1'0 de mil oitorcn t0S c tr i nla, nOHO da Indo
pcndcncia o do Impcr}o.

Com :1 rubrica de Sua :\Iagcslallú Imperial.

.Jllal'ql!tz de l'arana[luli.

DECRETO - DE UDE nsztnnno DE 1R30.

Hei por bem Smrr íonnr. c ;\T:il}(]aI' ([111' se i.'XN'U te a
Bcsol uçãosegou i nle il a :\~,"('m idt':l Geral Lf'giola Ii va sobre
,I do Consl'l!lo ,'" l'I';ll da P,")\' j 11Gb li:; S:ln L,) l>l[liari na,
peIa () ual ,e De !l'l'lH i :1;\:

S .\1' l. 1." QilC sejam rcsorv .111a5 :l~ pu-ohas, como as
p('slI\arbs dvrla rain, c :IS lucurnnns em JLI~<l1' das ta-

j nhoã-, II I\(' IL'iO lia na Pro , inria ~ fl.nn.lo nssi III pro
C\\ ch i.to o 11 umcro dis c~pl'r il's ('\ i,!)'ido J'c l~ Lei.

Arr. 2." fjLIC res-e (O[:il"IClllL' o ('(.I'[e (k totlas as ma
dciras por conta da Naç:io. t'PI o IU,Q'ar da Sararia,
excepto porem ,SI' o nll mi II h t mdor (10 ('1\1' te "J)" iver f'a ~

culdnde d03 proprir-tarios dos !Crl'I'DOS.
AI'I. :3," 1211 c [oL1 as ;i~ lerr~!~ em o rio Ilaj aliYI encor

porndus IJOjc aos Proprlos ,1.1 X;:r;Jo, scjau: consi.lcradas
ma tas na. \ :lr5, c que no r in (le T ijurns-Grandcs se rcsor
vcm trcs !eg'uas de {OITas <10\'0 lutas pal'J o cõr te de
made ira s pal'a o serv iço dos Arsenacs da X:ll.:ão.

Ar t , ,Lo Qtle em os (,'r rcnos pnssui lios se não cor tarão
pelo rill' te II ncionn1 out ras 'tILtC"q IIc1' lIl:\L1c i ras, além
das mcuc i011.1lia5 no a l I. l ."

Ar], ~j.O QIl(: anll'5 .lo se cnurluxirem a;; parohas, e
1ucurnuns 11 orrub.ulas em terras pO;:."u idas, ~i'.i arn avisa
dos os proprieta rif._' ti L_' 10: I r-uo-, (' 111 'Jtil) «xis [ i:l m,
paI'J pl'c"el}C LiI'elll, ': ~I', q11 iz('l'em) ,.:(' !lu'." foi ti r.ula
algum:1 maucua , ai,' 111 (,:,., ;'('~('r\'a(la",

O ~b rq urz 111' P.ll':'1\:\1'l~:I, ·1:) ~li'1l C,'n~l' \ho 11(' Esb]l),
I\linisLl'ú, e SeCl'ú(,i!iu ,i,; L::.l(IJú dos i\coüt;/ú:> Jd Mal'Í-
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Ilha, Ú t1~nh;\ ~1'.lteliJilló, é fd\à expedir OS despacho,
nccessar ios . Palacio do Hio de Janeiro em nove do
Dezembro de mil oitocentos c trtnta, nono da Iude
pcndencin c do I III per j o.

Com a rubrica de Sua l\lage3tadc Imperial.

DECRETO - DE 9 DE DEZE~IBRO DE i830.

Crêa uma íreguczla com a Invocação de S. Joaquim no lugar
dos Morrin!los na. Provlncia de Santa Catharina .

Hei por hem Snnccionar, c l\landar que se execute o
que HcsoIvou a Assemhléa Geral Leaislati \'3, sobre Ileso
Iução do ConselhoGeral da Prov íncia de San ta Catha rina:

AI't. i. o Que se crôe uma tregucaia com a invocação
de frcguczia de S. Joaquim, em o lugar denominado os
Morrinhos, entre a Ar mação de Garopaba~ c o ~Iorro de
Sir iú, Lendo por limites a margem do Sul do rio do
lmbaú, c a .lo Norte do rio de Biraquera, em direcção li
fazenda de Sebastião de Avila Nunes.

Art. 2. 0 Oue os habitantes (10 lugar designado para :I

nova fl'cguezia, somente goznraõ do beneficio desta
CI'CM,;ão, depois de ú sua custa haverem construido a
Igreja, c casa para o Vígarío.

O Visconde de Alcantara, Conselheiro de Estado ho
nornr io, Ministro e Secretario do Estado dos Negocies
(la Justiça, o tenha assim entendido, e faça oxpcdir os
despachos necessarios , Palac io do Rio de Ja ueiro em
nove de Dezembro do mil oitocentos c Lrínta, nono da
Ind epcndencia o do Imperio .

Com a rubrica de Sua )hgest Ide Imperial.

Viscon!le de Alcantaro.



LEGISLATlYO.

DECRETO - DE tl DE DEZEMBRO ns 1.830.

89

Fixa as conhcccnçns em Minas Grl":'tcs enl oitenta réis por cada
pessoa de contlssüo Indístlnetnmcnto .

Hei por hem Sanccionnr , c Mandar que se execute o
que Hesol\-eu a Assembléa Gernl Legislativa, sobre Be
80 lução do Conselho Gera Ida Prov incia do ~Iinas Geraes:

ArLigo unico , As Conhcccnças são fixadas em oitenta
reis por cada pessoa de con fissão ind ís ti nctamen te.

O Vi3conde de Alcantara, Conselheiro de Estado 110
norario, Mini~tro e Secretario de Eslallo dos Negocias
da Just iça, o tenha assim entendido, e f"ca expedir os
despacIlOS necessarios. Pn lacio do Rio de Jane i1'0 em
nove de Dezembro de mil oitocentos c trinta, nono da
Indcpendencia c do Impcr ío,

Com a rubrica de Sua Magestade Imper ial .

Visconde de Alanuara,

DECRETO - DE ODE DEZHIBRO DE 1830.

Fix:n. as conhcccuças em Goyazem oitenta l'(~is índlstinetarncnte
por cada pessoa t1e contiss;i o.

Hei por bem Sanccíonar, c Mandar flue so execute o
que Rrsolveu a Assembléa Geral, sobre Resolução do
Conselho Geral da Provincía do Goyaz:

Art , 1. o A Conhcccnça annual , quo os Parochos
reccberu a t i lula do descbrigação qua r esmal, será no
Bispado de Govaz oitenta réis indist lnctnmen to por cada
pessoa de confissão, quer esta seja fei ta nas povoações,
quér fóra dellas ; e esta quantia só poderá ser exigida
depois da conflssãn,

Ar]. 2. c Ficam revogadas quaesquer disposições, e
costumes em contrario.

PAlITE I. iíl
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o Visconde de Aloantara, Conselheiro lle Estado 110
norar io, Ministro c Secretar-io de Estado dos NCf~ocíos

(J a Jus tiçn, o teu ha assim cn tendido, e faça expedí r os
despachos ncccssar ios. Palacio do Itío de Janeiro em
nove de Dezembro de mil oitocentos c tríuta, nono da
Indepcndeueia c do Impcrio ,

Com a rubrica de Sua l\Iagcstatlc Imperial.

ri.sconde da Alcantara.

DECRETO - DE !) DF:: DEZEJIDRO DE: 1830.

Cr()" dílTCl'lln!es rrcguczías na província de S. J'aulo,

Hei por bem Sancciona 1', o I\b ndar flue se exocule o
que Ilesolveu a A~"cmhléa Geral, sobre Resolução do
Conscl li o Geral da Prol' j ncia (]p S. LJa li \0:

AI'I. 1. o Crcar-sc-hãc Ire z uczias as cnpollas de S. Jo;10
(10 Hio Clnro, c (k "0,.'::\ Scn norn das DOl'e, de 'fn[uyby
no d istrirto da villa da Constitlll('ão ~ de C'lhrr'n\'a, c
Indaiatub.i no da Yilla de llú : :Ic Nossa Sl'nhol'a 110

BI'I!t ll~ m no 11 r: Jundi.1 hv ~ no Dl ino dos Si! rl'i ras no de
Lorcna : d(~ Ipnronga no de ApíJlty,

Art. 2. 0 O Governo marcará ;'\ cada uma o compc
t onle distr ir tn,

O Yiscond e de Alcan tara. Conselhe j 1'0 de ESt.1UO 110
norario, Miuist ro c Secretario de Estado dos Negocies
da Jus ti ç.1 , o tenha assim cn tend ldo, c faça expedir os
despachos neccssarios. Palar.io do fiio de Janeiro em
nove de Dezembro do mil oitocentos c trinta, nono da
Indepcndcnc ia c do Imperio.

Com a rubrica de SUJ Magcsladc Impertal.

Visconde de A/cantam.
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Eleva á categoria til; villa a povoação de santa Luzia da Alagõa
do Norte na Provincía lias AlagfJas,

Hei por bem Sanccionar, c Mandar qU0 se execute o
que Bosol'leu a Assembléa Geral Lcgislati va sobre a Re
solução do Conselho Geral lia Prov incia das Alagúas:

Art. :l.. Ô A povoação de S. Luzia da Alagôa do Norte
será levada á categoria de villa, por estar na distancia
de doze legcas por terra, c sete por mar para esta cida
de; paraa villa de i\hceíú na d() tres legoas por mar, e
cinco por torra; e prra a da Atal.1ya na 110 sete legoa s
por terra firme: distancias estas, que tornam difllceis c
tardios os recursos c providencias [udiciaes aos hahítan
tos lia mesma povoação,

ArL 2. o O seu termo será demarcado pela divisão de
sua fl'l~guezi:l na fórm:1 01',1 existente.

Art. 3. o Tl'rá todos os cdiücios publicos, com a casa
de camnrn, cadei,., c outros, que tem todas as villas do
Importo, r~t;lIJ('\{'ridos por lei,

Art. _'Lo ~erão crrndos os lugarrs de Juizes Ordiuar ics,
ede Orp1\505, e to.las as ;IU tori Ialles ri vis estahclúci
das c crua.las nas lll' nuís víllas i10 lmpcrio do Braxil,
na ronfor Jl] idade das lois ;ldwil rucn te em vícor.

JOS0 Anton in Ih Si!va :\Li J-a \ (lo )leu Consclho, Minis
tro e Sl'ITl'lll'io do Estado dos Nezocios do lmpcrio, o le
nha assim entendido, o I'''poça os dcspacl.os lÍe(,i'ssarios.
Palacio do HilJ de Jnnciro CIIl dez de Dczombro de mil
oitocentos c trinta, nono da Iudcpcndcnriu o do Impo
ria.

Com a rubrica de Sua ~bgi'sladc Imperial.
Jostf Antonio da Silut Maya,.

DECRETO - DE 10 DI:: DEZE~1DnO DE i830,

Rüf;ula ao olJrj~,l~ijü;:,;i quo r~[:l() sujct lo os f'~ll'allg'cil'os que
rHc;;:lIll á P""Y lnc i,\ lia P,1Li.

Hei por IH'm S,11}1'1' j (\I}:I". n)h ll1a,' (I li I' Si: execute o
que l:'.C~()1 \'Cl1 a A~~CI)) 1)11\1 (IPI';\I L:', isl,\l~\'a, SOl11'C Ileso
!u0JodoCOllS,'II'o GC''.li d:\ I),O\;,\L'j:\ tio P.1I':'I:

Art , Lo Todos O~ esua W~'I:: i"OS, f/IJ() rhc:~',\l'efi a esta
proviucia, sct ão oIJl'j~ado~ a allresenl,\I'em-sc ao Jui~ de
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Paz da parochía, para onde forem residir, depois de
cumprirem os deveres anteriormente cstabclecidos ; a
quelle Juiz mandará alu-ir, pelo respectivo Escrivão, em
livro para isso destinado, ° assento do estrangeiro re
centemente chegado, onde declaro o nome c flliação.na
turalidadr-, idade, estado, oíficio, ou profissão, e o fim,
á que se propõe. Se acontecer que elle tenha vindo
incluído na rnatrtcula da tripolação de qualquer em,
barcação, c resolva-se a flcnr na província, será da mes
ma fól'llla obrigado a aprescn Lar-se ao Juiz de Paz: osca
pitães c mestres das embarcaçõos, no acto de hahilitarcm,
para o regresso, as suas equipagens, pela In tendr-ncia
Gernl da Policia, darão parte, por cscripto ao Chefe des
ta Hepartíçâo, dos estrangeiros assim vindos e dcscmhar
cados, c o respectivo Escrivão, conü-ontando aquclla
parte (que lhe será rcmcttída) com a matricula do por
to d' onde veio o navio e a que vai passar, conhecerá a
exactidão de taes papeís ; c fazendo as observações, que
occorrcrcm á este respeito, as rcmctterá ao Juiz Lia Paz
da parochia principal, ou daquolla para onde se saiba
terem ido habitar alguns dcllcs, pondo-se para estes em
pratica a disposição do arrigo õ.o, contados porem os
tres dias depois do desembarque do estrangeiro.

Art, 2. o Quando se proponha a sahir da capital para
o interior da província, será ohr ígado a requerer por
certidão ao Juiz de Paz respectivo o seu assento, c com
este habilitar-se, pela Intendencia Geral da Policia, cuja
habilitação apresen tará ao Juiz de Paz da írcgucaía para
onde for residir, c ahi o respectivo Escrivão a transcre
vera. no livro competente, ficando o contraventor su
jei to as mesmas penas do artigo ã. o

ArL 3. 0 De tres, em tres mezes, os Juizes de Pazrc
metterão ás Camaras de seus dístrictos certidão dos es
trangeiros, que tiverem dado entrada e sabida no li
vro cornpetcn te.

Art. 'LU O Commandante do Registro do porto da
cidade, ou quem suas vezes fizer, fica obrigado a remet
ter á cada um dos Juizes de Paz da capítal a lista no
minal elos passageiros, que entrarem, declarando quaes
os estranceiros.

Ar1. 1:1. Ú Se depois de trcs dias, conlados da entrada
da embarcação, o estrangeiro se não tiver apprescntado
ao Juiz de Paz, este procederá contra ellc com o ma
ximo das penas da Carta tle Lei de 11) do Outubro
de 1827.

Art. 6. o O Presidente da Provinda. dará as ordens
precisas, para que chegue ao conhecimento da Camara
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da capital, com a anticípação necessária, os nomes c
-rualidades (los estrangeiros, que tiverem sahido do ter
.itorio ,Ic sua juris(licção.

Art. 7." A Carnara da capital, c as do interior da
I 'rovincia, pelo in termcdio (laquolla , rcmettcrão <ln
uualmcnte ao Conselho Grral um mappa dos estrangei
1'05 entrados, e outros dos que- ti verem sabido da Pro
vinr ia, para serem levados ao conuccimcnto dos Poderes
',egislativo c Executivo.

O Visconde de Alcantara. Conselneiro de Estado liono
'ario, Ministro e Secretario de Estado dos Xp,gocio5 (la

Justíçn ,o tenha assim entendido, e faça expedir os dr-s
;)achos nceessarios. Palácio do Rio de Janeiro em dez
.lo Dcscrnhro de mil oitocentos c trinta, nono da Indc
nendcncia c do Império.

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial.

Visconde de Alcantara.

DECRETO - DE 10 DE llEZE~IBI\O DE 1830.

I~l'lgo em íreguczia com a invocação do Nossa. Senhora. da
Consolação a Capella do mesmo Orago do Serro da auena, Pro
vtncía de S. I'cdro,

Hei por bem Sanccionur, c Mandar flue se execute O
qUI', Resolveu a Assemliléa Geral Legislativa, sobre Re
solução do Conselho Geral da Província do Rio Gran
de tle S. Pedro do Sul:

Que a capella de Nossa Senhora da Consolação do
Serro tI:I Buena, flIia! da Matriz de S. Francisco tio
Paula, seja desmembrada da Ijrreja Matriz, c erecta em
frcguezia colada com a invocação de frccucaia de Nossa
Senhora da COllSol;lção; tendo por limites ao Norte a
Serra dos Tapes, comprchendcndo os moradores da cs
trad a nova nesta par lc ; á Leste o Arroio do .Moreira;
ao Sul o Rio S. Gonçalo, c Piratinim ; aOeste o Arroio
das Pedras,
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oVisconde (IC All~an tira \Conselheiro de Estado hono
rario, .Ministl'O e Scrrctario de Estado dos Xczocíos da
Justiça, o lenha assim Clllnrl,lil[o, e faça expedir os des
pachos nccessnrius. Palacio do ltio do Janeiro em dez
de Dczcm 111'0 do mi! citoccntos c tr in t1, nono da lnde
pcndcncia c do rmpcr ro ,

Com a rubríca de Sua ~[agcshde Imperial.

Visconde de Alcantoru,

DECRETO - DE 11 DE DEZlmllno DE 01830.

Erige em parocuia fi capella de :lioss;, Senhora dn Conceição do
Boqueirão lia Provincin de S. Pedro.

Hei por bem Sanrionar. e ~bndal' (fue se execute o
que Resolveu a Asscmhléa GCt'"l Lq~isbtiva. sohrc a
Itcsoluçüo do Conselho Geral da Provincin do lho Gran
de de B. Pedro do Sul:

t. o Fica desmembrada da Ircuuczl« Ih] S. Francisco
de Paula, a capelln de Xossa Sl'rltlOt'.1 (lc1 Conceição do
Boqueirão, o erigida em pnroehia.

2." 05 lim itcs Ilcst:\ nova Ircguezia SetO () rio de COI'
rentes <10 Sul, quo ;) divide com S. Frau-isco de Paula;
Qucvcdos, que a divide com C1ng()~Ú à Oeste; Arroio
Grande, c rio de C'l111.1cuã, comprchcndendo as Ilhas
deste grande rio J.te o Mcnd onça\ que a limita ao
Norte; e partindo pela parte de Leste com a Lago:1 dos
Patos.

O Visconde de Alcantara, Consolhciro (le E&tauo 110
norarto.Mínistro eScrrctario de Estado dos Ncgocios da
Justiça, o tenha assim cntendulo, c faç.a expedir os des
pachos neccssarios. Palácio do Rio de Janeiro em onze
de Dezembro de mil oitocentos c trinta, nono da Inde
pcndencía c do Imperto.

Com a rubrica de Sua Magcstadc Imperial.

Visconde de Aicontoro.
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DECRETO ... DE H IH: DF.ZIDlDIIO DE 1830.

no

Determina que na Provlncia do :iLll'Jl1 11;10 os Juizes de P;lZ
fatam um cxacto arrol',lmcnlo dus JlCS~O.1S dc seus dislrictos
procedendo contra C), vn.llos,

Hei por bem Sanccionar, e M~ndal' (fllC se execute o
que Ilesol vou a Assemhlea Gera I Le,!:! Islali va , so~rc
Hcsolncão do Conselho Gerul da Provrncra do ~1é!rallljao.

Art.' L" Os Juizes de Pa7. desta Provincia , cuida 1'50,
cm obscrvanela do ~ ;j,O do a r í • s.: da Lei de l~de

Outubro de 1827, CIIl ill(lagH e fazer um exact o arro
lamento de todas as pessoas, que existirem dentro do
dísn-loto de Sua [urisdtcção, com csrecific;lçâo de SU;)s
naturn lidndcs, it1;ldcs, occupaçõcs : e de proceder contra
al[nclles, qUI3 forl:m acllados vadios, o sem meios dcccn tes
de suhsisf ir , na contormuladc lIa Lei.

Art. '2,0 05 úlllcLlCs dos quarteirões serão obrigados
a darem i mmcdiatamentc parte aos JlliJ:CS I]C Paz, da
todas as pessoas, que tl.: novo nppar orercm nos seus
rlistr ictos, com a inínr maçâo ncccssario de d'omlc ellas
vieram, e a que íim, para. onde se diriuom , c em que
gNIC1'O de vida se cmprcgam , parn , no cas.i de que se
conheça serem YJl] ios, ou muucuorcs, se proceder
contra clh-s, na conformiüadc lI;l Lol.

AI'1. 3. Q Os Juizes de Paz üscalísarão a observancía
do <lrLig-o antecedente, c o:; Omciacs dos quarteirões, (IUO
o transgredirem, serão multados em seis mil róis para
as dr spezas do município, e no rlohro nos casos das
r cinculcncias.

Art. 4. o 0, Juizes de Paz \'igia 1';[0 wbrc os propr!c
tarios, senhores de terras c homens poderosos ; pl'O~

curando 1\3ver dellcs uma círcu mstunciada re laÇão de
todas as pessoas IiUC3, flue tiverem crusuas companhias
á li tulo de aggreg:\rlos, ou qualqucr o11 tI'O espccia1;
indagando em quo clles se occupam ; de que tiram sua
suhsistnnt in ; o motivo por que 0,, acolheram, e d'onde
vie~ nm ; c porque os consentem em sua companhia, ou
nas suas terras; flcando rcsponsnvcls pela veracidade
das declarações, lJUI" em ... irtude .1L-,'le artigo, são
olnigados a fazer, debaixo da pena da quantia de cem
mil réis, no caso de falsidade, p"ga a metade para as
despczas do munici pio respccti vo, outra metade .1.0
Oülcial de quarteirão, ou outra qualquer pessoa, que
provai' a falsidade das declarações no lodo, 0\1 em parte.

Art. D.o 03 senhores o pr oprletarlos de terras, que
nellas consentirem homens, á titulo de aggregados,
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DlI protegidos, ou com qualquer DUtro especioso, sem
que mostrem, que cll,~~ ':'0 empregam em occupação
honesta, c teu liam gcncro de vida, ou emprego dcccnte,
d(l que subsistam ; ou que acoi {arem m:lIfeiíorcs ,
incorrerão por c~da i ndi viduo, fIlie assi m tiverem
em ~U:l cornpanhtn, na multa de duzentos mil réis,
applicadas as casas li c Correcção, c ma iso/nas do
municipío, além das mais penas, que por direi to IJIC
forem impostas.

Art . 6, U Nas mesmas penas inCOl'I'cl';jo os mencio
nados pronricrartos, c serão julgados ronscntidorr-s
:\lI uclles senhores de torrns, que ncllas conser I'a rem os
supraditos individuos, sessenta dias depois rla publicação
desta por edlraos afflxados na cidade ou villa, a cujo
disn-íoto pertencerem.

O Visconde de Alcantara. Conselueiro de Estado
honora rio, Ministro oSecretar io de Estado elos ~ezocios
da Justtça, o tenha assí m entendido, e faça exped i r os
despachos necesar ias. Pa lacio do Rio de Janei 1'0 em
onze de Dezembro ele mil oitocentos c trinta, nono da
Independencia e do Impcrio .

Com a rubrica de Sua l'IIagesLade o Imperial.

Yiscotute deAlcantara.

DECRETO- DE H DE: DEZE~lBRO DE (830,

Estabelece R9 medidas polloiaes, 1/IlC na Províucia da Bahia S~

devem tomar com relação aos C9CraYO~, c aos prelos (orros
africanos.

Hei por bem Sancciona r, e Mandar que se execute o
que Resolveu a A~scmhl(~a Gera I Legisla ti va, 50 brc
Resolução do Conselho Geral da Província da Brh ia :

Art. L o Nenhum escravo, cujo senhor íór morador
na cidade, villas ou povoações, c viva em co~p~nllla

deste' e hem assim nenhum escravo, que residir em
fazenda ou predio rustico de qualquer denom inação,
que seja, poderá sahir, aquelle da cidade, vilias »u
povoações, e este da fazenda ou predio rustico, em que
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habitar, sem cornsigo levar uma cédula datada, e assíg
nada por seu senhor, :HJ mínistrador, íei tnr, ou quem
suas vezes fizer. em a<l U.I! se tnd iquem o nome e natura
tidade do escravo, seus mais salientes signaes ; o lugar
para onde se encaminha; e o tempo, pelo qual deva
valer a refer-ida cedula,

Art. ~.o O escravo, que se achar Ióra dos lugares
deslgnados no precedente artigo, sem a sobredita ce
(lula, será immediatamcntc preso, c remcttido a seu
respectivo senhor para o castigar, guardada a mode
ração devida ; no caso porém que o escravo não declare
a quem justamente pertence, ou seu senhor não seja
conhecido pelo apprehensor , apprehensores ou outras
pessoas, que possam informar aeste respeito, será sem
demora remettido ao Juiz territorial do lugar, em que
00 veriücar a apprehensão, pelo de Paz do respectivo
distr icto, o qual por edital (que por bem devera
manual' imprimir nas folhas, havendo para isso com
modídade) afflxarlo no lugar mais publico, e nos im
mediatos do em que se cãectuou a apprehensão, fado da
mesma constar, designando todos os signaes do escra vo
apprehend ido, por que possa vir a ser conhecido; e
assim tambem da sua remessa.

Art. 3. o Nenhum preto, ou preta, forro, africanos,
poderá sahtr da cidade, villas, povoações, ou fazenda,
é predto, em que Iôr domiclliar io, a titulo de negocio,
ou por outro qaalquer motivo, sem passaporte, que
devera obter do Juiz criminal, ou de Paz do lugar. a
arbítrio das partes, os quaes sómente Ih' o concederão,
precedendo exame da reg;ula ridade de sua conducta por
meio de tr es testemunhas, que a abonem (caso não
~('j,"1 conhecida e abonada pelo mesmo Juiz) e em taes
passaportes não somente se indieará o nome do índt
viduo que o requereu, seus mais distínctos sígnaes, c o
lugar para onde se encaminha (como é de costume) mas
tarnberase designará o tempo, por que devam durar os
ditos passaportes, por quanto lia toda a presumpção, c
suspeita de que taes pretos são os incí tadores, e provo
cadores dos tumultos, e commoções, fi. que se tem
abalançado os que existem na escravidão.

Art , 4..0 Os pretos ou pretas, forros africanos, que
transgredirem o determinado no precedente artigo,
serão immediatamente presos, e remcttidos ás auto
ridades territoriaes para lhes ímpõr, pela primeira vez,
a pena de oito dias de prisão, os quaes se multiplicarão
pelas reincidenclas. '

Arl. !l.o Aexecução da presente Proposta fica encar-
PARTI" t . l:l



regJ~la nos JUiZéS de Paz I'ú/' si, e pelos ~('lJS Cabos, ou
OfliCLI cs ; e bem assi rn <1 Lodos os Ollicines de palcu te,
qui'!' de mllicias, quer de ordenanças, que cumulati
:'alllentl~ com os preduos Juizes fiLam autorizado, para
1l1SpcI'!'lOna J', e ílscaIisar os mencionados pas..;a portes. e
cedula;, procedendo na fÓI'JJ1;1 recoumu-ndada nos an
tcc('ill'lltes artigo«: e [',li';) ocautel»r, o acudir aqualquer
ttJlIlullo, que possa suscitar-se, deverão Jquarlelar-..;c
as tropas de primeira linha, assim de r~ç.adol'es, como
de (';1\ a llaria, (: infa uta ri 3, nas immed iaçG('s da ('idade,
d[',-: lacand I) para nqur-i k-s pon tos, rIUC o Presidun te da
I'/'I)r incia j ul!!a r neres-ar ios ,

Qllando porém rulo hou \'1'1' t ropas de pr i moira Iínha
r m J1UllICro sufllciente, SI~I·;lO os l!l";t:,camClIlos de Iéra
de cidade preenchidos pelas trop.rs milicianas dentro de
seus respec li "OS d is[r tetos,

O Vi-conde de AIC:l1l t:Ira, Consclhe i1'0 de Estado
honorario, ~linisl.l'o c Sccrctario de Es tado dos Negocies
da JUSlIÇ'I, o lcull:l assim ontcndido, r, f,lça exped i r os
dc,pacllo,; nCi~l's"arios_ Pa!aeio do ll io de Janeiro em
quatorz« de UCZCIll!Jr'{I lb' lJ)il oi ticentos c trinta, nono
d:J IlIlkpen"cnria c do Impe rio.

DECRETO - 1).: I" ur: OEZE111;I\O [IE 1l:t30,

1\~I"O:j:l.~ kgJ ..;Ll~.'i,) (IU- pi'zjitik' o casa.ncn to dos ju lja.lores tcrn
poracs [um lI! Lit!Jl'rcs li 0 sU:L j 11ri"d h:: lO •

Ilci por bem Sanrlonar , c :'I:mdar que se execute a
Ileso!ução seguinte da Assemhlóa Geral Legisla ti va: ,

Ártico unieo . Esbio S('1n víc or a OrLI. L. l.", TiL U:"
e o l)e;Telo de 2(i 11 e ;'tia1'1;0 de O;l'J" qtIC prohibcm aos
Julgadores tr-tnporaes ClS;II','m, sem lircnça , com mu
lhe res de Su.iS .i ut' isd[l'(;0es.

OVisconde de AI(::lnt:lra,C inselheiro de Estado hono
rario, Ministro c Secretario de Estado dos Negocies da
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Justiçn, Olenha :L%i lU entendido, e faç,l expidir os rles
parhos Il('CCSS:1 ri os. Palido (lo Hio de lar\.!' i1'0 em qUi\'
torze lle Dezembro de 111 i\ oitoccn tos e In tl ta, nono da
Iudepe ndcncin e J o Imp«I' io.

C')1l1 ~ rubrica de Su.i ?lIagcst:\Lle Imperial.

risl'ont1e de A/cantam

DECR ErO - DE H DE DEZEMnno DE i830,

Dl}tcfIllina que na Provincia do Rlo Grande <lo Sul SÓ se pague de
conheccnça oilcn [:\ réis por cada i 11.1 i vhluo.

fIl'i flor !)l'In Sanr ionar , c .'[andar que se cxecute o
que Ll('s(] lvcu a A~sl'I1lIJlé:1 G(,l';l L Legisla ti va sobre Bc
~;(\Iudo do C'HIS(,tho Geral da Provinda do Rio Grande
(]e~: Pcc1rodoSul:

Se111 e.u 11:1 r~l) <I e ter scrv iilo de r('~ ulamen to aos Pa
!'OL'lIOS, p:'!';: él recepção (];IS conhecenças desde os pr in
ripios ,h ftI1l:LlI:;10 desta Proviu-ia, o Rl'g:imcnto da
Constttuirâo do Arrrhispado <1:\ Hrhia , tr ndo-sc intro
duzido, pelo anda m~Jj lu do telll pu, a notavel aIter:lI:ào de
S8 Ihr p-rr ('~iJJ('ç;\ rento e si-ssent.i l'(~i"~, srrn P:lJ';1 iS50
!laver IA'i, ou I'itulo le::riti mo, so rr-duz. ('SLl fjlLIJI tia a
oi tr-n laróis 1)01' cada um indi v illU"', :l qual justa mcn te
vem a ser me t:1l1e da que aintla l'c<:c! 'em os actuaes Pa
rochos.

o visrondc (le Aka ntara, Conselhe iro (Ir; Est:ldo hono
rnr io, -'Iinistro c SeiTl'l:ll' io de Estado dos ~ r~ocios da
Justiça, o lenha assim eu tendido, e faça exped ir ('5 li e5
p;lI'hos nc("('ssarios. Palario do ll io de Jal\l'il'o OI,] qua
rorze de Dezembro de mil oitoccntcs e tr iu La, nono da
Iudcpeudcnr ia c do Impcrio ,

Com a rubrica de Sua l\lagestade Imperial.

Yísconde de A/cantara.



tOO Ar,TOS no PODER

LEI - DE to DE DEZEMBRO DE 1830.

Orça a receita c fixa a despeza para o 3\1110 ünanceiro de
l.831-i83\!.

D. Pedro, por Graça de Deus, c Unanlmo Acclamação
dos Povos, Imperador Const.ítucional, c Defensor Per
petuo do Brazil. Fazemos saber a torlos os Nossos sub
ditos, que a Asscmhlóa Geral Decretou, c NósOuercmos
a Lei seguinte.

TITULO I.

Do flxaçuo dos DeflpezuM do MJnl.. terfo do
Irnperio.

CAPITt'LO I.

DAS DESPEZAS DE tA D.\ U~L\ DAS PROVINCIAl> !lO IMI'EnlO.

Art. L o O Ministro c Secretario de Est:H\O dos Ne
coctos do Irnperio é autorizado :1 despender no anno
ünanceiro, do 1. o de Julho de t831 ao ulti mo do Junho
de 18:~:! .

x A I'ROVlXClA. DO lHO Dl-: JAXE.IRO.

~ i.o Com o Conselho de Estado, Ú
seu expediente, secretaria de Estado
dos Negocio." do lrnperío, e seu expe
diente, e outras ill'IJ1icatõcs ruiudas:
clncoenta contu- oitoccn los e nO\'8 miI
e trezentos reis...... ..•..... ........• 50:&93300

Supprtmern-se as parcetlas de tre
zentos sessenta o cinco mil ré is li. um
Escrevente do Viscondll de Cayrú, e de
deus con tos de reis pedidos para dcs
pezas evcntuaes,

~ 2. o Com o Corpo Legislati VO, seu
expediente, e mal s applícações ordi
nartas, e extraordtnarias: sessenta e
oito contos duzentos vinte e seis mil
c I]u:l.trocentos réis •••..... - . . .• . . . . .. 68:i~

§ 3. o Com a Chancellarta-mér do
Imperto, Aeadcmla das Ilellas Artes, e
Acadelll ia ~rcd lco-Cirurglea: dezanove
contos quatrocentos trinta e um mil
c oitenta réis '" f~: Ulj)08I)

~ 41. o Coma j nstrucção dos Prine ipes
da Ca!l4l. Imperial: oito eon tos trezen tos
e ôous mil réis "........ 8:300fiOOO



LEGISLATIVO, 101

§ li. o Com a Instrucção Pabl ica, in
cluido o ordenado de cento e clncocnta
mil réís para um Mestre de primeiras
letras em Nova Frihurgo : date e oito
contos oitocentos c oitenta mil réis,. 28:8BO,$OGQ

~ ti." COI n a Uibliotheca Pu bt iea, ~I \I
zêo c JolfllilJl Ilotanico da Lagõa de
Hodl'lg"u de Freitas: trlne coa tos se-
ten 111. I~ se ts tu iI e oi tocentos reis ... '. i3: Oi6,~80()

H",It1z-s,~ o ordenado do Director do
Jar.lnu a uru conto e duzentos U1il
réis,

~ 7." Com o Passeio Publico da CI)r1e,
propal,1açiw da vacei na e iI Jli 111 i nacüo:
eirH'O'~Jltacontos novecentos eincoênta
mil e duzentos reis................... ,,o:95Di;l~OO

Esta quantia será entregue à Carnara
Municipal. a quem pcla Lei do I. o de
Ou tUI.H'O de 1828 compete prover sobre
tIU'S objr-ctos,

~ 8, o COIll os em pregados nas Obras
Pu ulicas : ottoccn tos J1l i 1 réis.......... 800~OOO

~ 9." Com as üln-as Publicas da 1'1'0-
víncu: oitenta contos de réis 80:0iJO~OOO

~ to. Com os ordenados dos cxtlnctos
lugares de Guardn-rnor, ícscrt\';\0. e
Interprete das Visitas na rnrIII:l da LeI
de 30 de AJusto de i8i!8: setecentos 11111
rcis .. . .. . . . • . .. . . .. .. . .. .. .• .. . .. . . . . . 7ootiooo 321: 175,}780

Supprunem-se os (los outros empre
gados do extíncto Physicato.

NA pnO\,!llCIA DO ESPrlllTO sANTa.

~ u. Com a. Prcsidcncia da Provi ncia,
seu Conselho, por tres mezes, sccrc
taria c outras applícações: cinco contos
duzentos setenta e trcs mil e seiscentos
réis .

~ rs. Com o Corpo Legislativo: seis
contos de réis ...... ,. , ...... ' .. , ......

§ 13. Com a Instrueção P.uIJ!!ca; seis
contos cento c quarenta mil reis .•....

§ I}' Com a cívílísaçâo c catechese
dos Indígenas: seis contos duzentos e
sete mil reís -. 00···· ·

§ Ui. Com as Obras Publicas; oito-
centos mil réis ..

NA PAO"INC.U. DA BAIIIA..

5:2735600

6:000,}OOO

6:{~O!iOOO

6: 2071JOOO

800~DOO

~ 16. Com a. Presldenoia da Província,
seu conserbo, por tres mezcs, sccre
tar-ia, e outras ápplicações: nove contos
oitocentos vinte c seis mil setecentos e
cíncoenta c oito reis , ' . . \1:R~6.~7!\~
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Supprí me-se(j u!'I!t'n,ldo de um Oml'i:d
da. sccretarta, Lr-ute da. Acari,'wia M(>
d ico-C i ru r~ic;l. c li ua írocen lo.) mil rúis
de Mercês ord i nnrias ,

§ t7. Com o r.orpo Le~i~lati1'0: cin
coenta c dou" contos e oilocentos 1lIi1
réis........... .. . . :;~:800JjOOO

~ rs. Com :t AcadClI1 ia ~lcd ico-Ci ru r
gira. c Instrucção Puhheu : trin ta c oito
con tos trezcn tos e vi ntr- se is rnil seis-
centos sessenta e oito reis..... ,....... as: 32ôb6Gi!

Sllrl'rill1c-~e o ordenado do Professor
de Gr.mnnatlca Latina de ltaparicn An·
tomo Francrsco Pcrci ra ja fallpeido; c
deduz-se a quota do, OrrlCTllldos de Ire,
Lentes da Academia Mcdico·Cirl1rgica,
c do Lente da Aula do Commerrio, por
serem tllelllbros do Corpo J.cl{l,!:i1ivn.

§ 19, Com a llibJiolhl;(,;\Puhl itn : um
conto tr,'zclltos c rillwpnla !lllll'ei~•• , j :3:'0IiOOO

O Pl'csi(!<'nlc CllJ Conselho Ilcspcn.l'?I',i
esL1 quantia, como ruI' mais couve-
nlente,

§ 20, Com 1\ vaccina : quinhcnlos c
cincoenta mil reis .... ,............... :;50/IOOU

üuardnr-se-ua a disposlrâo rlo ~ 7. o
§ 2L Com o P,1s,cil\ /'ulilico: nove-

centos seterit« c sele mit c dtlz"otos
réis .•. , , , • , , •• , .....•.... , .. " . • . . . . • 977 S20U

Esla 'luanlia será entregue ;i Cnruara
Mun lei pai da eapital, I) hem assim a
conslmiação para a i 11 umInaç:10.

~ 22. Com a civi li ,:\'::10 c eatec l.cse
dos lndtgenas : duzcn tos c viute mil
réiv.. ....••. ,•.....•• ' ... " •.••.•.•• " 220,)000

~ 23, Com as Obras Publicas: qua-
renta contos de reis, .•.. , .• , •. , , .•••. ~O:COO~O[O

--- U.í:útl{)~26

:'iA 1'l\OYl'óC1A DE S~l\GH't:.

§ 2.1.. COIJl :\ Prcsidcncla da Pro
v iucia , seu Conselho por trcs rnezes,
Secretarias. c outras applicac'V~s: ,eis
contos ren [o e 'llIttl"L'1l 1:\ c sete /li iJ c
quatrocentos réis ' , , ti. H7~WI)

Supprimem-so qu in bentos e noventa
e oito !lI]1 e seiscentos rei, para dons
Amallll('U'Cs.

~ 25, COlll o Corpo Lcgislati\"o: oito
contos e quatrocentos mi I rei" .....•. " 8 :400t;OOO

§ 26_ Coru a Instru cção l' u lJIica: sete
coutos rento setenta e um 11Ii! c seis-
ccntos réi' , . .. . .. . . .. j: j 7tfj600

~ 27. Coru as Obra" Publ icns : oito-
rentes mil réis, ... ' ..... , .... , BOOnDQO



LEI..1St 1.'11\'P,

SupprimCIlI-s.', as quantias üc oit.enl \
c s':to mil e seiscentos reis para o cha
mado Jardun Uolanieo, c de .~c~~r'ntJ
mil réis r~r:l a ej\'j)i~:)I::,o c catl'el\l'~I~

do, Indiguna«.

!'iA movrx. u, DAS ALAGÔAS.

~ 28. Com a Prcsidcncla f\.1l'rol'il1cia.
seli Conselho, por tres mezes, Secretarí <l
e outras appIICJI;ür',;: s,'i; C01lt,); du-
unt.1'; e oitenta IIIi I I'Cis .,........... u:280:IlUlJ

~ 2:1. Com o Corpo Leglslall\ O: de-
zanove contos e (Itlzcnto~ rul! r!'li .• _,. l():;lO'-r,:il::O

~ 30. CUIII a IIl"tl'tlCI':10 Pu hlil'a : sei~
contos setecentos c dez' mil I úis...•.. , 6:7\, fDO,1

~ 31. t:UllI a vnccina : d (\2 C10 10'; " -,,'o
klll,1 mil r,:,is.•• " .......•. _..... .... 2ia:'J' 00

Cuardnr-se-ua a dlsposição <lo ~ 7."
~ 32. Cuin <l~ Obras PlI bllcus : trcs

contos d,~ r61S, , , " . , ' . :UiOL)':liOO

NA PROVlXCIA DE l'F.lt XAlI Bl'CÚ.

~ 33, COlll a Prcsirlcucl.i LlJ. 1'1'0
víuci», 'cu Conselho, (101' Ires 1l\{'ZP'.
Secretaria , e outras a [111 Ii ~açiic,;: rl,'z
contos e quarenta e seis III il c quatro-
centos réis , . . .. .. . Ir\:. \6 ''lO j

~ Si. LO:1I o Corpo Legisla! ivo : cin-
cocn1[1 e deus contos (J ouoce ntos
m íl réis , ,.... :U ,g"O' 00 J

~ 3:>. Com o Curso J uri<J íco: dela<c is
cOJ\10-; novecentos c II uarcnta e UIII lJ\ i1
e lln.lenlos réis ,., ,.. lu. %t,',2~:O

~ 36, Com a comp a de lino; par.i
a ]li IJliL)tlJeca Pu IJ] ie:!a nzl oi tr io d,\ t.on
g!'cg~ç<io·dusLentes do (;UI',O JUridlCO :
~oi,relJ tI)' ruiI J'éh.•.... ,•....... ' , . . . . I;OO,:OOJ

~ ;l? CO!.'I o I,jcõo, e UI aIs 111 stru ('\:;ia
PulJil,'a: vinte e um con los nov,'{ eutos
e sctruta e deus ruiI I'{oi", .•.•.• , . , .,. 21, ()j';!:'IJ()'J

~ 38. Com o J,1rUIIIl Bol:,mico: um
con to seisecn tos c oi t,·n la JJI i l IJ li i-
lllli'ntús e vinil' reis ,. . I. ()80';;~dO

§ 39. Com Professores d~ Saude, OI"
di 11 aria, aos Ex 1'0'\1 0", C Laza 1'0 -;, e
vacc]11 a, a rc'1)('1 to 11.1 C[ na\ se gnar~
da r:t a ti isposição do ~ 7. o : trcs ron tos
quatrocentos noventa e clnr-o IIIJ! e
tl'L\ZCIl tos r~ is , ~. .•.....•......... ...• a: 'lotlJ;;;~aoo

~ '1O. Com a illum iI1.1{;ão d.1 cldade
do l\t~C1 fc: set e cou tos se isel'UIrlo; 'I ua
reuta {~ quatro nri l duzentos c ttiula e
UlIl rêi.o;, ••••.•••••.•. '.. • .... . . • . • .•• 7. (,H :~:H

Est'1. qnan tla seI'i eu Ifl'g uC li Cn.ina ra
Municipal rcspectí va ,

~ U. Corn as Obras Publicas : qua-
ren ta contos d,~ ri,i'i.. ,., , W: 00' 0c-l)i11)



M:f()S rIO P(IIH:1t

Suppr iruc-se a quaní ia de um cunlo
novecentos'c sessenta e 'rIs 111 iI réis llos
ordenados dos ElIlllrc:;ado~ d.. In~pc~t:\()
das Obras Publicas.

NA I'JlOVViCIA no HH> GIIA:\" OI': 00 r;onn:.

§ U. Com a l'rcsrdencla da Provmcla,
seu üonselho , por trl" JIlI~ZC" :'\('1:1'/'
tarla, e outras :\pplir:a~õcs: cinco COII\03
selscento- c dezassels 111 il reis. ... . . .. . ti '61:l:~OOO

~ 43. C')lll () C Iq~J Le~i..;Jati vo; spi."
contos de réis , " •. , G;(JOO~(JOO

~ H, COIll a Instrucçào l'llolie<l; ('ill('O
contos quinhentos c cilll,ornh rnll r..ls. 5::';50:~O::o

§ 6.5. C')HI as Ohras PII!llíCJS: 'I1I:\lIO-
centos tnil Id.; ,.. IRJOHOOU

NA P!l.8rI:\I;l,~ 1>.\ l',\HAIfYfJ.\.

§ ,~6. CO IH ~ Presld encl a 11:, i' ,,)
vincia, seu Conselho, por tros IllCZL'S,
Secretaria, e outras ap~Iit:l(ii()s: seis
contos cento e vlnte sete mil quatro-
centos c oitenta l'é·i-;, ,.. (;: 127&'IllO

~ 47. Com o Corpo Legi~lati\'o : deza-
nove contos c duze.itos mil r~is_ ..... " 1.9,2.10~OOU

§ 48. Com a rnstrucçao Publica: seis
contos de réis.... 6:000~OOJ

~ 49. Com um Cil·\lI'gl.lO-1ll0!' du 1'1'0
vincíu, Cirurgião dr 1',11'11110, e varrina,
a respeito da qual se gu:ndaJ á a dispo-
slção do ~ 7. o : .~rl"l'I~lItO.'; u\il rei.; .•. '" 600,~Or){)

~ 00. COlll as Ohras Puhlir,,:s, ordina
rias tia Camara da r~l'i!a I, i Ilnllllna~:\o
c;\ cidade, a respeito t),1 'lua I se guar
dara a dísposição dú ~ j.": sete CO;] los
cento c cíncoenta uni rei,............. 7 :1tiO,WOO

NA !'ROV1Xcn DO C~A!l.\ •

~ 51. Com a Presldenc!a !Ia I'roYincia.
seu Conselho, pOI' Ires JlJCZCS, Seal'!,(l'ia
e outras appl il:<1.(~õcS : sets contos e onzc
mil oitocentos eoitr-nta L' tres re Is. ..... ü:OH~88~

~ 1:'.2. Com o Corpo Leztstatívo : trinta
e tres contos c sct-ccntos uu I l'éi~...... 33:I)OOEOUO

§ 53, CI)1l! a Instrucç.ro Pu hlica : onze
contos "intc e um mil tento e ,,(ntc
e Cinco fóis .. ' . . . . . . . . . . . ... . . . . . . .... . 11:O:?I/:f2ts

suppnmcm-sc trezentos e oitenta c
oito mil reis de dcspeza com os üírcc-
teres 11 os i ndigunas.

~ ta. Com o Cil'urgi~o-ll1or: qui-
nheníos c sessenta mil réis, ..•.. .. .... tJGO~~OO

§ 55. Com as obras publicas: seis
contos quinhentos quarenta e nove
mil selseeutos oi tr-ntn c srls r"i~.... tl:"j\!I,~G86

I7:tJ66!i'-lOO



LLG1:'>L,\!'I\'O.

NA 1'1l0Yl~':I.\ De) ]'IAlJl!Y.

~ 56. Com a Presidencla da Proviu
cia, seu Conselho por Ires mczos, Se
crctaria, e outras applieatôcs: cinco
contos seiscentos noventa e UIII mil c
quatrocentos réis ..•.•. _........ •. . . 5: 691' ~,)O

~ 57. Com o Corpo Legisla Ii "O : sels
contos de reis " _....... . . . ti:OVO,WilO

§ M. Com ti Instrueção Puhlica:
qua Iro COII tos seiscentos e oi te IIta rnil
réis. _ '" , .• . .. . i: f,8[),)OO()

§ 59. Com medicamentos, f: outros
soecorros aos pobres no Hospital mi
litar: trezen tos oítcn ta c fiua tro In il
novecentos cíncocnta e cinco reis... 38~,)91í;)

~ 60. Com a cateehesc c niv ilisaç.'i.o
dos indigenas: quinhentos mil reis... 500t,OOo

~ ui. Com as obras publicas: um
conto e duzentos mil réis...... •....•. 1 :200,(000

!\iA pnOVl:-lCIA DO MAnA:-iliÃO.

§ 611. Com a j'residellcia da Provln
eía, seu ConselllO por tres meles, S,)
cretnria, c 0\1 tras appllcnções : olto
conlos setecen tos e sessenla mi1 e cem
reis , _. ' ,

~ 63. Com o Corpo Lrg-islativo; dc
zascis contos e oilocentos mil rels ....•

~ ül,. Com a lnstrueção ~u blit;a: doze
COlJlose fl!)arentn Jlll f rers ' .

~ 65. Com a val:(:ina, gUo1l'(Jt1l1rlo-se
ti disposiçao 110 ~ 7.": quatrocentos
lH\Yen ta e dons m i I róis•..•..• _......

§ 6t> Com ,1<; olJras jluhlicas, rn nal,
que fez o obiecto da Lei (lo 2i do
Ag-oslo rle J830, jJl umtnnrão da cirlarll~,

a rrspl:i to ria 'lua i sr :;1l:1J",lar:'1 a
mesura 11 ISJ);)~i":"iD rio ~ 7. ": [ri ut.t (.
110\'(\ cl\1Jlus lI"\V"('I'lllo~ I'Ínl:ucllla e
cinco mil e 'luillJiClllos n"i". _. '" ....

1'i.1 1'1I0\'!SCIA IIJ l'Al\.i.

8: 7üO:~IO{)

W;800/ilJOO

!2;O~050i)(J

~ 67. Com a Presldcncín (J:t J'l'OV in
da, seu ConsrllJo por tres mezes, g'l
ereta ria. c outras appJk1~(jes; sete
contos novecentos sessenta c sete mil
e duzentos réis........... ... ...... . .. 7 ;%i",~:'!OO

~ Gil. Com o Corpo Legisla ti \'0; dez
contos e oitocentos mil réis.... ..... !O; 80D,~OOO

~ ll~. Com a Ins trucçao Pu hllc fi: seis
contos trezentos c dez mil réis........ G:31O~OOO

§ 70. Com o Jardim Botnnlco, Horto
de especíartas, c Passeio Publico: um
conto dr r~i~.. ' , I :(fI)O~Oj()

J'AIITE J. H



~ ('Ij \CTIJS iHl J'UD!,:n

X 71. C'llll a civi li sação e catccheso
d()~ il\<!i::rl\~s: deus contes c uo....-cccn-
tos mlll'i'i~•.•.•... , ... o •• 0 •• ' •••• 0·.. Z,9OO,'J:OOO

%'i:, Co111 as obras pulltleas: 'luatro
contos (le ri~is..... , , ,... " . o ' .... o • • • • .~, OOO,~oOt)

:U rnovrxcu, DE S. I'Al'LO.

§ 73. Com a Presldencla da Provin
r ia, se ti Consel ho por trcs mezes, Se
cretaria, e outras apptieaçõcs: oito
contos IIuin1~~Il los e quatorze In íJ c o .1:I L.,",' soo
oitorcntos ruo , _ ' o v .. ,

~ 7,1. Com o Corpo Legislativo: lrinta
e S" i.; elJnlos de réis , , •. , 3c.: OOD;~OO

~ 7ã. Com o Curso Jur ul irc: deznscts
contos novecentos e quarenta um
lllll c duzentos réis o, •••• ' •••• _ .•• , • 16:9íl ,~::!OO

§ 76. COIII II compra de livros para
a llilJliolhcca Publica, a arhitl'io (I;)
COllgrrgal:.10 de Lentes 110 Curso Ju-
rid iro : 8f'J~(ellt0<; mil ré-i~ ...... ' ..... 600,)0. O

~ 77, Com os Scrnínarios, c ínsu-uc-
çáo r,uiJlü\~, vinte conto, duzentos e
"i nte 111 i I r,)is " .•..• , 2(1. ~20,~.OOO

~ 7/l. COIll a BiJllio[lil~t.1 r. Jardtrn
Bulaulco : \111\ eontoall?pnlos noventa
c trr-s mil c duzentos r-Is ,... : 2:'J!J200

~ 79. Com a f.1hrka de leITO; qua-
tl'oCPnlos oitenta e sci.' mi I rúi,.,.. ·1t63l<}1l

~ 80. C'JIll os I'l'0íe,sol'cs 11 c Saude, e
vaccína. a respeito da (lua! se ~\l;\r·
da...i a di,posiçJo do § 7. o: trezentos e
oitenta !II it réis ..... , .. , ...•.. . .... .. 380:'); OLl

~ 81.. Cl1ll1 a civili,afilo c catechese
(lo, !Illlig-cllas: trrs contos sele nta e
Ire.' mil c seiscen tos I'éi.,...... ....• 3, 073,'i .00

~ 82. Com o Director Geral d1Sm-
nas, c COIII P('IlSlJes: UIIl con lo flua 11'0-
cenlos 11v 111 te J1l j I r(·is ... , ...••...•• , • I : 'dII,')()OO

S11\11'i [nem-sc as de t rr<; es tudan tcs
do (:\1 rso Jurrdíco, na i III porta11cia de
qu atroce Iuos t'iIlCOCII ta c .,r.is III i I róis.

~ 83. Com a~ obras publicas: qua-
tro (;('11 [os de re ís. ... o • • • • ... • • • • • • • • • c:.: OOOlJOlJO

r> A !'l\OVlXCIA DE ~AI\'TA CATHÁlIIXA.

§ 8~. Com n. Presidencia. da Pr oviü
cia, seu Con,e 11 ro por trr-s mez('s' Se
cro tnrta, e outras applieações: 'lualro
contos oitocentos c noventa seis mil
ré. s, , . ".. '" . , . t:896}íOOO

~ 8;;. COIII o Corpo Legislativo: seis
contos de réis , _ ' '" ." (j;OOO&OO,)

~ 86. Com a Jnstrucção Puhlien : dons
tontos setecentos e noventa mil réts.. ~ :7<JO~OOf)



U.GlSL.\'I'IVO.

~ B7. C.,11l o Jlo:ipilal, Len te de Cio
1'1J1'''1:1., c vaccina , a respeito d,\ qnal
se liual'/Jar,l a (lj'pl)~it:~o do ~ 7.°:
(/uill!lrll[o.i é scll'nla mfl réi~ .

§ 88. COIII a c;tlech'~,() e ri \'ili,;a~ào
dus Iurl i:,;';ll,1." : trezentos /ri il reis....

§ 80. eMa;jS obras l\ubli,'a~ : orto-
rentes 1lIi! l'ei~, ..

lq rROrr;,GlA 1>0 1\10 GR.l:'õDE D'J srr.,

300.;\ 00

8005000

\0;

~ (lO. Com a Pt'(l':i,tcnciit da \'ro\ in
cin , sou COll!;e\lio por trcs uir-ze.s !-'e
cretarla, e outras a]lplicar,0c~ : ~e i;i con
tos 1I0HcrlltQS trinta esete nu] e
duzentos réis '.. .••.. fi: 0:17:;20<)

~ (li. COIll o Corpo Lcg't~I:lli\'o: IIeI.
COII(l\S c ouoccutos mil )'t~i~ _.,. -..... 1O:800bOGO

§ 9:!. COIll a Iustruccào Publica, de
vendo 1lJl\j[ipliL~al'-,e·o nUIIlCl"lJ das
Cadl'u'a, ,/c (Jri!IJciras letra,;: cinco
con [o.; e :;Cbe,' JIlo>' 111 iI réi~ ...•. , " 5: COO!)OOO

§ !l;l'. COIll :J. \;l(~,:ill:J., ;;I\~r,lad;l a tll'-
POSil:,;1o rio ~ 7.°: duzentos 11\i I rl~ i~.. . . 200[)OQO

~ \l~_ COIll as Ohra~ PllhIicil~: Cil}('u
contosJc reis " . , " . -. .. .. 1); 000/1000

N.\ rRO\"IXCIA tlE ~1l:"A'i GEIIA ES.

§ 95, Com a PresirlcnI:Í:1. lIa. PIO
víncra, seu COl!sl'lho. ['(lI' tres mezes,
Seoretarin. e 0111 ras <lpplk,16,e.'l: sr-is
contos Illlínlicntos cill('oenlâ c sele
lU il I' .luzen t(;~ reIs , .... _. " ' " .,., ...

~ 06. Corll o Corpo Legb\alívo: oi
lenta c IJ ua /1"0 contos (ir j"L\jó •••• '" .,.

~ 97 _ COIll a lnstruccáo Pu ntica :
vinte e cinco conto, d uzentos e oitenta
e 1I11l ll1il réis..•.......•..............

~ 08. Com o Jardim Tlot:lnico. e
Guarda- mór Ger,) I das Minas: um conto
ten lo e .'e,.;s~l\(a mil reis '.

§ 99. Corn a. Call'l'!Jesf e tivilkldo
L1o~ indig-t'IH1S: Ire,; contos dI' reis.:...

§ 100. COlfl :1., Obras l'ulJli,';J.s: -etc
COÍltO:i ('enIo e setenta mil sctrcc ntos e
vinte reis , _ _•.

l'<A I'1\OVI:-'CIA De GOYAZ,

25: ~gl,SO'_O

r. i60tiOOO

3:000/iOOO

7: 1;0$720
--- i27:168b!i20

§ 10(. Com a Pusidencia da. Pro
vincíu, seu Conselho, por Ires meles.
Secrclaría, e oIItras aJl\)Jira",íes : sete
contos trinta e sete mil e 'duzentos
réis, , . . . . .. . . . . . . 7; 03i SWO



t08 ACTOS DO I'ODER

§ 101. Com o Corpo Lcgislativo : oito
contos c quatrocentos rnJl reis _ .

§ !O3. Com ti. lnst rueção Publica: oíto
contos novecentos sessenta c oito mil
qua trocen tos quarenta e 0110 reis. _. _.

Fir"t red uzído o ordenado do Pro
fessor (lo PhHosoph ia a qua troce ntos c
sessenta mil réis, conservadas uma es
cola de Grammattca Latina, e v inte e
quatro de primeiras letras.

§ toi. Com a ca techesc , e cí víli
sação dos lnd igcnas: um COIl to e ses
senta e seis mil réis ........•....••....

§ f OIS. Com as Obras Pu bhcas : oito-
centos mil réis .

NA PI\OVJ:lICIA DE MATO GI\OSSO.

§ 106. Com a Presldencia da Pro
v incia, seu Conselho, pOI' Ires meles,
seorc tar ia, e ou iras aPIlI i eaçõcs : seís
contos novecentos sete mil e uuzenlos
réis. _.. _.•..... " ., ............•.. ' ...

§ 107. Com o Corpo Le;,:islati \'0 : seis
contos de réis .

~ 108. Com a Instrucção Publica;
dous contos c oitocen 105 mil réis .

§ to!). Comll raíccnese, c oivüisação
dos indigcnas; UIII eonto de réls ..•.. '.

§ uu. COlIl as Obras Publlcas : oito-
cel!tos mil reis _ .

ArL 2. o Flcam supprimidos os orde
nados c f.[ra!illcaçúcs dos empl"'g'.1dos
da Intcndcncla rLl Polida, que Ioram
estabelecidos nesta Heparllção, rlepois
fie j li rada a Constítu icào do Im per io.

Ari. 3. o Fica suspuiisc o pro ví uiento
dos empregos va::')5,OIl flue vacnrcm
na Sl'l;fctari:t e ConL1llorLt .1.1 lnten
dencl.i Geral da Poucln, servindo in te
rtnarncntc qualquer .105 cmurczados
os !Ug"H"CS vagos, sendo ncccssarlos até
serem regutados peja Assem blêa Gera}.

CAPITULO 11.

DlSPOSIÇÕE3 CO.1BIU:\S-

Arl. oi.o Fica abolida em todas as
Provincias do Imperio a despeza corn a
colonisação estrangeira ,

Art. 5. o E' fi xada a despeza com os
Correios tanto de terra, como mari
timos, até a quantia de cento e q ua-
renta contos de réis , .. , .

8; 968JlH8

6;007$200

6:000~OOO

2:8005000

i:OOWiúoO

8úOj)OOü
17;5(71)200

u.O:OOO~OOO



umISL.\Tl \ O.

Art. 6. 0 Nas Provineias, para. que
na presente Lei Mo foi lixada despeza
com a. propagação da vacctnn, os Pre
sidentes em Conselho 11 istrtbuirão a
quantia de duzentos mil réis pelas Ca
maras: um conto e oitocentos mil reis.

Ar!. 7. o As despezas dos Conselhos
Geraes nas Provincias da Bahi.a, Per
nambuco, Maranbão, S. Paulo, c Minas
Geraes, são fixadas em novecentos mil
réis; nas do Espírito Santo, Alap:oas,
Parahyba,C('al'ã, Pará, Santa Catua
rína, e 1110 Grande do Sul. em sete
centos mil réis; e em todas as outras
Provincias em quinhentos mil réis;
onze contos e novecentos mil réis ....

Art. 8." As quantias consignadas
no artigo antecedente, depois de dedu
zidos os ordenados dos Porteiros, serão
postas a disposição das Commissões de
Polieln dos rospectívos Gonselhos, para.
as applicações do expediente c policia.

Art. 9." Na Províncía do Rio de Ja
neiro o Ministro do Itnperlo, e nas
ou tras os Presidentes cru Co nsetho,
distrrbuirão a, addíçües des tinadas
neste ti tulo para as Ohras Public.as
pejas Cantaras Municipaes, quo mais
precisarem deste auxilio; e na Bahia
terá prefercncia a segurança do Morra,
que fica sobranceiro á cidade baixa.

Art. 10. Silo fixadas as despezas
eventuaes desta Hcpartíçãc para todo
o Impcrio em trinta contos de réis ..•.

TITl'LO 11.

tm

Da OXllÇ~'O da", .le~pcza~do l\linl"'tcrio dos l'Ie
gOCiOM d .. Ju....t.i~~a e EccleOlI"".ltlco...

Art. ti.O Min istro da Repartição dos Negocios da
Justiça C EccIesiastir.os, é autorizado a despender no anno
financeiro do L" de Julho de UI:l! ao ultimo do Junho
de ib32.

NA I'I\O\,[:'iCIA DO 1110 D~ U:" smo.

~ 1. o Com a Sel'.re tar ia 1111 F:stado,
SO!! expediente, e outras appltcações
nuudas : quinze contos srisccntas vinte
c um,. mil quatror-eutos scss()I\la c
,rle r,'I'..... , ...... _..... , ... ' ...... t:>:6:Ul!íô7



j JI) ,\CTüS DO Pdl"':l'.

D'duz·s~ a quanua de duzent os ITr il
réis, correspondente a quatro mezes
dos vr-nrhuentos de 11m dos Oflio-i,lI'i:
da Se'retaria. que e ~lcmlJro do Corpo
J.cg isln ti VO,

~ ;l." Cúlll o Supremo Trihul1:t1 de
rusüea : ,<I's,e nla c oito contos seis-
centos IIli! e um rúis. 68:600hOOI

Deduz-sc n IIuanUa de tres eontos 110'
vcce11 tos novcnl a cnove un) novece 11 tos
noventa c nove réis, corrcsponden te
a qua tro mezns dos ord r-nados do Ires
de seus memliros, li ue são Senadores.

§ 3." CüJll o Tribunal da Rclar.:io c
Juizes Terrilorinr-~, ínclusive () Inten-
denlr (irra 1 (1:1. Policia: quarenta c um
contos duzentos, oitenta c quatro mil
quntrocentos quar-ntn e cinco réis.... !ll :281~a;,

Suppl'lll\c-sl' o ordenado .le quatro
COTlt()~ dl~ r;~i~ ao Hl'gedül' das Jll",Ii(~,1S,

e cem JIlill't'j., ,h',onj"Jlado do IU,!!.' i de
COlJscHadl)!" tia ;\"oya,FI'ilJl\rgo fJtlI' üca
abolido j f' deduz-se a 'I nota corre '[1"11
dente a quatro IIICZ,'S .1".<; ordenados
do Proournrlor (In. COI',,!I, e seu, Ajl\
dan tcs, ele dous llc.';t'l\lh:1 rga,h'U'i, ('
Ires Juizes 11 I' Fora, 'I ue sào meu)bros
do Corpo Legisla ti 1"0,

~ 'f. o Cou: 05 C'lIlj)/'Cg-:lllos dos ex
ti netos Tri1J unaos li [) D,·,em ha rgo (lo
P'll:o, 1IIrsa 11,1 Consclcncía, c Cl!ancrl
Iaria dn'i Ires urdcns: de~a"ct[) Cem los
quinhentos e duro mil rei« .. ,...... !7:5Oii,~OOO

SI\PllríIJICIIJ"C os ordenado- de trcs
contos e duzentos mil n'i,;, que lI:t qua
lidade de JJesclIlhnl'g-a(\ol'c., do p~(.~o

apu-cntaüos se destma \".1 11\ aos Mal'
quczcs de tnhamlmpe. c flc (J\lcJuz. por
trf(~m sido ctevados ao emprego vita
Ilcio do (;'JUsel hei ros d c E~latlo, a 1Ile3
da cxtí ncç,jl) do 'I'r ibunu! ; do dons
contos r cem mil reis que percebia o
~longcnlJor Pizarro, já fallccidú, corno
membro do extincto Trihun:\I (b MeSJ.
ri" Conscn-ncr«. e PI'IJ!'.\ll'adl\l" das tres
Ordens. e d" trel.l'nlos IH il J'(:is, li ue
pl'lTehi~ () Ofiil'ial tIa S"uClar'Í:L Lniz
Joaq uun de GO\1 vún, por estar 110 em
prego de Secretario da. Camara }Iuni
ctpal ,

~ ;;,0 Com a. sccrctnrta da Pollcia,
visitas a bordo das rm h1l'c;\(J,rs, ucs
pcza do Calabonço. g-rai i1icacõcs I' .1Il.ais
dcspezas rotn a (;11a rua da Policia:
quinze contos trezentos oitenta c dons
mil llllinhentos sossen ta fi quatro réis. t;;:382556',

~ ti." Çom a Santa igrej:1 Ca t hedral,
e Impp.rwJ Capeíla: Clnetlcnta e SI~IS

CAntos trezentos trinta c tres mil tre-
zell tos trín ta e quatro réis .. ,.. . . . . .. .~j: :I~3!í·j;}~



n~d uz-se a qnautla de SCiStClltOS Si";'
sentu csois Il,il Sl'í"'p-Il to" sr-ss-nta c ,eis
I'C IS. corre- 1'0))11cute a q 'I nIn) rnozr-s
d,) cOJlgru:1 ,lu Bispo C'lIWII;1o-IIIór. 1'01"
S"I' mctulu'o do C"I'I'O Legisla ti vo ; c
su II I' rhne-«: oycneilllClllo de li HI conto
de r'-~is ao ln-.pcd"r da 1:1 pelta ,

~ ;," C')Il\ I" [lua ll'o 1l,'putad05 da
extiurln ltn l la {]:1 Crllz:lrla dl'''''III11I'C'
gajo,. c que t'-'1l1 litulos I itnlid",: UIII
eout o 'lu:lIJ'orrllto.: I"ill"l'j,.:... •.•.•.. i: í.()Q.~OOO

~ l'l. D Com a 1'0l~:\ portenrr nte a ~Ii í ra
llc,ll' Hbl"":' '. e 'J llC f'or 1'011I ract« {(lí
,,'di.la para acr n-sriruo Ih ..ali.':\. desta
c itlad,': oi tnC"1l1h-i 1I1l: rei, •• " .... "... 800~OO

§ O." Com os parochos c ca pellãcs,
orei i Il:J ri "~So !C1\ i-a III r-utns. C 011\ r,' s li cs
jlczn' cCI'i.','i'"lí,·.~s: ,1('zasl'lc cO'llus c
\ i n le 11"1 '\ilo~;t'lJto.-; e vluto reis.,.... ií:O~O,820

S li Pi.ri mo-s- a '1na n Iia dp ,:,"\ lo r oi
tl'lL la. 11111 J"l'i ~, d(' ord ill:~ l'tal.: au~ H\~!F~

didino;. c C~!·I'lelita.;, ... l'l'd Ul,-,C a
dllZl\nlo~ lld! rl~!~ P \"1'lwiuJr[llu do
\'n ':1"1' lil'S protestantes 110s colonos de
~O\ .\-FrilJur~LI_

xv J'nOYJ:\:C1.\ DO ESl'IllITO ::;.-1:\1'0.

~ to. r:!):1l os Juizc;;Tcrri lOI'l,1C;; no·
\'cl.'clIlo, rinn,clJ\a trcs nui Lrezcntos
t ri li la " lrc_ rei i, ......... , .... , ..... ' ~;; 1:" :n

§ 11. COIJI O'; !JJr,.l'!lo,"" g-ni,.11J,clltos
c ordmma : Ire~ conto: ,CiSCl'lllos ()
ql;~r[,II[.1 c um rlJíl qua t roccntos c oi-
trnla n',i, , , ,"" 0: üit,');8J

!'\.\ !'IW\'IXCU IH JI,UIl.\..

~ 12. COIl1 o Tl'il,ul1r.l ll;\ Brla':<lo,
.luízrs 'l'crrttorl.ir«, e 1:1'1 is '!C'!,"7<1S da
i\lilllilli,lraçit,) da J\\,I;(;a: (]I,al"'ll(.1 e
'lllalm. {'"nI", nO\'C~i:II(o, (,110-11 I:L c
0110 IHII )<', ..... ,.................... H: aSE;;O,i(l

j)('dnz-'il~ a q uau li : ,lo lrl'-; rOI,[05 r
(]11 illl.Jcl]tus 111 il rét -. cOITe'puII(]l'lllc aos
r(;UcJIHl'nll:s di! l(tl:ttl'O ruezl'S dj\ ~i?'U~

lIe-,'m],al";:;\I]ol'r,; i1'-"I~ H.'I:lI~:l/), que
~ri/) IIIPJ[IIJI'oj ll.l CllrjJu Lr~i,ta ti \'0,

~ j;J. I~OIJl a 1':tlll,-"ll'a'l, pa rochos
g;lli';;lm"nlus, ord ina rius r> mais des
1"'1.il " c(Ti,',b,ticas: vmtc e 111'1""
conto« quatrocentos uuarcuta e U 111
mil duzento- e víntn réj~., , , ~O:HJX220

233:(.l'li ,SG31



Ar.'fOS 1)0 rouxn

Supprlmern-se as quantias de qua
renta c cinco mil rins aos Carrnefitas
cal çad os ; de oi ten ta e Ires 10 iJ reis ,lOS
Carmetitas descalços ; de cento c vinte
mil rl)is das seis III lssões das a: Idêas
do Dom Jesus. Itapienrü , Curra I ,
Pontal, ~{ai\'arú, e Jacobína ; e a de
trinta miJ réis aos Religiosos Capuchos,

NA PROVI:;-CIA DE SERGIPE.

~ H. Com os Juizes Territoriaes:
quatrocentos mil reis................ ~OO~'OOO

~ W. Comos parochos, guisamentos,
e ordlnarias : um conto novecentos
vinte mil e duzentos réis............. I :ÇJ2D,~200

NA PROVINr.IA DAS ALAGÔAS.

~ 16. Com 05 Juizes Tcrríloriaes: um
conto e novecentos mil reis....... .... t:90D.~OOO

~ 17. Com os paroehos, ,;uisamen tos,
e ordtnarías : um conto setecentos cín
eoenta e nove mil qurnhentos O seg-
sen ta réis............................ t: 7tl9;~5ro

NA PROYINClA DE l'ER:;'AMDUCO.

~ 18. Com o Tribunal da Re)a~<1o,
JUizes Tcrritori~C's. e mais ríespczas
da iH1rni 11 istracão da Justiça : dczasete
contos novecentos noventa. mil seis-
centos sessenta sete réis.............. t7:900E667

ned\l7.-st' a quantia de um conto O
qu i n 11 cn tos mil réis, corrcspondente a
qua Iro mczes 11 e venci montes de Ires
DcscllIhaf!!'.1,lorcs de.';!;" Relação; e fi de
cento c trinta e trcs tlli I tl'ezentos c
11' int n. c Ires rúis, I[ u, I la ,lo ordenado do
01\vulnr li:) t:Oll1n 1"/':1, do Reeií"', por
serem lIlemlil os do Cnrpo LOg"lslaIi vo ;
o SUPl'rilllC'sc a de duzentos c citcntn
c IIll~ 11'0 mil r'·'i'. oI,)s orrlenados , f)

propinas do ~Ic:lko, Clrurgiao, 0 S11\
graflor 11,1 H()I~,";h).

~ ro. Com 11 Call1cilral, Paracnos ,
Irllis:1.mentos f' JI1;Lis despezas ecclo
siastÍl'as: 11 na torze con los trczcn tos e
sessenta mil novecen tos c oitenta reis. H:il6M980

Supprrmem-sc as ordínartns rle qun
rcnta e cinco mil réis ao Convento rio
Carmo de oünda ; rle cem mil rAis aos
do Hccire e Goyannn , c .1 de novcn
la mil réis nos Ilcnerlictino~ de Olinda
c todas as mais conr,cdiria~ a ou trus
Casas de Rcligi0S0S ll\'gnlarrs.

3:659.'l5óO



LF.GISLA TIYO.

XA PROVIXCL\ DA PAIUHYB.L

~ 20. Com os Juizes 'I'crritortacs: oi-
tocentos c vinte mil r éls.. , .. ".,.... 820,\000

~ 21. Com os Parodio" guisamcntos,
e nutras dr~pezas eoclesiastleas: deus
contos qun troccntos trtntn nul oito-
crntos c oiteuta l'd~, •......... " •.• , 2: ~30.'880

Supprhue-s» a Ijua 11tia tlr clucocu
ta IH il réis da ordiuarln ao con \"C li to
do CaJ'mo,

N." PIIO\T',CIA DO RIO GlIA~DE DO xonrz,

~ 22. Cl\1ll os Juizes T,'rrllol'iars: qui-
nhentos r ljll:trcll Ü rni I róis .•. " ... ,. :;íf).~OOO

~ 23. COIIl os Parochos e gUiS:II11CI\'
tos: um r-ou to novecentos qunrcn ta c
seis mil e 11 uzeníos r.:üs., .. " ..• ,., . , . I :9~6,)200

§ 2í. Com U~ Juizes Terrttorlaes e
mais despczasrla Adlllillistra~~o lia Jus
tir,a, c ex traordlnarla : um conto no,
vêeentos ses-cuta c quatro III il e 'I ua-
trocoutos r~ i 'L •..••• ,', •• , ••.. , .•. , •. , i :!lü!'" \OCl

§ 2", Com os P:\rac!los c guisallJcn-
tos: dou, contos duzentos quatro mil
e quatrocentos reis .• , ••••• ,. , " ,. , .• . 2 :'llO~bíOU

Supprime-se a quantia de cento c scs
senta 111 i I réís, das Congrun s ,100 Viga
rios de Arrouchcs , e de Sonrc, por
estarc11\ 11('SN tas estas f1'c:;nezias. c
não cxistil'i'11I os Paror hos, c a d" seis
rratos mil r éls pnra os yi utc c 'JI1.1 í ro
Co:uljutoros, que lalllbf~lI\ não r-xístem.

:-\.\ nuovrxct \ IH) ~I.I.IUXll.\l).

~ 2u. (;OlJl o TrihUI].11 .ia f\CI:l(;iio,
Juizes Terrilor-iacs, c rnais .lespezas ,1:\
"\<1 m i nist rnr.io ,la Juslica: víntc c ti .HtS
contos c oit6 mil r'Ji".. , '.,., .. ' , . ' .. ,., 22: 008!iOilll

Sunprtmc-sc a quantia de Ihl7.rnto~

oi ten ta P, qua tro JII il l'i' is, dos ord c'
nados e propinas do Medico, Cil'UI'
giáo c Sall~ra<lor da nrla('~o.

~ 27. COIJi a Cathcdral ," Parachos ,
gutsarnentos ooutra, dospezas ccclcslas
tícas: treze contos li ui nhen Ir)S noveII ta
mil trezentos c trinta réis.• , •••. ,... 13:590ii330

PARTE'. t:;

U3

~:1681l1l00



H4 ACTOS DO PODER

NA movrxcrx DO PI.H'IIL

§ 28. Com os Juizes Terrttorlaes, c
outras despezas da Administração da
Justiça: um eonlo selsccutos oiten ta e
trcs mil trezentos e trinta e tres reis, I :683lj3aS

§ 2.9. Com O~ Parachos, guisamentos
c outras _despczas : setecenlos e cin-
coenta mil reiS..•. ,.................. 7:;0,)000

NA P1l0\T'iCIA DO PAI\.\..

~ 30. Com os Juizes Terrttoriaes, e
mais despezas da ALlmintstraçao da
Justiça.quatro contos quinhentos vinte
e novo J\lil c noventa reis ...... ,.. 4:tJ2!l,~O(lO

Supprlrnc-sc das despozas extraordl
naI' ias a quantia de qua troccntos c scs
senla III il C oítocen tos ri:is, das [11"0
pínas aos Ou\" ídores do Parã, e Marujó,
c ao Escrivão e Meinuho, pl'la Ad mi
nistração LIa Pesqueiro LIa Ilha L1r
Joannés.

~ 31. Com at:atbrdl'nl, Paraehos, gui
samen tos, o ou Iras despesas ccclestas
tic~s: trinta r- dons contes novecentos
oitenta c nove mil quinhentos c ses-
senta réis... 3:!:989Ji1l60

SIlJlJlrime-sc das despezas cxtr.1ordi
narlas a quantia de duzentos c sessenta
lI1i1 c quatrocentos rl'i~, L1r Propinas
dos !3ispos pela Admillístraç:1o do I'I'~
qUCIl'O, da Ilha de Joauncs,

;'i,\ 1·1\OVHíCL-\. DE s, PArJ.O.

~ ,12. Com ('S Juizes Terr-i torines c
mais despezas LIa Administração da Jus
tiça; cinco contos trezentos setenta o
nove mil novecentos noventa c oito
reis •..•.... , "'. . . .. . .•... ti: 379N99R

~ :)3. Com a Cathcdral, Parochos, c
guísamentos, c ou trns dcspczas ccele
siasücas, vinte nove COIl tos quínhen
tos nov!';nta c oito mi í trezentos c ses-
senta reis...... ,...................... 29:(';98~60

Supprlme-sc a quantia de quarenta
e cíne« mil réis ao üonvcnto tio L:aJ'JIIo
da Villa de Santos.

ta J'RonNCIA DE SAXT,\ CATIfARlXA.

§ 3,i. Com os Juizes Terrj toriaes : um
conto cento e quarenta mil reis.... 1:i4OJjOO~

~ 35. Com os Pnrochos c guisallJcn-
tos; um conto oitocentos ctncocnta c
sete mil quatrocentos e quarenta réis. t: B!>7Jj'4iO

37:~a8,)6tiO



I.EGISL.~TIVO.

XA Pll.OVINCIA DE S. PP'DIlO.

§ 36, Com os Juizes Tr-rrttorlaes, c
outras despezas da AdIl\inis(l'a~ão da
Justiça: dons wntos trezentns setenta e
cinco mil c quatro centos réi~, .. ,.,.. 1!:375~iOO

~ 37. Cotn os l'arocuos e guisamcn-
tos: ci nco C0n los vin te li! il c scssc11 ta
e sele réis., ... ,.,................... (i;0.20tl0G7

Deduz-se ri quantia de trio!.\ c trr-s
mil, trcsentos tríuta e Ires rI·~is corres
pondente a quatro IllC7.C.; (Ia congrua
do Viga rio Geral por ser ~[eIJlhl'o do
Corpo Lrgísla{i\·o.

!\"A 1'1I0\ n-CL-I. 1>J; JJlü:; lõEIlA E';,

~. 38. Com O'i Juizes Tcrriloriae,;, c
outras de-pezas d;t A,llllinhlraçJo da
Ju stir a: treze contos f[ll.1t1 ateu tos ses
senta" e "eis JIIil seíscento« sessenta c
oito réls. _ ,., .. " •. ....• t3:·i66,')6!J8

SIlj1prilnc-sc a quant ia de trN con tos
trezentos sessenta o "ois mil !ici~crnlos
sessenta e seis rói", a saucr: tres cou
tos c <lllll'1I1os ItJÍlri'is do onlcnadlJ do
Intendente dos Diamantes, cujo lugar
se extingue; c a dl~ ccnto se-seu ta e
seis mi I sci~('cntos se ..;senl:l e sds reis,
correspondente a nuntro mczes do 01'·
üenado do Ou vldor da coiuarcn do
Ouro Preto, por ,er .\IClIJUI'O do COl'pO
Legislativo; e ri quanüa rlc \l 111 conto
e cem mil reis /lo onll'lIado do Des
emnargador apos-ntado hrnacio Jos.
de Soma Hcbcllo jü falleddo.

~. 3fl. Com a ea!llcdril I, 1';I1'oCl10';,
gulsamcntos. e outras despezas eccle,
si astícas : vínlo c oi lo COII tos, OJ1ZC /ll iI
duzentos e quatorze réis " .. 28:011,52U

Deduz-se a quantia de sessenta e seis
mil seiscentos c sessenta reis, ('Ol'l'CS
pendente á quatro mezes ,J:t conzrua
do vtgarío do S. (;oll~:lro <la Campnnüa
por SCI' ~lcmLl'o <lo corno Legis lati vo,

l'\A I'ROY\:>iCU DE GlH·Al.

~ lil). Coui O, Juizes Tcrri toriaos, e
mais despez:!s da Adlllilli,II'aç'lo da
Justiça, c e;l::trJ.ur~illaria: d01l5 contos
cento e sessenta !li II réis.......••. '" • 2: 160$000

§ 41. Com o Dispo, Parochos, guisa
men [OS, c ou t ras ticspezas ccctesíasti
cas: quatro contos setecentos oitenta.
e cinco mil réis ,..... i:'85t!OOO

Supprlrne-se das despesas cxtraordí
nanas a quantia de um conto de reis,
ao BJapo para visitas.

iH)

6:94ti1l000



1-16 ACTOS DO f'ODEIl

lu PIl.OYI~CIA DE MATO GROSSO.

o: OOOilOOO

4;892~OOO

2II:000~OOO

38:000NOOO----
686;~U

§ o\t. Com os Juizes 'rerruortaes:
dous contos, e cem mil réis........ . •. 2: IOO~OOO

~ 43. Com o Bispo, Parochos, e gui-
samentos: deus contos se tecen tos e
noven ta e dous mil réis..•...... o •••• , 2: 7g2~OOO

Art. U. rica applicada para reparo
das cadêas das eapítaes de províncla,
a quantia de noventa contos de réis.

A qual será distribujda pela ma
neira seguinte, para °Rio de Janeiro,
dezoito contos de réis; para a Daliia,
sete contos o duzentos mll réis ; para
Pernambuco, Maranhão, c Minas Ge
raes, seis contos e trezentos !\li! réts a
cada uma' para S. Paulo, Rio Grande
do Sul, A(agôas, Parahyba, Ceará, e
Pará, quatro contos e quinhentos mil
réis a cada uma; e para. cada uma das
outras, doas contos c setecentos mil
réis.

Art. 13. Fica applicada para suslen
tação dos presos pobres. que existem
nas differen tes cadéas (lo Jm perio, li.
quantia de vinte c cinco contos de
rcís.. , o , ••

A gual se dístríbuira pela maneira
seguinte : para a Províncía do Rio de
Janeiro, quatro contos de réis; para. a.
Bahia, Pernambuco, e lIlinas Geraes,
deus contos e qu.rocentos mil réis a
cada uma; para S. Paulo, dous contos
de réis' para o Ceará, e Maranhão,
um conto e seiscentos mil reis a cada
uma; para. o Rio Grande de S. Pedro
do Sul, Alagoas, Parabyha, e Pará, um
conto de réis a cada uma; para o
Piauhy, Goya7., e lIIalo Grosso, seis
centos e oitenta mil réis a cada urna;
para as Provmcias de Santa Catha
rtna, Espiri to Santo, Sergipe, e Rio
Grande do Norte, seiscentos e qua
renta mil réis a cada uma,

Tanto as quantias consignadas nes
te artigo, como as do artigo antece
dente, serão entregues ás Carnaras
IIfunicipaes, a cujo cargo ficam per
tencendo as Incumbcneías nalles mar
cadas.

Art. H. Fica applicada a quantia
de quatro contos de réis em cada um
dos Bíspados, para. reparos, e para
mentos das pârochías pobres, que
serão entregues aos respectivos Bis
pos' sommando tudo trinta e seis
contos de réis , , .



LlWISL.\TIVO.

TITULO nr.

H7

Da fl::ll.llçãO das DeSpe2:AI!lI do MlolAterto do.
NegocloM Elitranóllelro8.

Art. iB. O Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocios Estrangeiros, e autorizado a despender no anno
financeiro do i. o de Julho de 1831 ao ultimo de Junho
de :1832:

S i. o Com a Secretaria de Estado
dos Negocios Estrangeires, seu expe
diente e despezas extraordinarias .
vinte e um contos de réis........... 2!:OOO~O

§ 2. o Com as commíssões, e Lega-
ções em paizes estrangeiros: noventa.
e nove contos de réis .•..•. ,....... D9:000,1jOOO

uo:OOO.sooo

Art. 16. Os empregados do COI'PO Diplomatico e Con
sular serão pagos pelo Thesouro Publico, com attenção
ao cambio directo dos paizes em que servirem, e na
falta deste, pelo cambio de Londres.

TITULO IV.

Da tlxaçií.o das del!lpezfll8 do Mlnl.terlo
da Mal'lnho..

Art. 17. O Ministro c Secretario de Estado dos Ne
gocias da :t\lal'inha, c autorizado a despender no anno
financeiro do t .v de Julho de 1831 ao ultimo de Junho
de 1832.

NA PROVINC!.\ DO mo DI': J.\NEIRO.

§ j. o Com a Secretaria de E.~tado e
Sf,U expediente, aluguel da casa , e
outras appllcações. dczanove tontos (~

UlII mil novecentos ~ vinte reis. ..... •. Hl:OOik()20
§ 2. o Com a mesa do despacho mart

timo, c seu expediente: um conto seis
centos oitenta e nove mil quatrocentos

e ~~~~~~el~;~S a' .qu':i,; i ta' . 'dEi' qü~ir~~ t :6891jW)
reli tos mil ré ig do ordenado do Fi soa I ,

§ 3, o Com a Intendcncía, c Arsena I
da Marinha, seus empregados, cxpe
dien te, corte de madeiras, ferias de



H8 ACTOS DO NIM 1\

2<\:0695200

t:t901iOOO

onerarlos, compra de gcueros, e outros
objcctos : trezentos f' quinze contos
quatro cp-ntosseis nlil c oitocentos rr-is , 3lti:406~800

Suppríme-sc a g'l'utifkaç.lo ,le tre-
zentos c sessenta. mil réis ao Inspector ,

~ .!.. o C.om o COJ'pO d:\ Arrnada , c
gratilicar,ürs, deduzido o re.-pceh 1"0
Mon te l'io : ccn lo sesscnta e seis con los
cento vinte c cinco mil r sctsceutos réís. !66:i25Q60:J

§ ti. o Com os prenuos para () cng~ja

mento de marinheiros, c soldados, e
outras despezas evcntuaes: tríntn con-
tos de reis , '. 30:OOOliOOO

~ fi. o Com o corpo M Ar! i lli ari'l ria
Marinha. ,com as pI'a~a, fixadas 11:1 Lei,
d roluzido (I respcc tivo ~Ioule Pia: rrll to
cincocnta e nov ti contos quarenta e
dom mil novecentos noventa r- Sl~lsreis. Hi9:0',~~99!\

~ 7·" COlll a ACi1.(lrmit>. da Marinha:
vinte e quatro contos I' sessenta r nove
mil p duzentos réis , .

§ 8." Com a Auditoria (la lIlarinlw,
um conto cento c noventa mil réi~ ....

§ !l,o C<JJlI os Ca11ClI,II'S, e Officines de
Sa\l de, conservar o aos actuaes Phí-
si co-mor c Cirurgtão-mó:', o simples
soldo de suas P;\tenles: onze contos
duzentos cincocnta c sois mil réis.... H :IlMfiOOO

§ 10. Com o Monte Pio dos corpos
da Armada, e Artilharia <1.1 ~Jarilllla, e
pensõcs : dezanove contos (] na trocou tos
vin te e qna tro III i I c trezen tos réis. . • . 19.~2~;~300

Supprluuda a gratifica~5[) r cnvnlga
duras ao Almirante Darão do llio da
Prata, c fi pcnsüo ao Omr,ia I comlcm
nado, que foi perdoado.

§ H. Com os navios armados e trans
portes: seiscentos I' oito conlos setccen-
tos dezascte mi l cento c sessenta r~.i~ .. , 608:7i7M60

i u. Com os navios desarmados c
presiganga: cento c vinte c um contos
novecentos quarenta sste mil trezentos
c quarenta réis UI'!m~3~

A dcspeza <:0111 .1 barca de vapor .
foi reduzíd» :l metade da Dl'çad a.

§ 13. Com a oonstrurcão da eaS<l
Iorte : vin te contos (h' rbs, .. _.. . . . .. 20:OOO,~O

--- 1,497 ;870/$7156

]'"A PROYINC IA no ruo r.!lA~ DE DJ SL/"

§ I L Com o I'atr,io-mór, i\ dual;
barca s gual'J\etidas com qliarcn ta pra
çaS,caleulada cada uma a" inte mi I réis
mrusaes : nove con tos ottoce JI tos c oi-
tenta (' oito mil réis ,. , .•... ," ..

Supprimido o ordenado r maioria do
snlrlo do CapWlo iJc Mar e Guerra, IH-
tendente da Marinha, tendo sido con-
templado o soldo de terra no ~ ~,o



LEGISL,\ 1'1"0.

r;"A PROVH,CLl. DE SANT.~ CATHAIU:'lA.

~ li;, Com a Intenrlcncía, o Arsenal da
Marinha, o vartas despczas CYl:JLtlwcs:
dez contos seiscentos ~ cíneoenta c súis
lIlil réis,., , ...•. ,., 0'.•.•

NA PROVI:"lCIA DE S. PAULO.

§ 16. Com a IntC'llrjcncia c Arsenal
da Marinha, não devendo ter (I In
tendente maior pa ten te 11 ne a de L"
Tenente, tres contos cenlo r cinc oenta
r um mil cento c quarenta l'úi,., " .•..

§ i7. COI\\ o escale)' rio Gün~l'lIl), "
despczas cvcutuaes: \\111 conte duzentos
(J VIn te nill c OItocentos reis ..

~A pI\O\"ll\c,a ru, llAlllA.

§ 18. Com a lntcndeucia, c Arsenal
da Marinha, cortes, r WI\I[l\cCClcs dI'
madeira" c despezas evcnluacs: ;:elltOi1
vinte e CIOCO contos de réis "

l'\.l I'flO\'lSCIA Df, SEnrõ/PE.

~ ia. Com r P.lIrâo-tunr (l.t barra
lia Cotlncuiba: (:elll mll rúis •..• , ... _..

x A l'RO\ [XCIÁ DAS ALA«ÔAS •

~ 20. Com o Patrão-mór. seu Aju
dante, oscaler, eórtcs de marlei ras, P

dcspezas evcntuacs: dczasels contos li u·
zentos trinta c dous mil seiscentos
() cíncoen la c cinco réis _•.•

!'iA PROVIXCIA DE PERXA~lDLCO,

~ 21. Com ~ Intendcneia c Arsenal
da Mar[nha, c despezas evcntuacs :
quarenta contos de rúís .......•......•

N.... PROVINCIA DA PAHAIlYllA.

§ 22. Com (') Patrão-mor. escale)', c
embarcações de servrço: duzentos qua
renta e tL'CS 1II11 e seiscentos IÚ~. I' .'

H9

-10:61;66000

1:22011800

l;(i: OOO~OOII

iOO,'OO;)

~O:OOO~OOO



120 Al:TOS no !'ODER

XA PlloyrxclA DO mo GRAI\"DE DO NOR.TE.

§ 23, Com o cscalor e despezas evcn
tuaes : duzentos e vinte cinco rui I seis-
cenlos e vinte réis , .

I\"A I>RO\'J!\CrA. DO CEAR.~.

~ 2L Com :1. In tcndencía da )/ill·inllil.
e varias despezas : deus contos qui
nheutos c oitenta e seis mil réis .. , ...

XA PRO"IXCI.\ DO )IARAN'HÃO.

~ 2". COlll :lo Intendencia, e AI'senil)
da ~JarinJJa. e varias despezas : dezasels
contos de réi, " .

:'IA J'ROYJXc.a 1)0 l'AII.i..

~ 21\. Com a Intcndencla. e Arsena!
da Marinha, corte de madeiras, r- duas
barcas tripolar! as com qlia1','11la praças,
r calculada carla 11 rnn oi vínte mi l réís
mensaos : trinta e nove contos sete
centos c SCSSC' lita e nove mil setecentos
e quarenta c trcs réis .

~ '27. COIlI o corpo de pedestres: deza
seis contos quarenta e seis mil f' sele-
centos réis .•......................•..

XA pll.on~GJA DB :\lATO GRO'SO.

§ 2g. Com as barcas e mais despezas.
um conto oitocentos vinte e sete mil
novecentos e trintn réis .. , ..........•

39: 7(91)7-1.3

16;O.\B,!j700

2:586/1000

16:0()(}~OOO

I :8i7}i!l30

t. 7RO:818blli-l

Art. 18. O GOHl'nO fic~ autorizado n fazer nas Intcn
dcncias ~ Ar5~n;H~'" Ja JlI:lríntJ;I, as rcducçõcs no pessoal,
o material, e mais reformas, que forem neccssarías, sem
que aU!-rment~ os venr imentus dos empregados, nem o
seu numero.

TITLLO Y.

Da n~&çÃ.o dos de~pe20" (10 ~lInl8terloda
Gue.o.'a.

Art. 19, O Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocíos da Guerra, é autorizado a despender no nnno
fínanr-eiro do 1.° de Julho de 183i ao ultimo de Junho
de i832.



LEGISLATIVO.

NÁ ~JlOVINCIA DO mo DE 3ANEIRO.

§ t. o Com a Secretaria de Estado,
pensionistas, e seu expediente: deza
nove contos quatrocentos setenta e
nove mil e oitocentosréis............ 19:&79$800

Supprimem-se üous Ajudantes do
Porteiro, e quinhentos mil réis nas
üespezae com o expediente.

§ 2. o Com o Conselho Supremo Mi
litar, sua. Secretaria, e expediente:
treze contos setecentos o dez mil cento
sessenta reis.......................... i3:'iO~IGO

Supprima-se a quanua de novecentos
e noventa mil réis, no ordenado de um
membro do Corpo Legislativo, e nas
despezas do expediente.

§ S.o Com a Secretaria do Commando
das Armas da Córte, restituída aos pre
cisos termos da Lei da sua creação: tres
contos trezentos e sessenta mil réis.... 3:360QOOO

~ 4. 0 Com o estado-maior empregado,
e desempregado' cento e vinte e quatro
contos quatrocentos noventa e dous
mil e quatrocentos reis n4.:4.92H~Ol)

Suppríme-se a quantia de vinte e
dous contos e ottenta mil réis, de venci
mentos de militares membros do Corpo
Legislativo, e dos Odiciaes estran
geiros, que devem ser derníttldos, e
das despezas com as commtssões or
dínartas e extraordtuarías, que não
forem absolutamente índlspensaveis.

§ n,Q Com o corpo de Engenheiros:
quarenta. eon tos seiscentos sessenta e
cinco mil e seiscentos réis........ .... 4.0:6~600

Supprtme-se a quantia de tres contos
duzentos trinta e seis mil réis, nos
vencimentos de Officiaes membros do
Corpo Legislativo, e de um empregado
cívilmcn te.

§ 6. o Com a. Academia Militar: nove
contos quinhentos vinte e cinco mil
trerentos trín ta e qua tro réis.. '" ••. . • 9: ()ilI533~

Supprima.-sea quantia de quinhentos
e dezaseís mil dusen tos eessenta. e seís
mil réis, do ordenado ao Mestre de
Armas, e nos vencimentos de dous
Lentes membros do Corpo Legislativo.

~ 1. o Com o corpo de Veteranos, e
com os reformados: cento sessenta e
dous contos setecentos quatorze mil
duzentos clncoenta e um réis .•••..•.. t6~: 7t4.ijillf.

§ 8. o Com a di visão da guarda da Po
licia: sessenta e dous contos quatro
centos e cíncoenta mil quatrocentos e
quarenta réis......................... 6j: 4lSO;*lUu

§ 9. o Com praças avulsas, treze
contos cento oitenta e quatro mil seís-
centos e quarenta rêís •• ,............. Ia: 18&~640

I'AJ\TE I. 16

121
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Supprime-~e a quantia de um conto
oitocentos quarenta e seis ll)il réis, (10
machinista lnglez.

~ \O. Com as pensõos: trinta c trcs
contos oitoocntos setenta c nove mil
cento setenta c oito réis...... . . . .. •.. 33:8'9~178

~ li. COJll os ven eimeutos rios OOi
ciaes dos corpos da 2.· Iinha: c incoenta
c nove contos oitenta e quatro mil
novecentos c doze réis................ 59:084,~912

Supprimc-se a quantia. de dOU5 contos
oitocentos quarenta c cinco mil seis
centos c vinte réis: dos vcncrmcntos
dos tambores, pítaros, cornetas, e cla
rins.

~ l.2. Com ri Thesouraria Geral nas
TI'opas: quinze contos c trinta rnll réls.. Hí;OJOI)OOO

Supprimc-se a f)l,l.lntin, dr seis-
eeo tos J'l'IS 11 a A' r.ltI 11 cacão a UIII Ofll-
cíal, que terminou a snii Commissão.

~ 13. Com o Ilospí tal Militar: scs-
senta c um contos c vinte c oito mil
ré ís .•.•.••••••.•.• , • • • . . • . . . • • • . • . . •• tii :O:o:!8(y)OO

~ H. Com os pensionistas da Aoa
dcinia MCrlir,o,Cu'urgica: um conto
cento clncoeuta c dons mil réis.... 1; 1:;2r~()()(}

~ Hi. Com os empregados no Com
missariado, seu expcrlíeuto, c di\'{'l"sos
fomcclmcntos: treze contos quinhentos
noven ta e se te Jll i I e sr ísrnn los réls.. .. 13:(;97;>600

Supprhue-sc a quantia de mil conto
c sei scentos miI ri' i S nas dcspezas do
expedi ente c cJ i versos forneci men tos.

~ 16. Com o AH.' 11:1 I do Exercito,
Fabrica ilr armas, c da potvora da S~rra
li a Eslre lia, matcrlas pri 1IIas, e des
pezas miúdas c evcntuaes: cento c onze
contos de réis 111:000,FjOOO

50 ppl'imldos ccn lo e oíten la e oito
con tos de ré ls nos [orua es, ma terl as
primas, despozas da íahrtca d:t pol
vora da Lagõn de Borlrigo de Frei tas,
cuja. reeeíla sendo a ellas Sll períor não
foi contemplada no orçamento ger:ll.

~ i7. Com as obras militares nas
Portíücaçõcs, HOSl'ítal Militar, c Quar
teis : clncoen ta e quaIra con los sete-
cen tos cíncoenta e dous mil réis. .... ,,1: 7~!~OOO

!'iA PROVINCIA DO PAn,í.

§ 18. Com os Reformados: dezoi to
contos cento o cincocn to. c sete mil
seiscentos sessenta e oito reis. '" . ". 18: l.57Jj668

§ l.9. Com a Polici;l: nove contos
novecentos trinta c nove mil seis-
centos c trin la. réis ,...... 9: 9394630

7W:I06f)3Ui



LEGISLATn'O.

~ 20. Com o Estado Maior, R8forw

macios. r. Officiacs Miliciano~, c outras
despezas : vinte e cinco contos quatro
centos quarenta c uuatro míl seis-
celltos e scsscn ta réis ... _.... , _• . . . .. 2~:4U.,t/660

Supprime-se a quantia de trinta c
sete contos e quatrocentos mil rl'is,
nos di versos vencimentos e ou Iras dcs
pczas que se devem cconomlsar,

NA. l'RO\"1NCL\ DO MAllAXHÃO.

§ 21. Com os Reformados: cinco
contos cento quarenta c oito mil qui-
nhentos clucocnta c dou, réis .. ,.... ti: 148ti1}a2

~ 22. COIll a Policia: vinte e quatro
contos novecentos oitenta e seis mil
duzentos I' Ilm:oito réis _.. __ 2i:986//218

§ 23. Com o Estado Maior, Oíüclacs
Milicianos, (' outras despozas : vinte c
nove contos duzentos selo mil c nove-
centos réis , .........•.•. ,.. 29: 207~900

supprimc-se a I/Uilntia de trmta e
oito contos novecentos dczaseto mil,
setecentos c qua rcnía reis, nos diversos
vencimentos. c outras dcspczas, que
devem ser cconomisadas .......•. _.. ' .

x.\. PROVINf.l.-\. \lO I'HUM\".

§ 24. Com () Estado )IaiOI', OfficiaCi
Milicianos, r outras dcspezas : trinta
contos de réis ,. _ .

Supprirnc-sc a quantia de dezoito
con tos oi tocen tos trinta c cinco mil e
trinta e quatro réis, nos diversos
vencimentos, e outras despezas, que
se devem cconomisar,

11".\ l'JiOV1:'i"CL\ DO CEAR.-í..

~ 25. Com os Reformados: um conto
trezentos e trintrl. e dons tní l réis. ... . t :33250M

§ 26. Com o Estado Maior, Olficiaes
~IiJicianos, c outras rtespezas : trinta
contos seiscentos c trinta c oito l,lit c
duzentos !·éh .••••. _.. _. .• •••.. ... . . . • 30:638;tj200

Supprime-sc a quanti.' de oito contos
noventa o oito rui! oitocentos trinta
e nove réis, nos diversos vencimentos,
e outras despezas que se devem econo
mrsar,

123
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ACTOS DO PODER

NA l'RO\'INCIA DO nro GRANDE DO 1l0RTE.

§ 27. Com o E~lado-!IIaior, Refor
mados. Offlclaes Milicianos, e ou tras
despesas: sete con tos trezcu tos se ten ta
c oito mil oitocen tos e oiten ta e cinco
réis ....•••••....•..•.....•.........•.

Supprirne-sc a quantia de Ires centos
qua trocentos sessenta e oi to rn i I oi to
centos c oitenta e cinco réis, nos
diversos vencimentos, c ou tras des
pezas, que se devem economisar,

NA I'ROVI:'iCI.\ DA l'ARAUl'BA.

§ 28. Com o EstA.rlo ~Iaiol', Refor
mados, Offl.ciaes Milicianos. e ou tras
despczas: v inte e tres con tos seíscentos
clncoen ta e tres mil seteccn los e
cíncoenta réis .

Suprime-se a quantia de nove contos
e vinte e seis mil cento e noventa e
seis réis, de diversos vencimentos, e
outras despesas, que se devem eeono
mlsar.

NA PIIOYI~CU DE I'EII~AMBUCO.

§ 29. Com os Reformados: vinte e
um contos seiscentos e dous mil tre-
zentos sessenta. e um réis....... . . ..• ti :602/)361

§ 30. Com a Poltcia : trinta contos
quatrocentos vinte e cinco mil qua-
troccntos seten ta. c oito réís.v.. .• . . • 30:6.2i)~78

§ 31. Com o Estado Maior, OIDciaes
Milicianos, c outras despezas: quarenta
e quatro contos trezentos noventa e
qua tro mil seiscen tos e dezaseis réís.. U: 39'/1616

Supprimidos tres contos e quinhentos
mil réis, de diversos vencimentos, e
outras despesas que se devem econo-
mísar •.••.•....•....••...•.•..••.••.•

NA I'nOVI~c'A DAS AL.\GÔAS.

§ 3~. Com o Estado-Maior, Refor
mados, ufllcíaes Milicianos, e outras
despezas : vinte e um contos qua.
renta e novo mil e (duzentos réis ......

supprtmídos cinco contos de réis, de
diversos vencimentos. e outras des
pezas, que se devem economísar .••• _.

7:378l1SS:S

23:653JS750



LEGJSL_~TIVO.

NA I'ROY!NCIA 1:>& $1\1\(>11'1:.

§ 33. Com O Estado )Ia.ior, ReJol'
mados, 01Ilciaes 11{ llícianos, e ou tra ~

despezas: trinta e tras ccn tos seiscentos
e .áous. mil quinhentos e cincoenta e
selS réis ..... _.....• _.•....... _..•... -

Suppr irnldos seis con tos de róis., de
diversos vencimentos, c outras des
pezas, qur se devemeconomlsa r. " -...

NA r-aovrxcn, DA IHHIA.

12:>

~ 34. Com os Reformados: quarenta
~ um CO]) los trezon los dez mil sei 5-
centos e oitenta e deus r"~is.. _. ..•. ... 4l:3J01i682

§ 35. Com a Pollcia : vinte c cinco
contos duzentos noventa c deus mil
e trinta reis _....... 25:29i!.~03()

I 36. Com o Estado ~Iaior. útliciacs
lI1i1icianos, e outras despczas : cento
oi ten la c quatro eontos oitocentos no
venta. e dons mil seiscentos cinco-
enta e quatro réis ......•......•......• 18\:8(21)6l'i.-l, i:ii: ,s,91Sfl366

Supprimidos cem contos de reis, de
diversos vencimentos. e outras des
pezas, fIue se devem ecouolll isar.•. -...

l'i"A PIIO"/NCIA DO ESPllI1TO SAN1'O.

~ 37. Com o Estado Mator, Ofüciaes
Milicianos, Reformados, ~ outras des
pezas: onze conlos trm la.e oito m iL
quinhentos e setenta réis..•.•..... , ..

Supprimidos quatro contos de réis.
de d i versos vencimentos, e 0\1 tras des
pezas, que se devem econornísa1' .• ,."

NA PIl.OVINCIA DE S. PAULO.

j 38. Com o Estado Maior, Refor
mados, Officlaes Milicianos, e outras
despezas : cen to e seis contos qui
nhentos trin ta e cinco mil setecentos
e cíncoen ta e quatro reis .•.•..• _......

Supprimidos seis contos de réis, de
diversos vencimentos, e outras ües
pezas, que se devem economtsar ..•.••

NA PROVrNCu. DE SANTA l':ATHA1\INA..

I 39. Com o Estado Maior, OIDciaes
Milicianos, Reformados, e ou tras des
pezas : quarenta. e 01\0 contos seis
centos trtnta e tres mil quatrocentos e
trinta réis ..•..• , , •• , .. " ,

H:038iJ:i70

&8: 63SiJ430



i2ô ACTOS DO PODEn

Supprlruidos seis contos de ruis rio di
versos vencimentos, e outras desposas,
que se devem cconomísar...••........

NA Pl\OYlXCU no RIO GR_H\JlE DO SUL.

§ 4.0. Com o Estado ~raior, Refor
mados, Ofliciaes Milicianos, e outras
de,pezas: noventa ~ cinco contos seis
centos c dezanove nHI réis....•.....•.

Suppríuildns clneoenta e quatro
contos quatrocentos oitenta mil c
seiscentos réis.. de diversos venci
mentos, e ou trns despezas.

NA PROYINCIA DE ml/AS GERAES.

~ fll. Com o E,tado-~Iaiur, aoror
mados, Offlcines ~liJjcianos, Divisões, e
outras despezas : noventa c dons contos
trezentos onze mil quinhentos se-
tenta e nove rels .. , .

Supprhuidos dous con tos de réis. de
diversos vencimentos, c outras dos
pezas.

NA rnovixctx DE GOL\.z.

~ 42. Com o Estado·~laior, Befor
mados, Oílíciaes Miliciano~; e ou tras
despezas : vinte e cinco contos cento c
cmcoenta e um luil qu inhcntos vinte
e um réts .

Supprímidos oi to contos do reis (Ir dt
vorsos vencimentos, e ou tras despczas,
que se devem economísar,

!'iA PllO\INCTA DE ~L\TO GIIOSSO.

§ 43 Com o Estado Maio!', Refor·
mados, Pedestres, Oíllrlaes Milicianos,
e ou tras rlespezas: r inrnenta c cinco
contos sessenta c 11Ill 11li I oitocentos
oitenta. e seis réis .

Sllppl'illlidos quatro contos de !,,:i5, de
dinrsos vencunentos , e outras üos
pezas, que se derem cconomísar ,

§ -l/>. Com a !IIusica dos Corpos. que
o Governo conservar. ínelu.dos os ins-
trumentos: trinta contos de réis .

§ 4,5. Com os soldos c mais venci
mentes dos Oíflclaes , Omciacs inte
riores dozc mil Cabos, Anspcçadas c
Soldados, c despezas imprevistas, c ex
traordínar ias, em todas as Provincias
do Imperio: mil novecentos setenta (}
seis contos, onze mil quatrocentos
sessenta c cinco ruis.•. , , ...•

~5:6!9IíOOO

9.2:3HI.l37í1

2:í: ItH!ili.2l
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j,EGISLATIVO.

TITULO VI.

127

Da t1xa~u.o das de8p~~zns (10 Mfnleterlo da Fa.
zendo..

CAPITULO I.

DAS DESPEZAS DE C,\DA U~l.\ (J.\S I'nO\"l~CL\S DO lMPERIO

Arl. 20. O Ministro c Secretario de Estado dos Nc
gocios da Fazenda, e autorizado a despender no anno
financeiro do L o tic Julho de :1.831 ao ultimo d0 Junho
de 1832.

NA l'ROVIl\'CIA DO RIO DE JA~r.m(J.

§ 1.0 Com 11 Cas:l. Imperial: mil conto
trinta c um contos C' cluzentos mil
réis '" .............•... ' ...•. L 131:200tlOOO

§ 2.o Com a divida publica externa,
z. cento setenta c oito mil qua tro
centos c vinte nove, orçado o camhto
a cincoenta : oitoccn tos e clncoenta
e sri, contos sclC'c',cnlos sessenta e um
mil e seiscentos réis... . ....•.• . .... 856:7fi1l!600

Supprnnem-so i. iloze JI\I[ e qui
nhen In" nas ('.iucocnta mli IX'd i dH
para 11 amorüzaçao do cmprestimo,
11 qua) é calculada a setenta e cinco.

~ 3." Com 11 divida interna fun
dada em lodo o Impcrlo, (l('(fl\zjdo~

trin ta c dous contos setecen tos e YJ nte
c Ires mil r~is, de. quantia dI: cento e
trinta contos oitocentos noventa e
rlous mil rúis, para amortizil~;IO, a
qual é -atcutada a setenta e cinco; e
mais duzentos mil rói~ <1;\ dcspeza elo
cmprestuuc antigo, abonados na do
'J'lICSOUfO l'u1Jlieo: mil c tre- contos
'p)inIH~Jlt()S e quarenta III il setecentos
.' clncoenta r quatro réis" ..••• , •... l,003:MO~7:í!~

~ .\.0 Com o 'í'hesouro Publico, e
,I'U expediente, supprhuídos oito COf
I cios de pé, p outras desprzas iltcgacs:
ríncoenta contos novecentos qua
renta c seis mil quínhentos cln-
, -lon la e Ires réis. , ......•. '" , • , ., .. ~O: 9-i6~'j;;3

~ 5. o Com o Conselho da Fazenda,
C' seu cxpcdien te. supprunidos sete
contos c duzen tos JIl i1 ré is dos o rde
'lados de quatro Conselheiros, que
accrcsccram depois do anuo de 1828;
vinte C seis contos c oitenta. mil réis. 26:080,'1001)



128 .\l:TOS DO I'ODETI

§ 11. o Com a Alfalldega, e seu expe
di ente, suPIHimidas ;IS I(rattfícações
(to Guarda-Iívros, do Interprete, do
Porteiro, do Juiz da llalança , do
Feitor da mesma, do F"ltor do P'lteo,
doGuarda Feilor, e dos seis Ajudantcs
de escripturaoão i e os vencimentos
de doze Fieis, e (e cmcoenta o seis
guardas, e dez contos de róis nns
ven cimen tos dos rcs laates: nnvr 11 ta
contos oitocentos trinta e seis 1Il it e
qua troccn tos réis , .•.......

§ 7. ".Com a Casa da Mo\\da,. c seu
expediente, de/luzidos deste vinte c
cinco contos dI' reis: quarenta e dons
contos setecentos noventa e um mil
c qua trocen tos réi s, •. , •.••.....•.. ,

~ 8." Com a Adrninistl'arãO de !li
versas Rendas, e seu expediente:
doze contos quatrocentos setenta c
um mil setecentos trín In. e quatro réis

Conservados só dezoito Gua rdas, c
Agen tes : os deus Serventes, e as ca
valgaduras parn os tançamen tos, re.
duzldas a um conto c quinhentos mil
réis as dCSpCZil.5 com papel, pennas,
tintas, e ulais miudezas, e supprunldo
o ordenado de quatro mezcs do Es
crivão addido, o mais despezas do
ex pediente, lnc Iumdo o csealer .

~ 9.° Com a Caixa de Amortizarão
e seu expediente: quinze contosde
réis, .•• , , ..•• ,., , , ..•..

§ tO. Com a. folha extraordlnarla do
Thesouro, suppríuilda a pensão dc
Monsenhor Pizarrc já íattecldo , os
vencimentos dos !IIissionarios Capu
chi nhos, os tres contos setcccn los e
vinte rnit réis, dos empregados do tra
llÍchc) e os seiscentos mil réis do
Architeeto, abonados na Repartição
do Imperlo : tres contos cento c .~e
tenta e deus mil oitocentos reis .. , ...

§ H. Com pensões, supprímídas as
que sendo concedidas depois da neso
lução de 2! de Julho de !828. ainda
não foram approvadas pela Assernhléa
Geral; a rensão de novecentos e ses
senta. mi réis a Iloque Schuch: e
deduzidos dez por cento. (nove contos
e noventa mil e oitenta' réis) 1'1[1 que
se orça a i mportancia das pensões dos
agraciados, que ja não existem: oi
tenta e um contos oitocentos e dez
mil setecentos c vinte e qua.lro réis ..

§ n. Com tenças, dedUZIdas a dr.
duzentos e vinte oito mil 1'('0,,;,a Paulo
Barboza da Si!va, c a de c incoen t..
mil réís a Joaquim Dias Dicalho.
abonados na. Província de Mínas, c

U:79J~4.00

J2:.i7JS731.

J~:oooJjOOJ

3:028800

81:810,)72.1.



1.EI il~L.\ '11Y o , 12\)

dez por CI~ntl). (ti"U;; contos ccut»
quarenta IIlil trezenlos e d(>ll~ rêb>
'~1l1 'lU<' se ()r~:t a tmportanela das
tcnça~ dos que ja não existam : dcza
11OI'e contos vinte c oito mil oito-
CC!1tos c onze r~i:; , o • 1:}:02''',),~j t

~ 13. Com aposentado." supprunlda
:1. a [lOSi' 1Ita ,lori a .1() Ajud an te dn
l'\IIJllleào, ali' ,lpjlrol':l~;io d:l. A';~"In

hl .'01 (;el'al: trlnla c cinco Cl>)1 lo.,
,eiofl'lllLlS e oito mil I'éi'... . . . . .. .. . 3:>: COBbllO.)

~ I t. Coru [) exnedicnte da lo'alJrica
de'La piu.1 i;áo do ViaIII:lntes, Ileduzi dos
~ei~ conto, de 1'4\i8. um eont» de n-is. j :O()l)f)OOO

~ l:i. Com as "bras, dcduzulo viu tL~
CUllt,)S de l'i'is, du Casa da ~I,\cdn. e
'lqIJ'l'iillld:IS as do trJ[Jlclw : triIlt:í ~
~Lotl' eontos ,Ie rd~ o· ,... ;)~:O{)iJWU')

~ lli. C!llJl :1. 'fy lJogl'apliia XaciOlln"
cinco contos de rd,; ' .. , :;;1j()0~()')

~ li. (;(J1I1 dc';[lcl.a, eventuacs, :lt,',
cento e rlncocu ta eontos de I'l'i-;.... . J50:IJOO,SOO)

~ tH. COIII a despeza, [(UO antiga
mente se e11.1 11 1.1\"J. do Boloi nhn: tineo
eu]!lo; duzcntos e \'in te e, íto 111 11
flU~ t roceutos lO trin t:1. fl\ is. . . . . .. . . . . . ti 2111: 1,30

3.ti67:477b~

!'iA 1'1\0 \'1 XI.:1.\ no ESf>lIIITO ~A;;TO.

~ Hl. Com :1 Jllnb da Pazerula )
n seu expediente' (rrs contos e qui-
nlielllu-; e dl'z mill'êis .' , . o •• '.' ...

~ 20 Com obrai, r, outras dcspezas
eventuaes : ~<'isrl'llto.; urí l r~is ... 0 ••

XA I'110\·!.\'CLA nA IHIlIA.

3:51OWO>

600.'íOOO
q.:1I05{)1J:)

~ jt, Com a di vida externa . .t: se
tenta ml I. ao caruhio orçado de ciacoclJ
ta: trezentos trinta r ..;ri, contos de
I'êi s .. " . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .• 336:000,';000

~ 'l~. COII\ .1 Junta da Fazenda, seu
I'xpt'u I ente, e ou tros dl~ ,\ d rn i n istraeão
.]e H~lllhs: vin te c se te coI1tos s,~'is-
(C'nto.; trinla () tI'c,; mi! c sessenta réis. 2i: 63l~OGl)

~lIppri'lJido, um conto seiscentos se
teutu c cinco mil r duzentos réis, de
venci IIICJI los ox traordlnar íos de escríp
tUl'<l<:áu da Junta. e tlcando sujeitas- a,
dcris,ío da .-\<,;ellllil,"a Gera I a~ aro
sen tudori us, 'I ue »illd:t não t,'nlialIl oh
tido :I. sua Il<'e~.'~;n;:t ~ prrov~ç:-lO.

~ 23. t:OIIl a ,\lfallll[lg"a I' seu expc
i1iclI te : v iute -'r lo l'outO'; cento c (!12a
rcuta e tl'i'S iui! 1I0\"~CClllf)'; sessenta
c cinco ri'is....... 2i: lí3,W65

llAHl.'F.. I. li



j:,'O Acros 00 I'OIJETI

f ;I·t. Com :l C.1s.. da !l/oeda, supprí
mido o c\llcdientc, ecuSloda chapíuhas
de coIJre.: dez contos seiscentos qua-
rcnta mll c cem reIS.,.............. jO:G40,')!O()

§ ::1;/. Cum Ol'dl'n~t!us de Empregados
avu IS05, e Il'I extincta Insnecçáo : trcs
contos e trezentos mll róis -, . 3: :JO(),~O)()

~ ':lu. Com PeJIS"'cs e tenças, suppri
mlda a pensão que aind« 1\:\0 outcve
a a~'prova<:ão da A''iCilllJIL'a: quatro
contos c noventa e UUI mil c oitoccn tos
l""'í~ , .• , , .....•• , •. , . .• • 4:091,,803

~ 27. Porles <\e cartas aos P.1rluet".,
] n~lc:(es : duzentos írcs mil svtecentos
<' ~ri.< l"ri,.. , , ,........... 2()3.~70:;

~ 28. ü)~1I o pa~a\l\CnIO do- proprle
1ari os portuguczcs, de de" J1r;~;\,; CII,'n·
1\1;\0,-, sup~ri mldos O~ ""iJalcs de hl
Ihc[(',oi d;> ,\I[and ega: fJ uarcn la e oi to
contos dr. réb.,.......... . .... ... .... 4S:00J,<OOO

------ l.';j:Ol~I~G31

:I'A PUO\' Il'CIA DE SEUr.lNc.

§ 20. Com a Admillistra~~O de ücn
l!as, ~ seII ex IINiicnte: Ire, con t()~ ,c~

teceutos vinte e nove mil e oi tocentos
reis , , ' . , .. " , , . , , . . . 3: 729l)8~O

§ 3), Com pI'IlSOCS: duzentos trinta
e tres mil c seiscentos I'd,; ,.. 233,\'()iJO

~ 31. Com despczas cvcntuucs, SU[!
prímirtos os relJala~ de hililcle" e t:01I1
missão de Agentc na 13alji:l' ll'(-'z~jl [os
e 11 ulnze rniJ seis een tos oi tcn ta c sete
réis....... , •. , ...• , .... , , , .. , , ',. ,. ..• :3lti,~G:::j

~: 27"J.'.O~í

XA I'HO\'lNCl A /lAS ALAGliAS.

§ 3~, Com a Junta da Fazenda, Ad
III inis tração d~ Rendas, P. seus cxpe
clientes: cinco con los sei scentos setenta
c Ires mi! trezcn tos (' "vin te e qua tro
rúis ' , . . . . . . . . . . . 5: 6j3.~324,

~ 3:1. Com a Alfalldega, c seus expe-
rltentos: sete-c [j los c uiten ta IH i J se [c.

cen lo, e sele Illa reis , " í8NliíO

NA PllO\"II'\CIA DE l'El\XA~lD[;CO.

I 31., Com a divida. ex:terna, :f. ses
senta, calculado o cambio a cíucoenta
c cinco: duzentos sessenta e uni contos
oitocen los dezoi lo mil cento c oi-
tenta e um réis, ' 2GI :818,')181

§ ao, Com a Junta de Fazenda, Ad
mintstração e Arrecadação de Hcndas:
vinte c dous contos c duzentos mil réis, 22:200!'-000



1.Ii:G ISI..\ TI vO.

~ 36.Com li. Alfandcga: quatorze coutos
setecentos setenta c cinco mil quatro-
ccnlos e 'lua renla réis.. . . .. . .. . . . . .. u.: ij,;,~40

§ 37. Com expediente, e custeio das
Oflle i nas f tscaes ; seis contos duzentos
noventa e nove mil e setenta e seis rl'i;;. 6 ;~O(l,~07G

~ 38. Com os Empregados da extincta
Mesa 11,1, Inspecção: setecentos e setenta
nri l réis ,........ ijO:~OOO

§ ao. Com aposentados e pensões. fi·
cando sujeitas á. decisão da AssernloIea
(;eral as mercês, que carecem da sua
approvação :cinco contos trezentos qua-

;':;1~~~ .~ .~i~~.I.I~i.l. ?~~t.r.o.~r.~~~~ ~. ~~ ~~~~~ (;:3',S;'1l O
~ \.0. Com despezas eveníuaes : qua-

renta e oito contos dc réis.......... 4S:000HOOO

NA PIlO\,D:r.tA DO IUO GIlA"DE DO xonrs.

§ \1. Com a Junta da Fazenda, Al
fandcgn., c expedíente: tres contos oi lo
centos (\ quarenta mil réis ...•. , .. ".

NA I'ROYJNG1A DA I'ATlAlIVlJA.

~ ~'l. Com a. Junta da raz~n(ln, A1
fande~.l, e expedientes: onze contos no"
vP.('P.ntos noventa (' um luil tento c
eíucoenta e nove réís.. ... , .........••

Derl11zldos duzontos e trr-ze 1Il il trc
z~ 11tos t I'i n la f' trcs róis do ord enado
de qua lro lIIf'Zf'.~ /)0 Escrivâo da Junta,
rnr mbro do Corpo Lctrislaüvo ; feito (I

desconln da Ijninl:l parte, que deve
perceber o Scrventuarlo,

~A I'nOVI:;CLI. DO CE.I.H.i..

~ ~:l. Com a Junta da Fazenda, Al
farú!egil, C expedientes: nove contos
qulnheutos oitenta c nove mil c du-
zentos e crncoenta rets., ".. !l:~iS!l52.'íO

~ 4.4. Com as obras c 1I1 ais despcza s
cvcntuaes, deduzidos destas dous con
tos quatróccn los sete nta c <:i nco UH I
ré is: <1011 S contos trf'zentos vin te c seis
In il c seiscentos rei ~, , . •. •. . . 2; :}~ú \(',O[)

I;A. Pl\O\,IXCIA no PIAUH\".

~ 45. Com a Junta da Fazenda, Ad·
min lstrnção c seus expedientes: treze
contos quinhentos sessenta e quatro rui!
conto e "iate c oito rl~is............ t3:oG\Mi8

~ ,\.6. Com a Alfantlega c seu expe-
diente : um conto quinhentos c vinte
dons mil oitocentos c tTl'ZC réis"..... 1:522!Yl13

13t
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.\I:'I'U:l DO PODEIl

~A l'HOVINGIA uo ~aIIA;>;IlÃO.

§ 47. Com a 11ivilla externa, i. cin
cocnta mil, ao cambio calculado de
cincnenta : duzentos c qunri-nta contos
de )'llis , ~HO;O(jO;~OOO

§ 48. C')11l a Junta d:l I,'azcllda. Adrni
llijtral:,ân, c seus rxpc(1lcnks: doze
1:011105 duzentos vinte oito in il sete-
CClltOS e sessenta réis................. 12:22B,)'76D

Supprl mídos quinhentos e cincocnta
mil f pis no expediente.

§ 49. C6m a Alfanlleg-:l. e seu expe
diente, suppri nridos neste cento CJn
coeuta 1I1il réis: cinco contos qui-
nhenlos qunrt-nta c Ires mil réis...... rs:ra3~OOO

~ 50. CoIJ) os a~!)sen lados: setecen tos
c noventa 11111 rcrs.•.. ,.............. 700SI)0()

~ iH. Com obras, e outras despezas
evcntuaes: tres contos e setecentos mil
rúi , , 3:700i)OOO

--- 2i.l::!:~611l7tlO

~.\ l'ROVDII:IA 00 PAR_~.

§ 52. Com a Jun ta dn Fnzen la, Pro
vcdorias, adlllillbtrar{)es. e seus expe
díeutes : vinte t!1l\1S 'routos duzentos
oitenta e dous mil qnatroeeutos e ot-
lenta réls ,.. 22: 28íl,'1.80

Suppruu 1<1'.h trczen tos cincoen la oito
mil e 'lua t1'0Ce ntos ré ts rie despeza com
o vi veiro das cspeciarlas abonada n:l
Repartição do Ituporro: oitocentos mil
réis do IUH Thesourci ro Geral a(lo'.P.ll
brto peta Junta, c seiscentos 1Il11 reis
de II1n Ilrct'hedor aposentado por De
creio de 11 de ~'e\'el'eiro de 1829, em
quanto 1I,\O npprovada a mercê pela
Asscrnblêa Geral.

~ 53. COIll a AHanrlcga, c seu expe
li teIl t»: cinco contos selscenlos tri nta
quatro mil o duzentos l"i'is ..• _........ 11:63i."200

XA I'RO\"!Ncn Dl; s. l'AtlLO.

~ 5t. Cum :t Junta da ~-azelllla, Al
faudega" ArlminílStraçõcs, supprirnldas
as !(ratJlic~ç(les a Escreventes: trinta
con tos setecentos c oitenta cinco mil
,d~l'entl1S c viutc l[lI;tll'o rri5......... 30:7fl5,pn

~ im. Com os d iversos ex ped lenles,
r Ul<tlJlIlcnçoes dos escravos da 1"aze1lda.
~acional : cinco contos quinhentos e
II1Iarrnta 11\11 r('is.................... 5: 5~0,~OLlO

SUPPl'IlIlíuo..; rlous contos do réis dos
expedientes,

~ 56. C~) m "liras. e ouIras dcspezas
('\"rnlllae~, Ulll conto de réis.......... 1:000,';:10)
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NA rnOVl:';CIA DE S.\:\TA l:ATIIAIIIl\'A.

~ 57. Com a Junta /la 1':lzClItla, e
seu c xpedi p nte : tres con to, trczcn to;
e sessen ta 1\1iI I'I~ is , .

~ tí8. Com dcspezas cvcntuaes : tre-
ze1I10, l' SCSSf'Bla rui I ré is ..

NA pno\'l~(~1A DO 1\10 GRAXUL;: DO srt..

3: 360,'iOOO

360,)~00 3:720,0,000

§ t)1. COI\] a Junta da Fazenda. Admi
II i,trações dc Renda s, e expcd lontes,
supprhui.los nestes, sci.icentos mil réis:
dez cor!tos -ctcn ta c tres til i I se teceu tos
e .~essell ta ri, ís, . . . . . . . . . . . .• . . . . . . .... io. Oj3Jí760

~ 00. Com as Aí íaudegas, e seus ex
prd icntcs , snppl'iIII i tios ncstcs , 11m
conto (' duzentos mil réis : doze contos
seiscentos c novcuta um mil c seis-
centos rl'i:i.......•.. : 12:6916000

§ 61. Com a pensão, fitando sujeita
á Il.pprO\·aç:\o da As~emhl(\tl GCl'n.1 ; du-
ze n tos e IJ 11 ar,-n ta iul I reis. • . • . . • . . .• • 24.0,'1000

~ ü::!. Para obras, c outras .Iespezae
ev.cnt.uacs: quatro contos e oitocentos
mü réls 4,;800lJOOO

l'iA rIlO\'I~CIA m: ~n:-;AS GEflAES.

§ 63. Com a Junta da Fazenda, Re
g"isl ros, Adui in istrações, e expcdicn tes:
I!u;lrenta contos duzentos o noventa
seis JIl iJ qu inhcn tos c vínte réts.. • . • • . iIO, 2%~5!0

~ 6~. Com a Administração Diaman-
tina, e seu expediente: cinco contos
sclcccn los c fi uan-nta mil réis .. , . . . . . . 5: í \OSúOO

~ 60'S. Com as Inteudenclas do ouro,
salitre, c seu expediente. supprturídos
seisl:cl\ tos IJ\ il réis do Písca I do Ouro
Preto: Vinte seis contos oitocentos e
cíncoenta mil réis............. ....... 26:8~O~OOO

~ 66. Pensões, supprírnidas as de
HOllue Schuch, e Antonio Gomes Leal,
emquanto uão forem apprnvadas pela
Assem bll~a Geral, outra que já foi
desa p provnrla : dous contos trezentos
dezoito mi l c quinhentos réis......... 2:3l.8/llíOO

~ 67. Corn os aposentados , supprí
m id os um conto c duzentos mil reis,
do Escri vao da Junta, cmquanto não
fuI' approvada a mercê pela Asse IH bléa:
se recentes c vi li te IH iI réis ' . i:205000

§ 68. CoIH o supprí rncnto á AdmiIIis-
tração Dlamantina do 'í'ijuco : qua-
renta e OIto contos de reis ..• , . .•. . ..• ~.g:OOOJlO()()

27:80~lJ'360
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~ (J~. Com obras conducções de ca
hrulaes, C outras dcspt'ZIls eventuaes,
sllllprilllHlas as terças partes das {;:LA
maras da Cainpauha, e Baepcndr, o im
posto du Hanco, Lal,e!la Impcrtn I, otc.,
que sào receita (a Provinda: sete
(contos c sele mil quluhcntos c quarcnta
c s{'Í~ réis. . .• . . • .• . .• . • . . . .. . . .. • . . . . í: 007i)546

l\A PllO\'/NCIA DE GOYAZ.

~ 70. Com a Junta. da Fa~elllla • sup
primldos s,'is~entos mil rf~js do crnpre
gado na Ji'Jllldaçào da divida, c sete
centos noventa e nove mil reis de
olllprrgo, errados pela Junta: IJuatl'o
contos -e tcccn tos e oitenta um Iml réis. oi: 781S0oo

~ 71. COIII 11 casa da fundição de
ouro: trcs contos quatrocentos e qua-
rentn mil l'~is............ 3:4iO~OO

~ 7~. Com expedientes, e costeíos de
A(!lIllnistl':1.cões: 1I0\-e contos c tl'iutl
dons lJl il réis..•.••.• , . . . . . . . . . . • . ... • 9:OJ2~OOO

~ 73, Com con ducçues, c ou tras dos-
.pezas cventuaes: llon:cen\os mil reis.. nOO~(){lO

1\A mcvixc».. DE MATO GRO~';O.

~ 71J.. Com a Junta da Fazenda, Pro
YCd01Ü, e expedientes: ~ej, contos du
zeníos sessenta c um nJil duzentos c
doze rei,.;............................. ô;2GiS~H

~ 75. Comrnlenrlencia do Ouro. Casa
(L1.\locda, e expedientes: Ires contos
setecentos trinta deus mil trezentos
sessen [:1. e um réis................ • .. . J: 73~~Gt

§ rs. It eposlçõcs , c iuals dcspczas
evcnruaev: quatro contos e seis mil
quatrocentos e vinte sele réis ..•.•••. , -l.:OO6~1c27

CAPITULO. n.

/HSI'USIÇÜES COMMUNS.

130:\l32~;;.l6

Art. 21. Fica suspenso o corte do páo-l.razit, c SU:I

despeza até o üm de Junho de 1832.
Art. 22. Ficam igualmente suspensos osprovimentos

dos empregos, que vagarem nas lntendencias do Ouro,
c Casas da Moeda, crnquanto a Assernhléa Geral não re-



zular ost.is l\i'p,ll'tiçÜe.~; servindo nus vagas, interina
iucn Li aqud 11':5 dos empregados cxisten [es, que' para isso
lIOIIlC"C o Governo,

,\I'l. 23. F'ir.un suprimidas ai; dcspczns com as Typo
g-r;qJlJias X,lcionars das l'rovinc ias, as quacs serão ven
,'Iilbs em ha~t.\ publica, e seu produrío entrará em rc
('(~jl;l ncs rl:,"pl'I"\ivos rof'rcs.

Art , 2',_ OGovcrno Ó iI utoriz:l(lo p.rraestabelecer Mcs:ls
til' ti i \"('I'-~:,S Rrndas lias Prov in.i.: s, em quo as julgar ne
cessarias ; rcfund indo nl'! las a ~lcsa da Exportação tia
Bahia, c as AU'andl~gds do 11 izun 0, e algod <lo, da Pro
vinria do Pernambuco, e J 11o d iz.imo c algodão do 1'1a
ra nhão, qul' ficamexi inetas.

:\I't. 2:1. A rurgo d('sbs ~Iesas flca a :ll'fc.:aIJnr:iío dcs
direitos, que arrecada a ~IesJ I!C Diversas Rendas t\<'Sl.l
Cidade, os (lHO arrrci\daV;H11 ,IS l'\.tinrLos .Mrs:ls de Ins
perçâo, e l\S (Jue o Governo lhes inrumhir-, refundindo
JlI'sLIS Itepn-tições Iiscacs , j nrum hifl;;s desta ;n'rl'c;1I1,]<:â0
no mesuiu lugur, c addindo ás R"P;II'!ições, que entender
con vcn ien te, os empregados Y italicíos, que não t-ntrnrcm
nesta nova organização, emquanto não tiverem outro
emprego.

Art. 21L Onumero dos empregos dessas lIrsas não po
11c'rà exceder o marcado no Decreto de 4 de Fevereiro de
18'::1:1, que organizou a .Mesa das diversas Rendas desta
ridado ,

Ar!" 27. Os Presidentes em Conselho marrarão ínte
r inmnentc os vcncuucutos dos empregados das :\Ic~as,

que forem crcadas.
AI'1. ::l8. Na sessão do anuo futuro, o Governo dará

ron ta á Assembléa Gera Ilias ~Il'sa:;, que tiver rrcud o, p., ra
lin:d approv:lção.

TITULO vu .
Da ."acelta.

Art. 2D. A l'et'i'iL:l do Imprrto no futuro nuno ílnau
coirn, i~ orçada r m quinze ruil contos dl~ reis.
"Ar!. :30, COllljll"clil'ndcm-,;e na rerriLJ (J~'ç:\d:J. no ar

tlg-O anll'('t't1elltc:
~" J _o Os jurns d" dUZI' 11111 S e quarent.: mi L f. {'s

[;TI in.is r-in ;1 poli!'L's do pl'i 111(' iro I'H1l-I1\'SLi mo h-az:1l'; 1',I,
l'('i'k!H'L'nt",~ ;10 Thcsuuro Pu hlicn.

~. :!." O.~ din 11 rir.-s 1'\ j.;\:, I.L S do ulti 1JJ o L'lIlIJr'''''\i:n o
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brasi lciro. r os seus juros, quando o GOn'I'IlO ju lcuc iIJ
teressmu: a operação indicada no art. :.H ~ I."

~. 3," A importancia da terça p.irtr do páo-II\'d7.il, que
o Thesouro Puhliro tinha em Londres ('IH .\Iaio di:
18:30.

§, <1." A importancla da d i vida artiva, qur (<ir rfTccti
vamente cobrada,

~. ;i.· Quanto se costuma contemplar ati~ o presente,
I] r\la ixo do titulo de rerr i ta extruord ina ria,

~. 6." As rendas e contrilmiçõps publicas, que o Go
verno flra por esta Lei autor iz«!o a {l['r.:;e!lcl', dur.uu« o
nu-nri onarlo annn flnanrciro, qualquer que seja a (/1'1)0
mímção, c appl irilçào dc11;15, uma vez, que teu 11:1 In sido
I'I:I'IJn hl'cirlas pe-h AssembJéa GCl':ll.

L 7." O rendimento da Junta do commr-rr io.
~\l't. 31. Não são comprehcndi.tos n:1 receita orca1la no

:11'1. 29:
~. 1," 05 dinhr-iros desuna.los ao pairilmentollo em

presrimo portucuez, que estão em deposito, ou os juros,
quo rerulr-rcm, se o gOYi'rno [uicnr conveniente cmprr
1l:i1.os em apoliccs do ruesmo omprestimo, ou de outro
qualquer.

~. ~." A i mportnnr in da m oerla d(' cobre,
Art. :12. O Ilalanr;,(J gel':l1 lIa rer ita será d'ora em (li

ante apresentido pela m:llH~ir.1 seguinte:
A l ." rclumna deslguar á [I ccntribuiçâo ou fenda pu-

lilicn.
A 2.' A Lei, ou Ordem IfU(~ a crcou ,
A 3.' A sua i mportancit ol"(.:,;llla.
A ti.' A sua i mportm« i,1 arrccadadn .
A ri,' Qu.1nto M' deixou t1l' arrecadar.
A Ü.' Conterá as ohserva ções que o Ministro (Li Fa

zenda houver rle Iaz-r, sobre o estado da cobrança, ou
outras quacsquer,

Art. :i:l. Nos annos futuros, o Ministro da Fazenda
:,prr~('lll:il':i um quadro ela receita da Provínrí« do Rio de
Janeiro, ale lUri! ('Xr!USiYI' : c, o <la rereit.r das outras
Provi nriis, que constar dos lialanços, e 1);l1:J nrctes rcr('
hidos ~t{, o ílm d(' )larço.

Art :\'L Fi:';I!ll r-m vuror <lté o fim de Junho de Hn2,
a.~ Leis, que manda rum :IJT,~lHal;[r mel:vlcdO~ d i 1'(' i ln~ das
Alfan,li'ir;lS e dos Consulad IIS dI' sah ida, com :l <kd:n' lção
111' quI' poder;] arrnmntar-sc :I te a [('1'\',1 pal'te dos direitos
da Alfand(\g-a d:1 r idade da B ,Jlia, I' al!I :I quarta parte dos
d j rI' i!ns da AlfaIldcga dcst» cid;lde, quand o assim ron
vcnh. :lOS interesses narionars, (,U seja ucrrss.u-io p'lr.l
f.rril itrr-sr- a ;Irrrm:lhç;h.
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Art 3:i. As sohr.is da receita (1;1 qU:JnI ia de tI ous mil
ceuto e H'SSC't\t'\ C tres con tos conto e sr-tcn ta c trrs mil
c noventa l' seis reis, serão appii";llbs ao l'I'S~-;\tc de
Not:lS do Brnco n~ Iórmn (Ia LI)i de 2:} dI' S"tclllliro de
~ H2!l, f) Ui' () nãn pro rogou ; o (I resto, ao das rrd~ll:is lIa
I:ldlJ:l, e rel"l'l'idas Notns rio Banr-n, em partes J~U;\I'S,

('IlHjUanto pür 1l1ll neto ll'gi."Liliro 5:' ll!!'s não der mais
am plo d l'SClll'O! vimento ,

TITULO "1JI,

Art. 3(j. Todas as Rf'partiçõ0S, por onile se arrccadum ,
() despcutlcm dinheiros uacionacs, prestarão contas no
Thesouro. ns quacs farão parte das que deve :Jprt'sel1l.ar o
Min istro (la Fazenda com o orçamen (o ('C1'a I.

Art . 3i, Aos emprrgados, qUI~ rr)ce!J('ll) urdelladns
ndian lallos, (' forem prornov idos ou mudad os p:ln outros
empregos, ou por qualquer titulo passnrcm a pI'rce:lcr
outros vcnt imcntos, dCSl:On1:lr,sl'·]la (J que tiverem per
('('bido alli:lnt:ldo.

AI'L 3~. Cada ti 111 a das Crma ras pOllerá instituir C lJn
missões do exame de quarsqucr Itep rrtições puhlíras, para
obter os con f1e~ nucn to.' ínrlisponsnve ís ao ilescmpun ho
de mas nuzustas funl.'I~õ('s, c ;\S nnmeurà d'cntre os seu">
mcrn111'05 por escrutin io secreto.

Art. 39. Os balanços da drspeza serão d'orn em díante
apl't's"llt:ldos pela maneira seguinte :

A 1." rnluum i designará o emprego, ou ohjccto da
drspeza-,

A 2," A Lr i, ou or.lcm , que o autorizou,
A 3.' O quantitativo pago, ou comprado.
A L" QU;\1110 JiL'OU restando u Thesouro PUIJ\i,~O.

A s. Oaucmen to li;} despeza.
A li." A sua dírniuuicão,
A i." As o],sel'\':\I'ôC>s cunvcnicn trs.
Art. !10. OS OI r,,:a'menios da receita, e dcspoza, serüo

apresentados pelo mesmo mcthorlo murrudo jl:i1'a os lia
lanços, no que lhes Iór app\ irnvr-l.

Art. '11. O orçamento da F:1ZC1Jda, c as iníormaçõcs
para :IS lix,ll;lius das forças di' mar l' terra, serão ::IPI'C
scuti-los (/'01'.1 em diante impressos na camara dos De
putados :I te o dia oito de ltbiu.

A1'1. 42. Os Ministr os () Serrctm-íos (J e Estarlo dos
NI'!tOeiOS do Irnper io, Justiça, Fazrndn, Guerra, Estran
geiro\ (' :Marinha. apresentarão d'ora rm tliante na
Caruara dos Dt'JlU l.;1l1 os, ale (1 dia IIUiIlZ,--' de Maio, 1'('\;1-

l'A!!T), I. J,~
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torios impressos, nos qunes mui circurustanrudumcnte
exponham o estado dos negocies a cargo de cada Hcpar
tirão , as mcdidas tomudus para o dosemponho rle seu:'
deveres, e a necessidade, ou uti lidade do a llg"tuen to, ou
diruin uição de suas re.~pel'li vas despezas.

AI'1. 4,3. Serão apresentados por cópia até °dia seis
de Dezembro, :IOS Conselhos Gerars, os balanços da rc
I'cila l' .lcspcza e os orçamentos das n-spcctivas Pro
víncias, e se lhes min istrarão os esclarecimentos, que
uS mesmos Conselhos j ulg-;u'cm neccssarios par;1 as I'C
Ilcxõcs, o reprcsrn tações, que a ta I respeito ti verem de
diriz ir à Assernbléa Geral, c ao Poder Executivo .

.\rt. f),'.L Não compete aos Prorurndorcs das Cnmarns
.:Illlllirip<I<'s commissão alguma pelas quantias que rccc
[lerem uns Cofres Punlicos, Jl0l' esta, ou outra Lei,
ou ordem, consignadas extraordinar iamcnte para au
x i lio (];IS despezas lllUII ir ipars .

.\rt. !fJ. A cxccpçro 'dos empregos dos Ofüciacs
maiores tias Secretarias de Estufo, não se preencherão
os lugares, que ....ag-arem tla llal:\ desta Lei em diante,
sem que a Assein hlúa GCl'al regule as ditas Secretarias.

ArL ~(j. Fic<J1lI abolidos os direitos de quinze pOI'
cento, que p:l!;;llll em ;ll;.rUlll;'S Alfamlogas !lo lmperio
JS proü ucçües hruzilcirus , quando transportadas do
uns para outros portos ,la mesma Pr ovinr ia.

Art. D. E,l,\ Lei principiará a ter execução desde
jà, em tudo que fõr possível, e para o que é o GOVí'I'JlO
autorizado a perceber as rendas e contribuições pu
hl icas ; qualquer que seja sua dcnom inação ou applicação;
c a fazer as uuspczus decretadas por esta Lei.

Art. 4B. Ficam revogadas :;8 Leis, e Ordens em con
traria.

l\Ialllla !hGS portanto a todas as autoridades, a quem o
couhcciincn to, e execução da refcr ida Lei pertencer,
que a cumpram, c guardem, c fuçam cumprir, e gU;lrLlar
(,lo in tl~ iraincntc como nella se contém. O Sf.cretario
de Estad O dos Negocies da Fazenda a faça imprimir,
puhlrcar, c correr. D.llla no Palácio do Rio de Jane ira
aos quinze dias do JI1l'Z de Dezembro <10 anno de mil
ouoccntos e trin ta, nono da 'Indcpcndcncia c do Império.

mPERA.DOR com ru brica c guarda.

A ntonio Francisco de Pa .üa c llollanda Cavalccnti
de Albuquerque .

(L. S.)
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Carta d,' Lei.l){'la qnrrl )"0,"$.'1 JirJ(/l',trL/le Impcria! Jlawla
('úCll1fl)' oDecreto d/I Assemlilli" G('ml, fJue honre por hem
Sanccionar, qu» crç« e fi;m 11 receitn I: despc:a do Iui
pcvio jlOra o annn [uumceiro do ]H'mll'iro de J ulli» de mil
oiloteutos (' trint.a e 11m ao ultimo de Iuniio de mil oito
emtos e trinta e 1I0/1s. e dtl 011 tra« /Jr0ridl'lIcill.ç sotnc a ad
muustraçüo , e orrecodação d,[ Fazetulu; tudo lW /úrnw
acima dedartulu,

Paru Yessa ~lagesl,H] e IInpcr iaI vcr .

José Francisco .Medella Pimentel a fez ,

Bcgistrnda 11:\ S -crctaria de Estado rlos Negocios da
Filzen.la, a JI. ;~O tiO Liv. -1." de Carta~ de Lri. Rio
de Jnnr-iro, 1{j de Dezembro de :1.830. -Joaquim Peãro âe
Sou;;a Rosa.

João Antonio Ror}r(rJ1ICS de Carcalho,

Foi pulJlirada esta Cal'Í:l 111..: Lri nesta Chnnrelluria
mór da Corte c Impor ia do Brasi I, aos 18 UI' Dezembro
de '18:JO.- Francisco Xavier Raposo de Albuquerque, ,

Registrada a folhas 22 do Li Y. 2." de Leis. C\l,lIlrPl
lnria-mér do Imperio, 'J8 rle Dezembro de 1830.-.Jlalloe/
de Azeceâo Marques.

DECRETO- DE Ui DE DEz!";nIBRO HE 1830.

Manda que na Provincla do Rio Brande de S. Pedro do Sul 05

estancieiros t~l\lJam o seu gallo costeado.

Hei por bem Sanccionar , e Mandar que se execute u
que Resolveu a Asscmbté« Geral Lcjrislativa, sobre a
Resolução do Conselho Gera! da Prov inr ia do nio Grande
de S. Pedro do Sul:

Art. 1." Todo o estancieiro lerá seu gado costeado
no termo de deus annos ,

Art , 2.· Haverá dia marcado na semana para os ro
deios, com obrigação de os dar aos seus vizin hos, c
qualquer pessoa nisso interessada, provada <I ncccssi-
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dada. Os que se rlenegarcrn sem .i nsta cn usa pag-:I r ão,
a lérn do dnmno. que resulra r , urna multa do quat ro
atê qua ren ta IIIi I ré is, j 11 19atla pelo J tJiz de Paz rcspc
cti vo, que ouvirá primei r,lmcn te aS ]lart es, inq u i ri ndo
at(~ trcs testemunhas. Cada vizinho e ohriuado a cos
leal' os gados, que apartar, 0111 rodeios :\lhdci~, em modo
qlIe alli não voltem, sob pena do responder pelos dnmnos,
que dah i se seguirem.

Ar t. 3.o O J II iz de Paz das Iregurzins e cura tos
respectivos, terão um livre, em Que f~rão lançar os
nomes dos estancieiros do seu dist.ricto, com decla
ração da porção de terras, que possuem, nU1llCI'O dos
gados, c marras rcspect ivns.

Art. !I,.o O mesmo J II iz do Paz fará Iota I' por IDa vades
o que cada nm dos campos põdc crear, e conservar ,

Ar t. 5,° Havendo na cstancía mais gado, que a lote
Ção pcr mi í tc, o estancieiro disporá delle, retirando o
excesso no ter mo de seis rnezes.

Art , 0,° Todo O gado alçado, passados dom annos, c
assim o excedente da lotação, depois de seis mezes ~I'rilo

sequestrados, e postos em basl:) publica, e sou producto
applicado p,l ra a crea 1:i1o dos r-x postos.

Ar t. 7," O Juiz de Paz rcmet tera á Camara do dis
uicto a relação das estancins alçadas, passados os dous
annos, e rlaquellas , que depois dos seis mczes conscr
varem maior numero, que I) tia lotação, c fara observar
o art. 2,"

Art. 8." A Camara Iarâ requerer ao J1I iz Tcrrilorb I
o cumprimento do art. fi. o

O Vigonde de Alcnntar a, Conselheiro de Estado 110
norario, Ministro c Secreta rio dl\ Estado dos Ncrocios
da Justiça, o ll~nha assim entendido, c faça expedir os
ti espachos nccessar ias. Palaci o tl o Iíio de Janci ro em
q li i nze de Dezembro de mil oi toccn tos e trin ta, nono
da Indcpendcncia c elo Imper io.

Coma rubrica de Sua Magestade Impor-ia L

Visconde de A lcall/ ara.



lEI.aSL\TI \'0.

DECHETO -I)E Ui DE Dl::ZE)IIlHO DE IR3ü.

iH

C'c\'a i ~:\H;"l'i:1. de v j tIa a frc~ul'zia de Pll'atillilll na PI'O' inda
de ,~. Prd ro ,

III'i P .r hr-m Sanrrinnar, c ~Ianrl;!J' (/ue se execute o quo
BI'soIYI'1I ;1 .\ssl'rnblb Geral Lef..\"isl<lliv:I sobre Itesolução
.In Conselho (11'[";\1 da Pl"OVinria do IUo Grande de
S. Pedro do Sul:

,\ P:WOiIÇào d:1 frl'gurúa di' rira tin i 111 fica tfr;id:1
vi lia rrun a l!1'1l01l1 ina~:To 111: vill« do l'iril tin i In, com
um Juiz Ordinur io, um Tahcllião 110 Publico, Judíciul,
e .NOt.1S, um Esrr i vão de Orphâos, que tambem servirá
tlc Inquiridor.

Seu districto <'omprdll~ndG os limites da mesma Ire
guezi:l. os da de Canzuçú, n (Ia capclla llo Serr ito, a parte
do distrirto Ik Hagé, até Pirahy, seguindo a Coxilha de
L:. Sehastião até as pontas ué; Camacoan Chíeo.

Jose Antonio d1. Silva '\[,lya, do l\1r'u Cunsl'lho, JIi
nistro e Srl'l'etario de Estado dos Neuorius do Irupcrio,
o lenha assim entendido, e expeça os despachos ncrr-s
snrir.s. Palarin do ltro de Janeiro em quinze de De
ZI'lIl:Il"U de mil oitocentos c trinta, nono rla Indepcn
dl'l1ciJ e do Impcric.

Com a rubri-a de Sua :\fa!!cstadc Imperial.

José Antonio da Silca Jfaya.
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LEI - DE 16 Dl,; DEZElWIIO DF. 1830.

}Wnda executar o Codigo Cri minal.

D. Pedro por Graç.:\ de Deus, c Unnnimc Arclamação
(los Povos, Imperador Constitucional, ~ Defensor Perpe
tuo do Brazil : Fazemos sahr-r a todos os Nossos subditos.
que a Assemhlóa G['l',il Decretou, o ~ós Queremos a Lcl
segui nte ,

CODlGO CRIMINAL DO lMPERIO no BRAZIL.

PARTE PRIltlEIRA

Dos Crimes, c das Penas.

TITULO J.

D08 CrllDc~.

CAPITULO L

DOS C.n.I"ES, E nos CIIB!I';OSOS.

Art. 1, o Não haverá crime, ou delicto (palavras
synoni mas neste Cod ígo) sem urna Lei anterior, que o
qual ifíquc.

At'L '2.o Julcar -se-Im crime. ou dt'J icto :
f," Toda a ;ícção, ou omissão voluntaría contraria ás

Leis penncs.
2. o A tentativa do crtmc, quando fór manifestada por

artos exteriores, e principio l]e execução, que não leve
eflr-i to por circumstancins independentes dn vontade do
delínquonte.

N.lo será pnn irln <I tentativa de [Time ao qual não es
tl'ja imposta maior pena, que a de dons mozcs de prisão
simples, ou de desterro pnra fUfa d:l Comarca.

J. o O abuso de poder, que consiste no uso do poder
(conferido por Lei) contra os intf'resses publicas, ou em
prejuízo do particulares, s-rn que a utilidarlo publica o
ex ija.



LEGl~I.ATIH) . 1' "l.,l

,~, • A ameaça de fazer a19-um mal a algucrn.
Art. :\." 1\<10 haverá criminoso, ou de Iinquen !l" sem

TIl;) fé, isto é, sem conhecimento do mal, e intenção (Ir o
praticar.

Ar1. 4". São criminosos, como autores, os que com
mcttercm, constrangerem, ou mandarem alguém com
rnetter crimes.

Art. !). o São cri minosos, como compliccs, todos os
mais, que dircctamente concorrerem para se connucuer
crimes.

Art. G. o Serão tambem considerndos rompl irr-s:
i.· Osque receberem, ocru ltarcm ou comprarem cou

sas obtidas por mcíos criminosos, sahendo que o Iornrn ,
ou devendo sahe!-o em rnzão lI;l qualidade, ou condição
das pessoas, de quem as recebernm, ou compraram,

2. o Os que derem asylo, ou prestarem sua casa para
reunião de assassinos, ou l'OU hadores, tendo conhcc iiucn
to de que comrncucm, ou pretendem commeucr tues
crimes.

Art. 7. o Nos dclictos de abuso da liucrdndo de com
municar os pensamentos, são criminosos, c por isso res
ponsaveis :

L" O impressor, g-r:ly[\(]or, OH lilho~rapho, os I]U3L'S

flcarão isentos de responsabil idade, mostrando pOl' (',,
cripto ohrig-<lção de responsa lJi lidadc do cll itor, sendo
este pessoa conhecida. residente no Br.izil, CIur esteja no
q-ozo dos Direitos Políticos; salvo quando escrevrr em
causa propria, caso em que SI' não L'xig-e esta ultima
qualidade,

2", O oditor, que se oln-iaou, o qua I Iicará isento <Ir
rcsponsa bilidadc, mostrando obrirração, pcln qual 0:1 u
tal' se rcsponsnhilisc, tendo este as mesmas qualidades
cxigrdas no editor, para escusar o impressor. -

;{. o O autor, que se obrigou.
'1, o O vendedor, e o que flzcr .listri JJUJI' os impressos,

ou gravuras, quando não constar quem co ímpressor,
ou este ror rcsiden te em paiz cstra ng-<~ iro, ou qU;lJ1Jo os
impressos, c gravuras ji tiverem sido condeiuuados por
abuso, c ma ndados supprirnir,

~," Os que communírarem por mais de quinze pcs
SO:lS os cscriptos não impressos, senão provarem, quem
é o autor, C que circularam com o seu consentimrn to ;
provando ('8tC5 rcqucsitos, será rrsponsavel sómcnto o
autor.

Art. 8." Nestes delictos não sp d:"l compl ir idatle ; ('
para o seu julga monto os escr iptos, c <i iscursos, em li uo
forem -ornmettitlos, serão mtcrprctndns s(','!un{\o ,18 r('-



iH ACfOS DO I'ODI':I\

gras de hoa hcrmcncutírn, e 1l,IO por phrazes isoladas, l'

deslocadss.
Art. H." Não se julg-arãocriminosos:
10. Os que i rnpriuurc m, e de qualquer modo ílzcrcií

rirr ular as opiniões, c os discursos, enunciados pelos
Senadores, ou Deputados no exerr.irio de suas Iuncções,
com tanto que não sejam alterados esscusialuieuto na
substo ncia ,

2. v Os que fizerem .rnil ysc:> razoa veis dos principias, e
usos rr-líciosos.

a." Os<Íuc üzercm analyscs rasoavcis da Constituição,
não se atacando as suas bases fundarncntncs ; e das Leis
cxistcn tes, não se provocand o i\ desob('(J ícnci» á cllas ,

ti". Os que censurarem os actos do Governo, c Ih Pu
l.licn Administração, em termos, posto que vigorosos,
decentes, e comedidos.

Art. Iü. Tambcm não se julgarão rr imiuosos :
I. o Os menores de quatorze anuos.
't. o Os JOU(:os de to.lo o ,!!81lr'rO, salvo se ti verem luci

dos intorvullos, c nclles commcttcrcru o crime.
3, " Os (Iue commctterem cri mes violentados por força,

ou por medo irresistivcis,
'L ti Os (I"e 1"0 IHmcttercm e-rimes rasua 1mente 110 exer

l'iriG, Oll pl'atil:a de qualquer arto licito, feito com a teu,
r,ão nrdinarin .
. .\l't. 11. Posto que os mencionados no artig-o nntece
dente nãopossam sei'punidos, os seus bens comtuüoserão
sujeitos ;Í satisfação do mal causal! o,

ArL 12. (b loucos que tiverem commettido r-rimes,
serão recolhidos ás casas para elíes rlestinadas, ou entre
~ucs ás suas Iumil ias, como ao Juiz parecer mais cor ve
nien te.

Art. 1:~, Se se provar que os menores rle quatorze
anuos, que tiverem comrnuttido rr ímes, obrnram com
disrern i 1Jl('H to, deverão ser recolhidos as casas de corre
ç:lo, pelo tempo que ao Juiz pJI'CI'pr, com tanto que ore
colhiuicuto não exceda iÍ id;ltle de dczasete annos.

CAPITULO lI.

nos CIIDII::S JI; &'fIFlC.\ n:1S.

Art. H. Será o crime .I ustiJil'avel. e não terá Iugar
J run il;ão dd\i':

1." OuunIo róI' feito [d,) rlrlinqucnte par.i evitar rua!
maior ,
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}l:lr:1 que o ailllC seja justifícavel neste caso, deverão
i Il terv ir ruujunrta mel! t.' a (.1vor Ju dei inquente 0S ,~e

cu i lJ tos rcuu isitns: L o Certcz» 110 10;11, ({ue se propoz
ev i tn1': 2." 1",11 ta a!.sol11 ["I .k outro meio menos pn-jud i
cíal: :3. 0

Pr(jIJallj!irl:I<I.~ da l'llhll'ia do qu« se cmprcuou.
'2" QII;lll'IIJ rlir feito em d('fl'zJ (la propria pessoa, ou

dl' seu- direitos.
:lo o Quando fôr feito em drfl'z I da fam ilia do àdi n·

qW'IlU',
/l,1 ra que o rrime s-ja j ust ificav1'1 nestes dons casos,

<1/"'cl':io intervir ('olljUIl,"Llill('llk (I.' sr-cuintes 1'L'(Jllisi
tos; J. o Cl'rll'za (lo mu. que os .lr-linquontes se propozr
ra IH rv i 1.:\1': ~. o 1<';11 ta a1)'01111.;1 1[(' outro meio menos prr
jlldil:i;il; :3. o O nro ter havido 11;) parte dolles, ou de
suas falH ilias provccação, 011 drl irto, que oceasíomsse o
I.'OIlJl i.to.

,LO Quando fur feito em defcza da pessoa de 11m ter
cciro .

Par.i que o cri me scjn justitlra \'1' 1 neste caso, deH'l'.:J.o
in tr-rvÜ· coujuucta me II te a favor li () dcl ínquente os se
cu in tcs rcquisi t IIS: 1." Cr'l'teza d o ma1, que S(', propõz cvi
tar: ~,o QUI' este fosse maior. ou pelo menos il-(ual ao que
se ('ausou: :\.o Falta nhsoluta Ile outro meio menos prcju
dir ial: 'J., o Probab iIidade da efJka tia do que se emprezou.

Beputar-se-ha fei to em proprin defeza, ou de um ta
cc ire, o mal rnusnd () na rt-pulsa dos que de noite eu tra
rrm, ou tentarem entrar lI;\S casas, em que :t1g-UC)l\ nlO
1':11', ou r ,tiver, 1111 nIIS etl i fidos, ou pateos ferhad os a elins
pertcn .en trs, nãosendo nos casos em quo a Lei o per
III i ue'

~/ o Quanllo [lil' feito em resistcnc i;l á execução de or
dr-ns i llezaes, não se excedendo os meios neccssarios para
impr dit-a ,

(i." Quando o mal ronsist ir no castigo moderad 0, que
os p J ís .íer cm a seus (il hos, os seu 11 ores a seus eSLTa vos,
e os mestres a seus disr-ipulos ; uu desse rnstico resultar,
uma vez que a qualidade delle, não seja con tra ria ás Leis
em vigor,

CAPITULO III.

DAS CIRCmISTA:-iCIAS AGGIIA\'A:IITES, E ATTENUANTES

DOS cnHn:s.

Art. i:l. As c i rcumstanr ias ag-gravan tcs, c atten uan tes
dos crimes inllu irão na ;)ggravação, ou attenuação lias
penas, com que hão dI' s-r punido>; dentro dos limites
prescriptos na Le i .

PAnTF. I. líl
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Art. .J6. São cirrumstan elas a~"ra vautcs :
1. o 'fel' o dclinqucnte conuneulIo o crime de noite,

ou em lugar erruo.
':!.o '1'('1' o dclinqucntc commcuido o crime tom ve

neno, inrcn 1I io, ou inunrlação.
3. o Ter I) dcfinquente reincidido em (ldiclo da mes

ma ]]3 turcza.
!~, o Ter sitio °dolinquente impeli ido por um moti \'0

reprovado, ou fri velo.
;:;, o Ter o dctinqucnto Faltado ao respeito devido á

idade do offcrnlido , quando este fõr iuais velho, tanto
que possa ser Si'U p:l i.

6. o Haver no delinquontc superiorldade em sexo, for
ças, ou armas, de maneira que o offcndido não pudesse
defl'lltlrr-se com probabil idade de rcpcll ir a oílcnsa.

7. o Haver no orícndido .• qualidade de ascernlcntr,
mestre, ou sup-r ior do dcl inqucutc, ou qualquer outra,
que () constitua :l rrspeito deste :'111 rnzâo de pai.

8. o ))II'-S~ JlO dnlinqucnte a prnmeditação, isto é, de
siznio formado antes da arção de oflcudcr individuo
certo, ou incerto.

Haverá premeditação quando entre o dl'sig-nio c a
acção derorrl'rl'lIl mais Il(~ vinte l' quatro horas.

iJ.· Ter o dr-linquen te proccd ido com fraude.
10. Ter o dclinquentc rnnuur-tti.lo ocrime com abuso

da confiança nello posta.
11. Ter o dclinquen te commcuído o crime por prga,

ou esperança de alguma rerornpensa .
12. Ter prcrco ido ao cri InP a crn hoscada, por ter o

delinquentc esperado a offendid o em um, ou diversos
lugares.

13. Ter havido arrombamento para a perpetração do
crime.

11, Ter ha vido entrada, Oll teu ta t iva prrn eu trar em
C~Sl tio offcndido com intcn to de commcucr o cri me.

1~. Ter sido o crime commett ido com surpresa,
lu. Ter o dclinquentc, quando comtncttcu o crime,

us.ulo de d isfarre p:lra não srr ronher.ido.
17. Ter prcccd ido ajuste CII tre dous ou mais indivi

.luos 11:11'a o üm de commeuer-so o crime.
Art. 17. 'l'amhr-m se julg-arão ngg-I'avados os rr imrs:
f. o Quantia, alem do mal do crime, resultar outro

rnil ao oífeudítlo, ou :i pessoa de sua familia ,
2." Quando a dor physica Iór augrncntada mais que o

"1\1 inar ío por aIfjU m.' circn mstnnr ia extraord i naria.
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3.° Quando o m:J1 do crime fõr aumnentado por algu
ma circu mstancin extraord maria dciznomiu ia.

4." Quando o mal do crime rôr aug mentado pela na
tureza írrcparuvel do dnm no.

5," Quando pelo crime se augrncntar a afllicção 110

amido.

SECÇ.lO n.

Art. 18. S;Io circumstnnr ínsnttenuantes rios crimes:
L o Não ter havido no delinquente pleno conheci,

mento do m:IJ, e dil'rcta intcnção tie o praticar.
2.° Ter o dclinqucnte comrnnt tído o crime para evitar

rnaior mul.
a." Ter o dclinquente rommcllíllo o crime em dcfez:\

da própria prsson, ou de seus dircitos ; em deíeza de SUl

Iam il ia, nu de um terceiro,
4." Ter o dcllnqucnte comtuettido o crime em dos

aüronta de alg-uma injuria, ou dcshonra, que lhe fosse
feita, ou á seus ascendentes. descendentes, conjuge, ou
irmãos.

r>." Ter o del inquente commettido o crime, oppondo
se á execução de ordens i llcgaes.

ô. o Ter precedido aggressão rla parte do offendiJo.
7.· Ter o dei inqucnto cornmett ido o cri me, auerrado

de ameaças.
8. o Ter sido provocado o t1 elin quen te.
A provocação será mais ou menos at tcndivel, segundo

filr mais ou menos grave, mais ou menos recente.
9. o Ter o de] i nqucn te coiurnc t tiL! o o cri me no estado

de cmhringuez.
Para que a embriaguez se considere circumstancia

attcn uan te, dnverâo in tcrv ir conj 11 nc tnmen le os se
guintcs requesitos ; 1." que o 1I1'lill'1uentc não t ivesse
a fi res dl'lla formado o projecto tio cri me; 2. o C] uc li

ernbriagu ez não Iosso procu fada pelo deli nq uen te co mo
meio de o animar á pcrpetrução do crime; 3.· que o
delznquente não seja costumado em tal estado a com
me I ter cr irnes.

10. Ser o llelinqllente menor de vinte c Um annos.
Quando o réo Iõr menor de dezasetc annos, e maior

de qua torze, poderá o Juiz, parecendo-lhe justo. impõr
Ihe as penas da complicídad e.

SECÇÃO m.

Art. i9. lnfluirá tambem na aggravação, ou atte
nuação do crime a sensibilidade do offendido.
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Art. 20. As circurnsta nc ias menr ionadas neste capi
tulo deverão ser provadas, e na duvida impor-se-Ira a
pena no gráo media.

CAPITULO IV.

D.' SATrSI"AÇÃO.

Art , 'li. O delinqüente sat isfará o damno, que causar
com o delicto.

Art, 22. A satisfaçiio será sempre a maís completa.
que Iôr possível, sendo no caso de duvida á favor do
otfcndido.

Para este fim o mal, que resultar á pessoa, {J bens do
offendido, será avaliado em todas as suaspartes, e conse
quencias.

Art. 23. No caso de restituição, íar-se-ha esta da
propria cousa, com mdernniza ção dos deter íorarnen tos,
e da falta della, do seu equivalente.

Art. 2~. Se a propria causa es l iver em poder de
terceiro, $el'á este obrigado a en tregal-a, havendo a
indemntzação pelos bens do delinquentc.

Arl. 2n. Para se restituir o equivalente, quando não
existira propria cousa, será esta avaliada pelo seu preço
ordinario, e pelo de affeição, com tanto quo este não
exceda à somma daquelle.

Ar t , 26. Na satisfação se comprehenderão não só os
[u ros ordi narios, os quaes se con tarão na proporção do
damno causado, e desde o murnen lo do crnne, mas
tambern os juros compostos.

Art. 27. Quando o crime fór comme t tido por mais
de um dclinquente, a satisfação será á custa de todos,
ficando porém cada um delles solidariamente obr igado ,
e para esse fim se haverão por especialmente hypothe
cados os bens dos delinquentes desde o momento do
crime.

Art. 28. Serão obrigados á satisfação, posto que não
sejam dclinquen tes:

:I. o O senhor pejo escravo ate o valor deste.
2. o O que gratuitamente tiver participado dos pro

duelos do crime até a concorrente quantia.
Ar t. 21.1. A obrigação de sa t ísfazer o damno na fórma

dos artigos antecedentes, passa aos herdeiros dos delin
quentes atê o valor dos bens herdados, e I) direito do
haver a satisfação passa aos hertlei ros dos offendidos .
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ArL 30. A compld;l sa t isfação do olIen·J ido preferirá
sempre ao p1~,1 mento das mu ltas, a I] uo la mhem fica rão
llypothecados os lu-ns dos del inquentes, na forma do
art. 2í,

Art. 31. A sa í isfação não terá 1uzar an tes da con
de lTlna I;fio do doi i nq ucn te por seu teuçn em juizo cri
minai, pass;lda em julca.lo. Exceptua-sc:

i . o O CISO da ausr ncta do dei i IHl ur-n te. ('m que se
poderú dl'm:1 ndar, e luvor a 5ati~fal)j (1 por meio de acção
civil.

2. o O caso, em que o l1(;1 i fi r[ uen te ti vcr lallccid o depois
da pronuncia, no qual poderá haver-se dos herdeiros a
sa 11~f;}ç;10 por mr-io de ac(;io c iv i l.

3. o O (,a~o, ('In que o offendido preferir o lisar da acção
civil contra o dclinqucure.

Ar t , 3~, EHl todo o raso, não lendo o (1 cl inqnen te
me ios P:II';I a sa li ~L\ç5(), d['O 11'0 e1lI oi to li ias, I] UI' lhe
sMiio ;( ~~ig'rJ:ldo" sel':i co nd(' IJI nadu a prisão com traha 1110
pelo tem po th'~('ssario para gan lia l' a finan l i a da sa tis
Iar ão,

Esta crlndemn<l(iio porém, í)l'ara sem c{fl'ito, lo~o que
o deJi nq lll~ 11 te, uu :d!iIlC In por cllc sa t isliur, 011 prestar
Ji:III1;:1 id<llh';l an p:l'la mr n to em- tempo razoavel, ou o
olj'" 11 li ido se IIPr por sa t isf~ ilo.

TJTL'LO 11.

CAPITL'LO I.

O .. QL\L!Il.-l.DI:: I)AS i'E:\.-I.S, F: DA )L\"EIRA COMO SE HÃO DE
1)11'0[1, E cu111'01I\.

AI". 33, Nenhum rr imc será punido com penas, que
não estejam cstahcleridas nas [eis, nem com mais, ou
menos daqucllas , <rue csti vr-r-c m decretadas para punir o
cri me no zrúo 11\,\x.i rno, lHe.! io, OU mi ni mo, saI\'0 o caso,
em 'lu,) aos Juizes se per mit tir nr hi tr io .

.\I't. :!~. A tentu i vn, á que não cu ivor imposta pena
espec iaI, será puni.la com as mes"11a s penas do crime,
menos a LCl'ç \ parte em cula um dos zráo s.

Sl~ a pena fór de morte, i mpôr- se- lia ao culpado de
tentií iva n» rnrsmn gr:'\O a (lu ~ale~ perpetuas. Se far
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de galés pape tuas, ou de prisão perpetua com trabalhe,
ou sem 1'1 ie, i mpôr-ss- 1Ia a. de ga lés por vin te annos, ou
de prisão com trnb.dh«, ou sem elle por vinte annos ,
Se (<\r de hanimr-nro, impôr-se-ha a de desterro para Ióra
d o I mper ia por vin te annos. Se eõr de dcg redo, ou de des
terro p-rpetuo, impór-se-na li de degredo, ou deslerro
por vinte annos ,

Art. 35. A cornplicídadc será pun ida com as penas
da teu ta tiva ; e a compl ícidade da tenta ti va com as
mesmas penas desta, men os a terça parte, conforme a
regra estabeleci.la TIo artico antecerlen te.

Art. 36. Nenhuma presumpção, por mais vchemente
que seja. dará motivo P)t'J imposição de pena.

Art. 37. Não se considera prna a prisão do indiciado
de cul pa parJ. preveni r a fU,l{ida, nem a suspensão dos
Macistrarlos der reta.ta pelo Poder Moderallor na Iórma
da Constituição.

Art. ::IM. A pena de morte será dada na forca.
Art. :HL 'Esta pna, depois que s ~ tiver tornnd o irre

vogavel a sentença, será exccut-ida no dia seuuinte ao
da Intimação, a qual nunca se fará na vcspera de do
m inzo, ti ia santo, ou de festa narional.

Art. {lO. O réo com o seu vestido ordinário, e preso,
será conduzi-lo pelas ruas mais puhlirns até a forca,
acompanhado do Juiz Criminal do lugar, aonde estiver,
com o seu Esrr ivão, e da força mil itur, que se requisitar.

Ao acompanhamento precederá o Porteiro, lendo em
voz alta a sentenra, que se Iór executar.

Art. 41. O Juiz Crim in.ü, que acompanhar-presi.Hra
a execu -ão até (IUe se ultime; (J o seu Es-rivâo passará
certidão de todo este acto, a qual se ajuntara ao processo
respectivo.

Art. ~2. Os corpos dos enforcados serão entregues a
seus p rrentes, ou aruiuos, se os pedirem aos Juizes, que
presidirem a exerução ; mas não poderão enterrai-os
com pompr, sob pena de prisão por um mcz á um anno.

Art. 4,;:1. Na inulhrr prenhe não se executará a pena
de morte. nem mesmo ell» será julgada. em caso de a
merr-cer , senão qurrcnta ti ias depois do p:1 rto.

Art. 'l4. A pvnn de galés sujeitará os réus a andarem
com calreta no pé, e rorrcn LI' de ferro, jun tos ou se
parados, o ti empregarem-se nos trabalhos publir os da
PI'OV incin , onde tiver- sido comrnettido o'dei ido, á dispo
sição do Governo.

Art. 4~. A pena de g-alés nunca será imposta :
LO A's mulheres, as quacs quando tiverem cornmet

rido crirnrs , prra que esteja f'sbi)('!rcida esta pena,
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serão condemnadas pelo mesmo tempo a prisão em lugar,
c com serviço anaiogo ao seu sexo.

2,° Aos menores de vinte e um annos, c maiores de
sessenta, aos quaes se substi ruirá esta pena pela de prisão
com trabalho pelo mesmo tempo.

Oumdo o condemnado á -ralés,estando no cumprimento
da pena, chegar à idade de sessenta annos, ser-Ihe-ha
esta suhstituidn pela de prisão com trabalho por outro
tanto tompo, quan to :1 inda lhe Ialtar para cum prir.

Art. 4(j. A pena de prisâo com tra Dal ho, obrigará
aos róos a nccuparem-se diar-iatnentc no trabalho, que
lhes rôr destinado dentro do recinto das prisões, na
conformidade das sentenças, e dos regulamentos poli
cíaes das mesmas prisões.

Art. 47. A pena de prisão simples obrignrá aos réos
a estarem reclusos nas prisões publicas pelo tempo mar
cado nas sentenças.

ArL 48. Estas penas do pr isão serão cumpridas nas
prisões publicas, que offereccrem maior cormnodidade,
c segurança, e na maio!' proximidade, que Ior possível,
dos lugares dos delictos, devendo ser designadas pelos
Juizes nas sentenças.

Quando porem ror de prisão simples, que não exceda a
seis mezes, cumprir-se-na em qualquer prisão, que haja
no lugar da rcsidencia do réo, ou em algum outro
proximo , devendo fazer-se na sentença a mesma desig
nação.

Art. ~9. Emquanto se não estabelecerem as prisões
com as cornmodidades, c arranjos necessarios para o
trabalho dos réos, as penas de prisão com trabalho serão
substituídas pelei de prisão simples, acrescentando-se em
tal caso á esta mais a sexta parto do tempo, por que
aquellas deveria m impor-se.

Art. 50. A pena de banimento privara para sempre
os réos dos direitos de cidadão hrazi leiro, c os inhi hirá
perpetuamente de hahitnr o territorio do Imperio.

Os banidos, que voltarem ao territorio do Império,
serão condemnados á prisão perpetua.

Art. 51, A pena de degredo obrigara os réos a re
sidir no lugar destinado pela sentença, sem poderem
sahir delle, durante o tempo, que a mesma lhes marcar.

A sentença nunra destinará pa1'.1 degredo lugar, que
se comprehen.la dentro da comarca, em que morar o
otTendido.

Art. 52. A pena de I\estel'ro, quando outra decla
ração não houver, obrigará os réos a sahir dos termos
dos lugares do delir to, da sua prtncípal residencia. e da



pnncipal residencia do oflendido, e a não cutrar em
algum delles, durante o tempo marendo na sentença.

AI't. t>3, Os conrlemnarlos ú gales, <i pd<io ('0111 tra
balho, à prisão si mples, 3 dcurc.lo 0\1 a desterro, tlra m
privados do excrcicin dos llird t()~ plJI i ticos tic l'i.l a.lão
brazileiro, ernquunlo tiura rem os cílci tos da condcm
nação,

Art. 5!/'. O~ condcmua.los ú !!a)['s, á prisão com tra
lialho, ou à prisâo si mples, que fugirem das prisões; os
degradal!os, que sahirrm do lur.rr do degTcdo, e os des
terrados, que enrrarem 1\11 Iurar , de que tiverem sido
desterrados, antes de ~alísrr:it'l a pena.serão l'Ondl'll1l1ados
na urça parte mais do tem 110 da pri meil'J conde ui
nação.

Art. ;)~. A pena de multa o1Jrig'arfl os I't:()S:lO pa'!;I

monto de uma quantia p:~eunjaria, qUI' ser i sempre re
g ulada pelo que os conde umarlos podere IH haver ('In
cada um dia p:'ln.~ seus bens, l' IlJ pregos, 0\1 ind ustr ia,
quando a Lei espcciflcadumente a HJO designar de outr»
modo.

Ar1. riO. As mu ltas serão rcc'llh idas aos cofres das
Camaras ~I un ir'ip.ies; C os conlcm nados 11\1(', podcnrlo,
as não pagarem dcn trl) em oi to d ias, seja rn reroih idos
ã prisão, de que não sah irão, sem que p.uruem.

Art. ~7, Não tendo os condemnados 1\](' ios para p Ig-ar
as multas, serão coudeumados em tanto tempo de prisão
com tr ahalho, quan to rÓI' nccrssario para ganharem a
im portancia .lcllas .

Terá lug-ar neste caso a d ispo.,il.'ã l ) do artigo tr intn
e dons,

Art. ;)8. A pena de suspensão do emprego privará
os réos (lo exerci-lo dos seus empregos, durante o tempo
da suspensão, no qua I não poderão ser empregados em
outros, salvo, sendo ,Ie eleição popular.

Art. ~g. A pena til' perda do empreg-o importará a
perda tIe todos os serviços, que os réos houverem pres
tado nelle.

05 réos, quo tiverem perdido os empregos por sr-n
tença, poderão ser providos por nova nomeação em
outros da mesma, ou de di \'{'I'~:\ li i! tureza, saIvo, liavendo
expressa decla ração de in ha hilidarlo,

At't. 60. Se o réo f'ôr escravo, e incorrer em pena.
que não seja a capital, ou de galés, sorú contl('n1n:lll0 na
de açoutes, e depois de os sotfrer, S['fií entregue a seu
senhor. que se obrigará a trazel-o com um ír-rr«, pelo
tempo, r maneira quI' o lu LZ designar
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o numero rle açoutesserá fixado nn scntcnça; P o es
cravo não pOdl'l'a levar por ti ia ma is (I<' r inrccnta.

ArL l;1. Ouando o 1'00 I"(u' convcur ido (k mns de
um dd icl 0, i mpór-se-Ihc-hão as p"nas cstalw!ccil!MI
I};\S leis jlal'a cada um d('\l('~; e suürcrá .'15 rorporues,
unus dqlUi~ dns outr,i-, jl\'i uripunulo. (' sl"',~uindo da
maior pir.i a rnrnor, com atll'nção ao gr.\o de iJ1tL'lIsi
darle, e ni10 ao tCIII po da <IIlI',U:<iO.

E'{rqlflla-sl' (1 Caso ,jl' ter inrurri.!o na p:'na de morte,
llO C]U:lI111'llhulH:\ outra jl"II:1 ror poral se 111(' im porá,
po.Ienrlo ,~lJ nu-n k :I 111t('X:~ r-sr- úqul'l\a a !wna de III ul La.

Art. lU. S,, II~ dei iqurutrs ti vr-rt-minrorr'i: lo em .luas,
(JU mais pi-uas. qlll' sl'lllI'sn:lu (JOSSIIIl illll)(ir uma tlcpois
de outr», SI' l!II'.~ lmp.uá no !!'f;lO 1ll:IXi1l10 :l pl'n:! do
rr imr maior. Ijlll' tiverem rorntu-tthlo, não sen.lo n Ik
morte, l'lll rujo ('JSU Si' [1I('s imporá a de gall's perpc
tuas,

AI'1. 1\3. Qu.mdo ('5tl"' C'ÔI\ i:.!O n50 impõ« pena detrr
míu.ula, üxan.!o sóruentc o mnx imo. e o mtnimo, con
>liticI'a\'-sl'-lliln trrs pl'áo~ nos rrímcs, com auonção ás
SlI;IS j' ir.:u mstnnl' 1;15 a.!!:g\'a\";1 n tr«, ou ntunuantrs, sendo
m.ixuno o de maio!' gra\'ld:If!(', li quü se iuip.irú °
maxüno da pr-na ; (I min iino I) da menor ,QTH'iLlad(" á

que SI) iuiporú a J)"IlJ III i 1\i ma : () mel! io, o que til'a
entre n Inaximo, e o miu im«, {I que se imporá a pena
no termo metlio I'n/r/) os dous ('xtl'('mll~ lindos.

Art. (H. O; dcliquentcs IIl1I" sOI1,lo ('ond,'mnados, se
adiarem no 1'51;,do d,' lourura, não serão pu ni.lns, em
quanto nesse estado se l'OIlSI'1""rCllL

IJlSP,'SIÇÕES GEIU ES.

;\!'t. (i:;. As p-nas impostas aos réos não prescreverão
em tempo alg-lllll.

Art. (j(), O perdão, ou minor.rção lias p-nns i mpostas
aos réos, com que os agf;WI<I1' () Poder :\lodr'railor, não
os rx im i rá da ohl'i~açã(J de ~L1tisrazl'r o mal causado em
toda a 51],1 plen i tude .

Art. In, [) pL'I'l];10 110 otfi' ndhlo an tos, ou depois (Ia
sentença, Il:l:J cx imirá d,IS proas em que tlVl'rCIll, ou
poss.im ter incorrido, aos réos do crimes puulicos, ou
rlos p:lrti l'U/.Il'CS, em que ti ver Iugar a accusação por
partr- da Justiça.

I".AHn: I. so
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PARTE SEGU~DA

Dos crimes publicos.

TITGLü I.

Do. <"rimes cont.I'a n cxlst.encla pollllcn do
Impe.·Io.

C1PITULO r.

DOS CRlllES CO:'\TR,\ ,\ 1:-lI)EPE'II)E'<CtA, INTEGRID,\IJ€, li:

DIG:'IIIHDE D.\ NAÇÃO.

Art. 68. Tentar direetamcnt-, e por fa~tos, destruir a
indcpendcncía ou a infcgrida(\c do Importo.

Penas -lle prisão coIII trabalho por cinco a quinze
annos .

Se o cr ime se consurnmnr .
Penas - tic prisão prfJlC tU:1 rOTIl tr.rhalho no g-ráo ma

ximo ; prisão com trabalho por vinte annos no me.Iio ;
c por dez no III inimo.

Arl. M. 111'0\'01;(1)' dircctaruente, e por factos, uma
nação estrangcirn, á rleclar.rr a zuerrn ao lmperio, se
tal licclaração Si' vcriflc» r, c se Sf'gu i r a p:ul'rra.

Penas - 110 prisão com tra balho pur seis a dczoito
ann os.

Seda provornção se não se cu ir a declaração 1l.1 guerra;
ou se esta, posto que dorlarndn, se não verificar, ücando
1\ Nação si-m dumno, ou prejuízo.

Penas -de prisão com trabalho por dom a seis annos.
Se para se não vcriflcar a guerra, der larndn em ('onse

qurncia da provocação, Iór preciso aluum sacriflcio da
Ilação em prejuízo da sua integr idadu, dignidade, ou
in teresses.

Penas - de prisão com tra hal110 por tres a doze nnnos.
Art. 70. Tomar armas, o que fuI' cidadão braztlciru,

con tra o Imper io, deha ixo tl () !la ndclras in i mígas.
Penns -de prisão com trabalho por seis a quatorze

annos.
AI'l. 71 Auxiliar alguma, nação inimiga a fazer a

guerra, ou.') comrnetter hostitidades contra o Imper io,
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for-nerendo-lhe gente, armas, dinheiro, muniçoes, ou
em liarcnçõrs.

Penas - li c pl'l.<ã() p-rp-tua com trnha lho 110 grão ma
ximo ; por quinze annus 110 medio ; e por oito 110 mi
nimo.

AI'L i2. Entreter com uiua nação in im iga, ou com
os seus agentes, íutclligcnrias, porque se lhes comrnu
n iquc o cstrdo Jc furças do I III pcri«, seus recursos, ou
pianos ; ou da I' entrada, c aux d io a espiões, ou a sol
dados inirn igos mandados a pesquizar as (lpcrJ(;Ues do Irn
perio, COll hecl'wJo-os por taes ,

Penas-de prisão rorn truhalho por .... into annos no
grúo maxuuo , por doze no nrcdio ; e por seis no rni
IliIlIO.

Art. 73. Commcucr sem ordem, ou autorização do
Governo hosulidades contra cs subd i tos de outra
Nação, de maneira que se compromeua a paz, ou provo
qlWIII as repn',::.1 i IS.

Pcn;,s-de prisão com (1':\ halho por lim a doze atl nos.
Se por la I pl'orcd i m011 lo alg um hr.rzile ir o soflrer

alg-um mal, ~;prú o ré,! (,(Illsid,'rado autor dr-lle, e punido
com as [JI'P<lS corr-spomlcntcs, alem da ,'0' rr-dita,

Art. i'L Vlaiar Tra tados lcg i ti mamen te f~ uos com as
n:tções L'sll'ang"iras.

I'eua s - d,' pr isão por um a seís annos.
Art. 7i;, Violar a immuuid.ulo dos embaixadores, ou

ministros csuangeiros ,
P('J]:l,:-dc pr í,ão por dons 3 d,'z:\~eis mczes ,
Art. j(i. EntregaI' ue íncto qunlquer porção de ter

ritor io do Impcrio, ou fiue elle teu lu oceupnrlo, ou
quacsquer oIJj"I't"s, que lh.- pCI tcnç:1 'li, ou (1l' quo esteja
n I posso', <la iuunuro in terno 011 a qualquer 11<11;:10 es
trnmn-ira, ten.i o ))w io:; de t.l ef'ezn .

P,'na~ - (te pr isão com tra balho por dous a dezoito
ann os.

.ut. 77. Compromettcr em qualquer Tratado, ou Con
,,(')]\,10, <l honra, Ili~llitlade, fé, ou inter.ssus uacionacs.

Pt'lUS - (it' pr i,ão PfI!' dons a 1I0zl' annus ,
-:\.rt. 7?L Entr.rr jur isdieriona lmente em priz estran

gClro -um autor id<ld(, I<'!ti tirna .
Pena" -de pri-ão por seis JUrzes a quatro annos.
Art. 7U. 1\(~I:oJ)Il('l'er I) que fOI" cidadão brasileiro, su

p-rior fura do Imperio, prestando-lhe dledil'a ODO
d i ..T\l' ia ,

Penas-de prisão por qlla 1,1'0 <I dC7.a~ej;; mczcs.
Art. 80. Se este c r i Ine íor cornmet li do por Corpora

ção, será esta dissol vida; c•.<0 os seus roembras se 101'-



{:'iü ,\t:TOS DO I'lJl.)EII

narem a reunir debaixo lIa mesma, ou diversa denomi
nação com a mcsmn, ou 11 I v»rsas !'rg'ras.

Pcnas-:IO.' chefes, de prisão por dons a oito annos ;
aos OllLI'OS membro", de pr i são por oi Lo mezos a tr es
:lIlOOS.

Art. Si. Recorrer á Autor idade Estrunzcira , resi
deu to ileutro, ou fúra do IIn rwrio, sem legi ti ma Iicença,
para, impplraçJo de l:;raça<; cspirituacs, d is tincçõcs ou
previlcg ius na Jcrarchia Eccl-siastica, ou para autori
Z,lÇ:iO de qualquer acto rei iz ioso .

Penas - de prtsão 1'01' ll't\~ :I nove meus.
ArL 8i?, E~cl'i:ital' piratarla ; c este crnnc julgar-se-ha

comme l Lido:
t .o Pra 1ir;1 ndo nu m:1r 'lO aIqUH ar to de deprr-dação,

ou (le violencia, 0\1 contra Brnz i lelrus, 0\1 contra es~

tl':1 ngei 1'05, com finem o BI':\ zi1 não est cja em g<J('rr~ .
~.4 Abusando da Carta tle Cor-o, Icgitiln:llnentc COIl

rcll i.l:l, pur., pra tica r host i [it.l:1 d('S, ou ('0111 ra na \' ios bra
zil('il'(j~, Oll de outras n.l(õ:'s, rllw não Iosse autor izad«
para hust il isar ,

:J." ;\p(),;'ando-se algucm (\0 navio, de c 11 jn equ i pagem
fizer par te, por meio de fraude, ou violeucia contra o
ComI!la 11([:1 n tc .

!l. o Entregando nlgucm aos piratas, ou ao inimigo,
um na \'io, a cuja eq li i pagem per tencer ,

;). o 0rpo~do'S() aIgllcm por ameaças, ou por violenci a,
a C111e o Connnandnntr, ou t ripolaçâo defenda o navio
em occasião rir ser a Iacado por pira Ias, ou pelo in i rnigo.

Penas - de galé.> perpetuas no grilo maximo ; de
prisão com tra halhe> por vi n te annos no rnódio; e por
dez no minítuo .

6." A('citando Carta de Corso de, u In Governo estra n~
geiro sem competen te au lor i zação .

Penas - de pr isão com traba lho por dons a oi to anncs.
Art. 8::1. A. mesma pena osta}JC]ecida nos casos do

artifio anlr('eden le, desde numero pri meiro a tê numero
quinto, se íuiporá :

LO Aos estrancelros, que commettercm contra navios
brazilcrros llepred,lções, ou violencias, não sondo em
tempo tlc g-uerra, ou, no tCIn]10 rlella, não sendo muni
dos COIU CiI'La 11e :\Iarca.

2,· A LO<\0 o Cmnrnandan í e de embarcação. que com
m et ter hostilidades dehai xo de h.indairn diversa da do
Estado, de que tiver Carta.

Art. 8". Tamhcrn com rnctterá cri me de pira taríJ:
l.- O que flur parte da e'luip~gem de qualquer em-



barcação, que nuv c;i ue arrnada, seIn u-r p;I-'S3 porte,
matricu la d:t (,llllip;I!.,'crn, ou outros documento..;, que
provem n legi l i III i(lalll~ d:l viagem.

p cnas - ao CII mmandante, de pr isão com t ra lJJlho (.l0r
quatro a dezuscis anuos ; aos da equipagem, por deus a
oito annos ,

2. G O qUI', residi ndo den tro .lo ImperIo, tr.1fic.1T com
pi rn tas conhecidos, ou lhes fornecer emb I reações, pro·
v isõcs, rntl niçües, ou qlla Iquc r o LI tro a 11 x11 ia, ou en Lr'('~

tiver com cllrs intclligencias, que tenha m por fhn pt'l'j0
dicar ao paiz ,

3.~Todll o Cnmmanuante de na vlo arm.«lo. que t I'OU xr-r
doeu mcn tos passudos por do II s, ali mais Govcruos d i r
Iercn tes ,

Penas-de pr-isão com trabalho por dous a tiozc a li nos.

CAPiTULO H.

nos CRIMES CO:'<TRA A CUI\STtrmçÃO DO UIPElllO, E FÚI\lIA
DO SEU GOYEllNO

Art. 8;;. Tentar djrN[:llllcnte, r por íactos, destruir
a Consti til ição PoIil ica do IIlIJ cri o, ou a fórma LI o Go
ve mo estabelecida.

Penas - de pr isão com tra ba11\0 por cinco a quinze
anuos .

Se o crime ~e ronsum mnr.
Pell;i$ - de prisão pCI'Pé'tll:l com .Irab 11110 110 ~1';'iU

maxi ruo; pr isão com trnba li! Il por vÍ!I te a II nu:'> uo inr
d io ; (~ por dez :I nnos !lO In in j mo.

Art. ~(i. TI~J1t:lr .lircc taun-ute, e PUI' ractos, dest.ru ir
algu In, ou aIgu ns ;lI'li,~Os d.1 Co115 ti tllIÇ"10.

l'rnas - UI: prisIo CIIJll rr.rhal h I) por t res a doze anuos ,
S(~ o rri me Se consuunna 1'.
Penas-de pr-isão com t r.ibalhn por vinte annos no

grúo maximo ; por doze 110 In ('u io; e por seis 1\0 TIl i n j mo.

C\PITl:LO m.
DOS CRllIES C01'nnA o CIlEFEDO GOVERNO.

Art. 87. Tentar directnmcn te, e por Inctos, destro
nizar O Impr-rador ; prival-o em todo, ou em par te da
sua autoridade constitucional; ou alterar a ordem lc~
gi ti ma da successão .

Penas - de prisão com trabalho por cinco a quinze
annos.
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Se o crime se consummar ,
Pcnas-depris50 perpetua com trabalho no'gr áo ma

ximo; prisão com trabalho por vinte ;}IlJ}(}S no médio;
c por dl·:t.anllos no m in imo,

Art. 88. Tentar dirccta monte, e por Llclos, uma falsa
j usti üoação de i mpossi hil idade physica, ou moral do
Irnncrador.

Penas - de prisão com trabalho por quatro a doze
annos.

Se o crirno se consummar ,
Penas _. de pr-isão com trabalho por vinte annos no

grúo maxi mo; por doze no médio; e por seis no m in i mo.
Art. t>9. Tentar dircctamente, ü por factos, contra a

Rc~('ncia, 01\ Re,L';('nlr, para privai-os em todo, ou em
parte da sua autor idade ccnst itnc.onal.

Penas - de pri são com tra balho por quatro a doze
annos.

Se o crime se ronsummar.
Penas-de prisão {'Olll trabalho por vinte annos no

gráo maximo ; por doze no méd io ; e por seis no mínimo.

DISPOSIÇlo C03UIlDI.

Art. 9~, Provocar dlrectamentc por escr iptos im
pre-sos, I i thogra phadcs, ou gr avados, que se distr i bu i
rem por mais t.le quinze pessoas, <lOS crimes r~peeifi

cados nos artigos sessenta c OiLO, oitenta e cinco, oitenta
c seis, o i tcn la e sere, oi tcnt» e oito, e oi leu ta (J nove.

Penas - de prí são por um a qua tro annos, e de m li Ita
corrcsponden te á metade do tem po.

Se a provocação Iór por escr iptns não impressos, que
se distr ibu i rem por ma 15 de qu inze pessoas, ou por dis
cursos prl,fe ridos em pubhcas reli niões,

Penas- de prt-ão por seis mczes a dous annos, e de
multa corrcspondcn te ame tad e elo tempo.

TITULO n.

Dos crbne.. cont:rn o 1i"I'e c~erclclo do..
I-orleI·C" POHUCOR.

Art. 91. Oppôr-se alguem dir ectameute, e por Cactos,
:i prornptn execução dos Decretos, ou Canas de convo
I'aç~o 11.1 Assembléa Geral, expedidas pr-lo Imperador,



Jim

011 pelo Senado, nos casos da Constituição, ort igo qua
renta e sete, parazraphos tr-rceiro c quarto .

Penas - (lo prisão com trabalho por trcs a Joze annos.
AI'1. \12. Oppõr-se a1~IlCII\ 11 i rccta ill en le, c por íactos,

;"1 reli nião da Msemble3 Gera I Lrg islati \'.1 em sessão
ardi nari a 011 ex tra ordi liari a : Oll Ú reunião c xtrao I'J í
naria do Senado nos casos do artigo quarenta e sete,
parngra plios lacei 1"0 e quarto.

Penas - do prisâo WIJl trabalho pOI' vinto annos no
gráo maximo ; por doze TIO medio ; e por-seis no minuno,

ArL. 9:.L Usar de vio lcncia, 011 de ameaças contra
qlla lquer membro das Cnm mas Legisluti \';\5, ou para
melhor i nflli i r na manei ra de se por LI r no exercicio de
seu emprego, ou pelo que ti ver Li i to, ou pra tirado no
mesmo exercido.

Penas - de PI' isão co ll1 t raba Iho por sei s mezes a qua
tro ~I nnos, ale III lias ma is, em (1 ue incorrer pela violen
cia, ou ameaças.

Art. ()~, Entrar t nmultuariamontc no rer into de rarla
umu (las Cam:II'J.q Lcz isla t iva s . olJrig-ar cada uma deltas
por força , ou por ameaç..rs de violenr in a [}I'OpÓl', ou a
rlt'Íxar de I'ropdr, f.lzcr, ou deixar de fazer alg-Llma Lei,
HeSdl UCão, ou qua ['Iue r ou tro acto : olll'i!.\';I r a ti issol
ver-se iuconstituctonalmcute, 0113 levautar, prorogar,
OU <Hli<ll' a sessão.

Penas - dc prisão com Ira lialho por tl'{'S a doze an nos.
Art. n~i. O;lplll'-,;e aIzuem lii rcctarnen te, e por fa ctos

ao 1i \'ro exercicio dos Podcr cs .Mud('l'atlor, EX€Cll ti ro. e
Ju(llcial'io no que é de suas uuribuições constitucio
naes ,

Penas - de ptisão com trabalho por qu iuo a dezascis
annos.

Art. Df>. Obstor. ou irnped.r de qualquer maneira o
r[ciLo tias t1t·terllliJJaçõ~,.; dos 1'0111'1'1)8 l\1()lil't'adól', c Exe
cutivo, que forem co11 íurmr-s Ó Consutuição, c ás Leis.

Penas-de prisão com trabalho por dous a seis annçs,
Arl. !}i, Usar de violcncin, ou armaeas contra os

agentes do Poder Executivo p:lI'3. forçai-os a Iuzer de
malll'írJ iJlcgaJ um ,H'IO olfI<:i~l, ou a deixar I)C fazer
legalmente um acto offlcial: ou a faur como Ofllcial, um
acto para qllClliío estejam autorizaüos.

V-ar de vlolencia ou ameaças para constrancer algum
Juiz, ou Jurado a profrri r , ou deixa r de proferir rlcspa
rho , ordem, voto, ou scn trn ça: ou a íazer , ou dei xar
de f'rzer quo. Iquer ou trn arto o rn~j;(l,

Prn:ls-,II' pris;io rorn tl'.1b:dllrl ror seis mezes a (JlW-
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tro an nos, ail'm dJ~ mni- C'1l que incr.rrer lwb violeu
cia , OH a me I("a~.

Art. g~. Levantar mnt im , ou exci Llr t!psllrdi'lIt.
duralllf~ a ~P"~O li" 11111 TriblJnal de Justiça, ou audrcn
ela U-i' qualquer Juiz. de maneira que se impeç;l, ou
perturbe o art o,

Penas - de prisão por .lous J seis mczcs, alem tias
mais, em IIUI' incorrcr.

Art. un. PI'OVUr:H .lirccta mente pO\' escrt ptos i m
prcssos, li tlloc;rapilados, ou gra vades, q IW se ti rst r i bu i
rem por ma i ..; de quinze p""soa.';, :lOS cri nn:..; e'''lwcilit::ldos
nos artigos IOO\'Cn\a C um. noventa DLInus. noventa t~

qua t 1'0, li oveutn e I' i nro e novcn la e se i.'.
PPllas - de pri-ão poI' se i" llli'ZI'S a dOIIS an rios, c de

mul L:I corrcspondcu Ir â me Iado do tempo.
Sn a provocnrâo rlil' pOI' escr i ptos não imprcssos, que

se distrihuiretn por lI1ais de quinze pessoas, ou pOI'
d isr ursos profl'rirJ~J~ 011I pu bliras rcn niÕL'S.

Penas - de prisão por t rcs mezes a um a li no, C de
multa corrcsponden te á me ladc do tempo.

TlTCLO 1lI.

Do.. cl'itne...~ontrn o Ii"re ~ozo, e cxerclcio
dos Direitos l"'olil.ic08 d()í" Cidodãoll.

AI'L 100. Impe.Iir, ou obstar de qualquer maneira.
flue votem nas eleições prjmarias, 011 secundarias os
<..:, d;llii'ios ac li vos, c os EIcuoies, fJ 11(' ost í H rem nas ci r
tu ms Iancias de ]lo(li-r, e de dever "0 la r.

I'cna.'; - dl~ prisão por rlous a seis mczcs, c de multa
corrcspon.l-n LI' á mr I ade rio tem po.

Art. í O}. Solicilar, usando de I'romess.l~ de rccom
pensa, ou de amenças lie aIC\u rn maJ, para que ns EII'i
ções pa1'3 Senadores, Depui "dos, Ele uorcs , ~Icm hros
dos Conselhos GI' 1'i1 es, 01\ das Cama1':1" l\~lll ic ill:i es, Ju rxe s
do Paz, e quaesq uer ou t1'05 cmprczados .electi 1'0$ •

rcca iam, ali deixem de rccahi r em uelermina,las pes
soas, ou para e~s(' tlm comprar ou vender votos.
, Penas -lir. prísJo por tr cs a nove mezes, r. de multa
cor respouden te á metade do tem po ; hem assi In .la perua
do I\rnprego, se delle se tiver servido para commetter o
crime,

Art. :l.O2. Falsifica r em qua 111 Ui;I' eleição as listas
dos votos dos Cidadãos. ou Elel t.ores, lendo nomes di-
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versos dos que nellas estiverem, ou acrescentando, ou
diminuindo nomes, ou Iis tas; falsificar :15 :lCt3S de
qualquer eleição.

Penas-c- de prisão com trabalho por seis mezes a tr es
annos, e de multa correspondente á metade do tempo.

Ar1. i03. Obstar J i recta men te, e por factos, á reu
nião dos Canse lhos Geraes de Prov incia; li sua proru
gaç:Io pcrrn i ttida pela Cons ti tu ição, cu ao Iivre exer
cic ío de suas attri buições,

Penas - de prisão com l rabalho por (10u8 a oi lo annos,
Ar t , 1O-'t,. Entrar tumultuariamente no recinto dos

Ccnsclhos Geraes : obrigai-os por força, ou por ameaças
de vtolcncia a propór , dcliberar, ou resoIver, ou a
deixar de o fazer; ou obriga l-os a levantar, ou prorogar
a sessão.

Penas - de prisão com t rabalho por um a quatI'O
annos,

Art , W:L Usar de viole ncia, ou lle ameaças eont ra
qualquer mcmhro dos Conselhos Ocraes, ou para inJIuir
na maneira de se portar no exercicio de seu emprego,
ou pelo fi ue liver dito, ou pr atirado no mesmo exercício.

Penas - de prisão com ua balho por tres mezcs a dous
annos, além das mais, em que incorrer pela violcncia,
ou amearas,

Art. lÓ6. Prnticar qualquer dos crimes referidos nos
artig-os cento c tres, cento e quatro c cento e cinco, ares
peito das ramaras municípacs, ou de cada um de seus
membros.

Prnas- a quarta parte (las estabelcci.l as nesses artigos,
excepto as em que de mais tiver incorrido pela ví olencia,
ou ameaças no caso do artigo cento e cinco, as quaes
serão impostas aos réos na sua totalidade.

TITULO IV.

DOM crime", cont.rn. o l!Iegurun~n Interna do hnpe'
rio, e publica r.,ro.nquIUdade.

CAPITULO I.

co~spmAçÃo.

Art. 107. Concertarem-se vinte pessoas ou mais, para
praticar qualquer doscrimes mencionados nos arugos ses
senta coito, sessenta e nove, oitenta e cinco, oitenta e seis,
oitenta e sete, oitenta c oito, oitenta e nove, noventa e

PARTE l. :u.



t.62 ACTOS DO PODER

um, e noventa e dous, não se tendo começado a reduzira
acto,

Penas - de desterro para rõra do imperí o por quatro a
doze annos.

Art. 108. Se os conspiradores desistirem do sou pro
[ecto, arrtcs dcllc ter sid () dt'seobl~rto, ou mnn i r(,Sl,Hlo
por algum neto exterior, deixará de existir a conspiração,
e por clla se não procederá rr-iminnlmentc.

Art. lO\). QualqulT dos conspiradores, que drsistil' do
seu projecto nas circumstanrias do ;Irti~() i1nkn'dI.'JlI.<',
não será punido pelo rr imc de conspiração, ainda que
esta continue entre os outros.

CAPITCLO II ,

REnELuÃO.

Art. fiO. Julgar-se-lia r-ornmcttído este crime, reu
niudo-se uma, ou mais povoações, que romprohendam
todas mais de vinte mil pessoas, para SI' perpetrar ahrurn,
ou alguns elos cri mes menr ionados nos artizos sessenta c
oi to, sessen tu c nove, o iten ta c cinco, oi tenta e seis, oi
tenta c sete, oitenta c oito, oitenta e nove, noventa c um,
e noventa e dous ,

Penas - Aos ('al)('~as-dc prisão perpetua com tra
balho no gráo max imo ; de prisão rom trabalho por vinte
annos no médio; c por de1. no mínimo

CAPITULO m.

Art. U1. Julgar-se-lia rommrttido este r rime, ajun
tando-se mais de vinte pessoas, al'Il)ada~ todas, 011 p.ute
dellas, para O fim de obstai' á posse til) ('mpl'pg-ar1(1 pu
blico, nomeado t'OIlI I){'jl'lIll'lnente, e muni.l« di: t uulo
legitimo; ou para o pri V;i1' do r-xercicio do Sr'U ('1II1Jl'I'go ;
ou para ohstar á execução, e curnpri mcntu de qualquer
acto, ou ordem h:g-a I de 1<'g-itima autorid.ule.

Penas - Aos cabeças - de prisão com tra b.ilho por tres
a doze annos.

An. 112. Não se julgará sedição o ajuntamento tio
povo desarmado, em ordem, para o fim de representar
as injustiças, e vexações, ti o máo procedimento (Los em
pregados publicos.



LF.GISI.ATTVO.

CAPT1TLO IV.

J:i8lJRJl.E.lÇÃO.

Art H:1. Julgar-se-In cornmr ttido este crime, rou
nindo-sr- vinte ou mais CSITaVO.~ para haverem a lihrr.,
dadl' por 1II1' io (b f()J'(a.

})I'niIS - Aos (';[ IH.:I.:'I5 - t!r mort e no gráo maximo ; de
!!alé~ perpetuas nu médio: p por quinze nnnos no mi
nuno : - :lOS 111:1 is - ;l(~I\Il tr-s,

AI't. 1n. Se DS raJ)[:ç:J~ da i usurreição forem pessoas
livros. incorrerão lIa.s l)}/'.Sll1;tS p(~nas impostas, no artigo
an tcccrlontc, aos ('alJI'C:ls, '1 u.lndo são escra vos.

Art. U:j. AjUllar, (''(citar, ou aronsclhar escravos ã in
suruir-sr-, fornl'l'endll-llIcs armas, munições, ou outros
meios para () mesmo fim.

Penas - 1]1' P' isão com trn11:11110 por vinte annos no gráo
mnxímo : por dozl' no mó.lio ; c por oito no minirno .

CAPITrLO V

1l!?SISTE:\C.1A .

Art. i 16. Opplll'-SI.' alcur-m de qualquer modo com
força á ex:ecl1câo das or\I(>ll5 Irg"3es das autor idades com
pcten tos.

Se ('JII virtude d:1 opp(J~i(Jo s(' n;JO c/l'pc'tuar a dilizcneia
ordenada. ou, no 1':1"0 de c'tlertu'll'-,::'I'. ~f' os nlflr[aes en
ra nC;..';ldoslLi e\/'('uç,io ,SuIl'rc1'(' Jll alguma otft-nsa pllysíra
da parte dos fe.~i8t('ntl';;.

Penas -I!c prisâo rum trabalho por um a quatro annos,
além das r-m <fUI.' incorrer pel;) off'ensa ,

Se a diliL\·l"'nl'ia ~,~ cffertu.rr sem alguma offeng] physiea,
aprs:\I' da oppo-ição.

Penas - L1 (' prisão rrim tl";,]):I lho 1)0l' seis mczes a deus
annos,

Art. IJ 7. As alllraç.aR dl' viol(\nr'í:l cap;lz,'S de aterrar
qualquer homem Ik ílrmeza onlinnria, considerar-se-hão
neste raso i!!\!;I('s :"t um" I'PJlosir:;lo dI' rfferliva força.

A ri. 118. Os 01111'iar-s ti;, di I i ,<tc 11 cia, para eftcctual-a
poderão rcpellir ri, f0r/;a dos ros istentes ate tirar-lhes a
vida, quando por outro meio não possam conseguil-ü.

Art. i1\). Provocar directame rue por escr íptos im
pressos, lithographados, ou gravados, que se distribuírem
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por mais de quinze pessoas, <lOS crimes especificados nos
capítulos terceiro, quarto, e quinto, c bem assim, a des-
obedecer as leis. .

Penas-de prisão por dous a dezascis mezes, o de multa
correspondente ú metade do tempo.

Se a provocação rUI' pol' esrriptos não impressos, que se
distribuírem pOI' mais de qu i nze pCSSOJS, ou por discursos
proferidos em publicas reun iõr-s,

Penas - de prisão por um á oito mezes, e de multa
correspondente á metade do tempo.

CAPITULO VI.

TIRADA ou FUGIDA DF. PRESOS »0 PODER IH JUSTiÇA, E
ARnO~lDAlIE"TO DE CAlJÊAS.

Art. :1.20. Tirar, o que estiver legalmente preso, da
mão c poder do Olfici:ll de Justiça.

Penas-i-de prisão com trabalho por dous a oito annos.
Art. i':H. Tirar o preso da mão, e poder de qualquer

pessoa do povo, que o tenha prendido em flagrante, ou
por estar condemnado por sentença.

Penas -de prisão CI)1ll tra balho por seis a dezoito
mezes.

Art. b!2. Acommcuor qualquer prisão com força,
c constranger os carcereiros, ou guardas, á franquear a
fugida aos presos.

Se esta se veriücar ,
Penas-de prisão com trabalho por tres a dez annos.
Se a fugida se não verificar.
Penas - de prisão com traha lho por um a cinco annos,
Art. 123. Fazer arr omhamcnto na Cadôa, por onde

fuja, ou possa Iucir o preso.
Penas-« de prisão com trabalho por um a tres annos,
Art. 124,. Franquear a fugida aos presos, por meios

astuciosos.
Penas-de prisão por tres a doze mezcs.
Art. 12;). Deixar fugir aos presos o mesmo Carcereiro,

ou outra qualquer pessoa, a quem tenha sido comrnettida
a sua guarda, ou cond urção .

Sendo por connivcncia.
Penas- de prisão com íra balho por d.ous a seis annos,

c de multa correspondente â metade do tempo.
Sendo por negligencia.
Penas-de prisão com trabalho por um a tres annos,
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Art. 126. Se a fug-ida f'ôr ten tada, ou cffectuadn pelos
rnesmos presos, não serão por isso pun idos; mas serão
mettídos em prisões soli tarjas, ou lhes serão postos
ferros, como parecer nccessario para s('gul'ança ao Juiz,
debaixo de cuja dirccção estiver a prisão.

Fug-indo porem os presos por ofleito de violencía
contra o carrercíro, ou gUil rda.

Penas - de prisão por tres mczes a um anno, além das
que mcrer-r-reru pela qualidadc da violencia.

Art. 1~7. Fazer arrombamento. ou acommettcr
qualquer prisão com Iorça para maltratar aos presos.

PCIl<lS - de prisão com trabalho por um a cinco annos,
alem das em que incorrer o réo pelo crime commettido
contra os presos.

CAPITULO VII.

DESOBEDlENCIA. Ás AUTORIDADES.

Ar1. t28. Desobedecer ao empregado publico em acto
do exercicio de suas Iuncções, ou não cumprir as suas
ordens legiles.

Penas-e-de prisão por seis dias a dons mezes,

TITULO V.

Dos CrimeóJ cont.rp a boa Ordem, e Adlllln'l!Io
tração PubUco..

CAPITULO 1.

PREVARICAÇÕES, ABUSOS, E O~lISSÕES DOS E~IPREGADOS

PUBLICOS.

SECÇÃO I.

Precariaiçâo,

Art. 12!l. Serão jul Q:;H.loS prevaricadores os emprc
I!a<los puhlrros.. que por afleição , 01110, ou contemplaçâo,
ou para promover interesse pessoal seu:

1." Julcnrem , ou prorcderorn contra a literal dispo
sição da lei.

2. o Infringirem qualquer lei, ou regulamento.
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3.· Accnselhnrem alguma das partes, que perante
ell e5 liti/{arem.

4. o Tolerarem, dissimularem. ou cucobrirern os
crimes, c defeitos oJlkiar,5 tios seus subordinados, não
procedendo, ou não manriando proceder contra ellcs,
ou não informando á autorirlnd« supcr ior respectiva
nos casos, em que não tenham [urtsdirção para proceder
ou mandar proceder.

5." Deixarem de proceder contra os dclinquentes, que
a lei lhes mandar prcndc-, acrusar , prOf'CSSJT', e punir.

6. o Berusarcm, ou demornrcm a alimin istração da
Justiça, que couber nas suas aLLri huições ; ou as prov i
dencias do S!!U ofüclo, que lhes Iorcrn requeridas por
parte, ou ('Xigidas por autor idade puhlica, ou determi
midas por lei.

7. o Proverem em cmprogo publico, ou proposercm
para cllc pessoa, qUL' conhecerem não ter as qualidades
!eg-acs.

Pcnas-- li e pcnJa tio cmprcgn, posto, ou oüicio com
inhabilidade par.i outro, lHJr um anuo. l' multa corres
pondente a seis mezes no #mio maximo ; perda do
emprego, c a mesma multa no g"l'áo médio ; suspensão
por ires annos, c multa corrrpondcnre a tres mczes no
gráo minimo.

Se a provar lcação consist ir em i mpór pena eon trn
a ,likr;l1 uisposição lla íei, c I) condcm nado a soffrcu,
Impor-se-In a mesma pena ao cmpregndo puhliro . No
caso porém de flue o condcmnado não u-nha sofTrid o a
pena, impór-se-ho ao cmprl'gallo pu hliro a que estiver
dcsignarln par;\ a tentativa do rrimr-, sobre que tiver
recahido a condr-mnação .

8." Falmcarem qualquer auto, csrriptura, papel, ou
assignatura falsa CJll matei-in, ou autos pertencentes ao
desempenho do seu cmprcuo ,

AHerarem uma cscríptura, ou papel verdadeiro rom
otTensa do seu scntido ; canccllarem, ou riscarem nlp;um
dos seus ]i vros offlriaes ; Hão derem conta de autos,
cscripturn, ou papel, que lhes liver sitlo rntreguo em
razão de offlr io ; ou os tirarem de autos, requeri mcntos,
representação, ou lju:ílquer outro papeL á I)IW estivessem
juntos, c que tivessem «lo á mão, OH poder do omprcgudo
em razão, 011 para desempenho do seu emprcgo .

Penas - de perda tio emprego com inhahilulade para
outro por um a seis annos ; de prisão com Iruhalho por
dous mezes a quatro annos ; c de multa de cinco a vinte
por cento do dam no causado pr la falsidade.

Quando da falsidade tiver resultado outro crime, a que
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esteja imposta maior pena, nella incorrerá também o
réo.

n." Subtrahircm , supprimircm, ou abrirem carta de
pois de lançada no COIT/\io : ou concorrerem para que ou
trem o faça.

Penas - de perda do omprczu ; do prisão POI' dons a
seis mczcs, c tle multa r-orrespondcnte á metade do
tempo,

Se tom abuso de poder commettcrem os crimes refe
ri/los ~ respeito lla rartadirizirla por portador particular.

Penas - 111' prisão }lO1' v into a sessenta dias, e multa
corrcspon.lenu- á mrtadc do tempo.

As penas eru qualquer dos casos serão duplicadas ao
qU6 descobrir em todo, ou em parte o que na carta se
contiver; e as rurtas assim liavidas não scrao adruittidas
em Juizo.

SEc\~Ao lI.

Peita.

Art. -t:JO. ReedJcr dinheiro, ou outro alcurn donati
vo; ou a(('ltar promessa directa , /) ind iradamente
pal'a praticar. ou deixa!' de pra tirar algum acto de
anil' io contra, ou ~l'l:wn(lo a lei.

Pen»s - lle perda do emprego com inhabilidade para
outro qualquer: l\e multa igual ao tresdobro da peita;
c de prisão por trcs a nove mezcs.

A pena (!t: prisão não tera lugar, quando o aeto, em
vist.i 110 qual se recebeu, ou aceitou a peita, 6C não tiver
eílertuado.

Art. 1:11. Nas JlH'SmaS IH~nas incorrerá o Juiz de Di
reito, de Fado, ou Arbitro, que por peita der sentença,
posto que justa seja.

SI' a SI'II [onr:a Iôr injustn \ a prisão será de seis mezes
a dous annos ; i\ se ror crim inal r ondcmna tOI' ia, sotlrerá
o peitado a mesma pena, que tiver imposto, ao que con..
dernnáru, menos 'I de morte, quando o condemnado 3.
não tiver soffrido ; caso, em que se imporá ao réo a de
prisão perpetua.

Em todos estes e.1SOS a sentença, dada por peita, será
nulla.

A1't. 132. O que der, ou promettcr peita, será punido
com as mesmas penas impostas ao peitado na. conformi
dade dos artigos antecedentes, menos a de perda do
emprego, quando o tiver; e tcdo o acto, em que intervir
a peita, será nullo.
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SECÇÃO UI.

SublJrno.

Art. 1.33. Deixar-se corromper por influencia, ou pc
ditorio de alguem, para obrar o que não dever, ou
deixar de obrar o que dever.

Decidir-se por dad íva, ou promessa, á eleger, ou propõr
alguem para algum emprego, ainda que para ellc tenha
as qualidades requeridas.

Penas - as mesmas estabelecidas para os casos da
peita.

Art. i3!i. Todas as disposições dos artigos cento e
trinta, cento trinta c um, c cento trinta c dons, relati
vas aos peitados, e peitantes, se observarão a respeito
dos subornados e subornadores,

SECÇÃO IV.

Concussão.

Art. i35. Julgar-se-ha commettido este crime:
i.o Pelo empregado publico, encarregado da arreca

dação, cobrança, ou administração de quaesquer rendas,
ou dinheiros publicas, ou da distribuição de algum im
posto, que directa, ou indirectamcnte exigir, ou ílzer
pagar aos contribuintes, o que souber não deverem.

Penas - de suspensão do emprego por seis mezes a
dons annos,

No caso, em que o empregado publico se aproprie o
que assim tiver exigido, ou o exija para esse fim.

Penas - de perda do emprego; prisão por dous mezes
ti quatro annos, e de multa de cinco a vinte por cento
do que tiver exigido, ou feito pagar.

2. o Pelo que, para cobrar impostos, ou direitos kg-i
timos, empregar voluntariamente contra os contribuin
tes meios mais gravosos, do que os prescríptos nas leis;
ou lhes íízer solIrer injustas vexações.

Penas-c-do suspensão do emprego por seis a dezoito
mezes : e as mais, em que incorrer pela vexação que ti
ver praticado.

O que para commetter algum destes delíctos, usar de
força armada, alémdas penas estabelecidas, soffrerá mais
a de prisão por tres mezes a üous annos.

3. o Pelo que, tendo de fazer algum pagamento em
razão do seu offlcio, exigir por si, ou por outrem, ou
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consentir que outrem exija de quem o deve receber
algum premio. gratificação, desconto, ou emolumento
não determinado por lei.

Penas - de perda do emprego ; prisão por dous mczcs a
quatro annos, e de m ulta de cinco a vinte por conto do
valor exigido, que resti tuirú se o tiver recohido .

fI.," Pelo que deixar de fazer pacamento, como, c
quando dever por desempenho do seu oíflcio, a não ser
por motivo justo,

Penas - do suspensão do emprego por uma tres mezrs.
c de milita de cinco .a vinte por cento do que intl ivirla
mentr: deixar de pagnr.

;;,0 Pelo que, para cumprir oseu dever, exigir dírecta,
ou indirectamento gratificação, emolumento, ou premio
não determinado por lei.

Penas - perda do emprego ; prisão por deus mezes a
quatro annos, c tle multa de cinco ;l vinte por cento do
valor exigido, que restituirá, se o tiver recebido,

O que em qualq uer dos casos mencionados nos nume
1'0.'> primeiro e segundo se figurar munído de ordem su
perior, que não tenha.

Penas - de prisão por seis rnezes a um anno, alem das
mais estabeloetdas, em que incorrer.

Art. 130. As posso as particulares, enrarrecadas por
arrendamento, ou por outro qualquer titulo, de cobrar,
c administrar rendas, ou direitos, que corumcttercm a]·
gum dos crimes referidos no artrgo antecedente, incor
rerão nas mesmas penas, como se fossem empregados
puhlícos.

SECÇÃO V.

Excesso, Oll abuso de autoridade, ou influencia proccnientc
do emprego.

Art. 137. Arrog-ar-se, e cãectivamcnto exercer sem
direito, ou motivo legitimo, qualquer emprego, ou
Iuncção publica.

Penas - de prisão por um rnez a tres annos e de multa
ig-ual ao dobro do ordenado. e mais vencimentos que
tiver recebido.

Art. 138. Entrar a exercer as funcçõos do emprego,
~em ter prestado, perante a tom potente autoridade, o
jurarnen to, c a caução, ou fiança, que a lei exigir.

Penas - de suspenção do empreg-o até a satisfação das
condições exigidas, c multa igual ao dobro do ordenado
c mais vencimentos do emprego, que tiver recebido. '

PARTE I. U
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Art. 130, Exceder os limites das Iuncções proprías
do cmpreco,

Penas - d(~ suspensão do CIOPI'('p-0 por um mez a um
anuo, além das mais, COi ([lli) iW'ülTI'I'.

Art. ao, Continuar a exercer Iunccõcs do cmprruo,
ou rouurussão , depois di' .sahe\' ollic íahucn te que üra
suspenso, di'm i t.tit! O" rr-m ovi.)n. ou i'lll)~li rui.lo lcg'al
mr ntr, C\Jl'pto nos rasos, (IUI; a lei i) autorizo para
[!In t in l1<U',

}li'nas-de prisão por tres mrzrs a um afino, c de
rnultu izual ao dobro 11o or.lcnndo, e mais voucitucntos,
(IUI' j nd('\"id :lIHelll,' Livrr l'rl'i'Lido. ile]i"i-~ dI) SUSPCIlW,
dc!ll i tLid o, reruov ili 0, ou suhstitnulo leva huenu-.

Ar]. 1'11, Arrounr-sc. l' I't1'i';' ti va rnen ti' n_l'f('el'. sem
direi to, ou mot i \"0 11'" it imo, :'(.;lllllalllio!li ili tal' ;-I'on
servnr l'omlJl,lIldo mi Ii tar rou tra a !lrilem do Governo,
0\1 lro i ti 1110 supcri OI'; ou conservar reuu ida J tropa,
([('púj" d(' sahcr (jl\(' :1 11~ i, u nove rno, ou qualquer au
toridnde competente t('ill Ol'(lr'niido, que laruuu aquclle,
c que s('par(' l'~t:\,

Prnus - di' .lesu-rro 1'<1 \',1 fúl''l do 1mper io por quinze
anil os no I!I'ÚO 11Iaxi mo: llC de~T,'do para lima das
pro\' illl' ias 1)1:1 i~ r.-motas tI:1 1'1'"id rue ia do rro, por oito
~lT1nQS no g'1':\o médio; (' por quatro TIO mínimo,

Ar/. H2. Expedir (11'<11'111, ou fazl'l' requisição il
I('gal.

Penas -di' p('r,l~l do ('lIlpri'go no !.!T:\O maxímo ; de
suspensão por trr s aunos no 1II,'d io ; (' por UIll no miniuio.

O (IUI.~ ("\:L~l'llt:ll' à onlcru , IIU 1','qnisi()L) ill(':l-al, será
cousiderado ohrar, rovuu S' LI! ,,['d"lil, ou l'i'11Uisi~ão não
ex istir.i, (~ puuí.lo [\1'10 ('''''I'SSO ll,~ pode!', OH jurisd icçã«,
qUi) nisso com 1Ill'lI.I'l',

Art. H3. S;\O ordens. o rcqni-içües illeencs as ema
nad~ls de nutorid.ul.' iuromju-tontr-. ou i' i~tilUidas das
sole mlIidailes r-x u-rnas 1I1'''('"~ar1;1 S Jlilr:! :\ sua validade,
ou man ifl'slamen tl~ ['0111 r.nias ú,~ 11' is,

Art , 1'l-'L 1-:'\.(',Cdl'l' a prurlonto fa,'uldai\,' lll' repre
he n.l ,'1' , -orr iirir , 'ou I':,sli'.' :11', 011'\' Jlill'll< lo, ultrajnnd 0,
ou maltr.itn nito por ohr«, Jnl.l'Til, ou escripto algum
subalterno, ou ili'pcnrlcnll:, ou (fU;llrIUCI' outra pessoa,
CUfO qlli'lI( se Ir:lll' rlll l'ilzJf) ,li' "Jlj('io.

Penas - do suspensão do f'mprrgo pOl' um a rlcz
mczes.

Art. I'l~, Commou.-r qualquer violem-ia 110 ('XCI'
cicio das funcçõcs do cmprcgu, ou a pretexto dI) exer
cel-as.

Penas - de perda do emprego no grào maxímo ; de
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suspensão por tres annos no media; e por um no rni
uimo ; aUml das mais, r-iu que incorrer pela violcncia .

Art. llG. JI;t \'['1' pua si dírcrta, ou indi rerturncn te,
ou por al;!Ulll aeto shuula.lo em to.lo, ou em pnr tr-,
propriedade. ou (/feilo, ('li) cuja arlministraç:i'o, dispo
sição , ou ~uarda deva iHtt~]'\'il' em razão lle ollir-io; ou
entrar em :i1g'\una t"J1I,rtllaç:i:o dl- lucro, ou interesso
I'elaliyall)('nk ;'1 dita prlJIH'il'dadl\ ou c{]"l'ito,

Penas -(li; pl'ril:1 do l'llIpr('~o, prisão por dons mczes
a flua tro nnnos, l' de multa de rinro a vintc 1101' ('('nto
da import.uu-ia d,t proprledadc, I'Jkito, ou interesse da
llC,l(OC iarão.

Em tõdo o caso a adqllisic::lo sr-rá nulla.
Art. H,7. As !OI'sma", IH'nas ~p imporão aos qUI1 rom

mettercm 0' crill)('s rdprido:, no :\)'tí~u) :iUt!'CI'Ih'n[e nos
casos. em 11\11' in i.l'I"Vil'rl'Jil tom o l'ill'artl'l' 11c peritos,
avaliadores, Ilarlido)"{'". ou cuutzlilorcs; (' lJi'/11 assim,
os tutores, rurarlorrs. testa moutciros, () deposita rios,
que li ri i uqui rr-iu (k qualquer ti (li; so Iircd i los modos, 1'1\

latjvaml'l\t" aos hr-n..; dos pupilos, tcstauu-ntarias, n de
pósitos.

Art. H8. Comlllel'!· iarem d irnr-tamentc os Presi
dentes, Cl\mm:lIldaJJtes de Armas lia" Provindas, os Ma
gistrados vitnlirtns, os Pnro-hos. c lodos os Olücines de
Fazenda IlPlltro .ln distrido, l'IH que CXCJ"('I'['Jl\ suas
Iunrções, em quar-squer ctíritos que não sejam pro
durçõcs dos S/'US próprios jJC'n5.

Penas -dI' suspensão do ('mlll't~g-() por um a tros annos,
e de multa corresponuc 11 ti' á metade do u-mpo.

Será P0I'l'lJI perm ittulo a 10110::> os mencionados dar
dinheiro ;1 juros, I; ter parte por meio (lo acções nos
Bancos, c Ornupanhins puülicas. uma vez. 11uC não ('XCI'

çarn nellas fU/ll'çõc·, dI' Ilirertur, Administrador, ou
AgrntC', ilehaho <li' qualquer titulo que seja.

Art. HI:). Coustituu-so devedor' di' alg-umofllciu}, ou
cmpreg-aclo ~I'U sulraltcr no, 0\1 dal-o por seu JJ,1Llor, ou
contrahir 1'011\ I'!k al,lmma outrn ohrigaçilo perunruria.

Pl'llas-de suspensão do cinprczo pOI' trcs a novo
mezes, c de multa ill~ rinro a vinte }Jor cento (],i quan
tia da divida. üancn. ou ollri ~:I('ão.

ArL 1))0 'Solit"it;ll" ou serluzi:' mulher, que perante
o empregado titicuo, cstl:ja culp.ula, ou accusada , rc
I/UI'ir;), ou tenhn ;d,'2'UlIla rlcpcn.h-ncíu.

Penas - ile suspensão do l'mpreg"o por ([uatro a deza
seis mczes, além das outrns, rm flue ti ver ínrorrido.

Se o quo cornmcucr este crime.' fOr Juiz de Facto.
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Penas - de prisão por dous a dez mezcs, alem das mais,
em que incorrer.

Art. Ui!. Se o crime declarado no arti~o antcce
dente fuI' commettido por carcrreiro, gu,mia, ou outro
empregado de cadéa, casa 110 rccl usão, ou de outro es
tabelecimento semelhante. com mulher, que esteja
prrs:l, ou depositada deba ixo de sua custod ia, ou v í
p-ilanria; ou com mulher, íiIha , ou irmã (le pessoa, que
esteja nossas ('írcumstancins.

Penas>- de perda (\0 omprczo, (' prisão por quatro a
dezascis mczes, alem das ou t ras, em qUI' tiver incorrido.

Art. 1~2. Ouando do cxccsso , ou abuso resultar pre
juizo 'Ias interesses narionacs.

Penas - multa de cinco a v inte por cento do prejuízo
causado, além das outras, em que tiverem incorrido.

SECÇlO VI.

Falta daexceção nocltll~p,.i/llento dos deceres,

Art. t53. Este cr imc pôde ser cormnettido por ígno
rancia, desr-uido, frouxidão, negligencia, ou omissão,
e será punido peta maneira sl'guinte :

AI't. 1:)4,. Deixar [lo cumprir, ou de fazer cumprir
cxactnmente qualquer lei, ou regulamento. Deixar {lo
cumprir, ou fazer rumprír, logo qne lhe seja possi
vel, uma ordem, ou requisição legallle outro empregado.

Penas-de suspensão do empreg-o por um a nove
mezes.

Ar}, }:55. Na mesma pena incorrerá o que demorar
a execução da ordem, ou requisição, para representar
ácerca del/a, salvo nos rasos seguintes:

L o Quando houver motivo para pruden temente se
duvidar da sua autcn ticidad e.

2.° Quando parecer evirlentc que fóra obtida oh, e
subrepticiamente, ou contra a Lei.

3." Quando da execução SI: devam prudentemente re
ccíar graves males, que o superior, ou requisitante não
tivesse podido prever.

Ainda que, nestes casos, poderá o executor da ordem,
ou requisição suspende!' a sua execução para repre
sentar, não será comtudo isento da pena, se na repre
sentação não mostrar clara mente a certeza, ou pondo
rancia dos motivos, em que se fundara.

Art. iM. Deixar lle lazer effccüvarncnto rosponsaveis
os subalternos, que não executarem cumprida, e promp
tamente as Leis, Regulamentos, e ordens, ou não pro-
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ceder ímmodíatnmente contra cllcs, em caso de dcsobe
diencia, ou omissão.

Penas -de suspensão do emprego por um a nove me
zes.

Art. W7. Largar, ainda que tempornriamcnte, o cxer
r icio do emprego sem previa liccuça rio legitimo supc
rior ; ou c'ü:edl'l" o tl'lllpO de Iircnça cunrcdida , sem
motivo urgente, e participado.

Penas -I\e suspensão do emprego por um a tres
annos, c de multa eorrcspondcnte á me' tnde rlo tempo.

Art. 158, 1\"5:0 empregar para a prisão, ou castigo dos
malfeitores, ou I'ÓOS de crimes puhiirus.. quo existirem
nos lugares de Sua [ur isdicçâo, os meios, flue estivercru
ao seu alcance.

Penas -IIr, suspensão do empr{'p;o por um a ires me
'l.CS, c de multa correspondente ú terça parte do tempo,

Art. j;'i!J. :N('g-ar, ou demorar a adminblração da Jus
tiça, que couber r-m suas J ttribuiçõcs, ou qualquer nuxí
lio, que Icualrncn tI' se lhe peca, ou a causa publica exija.

Penas-de suspensão do Cll\lJl'I:go por quinze dias a
tres uiczcs, e de multa correspondente ;'\ terça parte do
tempo.

Art. HíO. Julg-ar, ou proceder contra lei expressa,
Penas - de suspensão do emprego por um a tres annos.
Art. HH. Se pelo julgnmcnto em processo criminal

impozcr ao réo maior pena, <lo que a cxpress» n.1 lei.
Penas - (1(\ IlL'rda do emprego, c de prisão por um a

seis ;IIlIlOS.

Art. W:!. lnlringtr as leis, que rf\p;ulam a ordem do
processo, dando causa ú ((ue seja reformado.

Penas - de fazer a rcrcruu á SUJ custa, e de multa
iuual ;'l dcspeza que nl'1IJ se íizor.

Art. Hi3. Julga rI'111 os J Uizos de Direi lo, ou os de
Facto, causas, em que a lei os tenha declarado suspeitos,
ou em que as partes os hajam legitimamente recusado,
ou rlndo por suspeitos.

Prnas-de WSI)('lISàO lJ01' um a trcs annos, e de multa
correspondente Ú srxta parte do tempo. '

Art. i{j~, lkvc[;lr alfrum segredo, do que esteja ins
truido em razão de oJlieio.

Penas-de suspensão do empreg-o por dous a dezoito
ruezes, c de multa correspondente a metade do tempo.

Art. W::i, Se a l'f\vcIaç;Io lúr de sl'grcdo, que in teresse
ã Indcpendencia, e lntcaridude da l'\ação, em algum. dos
casos especiücados no Tí Lu lo primeiro, Capítulo pri
meiro.

Penas - dobradas.
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SECÇlO vn,

Irrequlorukuie de conâucta.

Art. i61i. Oempl'e~n,lo puhl i('0, que íór convencido
de inconun-ncia pu hlirn , é' e;;"allil:dOS:l : ou de vicíos do
jog-os prohil.idos ; 011 IIe l'mLl'iilp:llrZ rcpetida ; ou d,' II~

ver-se 1'0111 iuept i.lâo notoria ; ou tll'sidia habitual no
desempenho 11(' sua" fu !I {'Ç,ií I'S.

Penas -lle pcnla do CIlJ}H'('gO rorn inhabihdade para
obter outro, emquanto não tizer constar a sua completa
emenda.

CAPITl;LO n.

F '-.LSIDADE.

Art. H\7, Fabrícnr qualquer escripturn, papel, ou
assignatura falsa, em que não ti ver convíudo a pessoa,
a quem se a.ttribuir, 011 de qUI' ('li:) ílcar em plena igno
rancia.

Fazer em uma escriptura, ou p.1prl verdadeiro, alguma
alteração, da qual result« :l do seu sentido.

Supprnnir qualquer cseriptura, ou papel verdadeiro.
Usar de esrriptura. ou pnpol falso, ou Ialsiflr-ado, como

se fosse verdadeiro, ~:)h('lld, I qlll' ° uão é.
Concorrer pari! a f~ll.~illadt, ou como testemunha, ou

por outro qualquer morln.
Pella~- de prisão com Ira lnlho por 11 OIlS mezes a quatro

annos, e de multa de cinco a vinte por cento do darnno
causado, ou que se poderia caUSar.

Art. Hi8. Se IÜI falsid:uln rr-su ltar outro crime, ~ que
esteja imposta pena maior, ndla iam hem incorrera o
réo ,

CAPITCLom.

rrnrtnuo.

Arl. Hln. Jurar falso em juizo.
Se a causa, e In que se prestar o [uramon lo fM civil.
Penas - de pr isão ('0111 tra!lallJo por um mez a um

armo, e de multa de cinco a vinte por cento do valor
da causa.
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Se a causa fôr criminal, e o juramento para nbsolvição
do rúo ,

Penas -(k pr isão com trahalho por Ilous mczcs a dons
annos. o dI' multa (OI'l'I,,,pnJ1llen[l~ ;'1 mdade d o tem po.

SI' t'ôr 11<11'<1 a cOlltleml1;I~"iill do \'("1) I~ IH cans" rupi 1;)1.
Penas - d<~ gales 11~'rIH'lu;l~ n» g1';'10 mnx imo ; prisão

com trnbnlho por qumzc annos uo mó.lio ; I' por oito no
mínimo.

Se fCiI' para a rondl'IIlI\:1I;;(o 1'1Il causa não rapital .
Penas - di: \lI'i~ãfl l'o(J I)) r1',1i ialho 1101' (rl'~ ;1 novo annos,

e de multa rorrespoudcn li' ;'1 IIIL'!;l(ll' li o tempo.

TITULO VI.

Do~ crimes cont.ra o Theó<onro Pllbneo~e pro
p.'iedude publico>,

CAPITFLO I.

l'}~CtLATO '

Arl. 170. Apropriar-se n l'mpl'r,z:l110 publico, con
sumir, extrav iar , I,U ('OI1SI'lIt i r quo outrem SI' apro
pric, consuma, ou r xtr.rv i«. eui [(1l10 UH eIU pnru-,
dinheiros, ou I'lIi'illls PUlllil'os, IJIH' liH'!' :1 ~I'U raJ'!!o.

Penas - de lli'I'(1:! do l'IIlJlI'I',~(1, prisão l"0111 tralulho
por dous 1\l('7,('~ ;1 quatru annos, c multa de cinco a
vinte por ('1~1110 lla quantia, 0\1 valor do~ ('(leitos apro
priados, ronsum i.l os, nu 1''(11';1"\' i;\<! us.

Art. til. Entprcst«r rlinhcit'os ou rJrcitos pull'ljcil~,

ou faz(')' pag:IJlWllt(),~ ,mlr,,; do tI'lnpodl) SI'II vcnrimento,
não sendo para iSSQ Icgalllll'lItc autorizado.

Penas - (I" suspensão do ('II1prl'!!'o por um mcz a um
anno, (' di' multa di' .iuro a viu tr 1101" rr-nto da qu.mt ia,
ou valor dos cll'i'illls. qur l.i\('I' 1'Jl\pl'c~lado, ou pago
antes do trmpn.

Art , ,I 'j~. Nas inrsmas J1ella~ do..;;! 1'1 ip O~ au tl'cPl1 rntr-s
inrorri-rão, (' na ele jlI'rda tio interesse, <IU() dov iam PI'I'
('1'\)('(', O~ qlle' pO!' I[ lia lquer ti tulo 1iVITI' In ;\ SI'U ("a!'~o

dinheiros. ou ('[feilos pul.liros, I' dl'll<'s se apropriar-m,
consum irem , ex tr» via1'I:1\l, ou consrut irem que outrem
se aproprie, co usuma, ou c'\.tra 1-ic ; r: os que os em
prostnreui, ou rízercm pJgaIllentos antes de tempo sem
autorização lc.gul ,



nii ACTOS DO PODEI\.

CAPITULO 11.

!lIOEDA FALSA.

Art. 173. F~ In iear 111 oeda sem autoridade legitima,
ainda que seja Ieita daqnr-lla ma teria, e com aquclla
fórrna, de que se Iaz, c i/UI' tem a verdarleirn, e ainda
que tenha o seu verdadeiro, c legitimo peso, e valor
in trinseeo.

Penas-tle prisão com trabalho, por um a quatro
annos, c de mui ta corrcspondcn te á terça parte do tempo,
além da perda da moeda arlradn, c dos ohjertos des
tinados ao Ialrrlco.

Se a moeda não fõr faIJricn(L! ,la materia , ou com o
peso te!la l.

Penas - de prisão com trabalho, por dous a oito annos,
c de multa correspondente á metade do tempo, além da
perda sO!il'ed i La.

Art. IH. Fabrirnr, ou f:I\,;,ifiear qualquer pap('1 de
r rrd ito , que se receba nas estações puhlicas , como
moeda; ou introduzir a moeda f'atsa , fabricada em paiz
estrangeiro.

Penas- de pr isão com trabalho por c\OIlS a oito annos,
c lIn multa correspondente á metade do tempo, além da
perda sobrcd ita.

Art. 17:i. Introduzir dolosamente na circulação moeria
fals:t, ou papel de credí lo, que 1;C receba nas estações
publicas, como moeda, sendo falso.

Penas - de prisão por seis rnczes a dons annos, e de
multa correspondente li. metade do tempo.

Art. t76. Diminuir o peso da verdatleíra rnoeda, ou
aug mentur-Iho o valor por' qualquer artifício.

Penas - de prisão com tra balho por dons \ mezes a
quatro annos, c de multa igual á metade do tempo.

CAPITULO IlI.

CO:-lTRABANDO.

Art. 177. Importar, ou exportar ceneros, Oll mer
cadorias prohibídas ; ou não pagar os direitos dos que
são permittidos, na sua importação, ou exportação.

Penas - perua das mercadorias ou gcncros, e de
multa igual ã metade do valor delles.
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DES'l'ftUIÇ \:0, OU D ·Uf'<I ~'II: \(; \:') OE C'l:O<S I'UL'LI~uES,

nO!XUUENTQS, E BE:'i"S J'UDLlCOS.

Art. 178. Destruir, abater, mutilar, ou damnificar
monumentos, edífícios, bens publicas, ou quaesquer
outros objectos destinados á utilidade, decoração, ou
recreio publico.

Penas -de prisão com trabalho por. dous mezes :l
fiuatI'O annos, (~de multa de ('i nro a v in le por cento do
valor do ilamno causado.

PARTE TERCEIRA..

Dos crimes particulares.

TITULO I.

Doe crtm'~e cont.l'a n liberdade Individuai.

Art. 179. Reduzir á escravnlão a pessoa livre, que se
achar em posse da sua librrdade.

Penas - de prisão por tros a nove annos, c de In ui ta
correspondente á terça parte do tempo; nunca porém o
tempo de prisão será meuor, que o do captívciro injusto,
c mais li ma terça parte.

Art. t80. Impedir que alzucm faça o que a lei per
mittc, ou obrigar a fazer o que dl~ não manda.

Pcnus-c-de prisão por um a seis ruezes, e de multa
correspondente a. metade do tempo LI!.' prisão.

Se este crime Iôr commettido por empregado publ ico,
que para isso se servir do seu emprego, iucorrorá, além
das penas declaradas, na .10suspensão do emprego por
dous mezes a quatro annos.

Art. i8i. Ordenar a prisão de qualquer pessoa, sem
ter para isso competente autoridade, ou antes de culpa
formada, não sendo nos casos em que a lei o permitte.

Executar a prisão sem ordem legal escripta de.leg'i
tima . autoridade, exceptu ados os Militares, ou Officiaes
de Justiça, que incumbidos da prisão dos matíeuorcs,
prenderem algum indi vid lIO suspeí to, para o apresen ta-

PAliTE I. 23
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rem directamente ao Juiz; e exceptuado tarnhcm o
caso de flagrante delicto ,

:Mandar' qualquer Juiz prender algucm fóra dos casos
perm i ttidos nas leis, ou mandar que, depois de preso,
esteja incorumunicavel além do tempo, q ue a Lei marcar.

Mandar metter em prisão, ou não mandar soltar' delta
O réo, que der fiança legal nos Ci\SOS. em que a lei
a admitte.

Ileceber o Carcereiro algum preso sem ordem escripta
da competente autor idadr-, não sendo nos casos acima
exceptuados, quando não fÓl' possivel a apresentação
ao Juiz.

Ter o Carcereiro, sem ordem escri pIa de cornpeten te
autoridade, nlgurn preso incommunicave! ; ou tet-o em
di versa prisão da desti nada pelo Juiz.

Occultar o Juiz, Oll o Carcereiro, algum preso á auto
ridade, que tiver direito (Ie cxurir a sua apresr,nL1r:ão.

Demorar o Juiz o prOCI'S~0 do réo preso, ou afia nçado
além dos prazos legaes ; Oll faltar (lOS ar-tos do seu Iivra
mento,

Penas - de suspensão do emprego por um mez a um
anuo, c de prisão por quinze dias a quatI'O mezes ;
nunca porém por ·mcno-~ tempo, que o da prisão do
otTendido, e dr, mais a terça parte.

ArL i8~. Não dar o Juiz ao preso, no prazo marcado
na Constí tuiçâo, a nota por elle assignada, que con te
nha o motivo ria prisão, e os nomes do accusador, e das
testemunhas, havendo-tis.

Penas - de Prisão por cinco rlias a um mez.
Art. i8:J. Recusarem os Juizes. à quem íôr per

mittido passar ordens de -kablJas-corpus- concedel-as,
quando lhes forem reaularment« requeridas. nos casal',
em que podem ser legalmen te passadas; retarda rem
sem motivo a sua concessão, ou deixarem de proposito,
e com conhecimento de causa, de as passar independente
de petição, nos casos em que a Lei o determinar.

Art. i84" Recusarem os Oüiciaes de Justiça, ou de
morarem por qunlquer modo a intimação de uma ordem
de - habeas-corpus - que lhes ten ha sido ;1presen tada,
ou a execução das outras diligencias nccessar íns para
que essa ordem surta etTeito.

Penas - de suspensão do emprego por um mez a um
anno, e de prisão por quinze dias a quatro mezes.

Art. i8ã. Recusar, ou demorar a pessoa, a quem íõr
d i r igida uma ordem legaI de - habeas -corpus - e dev1
damente intimada, a remessa, e apresentação do preso
no lugar, e tempo determinado pela ordem; deixar de



L~GISI•.\T1 VO. 179

da I' con ta clrcums La nciada dos mot i vos (b prisão, ou do
não cumprimento da ordem, nos casos declarados pela
Lei.

Penas-de prisão por quatro a dezascis meses, e de
multa correspondente ametade do tempo.

Art. 186. Fazer remessa do preso {lou tra au toridade;
occultal-o , ou mudal-o de prtsão, com o fim de iIludir
uma ordem de - habeas-corpus - ilepois de saber por
q ualquer modo que ella foi passada, e tem de lhe ser
apresentada,

Penas - li o prisêo por oiLo rnezcs a tres annos, e de
multa correspondente á metade do tempo.

ArL. 187. Tornar a prender peln mesma causa a
pessoa, que tiver sido solta por elleito de uma ordem
de -s-luioeas-cerpu« - passada competeutcmen te.

Penas - de prisão por qua tro mczes a dous annos, e
de mul ta corrcsponden te à metade lio tem po,

Se os crimes, de que tratam os tres art igos anteceden
tes, forem commettidos 'por empregados publicos em
1'3Z50, e no CXCI"cic io do seus t'mpn'g'iJ.", incorrcrão, em
Illg;\l" do pena de multa, na de suspensão dos empregos;
a .0<)hr-r : no caso do a l't ig-o cen to oi rcn t!l c ri neo, por
dous rnezes a UOllS annos ; no caso do artigo cento
oitenta e seis, por um a quatro annos ; e no caso do
al'tigo cento oitenta e sete, por seis mczo.s a trrs annos.

Art , i88. Hecusar-sc QU.l]l/uer ciuJdão Je mais de
t\"zl)ito annos de idade, e de menos de cincocnta, sem
motj vojustn, a prestar aux i lio ao Ofliciall'fH:arrcg-alloda
execução rle uma ordem legit ima rk-lwlr;a..,·corpus
sendo pa r;l isso rlev idamente í fi ti mau o.

Penas-de multa de rlez a sessenta mil réis.
Art. 'I8D. Prender algucrn em CarLL'J'l.: pri vado, aimla

que haja autor idadr-, 011 ordem competente para se orde
031', ou executar a prisão.

Proas - de prisão por 'Iu inzed ias a tres ml'ZCS ; nunca
porem por" menos tempo do que o da pr isão do offondido.

Art . HlO. Haverá carccrc privado, quando alguem
['lI' recolhido preso em l]lla lquer C:IS:I, ou eil iflcio não
destinado [.la ru prisão p II blica, ou ahi conservado sem
urgcní issima ueccssi .a.le pela autoridade, oíflcial, ou
pessoa, que o mandar prender, ou o prender ; c bem
as.;j In, q uando f()r preso nas prisões publicas por quem
não ti ver a li toridade para o Iazer ,

Art. :I.()1. Perseguir por motivo de religião ao que
re.spei tar a do Estado, e não offender a moral publica.

Penas -tIo prisão por um a tres mezes, alem das mais,
~~IU que possa incorrer.
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TITULO 11.

008 crimes contra n llJe~urançQ Indivlduol.

CAPITULO I.

DOS cnuus CONTRA A ~EGUn.\Nç.\ DA PESSOA, E VlD.L

Sl\CI;Ao I.

Ilomifidiu.

Ar í • 1\);2. Matar alguem com qualquer das circurn
stancias aggravan tes mencionadas no a digo dezascis,
numeras dous, sete, dez, onze, doze, treze, quatorze," e
dezascte ,

Penas - de morto no gráo maxi mo; galés perpetuas
no médio; e de prisão com trabalho POI' vinte annos
no mínimo.

Art. Hl3. Se o homicídio não tiver sido revestido
das referidas circumstancias ag-gravan los.

Penas -de galés perpetuas no gráo máximo; de prisão
com trabalho por doze annos no rnédio ; e por seis no
mlnímo.

Art. t 9'1. Quando a morte se verificar, não porque
o mal causado fosse mortal, mas porque o ollendido não
appl icasse toda a necessar ia (] illgencia para remover-o.

Penas -ue prisão com trabalho por dous a dez annos.
Art. t95. O mal se julgara mortal a juizo dos íacuí

tativos ; e, discordando estes, ou não sendo possível ou
vil-os, SI'l'á o réo punido com as penasdo artigo ante
cedente.

Art. H16. Ajudar algucm a suicidar-se, ou fornecer
lhe meios para esse fim com conhecimento de causa.

Penas - de prisão por dous a seis annos.

~ECÇÃO 11.

lnfanticidio,

Art. i97. ~latar algum rccemnascido ,
Penas-de prisão por (rcs a doze annos, e de multa

correspondente á metade do tempo.
Art. t98. Se apropria mãi matar o filho recem-nasci

do para occultar a sua deshonra ,
Penas - de prisão com traba lho por um a tres annos.
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SECt,: \.0 ur,

Auorto,

I~l

Al' t. um. OcrasioII ar aborto por qua Iquer meio em
pregado interior, ou exteriormente tom consentimento
da mulher pejada.

Penas - de prisão com trabalho por um a cimo
annos.

Se este (Time róI' comrnettído sem consentimento da
mulher pejada.

Penas- i1obrat1ns.
Art. ~OO. Fornecer com conhecímcnto de causa drogas,

ouquaeslJurr meios para produzir °aborto, ainda que este
se não veri fique.

Penas-e-de prisão com trabalho por dous a seis
anuos.

Se este rr itne íõr com rnettido por metiíco, bot icario,
cirurgião, ou pra tirante de taes artes.

PCUJS -dobradas.

~1':CC.-í.O I\".

Art. ::lOt. Ferir ou cor Lar qualquer pute t10 corpo
humano, ou fazer qualquer outr.i oüens I physica, com
que se cause dõr ao oífcndido.

Penas - ilo prisão por um mez a um anuu, e multa
correspondente a metade do tempo.

Art. 202. Se ho-uver, ou resultar mutilação, ou rles
trui~ãü de alcurn membro, ou orgãc, dotado de um mo
li iincn Lo distincto, ou de uma íuncção espcciüca, que se
pó.lc perder, sem perder a vida.

Penas-de prisão com trabalho por um a seis annos,
e de multa correspondente á metade do tempo.

Art. 203. A mesma pella se imporá no C<lSO, em que
hou ver, ou resultar inhahil ltação de mem bro, ou orgão,
sem que comtudo fique destruido.

ArL. 20~. Quando do ferimento, ou outra oílcnsa phy
sita rcsu! tal' dcíormídadc.

Penas-de prisão com trabalho por um a tres annos, c
mul ta correspondente ú melaile do tempo.

Art , ~00. Si~ o ma I cOl'poreo rr-sultan te do fel' i monto ,
ou da nffrnsa physica prol!uzir gr;l\ (' in"OJllllloi!O Ik
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saude, OU inhabilitação de serviço por mais de um
mez.

Penas - de prisão com tra balho por um 11 oito annos,
c de multa correspondente á metade do tempo.

Art. 206. Causal' á alguém qualquer dór physica com
o unico fim de o injuriar.

Penas-c-de prisão por dous mezes a dons annos, e de
multa correspondente a duas terças partes do tem po.
Se para esse fim se usar de instrumento aviltante, ou se
üzer oüensa em lugar puhlíco.

Penas - de prisão por quatro mczes a quatro annos, e
de multa correspondente a duas terças partes ([o lCIlIJJ'l.

SECÇ ÃO v.

Ameaças.

Art. 20i. Prometter, ou protestar fazer 111:11 ~l .ilvuom
por meia de ameaças, ou seja de palavra, ou por cscripto,
ou por outro qualquer modo.

Penas - de prisão por um a seis mezes, e de multa
correspondente a duas terças partes do tempo.

Quando este (Time róI' commcttido contra corporações,
as penas Si'l'ào dobradas.

Art. 208. Se as ameaças Forem feitas em publico, j ul
gar-~c-ha eircumstancía nggrnvantc.

SECÇÃO VI.

Entrada na casa alheia.

Art. 20~. Entrar na Casa alheia de noite, sem consen
timento de quem BeIJa morar,

Penas - de prisão por deus a seis mezcs, e multa cor
respondr-ntc <Í metade lia tempo.

Não terá porem lugar a pena:
L o No caso de inr end io, ou ru ina actual da casa, ou

das immcdiatns.
2. o No C:lSO de inundação.
3. o No (':ISO de ser de rlcntro pedido soccorro.
4. Q No caso de se estar alli commettendo algum crime

de violcncia contra pessoa.
ArL 210. Entrar na (';lha de dia, fóra dos casos per

mittidos, e ~rJJl as forma Iidades lc;;-aes.
Penas - de prisão pm' 11m a ires mczcs, C de multa cor

respondentc ã metade do u-mpo.
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Art. 2U. A entrada de dia na casa tio cidadão é per
mittida:

i. o Nos rasos, em que se perm itte de noi te.
2. o Nos casos, em que nu conformidade das leis se

deve proceder â prisiio dos Iklinquen tes ; abusca, ou ap
prehenção de ohjer tos roubados, (urtados, ou havidas por
meios cri ruinosos ; á j fi v,'stig.1ção de Instrumentos, ou
vesturios de dclutn, ou de contrabandos, c ú penhora, ou

'sequestro do bens, que se occult.rrn , ou negam.
;:l." Nos casos de ílagrnn tc L1e1il'to, ou em seguimento

do reo achado orn fbirl',mW.
Art. 212. Nos ('<15"05 mencionados no numero segund o

do artig» antecedente se guardarão as seguintes íor
rnalidarles :

1. o Ordem csrripía de quem determinou a entrada
com expressa designação da tliligcnria, c do motivo
della.

2. o Assistcnr ia de um Escrivão, ou de qualquer
Olfieial de Justiça com duas testemunhas pelo nu-nos.

Ari. 213. O Omeial de Justiça encarregado da dili
g-encia exccutal-a-hn com toda a attr-nção para com os
moradores da casa, respeitando a modcsria, e o decoro
da Iarnilia ; e de tudo se lavrará auto assignado pelo
Oíücial, c pelas testemunhas,

A transgressão deste artigo será punida com a prisão
de cinco dias a um mcz.

Art. 2H. As disposições sobre a entrada na rasa (lo
cidadão, não compruhcntlom as casas publicas de esta
lagem, c de jogO, e ,IS lojas de bebidas, tabernas, c ou
tras semelhantes, ernquan to estiverem abertas.

SECÇÃO VII.

Aberturc de cartas.

Art. 21;5. Tit'al' maliciosamente do Correio cartas,
que lhe não pertonrcrom , sem autorização da pessoa, a
quem vierem .liriuidas.

Penas - Ul' prisão por um a trcs rnezes, e de multa de
dez a cincocnta mil réis.

Art. 216. Tirar, ou haver ,IS cartas da mão, ou do
poder de algum portador particular por qualquer ma.
ncíra que seja.

Penas - as mesmas do artigo antecedente, além das
em que incorrer, se para cornrnetter este crime usar o
réo de violencia, ou arrnmbarnento.
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ArL 217. As penas dos artigos antecedentes serão
dobradas, em raso de se descobrir a outro o que lias
cartas se contive r, em tcd o ou em parte.

Al't. 2~8. As Lartas, que forem tiradas por qualquer
rlas maneir-as mencionadas, não serão adrniuídas em
Juizo.

CAPITULO 11.

DOS CRIMES CONTRA A SEGURA;\,ÇA IH HONRA.

SEcçA O I.

Estupr«.

Art. 219. Deflorar l1l ulher virgem, menor de deza
sete annos.

Penas - de desterro para Ióra da comarca, em que
residir a deflorada, por um a trcs annos, c de dotar
a (';;1.].

Seg-uin<lo·se o casamento, não terão lugar as penas.
ArL 220. Se o que comrnetter o estupro, tiver em

seu poder ou guarda a deflorada.
Penas - de desterro para fóra da província, em que

residir a deflorada, por dous a seis annos, e de dotar
a esta.

Art. 221, Se o estupro fOr commettido por parente
da deflorada em gráo, que não admitta dispensa para
casamento.

Penas-de degredo por dons a seis annos para a pro
vincía mais remota da em que restdír a deflorada, c de
dotar a esta.

Art. 222. Te!' copula carnal por meio do víolencia,
ou ameaças, com qualquer mulher honesta.

Penas - de prisão por tres a doze annos, e de dotar
a oííendirla.

Se a violentada fór prostituta.
Penas - de prisão por um mez a dous annos,
Arl , 223. Ounndo houver simples otícnsa pessoal

para fim libidinoso, eausando dór, ou algum mal cor
porco a alguma mulher, sem que se verifique a copula
carnal.

Penas - de prisão por um a seis mezes, e de muita
correspondente á metade do tempo, alem das em que
incorrer o réo pela offensa,
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Art. 2:H. SeJuLÍr mulher honesta, 111l~n'Jl' de .leza
sete annos, e ter com ella copula rarnal.

Penas - UI' desterro p:ln fora da cornarrn, r-m que
residir a seduzi.la, por um ;1 trrs annos, e de dotar
a ('5l:l.

Art. 2':2:5. Não haverão as penas LIas tres artizos an tc
ce"('ntes os n-os.. que casarem 1.:011\ ,IS efferul idas.

SF:cçAo 11.

Art. 226. Tirar para fim Iihídinoso, por violenciu,
qualquer fi ullier da casa, ou lugar em que estiver.

Penas-e-de dous a dezannos de prisão com trabalho.
c de dotar a offendida, . .

Art. 227. Tirar para tí m libidinoso, por meio de af
Iajros e promessas, alg-uma mulher virgem, ou reputada
tal, que seja menor de dezasctc annos, de casa de seu
pai, tutor, curador, ou outra qualquer pessoa, em cujo
poder, ou g-uarda estiver.

Penas - de prisão por um a tres annos, e de dotar a
oücndida ,

Art. 228. Seguindo-se o casamento em qualquer
destes casos, não terão lugar as penas.

SECÇÃO li!.

Call1lJ/7ÚI!, I' iTl}Itr ia.

Art. 220. Julgar-se-há crime de calumnia, o :lttri
buir falsamente a algucrn um facto, que a lei tenha
qualiílcndo criminoso, e cm que tenha lugar a acção po
pular, ou proccdimento oüicial de Justiça.

Art. 230. Se o crime de calumnia Iér commettido
por meio de papeis impressos, lithogrnphados, ou gru
vados, que se distriLuirrm por mais de quinze pessoas
contra corporações, que exerçam autoridade publica.

Penas - de prisão por oito ruezcs a dous annos, e de
multa correspondente a metade do tempo.

Arl. 231. Se a calumnia íor contra qualquer Depo
sitario, ou Agente de Autoridade publica, em razão do
seu ofllcio.

PARTE I. U
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Pen3S -de prisão por seis a dezoito mezes,e de multa
correspondente á metade do tempo.

Art. 2:32. Se (<lI' contra qualquer pessoa particular, 011
empregado publico, sem ser e Jll razão do seu ameia.

Penas - de prisão por qua tro mczes a um anno, e de
multa correspondente ametade do tempo.

Art. 2:j3. Quando a calumnia fór eommcttída sem
ser pOI' ulcum dos meios mencionados no artigo duzen
tos e trinta, gera punida com metade das penas estabele
cidas.

Art. 23'L O que provar o facto criminoso imputado,
Ilcará isento de toda a pena.

Art. 23:i. A a(;!.'us:içâo proposta em Ju ízo, provando-se
ser caluinniosa, c mteniadu de má f6, s-rá punida com
li pena do crime imputado, no grào minimo.

AI'1. 236. Julgar-se-lia crime de injuria:
i. o Na imputação de um fado criminoso não compre

hendído no artigo duzentos c v intc e nove.
2. o Xa imputação de vícios ou defeitos, que possam

expor 30 adio, ou desprezo publico.
;j. o Na i rnputnção vaga de crimes, ou vicias sem factos

ospeclücados.
4. 0 Em tudo o que póde prejudicar ) reputação de

alg-uem.
l>.o Em discursos, cestos, ou signacs reputados insul

tantos na opinião publica.
ArL ~37, O crime de injuria commctudo por algum

dos meios mencionados no artigo duzentos e trinta.
1. o Contra corporações, que exerçam autoridade pu

hlica.
PCIl:lS - de prisão por quatro mezes a um anno, e

dt· III ui t,i correspondente â metade tio tempo.
2. U Con tl'a qualquer Depositaria, ou Agente de Autori

de puhl ica cru razão d() seu ofücio.
Penas - de prisão por trcs a nove mezcs, c de multa

rorrrsponrl ente à metade tio tempo.
a. U ConIra pessoas particulares, ou empregados PUM

hl i.os, sem ser em razão ~I e seu oüírío.
Penas - de prisão por doas a seis mezcs, e de multa

corrcspondon te ametade do tempo.
Art. 238. Quando a injuria íôr commcttida, sem ser

por algum dos meios mencionados no artig-o duzentos
l~ trinta, será punida com metade das penas esta
helecIdas.

Art. 239. As imputações reitas a qualquer Corporação,
Depositario, ou Agente de Autoridade publica, contendo
far-tos ou omissões contra os deveres dos seus empregos,
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não sujeitam a pcrn alguma, provando-se a verdade
celtas.

Aqucllas porém que contivere m factos da vida priva
da, ou sejam rontrn empregndos pubticos, ou contra
pnrticulnres, não serão mlmittidus á prova.

Art. 2'10. Quando a caluumia, ou injuria forem equi
"ocas, poderá o oücn.lído pedir explicações em Juízo, ou
Iórn dellc.

O que em Juizo se recusar a estas explicações, ficará
sujeito ás penas da calumnia, ou injuria, â que o C({U i \'0-
co der Iuzar . -

Art.. 21.1. O Juiz que en contrar calumnias, ou injurias,
escriptns em al!eg-açues, ou cotas de autos publicos, as
mandará riscar a requerimento da parte oííendida, e
poderá condemnar o seu autor, sendo advogado, ou pro
curador, em suspensão do oflírio por oito a trinta dias,
c em multa de quatro a quarenta mil réis.

Art. 242. As calumní as, c as injurias contra o Im
perador, ou contra a Asserubléa Gera! Legislativa, si-râo
punid as com o liobro lias penas estabelecidas nos arti
gos duzentos c trinta, e duzentos e trinta c tres.

Art , ~ll3, As cnlum nius, e as injurias feitas a to.los,
ou a cada um dos A~clltes llo Poder Executivo, nãu St)

entendem ilirecta , nem ind ircctunente feitas ao 101
perauor.

Art. 2H. .-\3 calumnías, c as injurias ('OIl tra o Heg-ente,
ou a Heg-enci;\, o Prínrí pe Imperial, a Imperatriz, ou
contra cada uma lbs Cumnrns L('~islativas,serão punidas
com o dobro das penas es.lalll:/I't'iILls nos artig-os duzen
tos trinta (' UlH, duzentos tr intn e trcs, UUZI'Iltos trinta
c selo paragl'apho sczundo, e duzentos c trinta (' oito.

AI't. 2'15, As i:alulllIlhs, c <\8 ínjurias contra al,C(IlIl1J.
das pessoas da Família Imperial, ou contra algum dos
membros (Ias Cnnaras Legisla ti vas, em razão do e-::crd~

cio das suas ntu-iüuiçõrs, serão punidas com o dohro das
penas estabelecíuas nos artigos duzentos trinta e dous,
duzentos trinta c tres, duzentos trint a c sele p 11',1
grapho terreiro, () duzentos trint: (' oilo.

Arl. 2ML Provando-se que IJ dclinquento teve p lQ'a,
ou promessa para commcttcr al,L':ulIl:l cnl umnia ou inju
ria, além das OULl'aS penas, incorrerá mais na do duplo
dos valores recebidos, ou prorneuidos.
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CAPITf.jLO III.

IJUS cnnrss CO-'TII.\ .<l SEG(j[{ANÇA no ESTADO CIVil•• ~;

IJO}IJ::STICO.

"ECÇÃO I.

Celebração do rnalrimonio contra a~ Leis do Imperi«,

Arl. 24,7. Receber o Ecclesiastico, em matrimonio, a
contrahentes, que se não mostrarem habili lados na con
íormídade das Leis.

Penas-de prisão por dons mezes a um anno, e de
multa correspondente á metade cio tempo.

Art. 2,~8. Contrahir matrimonio clandestino.
Penas-de prisão por dons mezes a um anno.

SECÇÃO n.

PolY!/ilJltia •

Art , 2~9. Contrahir matrirnonio segunda, ou mais
vezes, sem se ter dissolvido o primeiro.

Penas-de prisão com trabalho por um a seis aIlIlOS,
e de multa correspondente ametade do tempo.

SECÇÃO rr r.

Adu/tel'tu.

Art. 250. A mulher casada, Que cornrnetter adultcrio,
será punido com ti pena de prisão com trabalho por um
a tres ann os.

A mesma pena se imporá neste caso ao adultero.
Art. 2al. O homem casado, que tiver concubina,

teúda, e manteúda, será punido com as penas do ar
tigo antecedente.

Art. 252. A accusação deste crime não será per rnít
tida á pessoa, que não seja marido, ou mulher; c estes
mesmos não terãodírcito de uccusar, se em algum tempo
tiverem consentido no adulterio.

ArL 253. A accusação por adulter io deverá ser Inten
t:Hla coujunctamente contra ti mulher, e o homem, com
quem ella tiver commettido o crime, se fór vivo: c um
não poderá SI'!' rondem narlo sem li outro.
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PAU 1'0 ~UPPOSTO, ~: OUTI\OS FI:-õn DIEXTOS.

IS\I

Art. 2~~. Fingir-se a mulher prenhe, e dar o 1):1f to
alheio por seu, ou sendo vcrúndciramcnte prenhe, sub
stítuír n sua por outra criança ; furtar alguma criança,
occul ta]-a, ou trocai-a por outra.

Penas - dr- prisão por quatro n)('ze.~ a deus annos, ('
multa correspondente á metade do tempo, alem (Ias
mais, em que i ncorrt-r.

Art. 25~. Fingir-se o homem marido de uma mulher
con tra a vontade desta para usurpar llireitos mnritacs ;
ou fíngir-sc a mulher casada com um homem para o
mesmo fim.

Penas - de prisão com tra ]j:l lho por 11 m a seis annos,
e multa correspondente a metade do tempo.

Se este fingimento Iõr de accórdo do homem com a
mulher em pt;cjuizo do terceiro, além das referidas penas,
soürcrão mais as em que incorrerem pelo mal, que cau
sarem.

Art. 256. Fingir-se empregado publico.
Penas - (le prisão por um mcz a um anno, e de multa

correspondente á metade do tempo.

TITULO UI.
DOl!l crimes cont:ra ... propriedade.

CAPITULO L

FlJRTO.

Art. 2:S7. Tirar a cousa alheia contra a vontade de
seu dono, para si, ou para outro.

Penas-de prisão com trabalho por dous mczcsa qua
tro annos, c de multa de cinco a. vinte por cen to do valor
furtado.

Art. 2:)8. Tamhcm commctterá furto, e incorrerá nas
penas do artigo antecedente, o que tendo para algum
fim recebido a cousa alheia por von turle de seu dono, se
arrogar depois o dominio, ou uso, que lhe não íõra
transfc r ido.

Art. 259. Tirar sem autorização legaI a r-ousa propria,
quando se achar em poder de terceiro por convenção, ou
determinação judicial, c o terceiro com a tirada sentir
prejuízo, ou esti ver a solTre I-o.

Penas - as mesm 1S ,]0 artigo antecl'(!ell.tr.
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Art. 2GO. ~I;lis se julcará furto a aC!>:llla <LI cousa
alheia pcnlida, quando se nao mamfcstar ao Juiz de Paz
do districto, ou Offirial de Qunrtcirão, dentro de quinze
dias 11epois que fór achada.

Perus - de prisão com trahalho por um rnez a dous
annus , e de multa de cinco a vinte por cento do valor
da causa acharln,

Art. 21il. lrnprimir-, gravar, litho,zrapflar,ou introdu
zir quaesqucr csrriptos, ou estampas, que ti verem sido
(ri tos, compostos, ou trad uzid os por cidadãos hrasileiros,
ernqnanto i'sles viverem, e dez annos depois da sua mor
te, se deixarem herdeiros.

Penas-i-de perda de todos os exemplares para o autor,
ou traductor, ou seus herdr-ir os ; ou na falta delles, do seu
valor, c outro tanto, o de multa igual ao tresdobro do
valor dos excm plares,

Se os csrr iptos, ou r-starnpas pertencerem a Corpora
ções, a prohi bição llc imprimir, gTa var, li thographar, ou
introduzir, durará somente por espaço de dez annos.

Art. 262. Não se dará arção de furto entre marido, e
mulher, ascendentes, e descendentes, e aüns, nos mesmos
gráos ; nem por clla poderão ser demandados os viúvos,
ou vi uvas, quanto às rousas, que pertenceram ao conjugo
morto, tendo-se somente lugar em todos estes casos a
acção civil para a satisfação.

CAPITULO TI.

11.1 xc.vn aOT.\, ssrxr.trox \1'0, ~: otrrnos CRI ~IES CONTR,\

.1 I'IIOI'IIJEO.\DE.

Art. 261..\ hanc.irrot 1, que Ior qualiücarln de fraudu
lenta n I run 1'f11"111 idade lhs LI'.i" do commercio, será pu
nida com a prisão com truhalho por um a oito annos,

l'ia mesma I)('n-I incorrr-rão os cúmplices.
ArL. 2WL Julqar-se-lin crime de cstellionato :
I." A. alheação de bens alheios como proprlos, ou a

troca rlas cousas, que se devorem entregar por outras
diversas.

2.· A alhca~ã(l, locação, aforamento, ou arrcíamento
rla CúUS I propría já :11 heiada, locada, aforada, ou arreta
da á outrem; ou a allll'iação da cousa propr ia especial
mente hypothecada á terceiro.

3.· A lrypotheca especial úa mesma cousa a diversas
pessoas, não chegando o seu valor pira pagamento de
todos os credores hypothcca rios.
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!L" Em j.j"(·r,'/ to.lo, e qunlqu«I' artiflcio fraur!ulcnto,
pelo qual se ol.tr-nha de «u ti'l' III toda a sua fortuna, ou
p:1 rt(~ ddla, Oll quacsqUI r titules.

Prn.s - de prrsâo com t t'a IJ;I1Jlo por seis mezes a seis
annos, c de In ui ta (11) (' inco a vin te por ccn to do valor
das t'OUS'IS, sotre que VITs:,r o ostcl! ionato.

Art. 26:). Csur dl~ qu. lquer f;i1sitLitlt' para se ronsti
tuir a outro em olJri~;I~ão, que não tiver em vista, ou
não poder con trah ir.

Desvíar, ou dlssipar em prejuizo do propr ictarín, pos
suidor, ou d-tcntor, rousa de qualquer valor, qne se
tenha ron ündo por qualquer 1I10tí vo com a obríg-;Ição de
a resti tu ir. ou apresentar,

Tirar folhas de autos, ou livros .i udiciaos ; subtrahir do
Juizo UOl"U meu tos nollc oücrec irlos, sem licença judicial.

Penas- de prisão com trahalho por dous mezes a qua
tro annos, e de multa de cinco a vinte por ceuto da
quantia da ohrigação, ou do valor desviado, ou dissipado
ou do damno causado.

CAPITULO 1II.

DAMNO.

Art. 2Üô. Destruir, ou damnificar uma COUSa alheia de
qualquer valor.

Penas-de prisão por dez a quarenta dias, c de multa
de cinco a vinte por cento do valor destruido, ou dam
nificado.

Se concorrerem círcu mst.iucins ag'~r;H'an tos.
Penas - de prisão com tra halho por dous mczes a qua

tro annos, c a mesma 111 ui t.r ,
Ar t. 267. S'-' a destruição, ou damn ifir<lção fór de

cousas, que servirem a distinguir, e svparar os limites
dos prédios.

Penas-de prisão por vinte dias a quatro mezes, e a
mesma multa.

Se a destruição, ou damnitlcação neste caso fór feita
para se npropríar o dclinquente do terreno alheio.

Penas - as mesmas do furto.

DISPOSIÇlO COM:uun.

Art. 2G8. Haverá crime contra a propriedade, ou o
seu ohjerto tenua valor por si, ou uc qualquer maneira
o represe fi te.
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llTLLO Ir.

Dos crfUlc8 contra n pp-sóioa. e conL2'n a
prOI)rledad..' •

Art. 269. Roubar, isto c, Furtar, fazendo violencu á

pessoa, ou ás COUS,lS.

Penas-g:llcs por um a oito annos.
ArL 270. Julgar-se-h» violcncia feita ú pessoa, todas

,\S vezes que por meio de o/Tensas pbysicas, de ameaças,
ou por OULI'O qualquer meio, se reduzir alguem a não
defender as suascausas.

Julgar-sc-ha violencia Ieita á causa, todas as vezes que
se destruirem os obstaculos á perpetração dos rou hos,
ou se fizerem arromba mentos exteriores, ou in ter iores.

Os nrrombamentos se considerarão feitos todas as vezes
que se empregar a força, ou quaesqucr instrumentos, ou
apparelhos para vencer os oustaeulos.

ArL 271. Se pa1'<1 vcriflrnção do rou bo, ou no acto
dclle, se commeucr morte.

Penas-e-de morte no grão maxímo , galés perpetuas
no médio; e por vinte annos no mínimo.

Art. 272. Quando se comrnetter alguma outra otlensa
physíca, írreparavel, ou de que resulte deformidade.
ou aleijão.

Penas- de galés por quatro a doze an nos.
Se da olfensa physica fl'sulLlr grave incommodo do

saude, ou inhnbihtação de serviço por mais de um
mez.

Penas-de galés por dous a drxaseis annos.
Em todos os casos dos artigos antecedentes, pagará o

réo uma multa de cinco a vin te por cento do valor
roubado.

Art. 273. Também se reputará roubo, c como tal será
punido, o furto feito por aquelle, que se fingir empre
gado publico, e autorizado para tomar a propriedade
alheia.

Art. 274. A tentativa do roubo, quando se tiver ver i
ficado a vioh-ncia, ainda que nã" haja a tirada da cousa
alheia, será punida, como o mesmo crime.

Dl SI'OSIÇÃO coMMUM AOS o ELlCTOS l'A fi TICULA RES.

Art. 27:). O abuso de po.ler dos empregados publicos
nestes dclictos será consídc rndo r irr umstanría 31!í!ra-
vantc. '
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P.'-U.TI': QUARTA.

Dos C)'U1U'S policiacs.

CAPITULO I.

ü~'FENS\S DA !Lf:UGI~O, IH MORAL., I, RON.~ C(JSl'U~IES.

Art. ~7(.L Cr-lehrar em rasa, ou edrílcio, que tenha al
guma íórma exterior de Templo, ou publicamente em
qualquer lugar, o culto de outra Religião, que não seja
a do Estado.

l)fn:J~ - de serem dispersos pelo Juiz de Paz os que
estiverem reunidos para o culto; (ia demolição da fórrna
exterior; e de multa de dons a doze mil réis, que pa
gará (~ad a um,

Art. 277. Abusar ou zombar de qualquer culto esta
hclecído no Irnperio , por meio <1(~ papeis impressos, Ij
tnogra phados, ou gravados, que sedistri buirern por mais
de quinze pessoas, ou por meio de 11 íscursos proferidos
em publicas reuniões, 011 na occasião, e lugar, em que o
culto se prestar.

Penas - de prtsão por UTI.l a seis mezcs, e de multa
correspouden te á metade do tempo.

Arl. 278. Propag-ar por me in de papeis impressos, li
thogra phados, ou g-ra vades. que se d istribu irem por mais
de quinze pessoas ; ou por discursos proferidos em pu
hlicas reuniões, doutri nas que dircctaruente destruam as
verdades funrlamentacs da cx istencia de Deus, c da ím
mortalidade da alma.

Penas - dl~ prisão por qua tro mczcs ,I um anuo, c
de l1l ulta corrrspoudcu te á 111 etade do tempo.

Art. 27!). Orrender evidentcmcnte ,I moral publica, em
papeis impressos, lithogrnphados, ou gr;\vatlos, ou em es
tampas, e pinturas, que se distribuírem por mais de
quinze pessoas, e bem assim jl respeito destas, que es
tejam expostas pu hlica mente á venda.

PI'n3S- de prisão por dous a seis mezes, de multa
correspondcutc á metade do tempo, c de perda das es
lampas,e pín turas, ou na falta dellas , do seu valor.

PARTr. I. f.'í
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ArL 217. As penas dos artigos antecedentes serão
dobradas, em raso de se descobrir a outro o que lias
cartas se contive r, em tcd o ou em parte.

Al't. 2~8. As Lartas, que forem tiradas por qualquer
rlas maneir-as mencionadas, não serão adrniuídas em
Juizo.

CAPITULO 11.

DOS CRIMES CONTRA A SEGURA;\,ÇA IH HONRA.

SEcçA O I.

Estupr«.

Art. 219. Deflorar l1l ulher virgem, menor de deza
sete annos.

Penas - de desterro para Ióra da comarca, em que
residir a deflorada, por um a trcs annos, c de dotar
a (';;1.].

Seg-uin<lo·se o casamento, não terão lugar as penas.
ArL 220. Se o que comrnetter o estupro, tiver em

seu poder ou guarda a deflorada.
Penas - de desterro para fóra da província, em que

residir a deflorada, por dous a seis annos, e de dotar
a esta.

Art. 221, Se o estupro fOr commettido por parente
da deflorada em gráo, que não admitta dispensa para
casamento.

Penas-de degredo por dons a seis annos para a pro
vincía mais remota da em que restdír a deflorada, c de
dotar a esta.

Art. 222. Te!' copula carnal por meio do víolencia,
ou ameaças, com qualquer mulher honesta.

Penas - de prisão por tres a doze annos, e de dotar
a oííendirla.

Se a violentada fór prostituta.
Penas - de prisão por um mez a dous annos,
Arl , 223. Ounndo houver simples otícnsa pessoal

para fim libidinoso, eausando dór, ou algum mal cor
porco a alguma mulher, sem que se verifique a copula
carnal.

Penas - de prisão por um a seis mezes, e de muita
correspondente á metade do tempo, alem das em que
incorrer o réo pela offensa,
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Art. 2:H. SeJuLÍr mulher honesta, 111l~n'Jl' de .leza
sete annos, e ter com ella copula rarnal.

Penas - UI' desterro p:ln fora ua cornarrn, r-m que
residir a seduzi.la, por um ;1 trrs annos, e de dotar
a ('5l:l.

Art. 2':2:5. Não haverão as penas LIas tres artizos an tc
ce"('ntes os n-os.. que casarem 1.:011\ ,IS efferul idas.

SF:cçAo 11.

Art. 226. Tirar para fim Iihídinoso, por violenciu,
qualquer fi ullier da casa, ou lugar em que estiver.

Penas-e-de dous a dezannos de prisão com trabalho.
c de dotar a offendida, . .

Art. 227. Tirar para tí m libidinoso, por meio de af
Iajros e promessas, alg-uma mulher virgem, ou reputada
tal, que seja menor de dezasctc annos, de casa de seu
pai, tutor, curador, ou outra qualquer pessoa, em cujo
poder, ou g-uarda estiver.

Penas - de prisão por um a tres annos, e de dotar a
oücndida ,

Art. 228. Seguindo-se o casamento em qualquer
destes casos, não terão lugar as penas.

SECÇÃO li!.

Call1lJ/7ÚI!, I' iTl}Itr ia.

Art. 220. Julgar-se-há crime de calumnia, o :lttri
buir falsamente a algucrn um facto, que a lei tenha
qualiílcndo criminoso, e cm que tenha lugar a acção po
pular, ou proccdimento oüicial de Justiça.

Art. 230. Se o crime de calumnia Iér commettido
por meio de papeis impressos, lithogrnphados, ou gru
vados, que se distriLuirrm por mais de quinze pessoas
contra corporações, que exerçam autoridade publica.

Penas - de prisão por oito ruezcs a dous annos, e de
multa correspondente a metade do tempo.

Arl. 231. Se a calumnia íor contra qualquer Depo
sitario, ou Agente de Autoridade publica, em razão do
seu ofllcio.

PARTE I. U
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Pen3S -de prisão por seis a dezoito mezes,e de multa
correspondente á metade do tempo.

Art. 2:32. Se (<lI' contra qualquer pessoa particular, 011
empregado publico, sem ser e Jll razão do seu ameia.

Penas - de prisão por qua tro mczes a um anno, e de
multa correspondente ametade do tempo.

Art. 2:j3. Quando a calumnia fór eommcttída sem
ser pOI' ulcum dos meios mencionados no artigo duzen
tos e trinta, gera punida com metade das penas estabclc
cidas,

Art. 23'L O que provar o facto criminoso imputado,
Ilcará isento de toda a pena.

Art. 23:i. A a(;!.'us:içâo proposta em Ju ízo, provando-se
ser caluinniosa, c mteniadu de má f6, s-rá punida com
li pena do crime imputado, no grào minimo.

AI'1. 236. Julgar-se-lia crime de injuria:
i. o Na imputação de um fado criminoso não compre

hendído no artigo duzentos c v intc e nove.
2. o Xa imputação de vícios ou defeitos, que possam

expor 30 adio, ou desprezo publico.
;j. o Na i rnputnção vaga de crimes, ou vicias sem factos

ospeclücados.
4. 0 Em tudo o que póde prejudicar ) reputação de

alg-uem.
l>.o Em discursos, cestos, ou signacs reputados insul

tantos na opinião publica.
ArL ~37, O crime de injuria commctudo por algum

dos meios mencionados no artigo duzentos e trinta.
1. o Contra corporações, que exerçam autoridade pu

hlica.
PCIl:lS - de prisão por quatro mezes a um anno, e

dt· III ui t,i correspondente â in otadc tio tempo.
2. U Con tl'a qualquer Dcpositario, ou Agente de Autori

de puhl ica cru razão d() seu ofücio.
Penas - de prisão por trcs a nove mezcs, c de multa

rorrrsponrl ente à metade tio tempo.
a. U ConIra pessoas particulares, ou empregados PUM

hl i.os, sem ser em razão ~I e seu oüírío.
Penas - de prisão por doas a seis mezcs, e de multa

corrcspondon te ametade do tempo.
Art. 238. Quando a injuria íôr commcttida, sem ser

por algum dos meios mencionados no artig-o duzentos
l~ trinta, será punida com metade das penas esta
helecI tias.

Art. 239. As imputações reitas a qualquer Corporação,
Depositario, ou Agente de Autoridade publica, contendo
far-tos ou omissões contra os deveres dos seus empregos,
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não sujeitam a pcrn alguma, provando-se a verdade
celtas.

Aqucllas porém que contivere m factos da vida priva
da, ou sejam rontrn empregndos pubticos, ou contra
pnrticulnres, não serão mlmittidus á prova.

Art. 2'10. Quando a caluumia, ou injuria forem equi
"ocas, poderá o oücn.lído pedir explicações em Juízo, ou
Iórn dellc.

O que em Juizo se recusar a estas explicações, ficará
sujeito ás penas da calumnia, ou injuria, â que o C({U i \'0-
co der Iuzar . -

Art.. 21.1. O Juiz que en contrar calumnias, ou injurias,
escriptns em al!eg-açues, ou cotas de autos publicos, as
mandará riscar a requerimento da parte oííendida, e
poderá condemnar o seu autor, sendo advogado, ou pro
curador, em suspensão do oflírio por oito a trinta dias,
c em multa de quatro a quarenta mil réis.

Art. 242. As calumní as, c as injurias contra o Im
perador, ou contra a Asserubléa Gera! Legislativa, si-râo
punid as com o liobro lias penas estabelecidas nos arti
gos duzentos c trinta, e duzentos e trinta c tres.

Art , ~ll3, As cnlum nius, e as injurias feitas a to.los,
ou a cada um dos A~clltes llo Poder Executivo, nãu St)

entendem ilirecta , nem ind ircctunente feitas ao 101
perauor.

Art. 2H. .-\3 C<'I Iumnías, c as injurias ('OIl tra o Heg-ente,
ou a Heg-enci;\, o Prínrí pe Imperial, a Imperatriz, ou
contra cada uma lbs Cumnrns L('~islativas,serão punidas
com o dobro das penas es.lalll:/I't'iILls nos artig-os duzen
tos trinta (' UlH, duzentos tr intn e trcs, UUZI'Iltos trinta
c selo paragl'apho sczundo, e duzentos c trinta (' oito.

AI't. 2'15, As l:alulllIlhs, c <'15 ínjurias contra aluurun
das pessoas da Família Imperial, ou contra algum dos
membros (Ias Cnnaras Legisla ti vas, em razão do e-::crd~

cio das suas ntu-iüuiçõrs, serão punidas com o dohro das
penas estabelecíuas nos artigos duzentos trinta e dous,
duzentos trinta c tres, duzentos trint a c sele p 11',1
grapho terreiro, () duzentos trint: (' oilo.

Arl. 2ML Provando-se que IJ dclinquento teve p lQ'a,
ou promessa para commcttcr al,L':ulIl:l cnl umnia ou inju
ria, além das OULl'aS penas, incorrerá mais na do duplo
dos valores recebidos, ou prorneuidos.
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CAPITf.jLO III.

IJUS cnnrss CO-'TII.\ .<l SEG(j[{ANÇA no ESTADO CIVil•• ~;

IJO}IJ::STICO.

"ECÇÃO I.

Celebração do rnalrimonio contra a~ Leis do Imperi«,

Arl. 24,7. Receber o Ecclesiastico, em matrimonio, a
contrahentes, que se não mostrarem habili lados na con
íormídade das Leis.

Penas-de prisão por dons mezes a um anno, e de
multa correspondente á metade cio tempo.

Art. 2,~8. Contrahir matrimonio clandestino.
Penas-de prisão por dons mezes a um anno.

SECÇÃO n.

PolY!/ilJltia •

Art , 2~9. Contrahir matrirnonio segunda, ou mais
vezes, sem se ter dissolvido o primeiro.

Penas-de prisão com trabalho por um a seis aIlIlOS,
e de multa correspondente ametade do tempo.

SECÇÃO rr r.

Adu/tel'tu.

Art. 250. A mulher casada, Que cornrnetter adultcrio,
será punido com ti pena de prisão com trabalho por um
a tres ann os.

A mesma pena se imporá neste caso ao adultero.
Art. 2al. O homem casado, que tiver concubina,

teúda, e manteúda, será punido com as penas do ar
tigo antecedente.

Art. 252. A accusação deste crime não será per rnít
tida á pessoa, que não seja marido, ou mulher; c estes
mesmos não terãodírcito de uccusar, se em algum tempo
tiverem consentido no adulterio.

ArL 253. A accusação por adulter io deverá ser Inten
t:Hla coujunctamente contra ti mulher, e o homem, com
quem ella tiver commettido o crime, se fór vivo: c um
não poderá SI'!' rondem narlo sem li outro.
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PAU 1'0 ~UPPOSTO, ~: OUTI\OS FI:-õn DIEXTOS.

IS\I

Art. 2~~. Fingir-se a mulher prenhe, e dar o 1):1f to
alheio por seu, ou sendo vcrúndciramcnte prenhe, sub
stítuír n sua por outra criança ; furtar alguma criança,
occul ta]-a, ou trocai-a por outra.

Penas - dr- prisão por quatro n)('ze.~ a deus annos, ('
multa correspondente á metade do tempo, alem (Ias
mais, em que i ncorrt-r.

Art. 25~. Fingir-se o homem marido de uma mulher
con tra a vontade desta para usurpar llireitos mnritacs ;
ou fíngir-sc a mulher casada com um homem para o
mesmo fim.

Penas - de prisão com tra ]j:l lho por 11 m a seis annos,
e multa correspondente a metade do tempo.

Se este fingimento Iõr de accórdo do homem com a
mulher em pt;cjuizo do terceiro, além das referidas penas,
soürcrão mais as em que incorrerem pelo mal, que cau
sarem.

Art. 256. Fingir-se empregado publico.
Penas - (le prisão por um mcz a um anno, e de multa

correspondente á metade do tempo.

TITULO UI.
DOl!l crimes cont:ra ... propriedade.

CAPITULO L

FlJRTO.

Art. 2:S7. Tirar a cousa alheia contra a vontade de
seu dono, para si, ou para outro.

Penas-de prisão com trabalho por dous mczcsa qua
tro annos, c de multa de cinco a. vinte por cen to do valor
furtado.

Art. 2:)8. Tamhcm commctterá furto, e incorrerá nas
penas do artigo antecedente, o que tendo para algum
fim recebido a cousa alheia por von turle de seu dono, se
arrogar depois o dominio, ou uso, que lhe não íõra
transfc r ido.

Art. 259. Tirar sem autorização legaI a r-ousa propria,
quando se achar em poder de terceiro por convenção, ou
determinação judicial, c o terceiro com a tirada sentir
prejuízo, ou esti ver a solTre I-o.

Penas - as mesm 1S ,]0 artigo antecl'(!ell.tr.
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Art. 2GO. ~I;lis se julcará furto a aC!>:llla <LI cousa
alheia pcnlida, quando se nao mamfcstar ao Juiz de Paz
do districto, ou Offirial de Qunrtcirão, dentro de quinze
dias 11epois que fór achada.

Perus - de prisão com trahalho por um rnez a dous
annus , e de multa de cinco a vinte por cento do valor
da causa acharln,

Art. 21il. lrnprimir-, gravar, litho,zrapflar,ou introdu
zir quaesqucr csrriptos, ou estampas, que ti verem sido
(ri tos, compostos, ou trad uzid os por cidadãos hrasileiros,
ernqnanto i'sles viverem, e dez annos depois da sua mor
te, se deixarem herdeiros.

Penas-i-de perda de todos os exemplares para o autor,
ou traductor, ou seus herdr-ir os ; ou na falta delles, do seu
valor, c outro tanto, o de multa igual ao tresdobro do
valor dos excm plares,

Se os csrr iptos, ou r-starnpas pertencerem a Corpora
ções, a prohi bição llc imprimir, gTa var, li thographar, ou
introduzir, durará somente por espaço de dez annos.

Art. 262. Não se dará arção de furto entre marido, e
mulher, ascendentes, e descendentes, e aüns, nos mesmos
gráos ; nem por clla poderão ser demandados os viúvos,
ou vi uvas, quanto às rousas, que pertenceram ao conjugo
morto, tendo-se somente lugar em todos estes casos a
acção civil para a satisfação.

CAPITULO TI.

11.1 xc.vn aOT.\, ssrxr.trox \1'0, ~: otrrnos CRI ~IES CONTR,\

.1 I'IIOI'IIJEO.\DE.

Art. 261..\ hanc.irrot 1, que Ior qualiücarln de fraudu
lenta n I run 1'f11"111 idade lhs LI'.i" do commercio, será pu
nida com a prisão com truhalho por um a oito annos,

l'ia mesma I)('n-I incorrr-rão os cúmplices.
ArL. 2WL Julqar-se-lin crime de cstellionato :
I." A. alheação de bens alheios como proprlos, ou a

troca rlas cousas, que se devorem entregar por outras
diversas.

2.· A alhca~ã(l, locação, aforamento, ou arrcíamento
rla CúUS I propría já :11 heiada, locada, aforada, ou arreta
da á outrem; ou a allll'iação da cousa propr ia especial
mente hypothecada á terceiro.

3.· A lrypotheca especial úa mesma cousa a diversas
pessoas, não chegando o seu valor pira pagamento de
todos os credores hypothcca rios.
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!L" Em j.j"(·r,'/ to.lo, e qunlqu«I' artiflcio fraur!ulcnto,
pelo qual se ol.tr-nha de «u ti'l' III toda a sua fortuna, ou
p:1 rt(~ ddla, Oll quacsqUI r titules.

Prn.s - de prrsâo com t t'a IJ;I1Jlo por seis mezes a seis
annos, c de In ui ta (11) (' inco a vin te por ccn to do valor
das t'OUS'IS, sotre que VITs:.r o ostcl! ionato.

Art. 26:). Csur dl~ qu. lquer f;i1sitLitlt' para se ronsti
tuir a outro em olJri~;I~ão, que não tiver em vista, ou
não poder con trah ir.

Desvíar, ou dlssipar em prejuizo do propr ictarín, pos
suidor, ou d-tcntor, rousa de qualquer valor, qne se
tenha ron ündo por qualquer 1I10tí vo com a obríg-;Ição de
a resti tu ir. ou apresentar,

Tirar folhas de autos, ou livros .i udiciaos ; subtrahir do
Juizo UOl"U meu tos nollc oücrec irlos, sem licença judicial.

Penas- de prisão com trahalho por dous mezes a qua
tro annos, e de multa de cinco a vinte por ceuto da
quantia da ohrigação, ou do valor desviado, ou dissipado
ou do damno causado.

CAPITULO 1II.

DAMNO.

Art. 2Üô. Destruir, ou damnificar uma COUSa alheia de
qualquer valor.

Penas-de prisão por dez a quarenta dias, c de multa
de cinco a vinte por cento do valor destruido, ou dam
nificado.

Se concorrerem círcu mst.iucins ag'~r;H'an tos.
Penas - de prisão com tra halho por dous mczes a qua

tro annos, c a mesma 111 ui t.r ,
Ar t. 267. S'-' a destruição, ou damn ifir<lção fór de

cousas, que servirem a distinguir, e svparar os limites
dos prédios.

Penas-de prisão por vinte dias a quatro mezes, e a
mesma multa.

Se a destruição, ou damnitlcação neste caso fór feita
para se npropríar o dclinquente do terreno alheio.

Penas - as mesmas do furto.

DISPOSIÇlO COM:uun.

Art. 2G8. Haverá crime contra a propriedade, ou o
seu ohjerto tenua valor por si, ou uc qualquer maneira
o represe fi te.
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llTLLO Ir.

Dos crfUlc8 contra n pp-sóioa. e conL2'n a
prOI)rledad..' •

Art. 269. Roubar, isto c, Furtar, fazendo violencu á

pessoa, ou ás COUS.1S.

Penas-g:llcs por um a oito annos.
ArL 270. Julgar-se-h» violcncia feita ú pessoa, todas

,\S vezes que por meio de o/Tensas pbysicas, de ameaças,
ou por OULI'O qualquer meio, se reduzir alguem a não
defender as suascausas.

Julgar-sc-ha violencia Ieita á causa, todas as vezes que
se destruirem os obstaculos á perpetração dos rou hos,
ou se fizerem arromba mentos exteriores, ou in ter iores.

Os nrrombamentos se considerarão feitos todasas vezes
que se empregar a força, ou quaesqucr instrumentos, ou
apparelhos para vencer os oustaeulos.

ArL 271. Se pa1'<1 vcriflrnção do rou bo, ou no acto
dclle, se commeucr morte.

Penas-e-de morte no grão maxímo , galés perpetuas
no médio; e por vinte annos no mínimo.

Art. 272. Quando se comrnetter alguma outra otlensa
physíca, írreparavel, ou de que resulte deformidade.
ou aleijão.

Penas- de galés por quatro a doze an nos.
Se da olfensa physica fl'sulLlr grave incommodo do

saude, ou inhnbihtação de serviço por mais de um
mez.

Penas-de galés por dous a drxaseis annos.
Em todos os casos dos artigos antecedentes, pagará o

réo uma multa de cinco a vin te por cento do valor
roubado.

Art. 273. Também se reputará roubo, c como tal será
punido, o furto feito por aquelle, que se fingir empre
gado publico, e autorizado para tomar a propriedade
alheia.

Art. 274. A tentativa do roubo, quando se tiver ver i
ficado a vioh-ncia, ainda que nã" haja a tirada da cousa
alheia, será punida, como o mesmo crime.

DISPOSIÇÃO COMMUM AOS DELlCTOS PAfiTICULARES.

Art. 27:). O abuso de po.ler dos empregados publicos
nestes dclictos será consídc rndo r irr umstanría 31!í!ra-
vantc. .
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P.'-U.TI': QUARTA.

Dos C)'U1U'S policiacs.

CAPITULO I.

ü~'FENS\S DA !Lf:UGI~O, IH MORAL., I, RON.~ C(JSl'U~IES.

Art. ~7(.L Cr-lehrar em rasa, ou edrílcio, que tenha al
guma íórma exterior de Templo, ou publicamente em
qualquer lugar, o culto de outra Religião, que não seja
a do Estado.

l)fn:J~ - de serem dispersos pelo Juiz de Paz os que
estiverem reunidos para o culto; (ia demolição da fórrna
exterior; e de multa de dons a doze mil réis, que pa
gará (~ad a um,

Art. 277. Abusar ou zombar de qualquer culto esta
hclecído no Irnperio , por meio <1(~ papeis impressos, Ij
tnogra phados, ou gravados, que sedistri buirern por mais
de quinze pessoas, ou por meio de 11 íscursos proferidos
em publicas reuniões, 011 na occasião, e lugar, em que o
culto se prestar.

Penas - de prtsão por UTI.l a seis mezcs, e de multa
correspouden te á metade do tempo.

Arl. 278. Propag-ar por me in de papeis impressos, li
thogra phados, ou g-ra vades. que se d istribu irem por mais
de quinze pessoas ; ou por discursos proferidos em pu
hlicas reuniões, doutri nas que dircctaruente destruam as
verdades funrlamentacs da cx istencia de Deus, c da ím
mortalidade da alma.

Penas - dl~ prisão por qua tro mczcs ,I um anuo, c
de l1l ulta corrrspoudcu te á 111 etade do tempo.

Art. 27!). Orrender evidentcmcnte ,I moral publica, em
papeis impressos, lithogrnphados, ou gr,\vatlos, ou em es
tampas, e pinturas, que se distribuírem por mais de
quinze pessoas, e bem assim jl respeito destas, que es
tejam expostas pu hlica mente á venda.

Penas - de prisão por dous a seis mezes, de multa
correspondcutc á metade do tempo, c de perda das es
lampas,e pín turas, ou na falta dellas , do seu valor.

PARTr. I. f.'í
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Art. 280. Praticar qualquer acçâo , que na opmiao
puhlrca seja considerada como evidentemente offensiva
da moral, c bons costumes; sendo em lug-ar publico.

Penas - de prisão por dez a quarenta dias; e de multa
correspondente ametade do tempo.

Art. 281. Ter casa publica de taholugem para jogos,
que forem prohíbidos pelas posturas das Camaras Mu·
nicípaes.

Penas - de prisão por qui nze a sessenta dias, e de
multa correspondente ã metade do tempo.

CAPITULO 11.

SOCIED.\DES SECREUS.

Ar]. '!8'!. A reunião de mais de dez pessoas em uma
rasa em certos, e determinados dias, sómente so julgará
criminosa, quando íôr para fim, de que se exija segredo
dos associados, e quando neste ultimo caso não se com
rnunícar em fórma legal ao Juiz de Paz do districto, em
que se fizer a reunião.

Penas - de prisão por cimo a Quinze dias ao chefe,
dono, morador, ou administrador da casa; e pelo dobro,
em caso de reincidencia.

Art. 283. A communícação ao JUIZ do Paz, deverá ser
feita com declaração (to fim geral da reunião, com o pro
testo de que se não oppõe ã ordem social, dos lugares,
e tempo da reunião, e dos nomes dos que dirigirem o go
verno da sociedade.

Será assígnada pelos declaran tos, e apresen tada no es
paço de quinze dias, depois da primeira reunião.

Art. 284:. Se forem falsas as declarações que se fizerem,
e as reuniões tiverem fins oppostos á ordem social, o Juiz
de Paz, além de dispersar a sociedade, formará culpa aos
associarias.

CAPIT{;"LO 1lI.

AJUNTA MENTOS ILI.ICITOS.

Art. 285. Julgar-se-na commettido este crime, reunin
do-se tres, ou mais pessoas com a intenção de se ajudarem
mutuamente para commetterem algum delicto, ou para
privarem illegalmente a alguém do gozo, Pffi exercícío
rle algum direito, ou dever:
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Art. 286. Praticar em ajun tamento ill leito algum dos
actos declarados no artig-o antecedente.

Penas - de multa de vin te a duzentos mil reis, além das
mais, em que tiver incorr-ido o réo,

Art. 2~7. Se o ajuntamento illicito tiver por fim im
pedir a percepção de alguma taxa, direito, contribuição.
ou tributo legitimamente imposto; ou a execução de
alguma Lei, ou sen tt-nça ; ou se [(Jr destinado a soltar
alg-um réo legalmente preso.

Penas - de quarenta a quatrocentos mil réis, além das
mais, em que o réo tiver incorrido.

Art. 288. Os que se ti verem retírado do ajun lamento
illicito, antes de se haver cornmcuiilo algum aeto de vio
lencia, não íneorrerão em pena alguma.

Art. 289. Quando o Juiz de Paz fôr informado de que
exista algum ajuntarnr-nto ílllcito de mais de vinte pes
soas, ira com seu Escrivão ;10 lugar, e achando o ajunta
mento illicito, proclamará seu caracter, e alçando uma
bandeira verde, admoestará aos reunidos, para que se re
tirem.

Art. 290. Se o Juiz de paz não fór obedecido depois de
terrcira admoestação, poderá empregar força para desfa
zer o ajuntamento, c reter em custcdia os cabeças se lhe
parecer neccssur io,

A1'1. 291. Se no lugar não houver força armada, ou se
ror difficil a sua convocação, poderá o Juiz de Paz con
vocar as pessoas, que forem necessarias, {Iara desfazer o
ajuntamento.

Art. 2\1:!. Oshomens livres de mais de dezoito annos de
idade, e menos de c incoen ta, que sendo convocados pelo
Juiz de Paz, OH de ordem sua, para o fim declarado no ar
tigo antecedente, recusarem, ou deixarem de obedecer,
sem moti vo justo.

Penas - de mui ta de dez a sessenta mil réis.
Art. 293. Aqueües, que, fazendo parte do ajuntamcn to

illicilo, se não tiverem retirado do lugar um quarto de
hora depois da terceira admoestação do Juiz de Paz, ou
que, depois de desfeito o ajuntamento, se tornarem a
reunir.

Pena - de multa de dez a cem m il réis.
Se tiverem commeu«lo vioiencías antes da primeira

admoestação do Juiz de Paz.
Penas - as mesmas estabelecidas nos artigos duzentos

oitenta e seis, e duzentos oitenta e sete.
Art. 294. Aquelles, que comrncttercm violencías, de

pois da primeira admoestação do Juiz de Paz.
Penas - rie prisão com trabalho por um á tres annos,
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alem das mais, em que tivcrrm jn~'(jITido lJ('1.1 vic
lenci a.

Se ~ violenciu Iõr feita ('ontl'd o Juiz de P:lZ, ou contra
as PCSSO;\S enra rTí~0':Ji.Jas de d('_~r,'lZC1' o »jun tamon til.

Penas-de Ilrisilv com tr.ihnlho por dous iI s.-rs :\lIn08,
além das mais, em que ti vere.n incorrido pela vioteu
da.

CAPITCLO IV.

VADIOS E ME:-õDIGOS,

Art. 2i);), N:In tI)mar qualquer !lpssoa uma orrupação
honesta, c util, de que possa subsisti!', depois de advertido
pelo Juiz de Paz, não tendo renda sutlleiente.

Pena - de prisão com trabaiho por oi to a vin te e
qua tro dias. '

Art. '196. Andar memlicando :
L° Nos Iugarcs, em que existem estabclccimen tos pu

hl iros para os mendigos, ou havendo pessoa, que se otíe
reça ;1 sustr ntnl-os.

2,° Quando os que mrndigarem estiverem em termos
de trabalhar, ainda que nos lugares não hajam os ditos
estabeleci rncn tos.

3.0 QU<lndo tincírcm cIJa,'r:ls, ou outras enfermidades,
'f.o Quando mesmo in validos mcndiuarem em reunião

de quatro, ou mais, não sendo pai, e Ilihos, e não se in
cl uindo tarnbem no numero dos qua tro as mulheres,
que a-ompanharern seus maridos. c os moços, que guiarem
os cegos.

Penas - de prisão si mples, ou com trabalho, segundo o
estado das [orças do mendigo, por ()Í to dias a um mez.

CAPITULO V,

uso DE AnnAS DEFES.-\.S.

Art. 2(J7. Usar de armas offcnsivas, que forem prohi
biL\<ls.

Penas - de prisão por qu inzc a sessenta dias, C de
In ui ta corrcsponrlen te il metade do tem po, alem da perda
das armas,

Art. 29R Não incorr-erão nas penas do artigo antece
den te :

1.0 Os Offlciaes de Justiça, andando em diligencia.
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2." US :\1 i Iitar.-s {Li nri meira c ~e :.cUD lJ Jin h:\, e 01'
111:llanç:ls, andando em' llili,~\'ncÍil, ou em exereicío na
fór ma de SI'US rt)~lIlaJllI'Ilt'l';

3." O~ que obtiverem li,'cnç;1 (los Ju izvs 110 Paz.
Art. 2iHJ. AsLamaras ~lllll,1' ipaes de.lar.! rão etn ed itaes,

quaes s:'ja 111 as armas uHI~Jj:;i vas, cujo uso por! ('raupcrrn i (
ti r M J li izes dé Paz; 05 (';lSO~, em q lJC <105 poderão pel'
mutir ; p hem assiIII fi uucs :15 ar mas 01II'l1S1 1';15. 'l UC será
l írito trnzer,« usar S:'ITI líl'Clll;a aus orrup.rrlos em IrJ
halhos, para fine dIas furem IIl'CCSS ir ius.

CAPrtTLO "I.

FABRICO, r: uso DE I:-;"Tl\ Um;:-;TOS P.\.I'" ROUB.\. R.

Art. 300. F:dJrÍ":lr [[rlzúa, ou ter, ou tr azr-r comsico
dI: IJ ia, ou de noite g:lZú:l., ou OULf'OS instrumon tos, ou
appar elhos próprios para rou :,aI'.

Pena - dt~ pr isão ('o IIt Ira halho p.ir dous mezes a tres
annos.

CAPIT(LO VII.

no DE Nom:s SUI'POSTOS, E TITULOS 1~()EnDOS.

Art. :101. Usar IJe nome supposto, ou mudarlo, ou do
aluum titulo, distinctivo, ou rcudcrornção, que não
tenha.

Pena -Ile prisão por dez a sessenta dias, e multa
correspondente â metade do tem po.

Art. :jO~. Se elll virtu.le do sobredito uso se tiver ob
tido o que de outro mOllo se não conseguiria.

Pena -;} mesma, em que incorreria o réu, se obí i
vesse POI' \' iolcnria.

CAPITULO VIII.

USG liliDEVII)O DA BlPRENSA.

Art. 303. Esta bclecer offícina de impressão, litho
graphia, ou .([rilvur:J, sem declarar perante a Camara da
cidade, ou villn. o seu nome, IUg'.1r, rua, o casa, em que
pretende estabolcrr-r, par.i ser escr ipto em livro proprio.
que para esse clTcito terão :15 Caiuaras ; c drixar de Inr
tir ipar ;1 mudança til' rusa., sempre (1111', rlla a..ontrça .
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Pena - de multi [le doze a sessenta mil reis.
Art. 30~, Imprimir, Iithogrnphar, ou gravar qualquer

escripto, ou estampa, sem uelle se declarar o nome do
ímpressor , ou ~l'avador, a terra em que está a oílicina,
em que Iôr impresso, litbographado, ou gravado, e o
anno da impressão, Iithograph ia, ou /lI'H'Ura ; faltando
se a todas, ou a cnda uiua destas declarações,

Penas - de perda dos exemplares, em que houverem
as faltas e de multa de vinte e cinro a cem mil reis.

Art. 305. Imprimir. líthoernphar, ou gravaI' rorn
falsidade todas, ou qualquer das uedaraçõL's do artigo
an tcccdcnte.

Penas- de penla dos exemplares c de multa de cin
coen ta a duzentos mil reis.

Ar]. 306. Se a falsidade consistir em atlribuir o cscrip
to,ouestampa a impressor.ou gravarlor.autor, ou editor,
que esteja actualmen te v i vo.

Penas - dobradas.
Art. 307. Deixar dc rcmettcr ao Promotor um exem

plar do escripto, ou obra impressa, no dia da sua pu
blicação, e distrihuição ,

Pena - de multa de dez a trín t1 mil réis.

DllApoelçõee gerne8.

Art. 308. Este Codigo não cornprehende :
Lo Os crimes de responsabilidade dos :Millislros, e Con

selheiros do Estado, os qunes serão punidos rom as penas
estabelecidas na lei respectiva.

2.° Os crimes puramente militares, os quaes scrão pu
nidos na fórrun das leis respectivas.

3. o Os crimes con tr.1 o commercío, não CSp2l'ilirados
neste Codigo, os quacs continuarão a ser pun ulos como
;1Lê aqui.

4,." Os crimes contra a polida, e ernnomii partirular
das povoações, não espociílrnd r-s neste God i,go, os 11Uil('S

serão punidos na conformidade: (Lis posturas munici
paes.

Art. 309, Todos os cri mes com mettulos an tos da pro
mulgação deste Codigo, que tiverem de ser sentenciados
em primeira, ou segunda i nstancia, ou em virtude de
revista concedida, serão pun idos com as penas estahcle
cidas nas leis antcriorr-s, quando (orem menores : no
caso porem de serem mais graves, poderão os dclinqucn
tes reclamar a imposição das que se csb belecem no pre
sente Codigo.
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Art. 3JO. Todas as acçõcs, ou omissões, que, sendo
criminosas pelas leis anteriores, não são como taes, con
sideradas no presente Cotli~(), não sujeitarão a pena al
guma, quo já não esteja imposta por sentença, que se
tenha tornado irrevogavcl, ou de que se não conceda re·
vista.

Esceptuam-se.
As acçõcs, ou omissões não dedaradas neste Codigo,

o q!lO não são puramen to eriminaes, as quaes pelos regi
mentos das autoridades, c leis sobre o processo, esteja
imposta alguma multa, ou outra pena, peja falta de cum
primento, de algum dever, ou obrigação.

Arl. 3ll. A pena de ga lés temporal' ia ser» substituída
pela de prisão com trabalho pelo mesmo tempo, Logo que
houverem casas de correcção nos lugares, em que os réos
estiverem rum prrndo as sentenças.

Ar], 312, A nccusação por parte da Justiça continuará
em todos os crimes, em que ate agora tinha lucar ; c nos
de abuso da liberdade de communicar os pensamentos,
accusaráo Promotor nos casos declarados nos artigos
noventa, noventa c nove, cento e dczanov«, duzentos
quarcn ta e dons, dUZCJl Los li uaren 1;\ e li li atro, duzen tos
setenta c sete, duzentos seteuti c oILO, e duzentos se
ienta c nove.

Art. 313. Ficam rovogadus todas as leis em con
tra rio.

Mnn.lnmos por tanto a to.lns as author idades, a quem
o conhecimento, e «xcruçãc da \'l~ft'riil;) Lei p.rteucer ,
quc n cumpram, c fariam cumprir, /' g-Ilanhl' tão íntciru
menti' WJJJO nclla se contem, O St'ITI'Lirio di' Estado
dos Nc!!ocios ila Justiça, a [,II,:;l impri mir, publicar, e
correr. Daila no Pai uio do Hio dl~ Janeiro aos dez.iseis
d ias 110 iuez de J)é'z~tJllir.) til' mil o itoccutos e trinta,
uouo da ln.lepcn Iencí \ c do Impcrio.

Imperador com guar.la,

Visconde de Alcan!ara.
Estava o sello pendente.

Carla de Lei, pela qual VOWt MaJestade Imperial Manda
executar o Decreto da A,~,'iem~léa Geral; que houoe p1r bem
Sanccionar, $o?l'e o Corli,qo Ilriminal do lmperio do Brcsil,
na [ornui nella declarada.

Para \"0:.5:1 Magestl(le Impcríal vér.

Allt'mio Alvarl!s de Miranda VarejãO a fez.
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R()'!i."lr~Il;1 a li. :l!l dI) liv. I," de Lris. ~1.\'t'rl;lJ'í'l Ik
Est'ldr1 Il(l~ :\"c!!ol'io~ da Justiça em 7 de Janl':ro do V·l:Il.
Jnrlo Cllet17nO di! Alnuido França,

Fúcmule de Alcnntara.

Foi pub\ic:lda esta C~ll'h de L{'i nesta S:'('rcL:lria di' Es.
tado dos Nccorios da Justica aos 8 dias do mrz de J (
neiro de 11Úl. 1\0 imprilíníentoilo Offlrial ~Llior, Anfonio
Alrarcs de MirE/nda Varejr;/J.

DECRETO- DE 20 DF. !lEZEvnno DE t830.

Marcaas declarações com que neve ser curnprida a Lei de 18 de
Setembro de 1828 da cre:lç:to do Tribunal Su premo dr Justiça..

Hei por hem Sanccionar , c )bn(lar que se execute a
Resolução seguinte da Asscmbléa Geral Legislativa.

Art. í • o A Lei de 18 de Setembro 1](' 1828 será
cumprida com as sejruintes declarações,

ArL 2.· Devem ser admittidos ;í matricula, de que
trata o art. 4" o, § :L· não só os ~lagisLJ'ados, que ac
tualmcnte estiverem empregados, mas ta mhern os que
já tiverem servido algum lugar, e estiverem habilitados
para continuarem no serviço, ainda que estejam desem
pregados.

Art, ~,. Os Magistrados, que de novo entrarem no
serviço, e os actuaes, que forem despachados para outros
lugares, poderão ser matriculados log-o que apresentem
a sua Carta, ficando obrigados a remett.-r ao Presidente
do Supremo Tribunal a certidão de sua posse, dentro do
prazo de seis mezrs ()S que servirem nas Proviu-los cio
Rio de Janeiro, S. Paulo, San ta C'Ithar ina, Rio Grande do
Sul, }finas Gcraes, Espírito Santo e Bahia; de um anno
os que servirem nas Províncias de Sergipe, Alagoas,
Pernambuco, Parahyba, lho Grande do Norte c Goyaz;
e dezoito mezes os que servirem nas ontras Províncias.

Aos Magistrados, que se não matricularem, 011 que
tendo-se ma tr ieulado, não remettcrcm a certidão da
posse, nos referidos prazos se não contará .1 antiguidade
no tempo da demora.
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Artt. !,. o Quando algum Mag-istradorór suspenso pelo
Poder Mo(lrfac1 or, na conlormidade do art. 1()'~ da
Constituiçâo , o .M inistro l' Sccrctarro de Estado dos Nc
.!!:orios d,1 Justiça o parti -ipará oüicia1mcn te ao Prc
sidr-nte do Tribuna J : i-ruaI P'I rt il' ipação documentada
fará ã Relação, e qualquer julgador, quando tiver pro
nunriado algum ~Iaglstrado, ou contra cllo proferido
sentença om processo cri mina I, passada em julgado, para
se Iazcrem na sua ma tricu la as devidas notas.

Ar1.. ;)." Nos dons casos de manifesta nullidarle, ou
injustiça notaria, podo-se interpôr revista, na 1'0111'01'

midade dos arts. (). o c 16. da Lei de 1~ de Setembro de
i828;das sentenças proferidas cru ultima instanria em
todos os Juizos, ainda privilegiados, excepto os do
Sf'n;](10 c Supremo Trihunal de Justiça,

Art. H. o De todas as sentenças proferidas em ultima
insiancia nos Tr ihunacs EccJesi3sticos, depois da ti ita
Lei, poder-se-lia intr-rpúr revista nos rlous referidos
casos, apesar de terem passado os dez dias, salvo se as
matcrias julgndas rorr m mera mcn te cspi ri ruaes.

Art. 7. o Estas c todas as outras causas, em que o
Tr ihunal concerl1'1' revista. serão julgadas nas Relações
Provinciaes, conrormo () art. 16 dn r i tada Lei, c o pro
cesso, tanto para J interposição, como para a apresen
tação, será o mesmo estabelccitl o nos arts. 8, o e segu in tcs.

Art. 8. o Os dous casos. de manifesta nullidade, ou
injustiça notoria, só se julgarão veriflrarlos nos precisos
termos da Carta de Lcide;) de NovemLro de 1768, ~~. 2."
c 3. o; C quando occorrere m casos taes, c tão graves e
intrincados, que a decisão de serem, ou não, compre
hcndidos nas disposições desta Lei, se faça duvidosa no
Trrhuna1, solíci tara elle as providencias legislativas,
pelo intermedio do Governo.

Art. 9. Q A interposição da revista, por meio da
manifestação, de que trata o art. 8. o da referida Lei,
pode ser feita por qualquer procurador, ou seja bastante
e g-eral, ou seja particular, dos que estiverem autorizados
para o proseguimento do feito na instancia, em que se
proferir a sentença, de que a revista se in terposer ,

Art. 10. O termo dos 10 dias, lixados para a manifes
tação da revista, é pcremptor io c írnprorogavcl, sem
embargo de qualquer restituição; todavia os erros com
mettidos pelos Escrivães dos Juizos, de que se in terposer
a revista, ou pelo Secretario do Tribuna I, não pre
jud icarão ás partes que ti verem cumprido as disposições
legues.

Art. H. !\"o caso de se provarem taes erros, perante
PARTE I. ~6
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o Tribunal, dcferirã este ao direito das partes, como se
não existissem, salva a responsabilidade dos que os
tiverem commeuido.

Art. 12. As revistas, que tiverem sido denegadas por
motivo dos mencionados erros, admittlrão novo conhe
cimento para se deferir, corno íór justo, ('OTn tanto que
as partcs, t.mto neste caso, rotn o no art. 6.", o requeiram
na Córt« e Província (\1) Rio de Janeiro dentro de 30
dias; deum anuo nas Provincias de ~lato-Grosso, Ceará,
Piauhy, .:Ibranhão c P;lrã,. c d~ 8Jnezcs nas demais Pro
VJnCl<lS, contados da puhlicnção a presente Resolução.

Art. 1.3. Se a parte, contra quem se proferir sentença
em ultima ínstancía, morrer antes de findarem os 10
dias, sem ter interposto a revista, nem consentido no
julgado, sendo moradora no lugar do Juizo, 011 saben
do-se nclle do seu fallcr] men to, .dentro tios ditos 10 LI ias,
passará aos herdeiros o direito de a interpôr.

Art. 14. Os herdei ros neste C3S0 farão a man ítestnção
dentro de 10 dias, depois da publicação da sentença,
porque forem haliilitados, perante o Juiz, ou Relação,
quo julgúra a causa pr incipa I.

Se a parte que Iallecer, não fM morar/ora no lugar,
nem ncllc se tiver noticia tio íallccimcn to, dentro dos
tO dias, valerá a interposição da revista feita pulo seu
procurador. e se este a não jnterpozer, passará o di
reito de a interpor aos herdeiros, na íórma acima de
clarmlu ,

Art , ltl. A intimação da manifestação, quando a
parto centraria não residir, ou não estiver no lugar,
pólio 51'1' feita na pessoa do procurador, nos termos do
art. 9. o

Se a parte tiver sido revel, e não estiver no IUg'<Ir do
Juizo, o nem tiver constituído procurador, não é precisa
a intimação.

Art. i6. A excepção posta no art. 9, o (la Lei, a
respeito Ibs causas crimes, e extensiva a favor dos
réos, que tiverem sido sentenciados antes da publicnção
della, e não é neccssario que os réos provem a impos
sibilidade, que tiveram de interpor a revista das sen
tenças jã executadas, bastando que a sua allegação seja
attendtvel.

Art. 17. Nas caUS1S crimes, em que não houver parte
accusadora, (ar-se-ha a intimação da revista ao Pro
motor da Justiça; c íar-se-ha lambem :\0 Procurador da
Corôa, Soberania e Fazenda Nacional (sem dcpondcncia
de licença) em todas as causas, em que elle tiver inter
vindo, ramo autor ou 1'(\0, assistente. nu oppoente ; e
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tanto um como outro nrrazoarão em prazo igual ao cou
cedido ás partes.

Art. 18, SI" depois d~ feita a ruan ífrstação do recurso
e a intimação, Iallcce r o procurndor de alcuma das
partes antes de arrazoar ; 011 por molcstia, prisão, ou
outro grave impedímeuto SL~ hupossibil itrr , não sen.lo
a parte moradora no Iuga r II o Ju ízo, não correrão os uias
que faltarem para () termo, S~ não rlcpois que tõr ritada
prra constituir novo procurador, em prazo razoavcl.

Art. 19, Se neste tempo falleccr alaum» das partes,
sendo ruorudora no lunar do Ju izo, ou sabendo-se do Ial
lccímento dentro do prazo de fJ dias, pl'ocedcl'-sc-h.1 á
habilitação (los herdeiros perante o Juízo da sentença ; c
não se contará no tempo conredido para a apresentação o
que se rcnsum ir na hahi Ii tação,

Art. 20. QuaTlllo a parte (alleci,Ja não ror moradora
no lucar, e se não tiver noticia do fallcrimcnto dentro
do dito prazo, não se poderá depois alleznr o (aliecímen
to p<lra se í nvnlidurnm os actos pratirurlos antes de ser
salrido.

Art. 21. OEscrivão con tin uará v ista dos autos as partes,
ao Promotor d;) Justiça, C:lQ Procurador da Corôa, Sobe
rania e Fazenda Naciona I, nos C:I.qOS em que o dever fazer
p:\ra arrazuarum ; ficando a seu cargo cobrai-os irre
missivvlmcnte, logo que Iinde o termo da Lei c Resolução
de 31 de A~ostodl' 182U,

Art. 2~L' Se amuas as partes, ou alguma ~lel\as, de
pois de feita a manifestação e intimação, deixarem de
arrazoar por esrripto, n:10 se li eixará por esse moti vo de
conhecer do merecimento do recurso.

Art. 23. Depois de preparados os autos com as razões.
ou sem clias, e fdto o trnslad 0, () ESLTi vão os rcmetterá
ao Secretario do Tril lU naI pe lo correio, pa!,{o o porte pelo
recorrcn tc ; e da remcss \ ajuntara conheci mento ao
traslade.

Art. 2~. No lugal' em que estiver o Tribunal, a re
messa dos autos se rar;i inucpcndcnto (lo traslado, o que
sómento se tirará depois que fúr concedida a revista;
scrulo para CSSI) li 111 rcmcttid os ao Es.:r ivão competen ic,
que, tirado o traslado, os reeu víará <lI! Secretarie (lo
Tribunal para serem remeuídos á Rcbção, que o Tr ibu
nal ti \'1:1' desig-nado.

Art. 25. Tanto os autos, como o traslarlo, serão selo
lados acusta do recorrente, não se fazendo a remessa,
sem que este tenha pago o sello, c o porte do correio, e
í mputan.lc-sc-Iho a demora, que por essa cansa IIGu\,('f.
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o Escrivão será responsi vr-l !;!) fiz!'!' a remessa sem sello,
mas não se f] (lixará de conhecer do recurs I.

Art. 26. Todas ns providencias que 1'01'e:1I neccssar ias
para o Escr ivão toma r 11termo da mau ifcstação, no caso
de repugnar, e para fazer o traslad o c remcssn ; 1J('1Il
corno para todos os ma is artos e di Iirenrtas prepirato
rias, serão requeridas aos Presi.lentcs das Helaçõcs e
Tri hunaes , ou aos Ju izr-s de pri moira insta ncíu, que
tiverem proícrulo as scn tcnçns.

Art. 2i. Quando a rcYÍSLa fôr intentada pelo Procura
dor da Corôa, Sobcrnn ia e Fazenda Nnciona), se proce
derá do modo declarado nos art , 8." I) seg-uintes da
Lei; sendo porem a inti mação feih sómento a parte
vencedora, e não á vencida, a quem se não dar;'t vista
para arrazoar.

Art. 28. O Tri huna I con hcrerá dos de!ir tos c erros
de offício, sem precc Ienrii ile queixa de parte offcndida ,
ou do Procurador ua Corôa ; e tau to nesse caso, como
quando a queixa Iór uircctamento apresentada perante
ellc, o )lin ístrn, a quem locar, inq uírirà testem unhas,
c prucedera ás mais Jiligeurios, que são cncarrcgadus
aos Juizes territoríacs pelos arts. 21, 2t, c 23 da Lei;
ou por clles se mandarão fazer, segundo a deliberação
do Tribunal,

Art. 29. Os indiciados, no caso do :11'1. 20, serão ou
vidos por ordem expedida, na conformidade do art. t."
da Hosolução de 31 de Acosto de 182!J; e tanto neste
caso, corno no do nrt , 2~, se lhes cnv iarão as rópias da
queixa com os nomes do ar;rusador, c da'> testemunhas.

Art. 30. Os l\linistros sorteados para a pronuncia,
antes de proíerirem a sente nçn, poderão manda r prorc
der á todas as di ligcncías, que en tenderem neccssar ins ;
em nen 11 um caso porém se mandara proceder a devassa,
quando não fôr raso delta, ou quando íor segunda, posto
que a primeira seja nulla .

Art. 31. Os effci tos da pron uncia, declarada no art. 2&.
da Lei, procedem oonjunctann-nte, como consequcncias
della, seIn dcpcndenr ia do declaração dos Juizes, aquem
não cdado arbitr io algum a este rcspei to.

Art. 3~. Quando houver parte :l('cusadora, será ad
mi ttida a. adrlir, ou (1 e('lar;lr n Lihe!lo do Promotor, com
tan to que o faça no prazo de trcs dias.

Ar1. :13. Se alg-um outro Juizo se intromettcr no co
nheci men to dos del ictos, e erros 11 c oílir io, que commet
terem as pessoas declarndas no art. Hl~ ~. ~." da Cons
tituição, poderá o Tribunal avocar os autos, para proce
(101' na Iórma (la Lei.



ArL :n. Se ;10 tempo do di-ver juluar-se Ilnalmento I)

IJ/'ocesso criminal, não se arharcm -eis JUIZL'S livres,
deferir-se-ha o .i 1I1ga menta pua UUtJ\i sessão ; e quando
acontecn não 05 haver entre todos 0" membros do Tri
bunal \ 'ron vara r-50- hão, por suas an tiguidades, os ~I i
nistrns da Relação (la Corte, qUI! forem precisos,

Esta con vocação será feita por oílicio do Presidente do
Tribunal dirig-ido ao uu Relação.

Art. ~;), Para a CXCCUljão das sentenças criminaes,
assi m dI.' COIlt! emnação, como de absolv ição, se deverá
juntar a Portar-ia (lo I'rcsido nte, ordenada pelo §. 9, o do
art. 4,. o da Lei, uma certidão authen tica da sentença pas
sada pelo Serretario , a que a mesma Portaria expliuita
meu te se rcIlra .

Art. :J(). A port.n-ia, no caso de sentença corulemna
toría, será rcmettida aos Juizes e autoridades á quem
tocar a sua execução, 1', no caso de absolvição, se entre
gará á p;jrte, quando a requerer.

Art. 37. Se o réo, que ror absolvido no Tribunal, tiver
prestado tlança pecun iar ia, será esta a seu requerimento
levantada por Portaria do Presidente.

Art. 38. Não se poderão supprir lIO Tribunal as faltas
e omissões das solem II idades, que a lei exige para a in
terposição e seguimento das revistas.

Arl. 3\.1. Se por l] ua lquer rtesastre, acon recido ao cor
reio, se perderem O~ autos I'e'!llcttidos ao Tribunal, po
derâ a parte rum Ullla ccrt idâo authentica do Adminis
trador (lo Correio da Corte, pela qual conste o desastre,
interpôr de novo o recurso, na fórma da Lei, servindo o
traslado rlos autos, corno se fossem os pr íncipaes.

Art. ,110. As custas, de quc trata o art. l5 da Lei, serão
contadas pelo Regimento de tO de Outubro de l754, feito
para as Camaras de Beira-inar, na parte rela ti va aos Es
crivães e Tabelliãcs do Judicial.

Art. .u. Os emolumentos, de que trata o art. 39,
serão contado.'> pelo Regimento de25 de Agosto de 1700,
na parte relativa aos Escrivães, e Oíficial-maior do ex
tiri-to Tr-ibunal do Bc-"rmLal'go do Paço.

Art. '12. A-" custas c emolumentos, assim reguladas,
emquanto se não der novo Hq!imcnto, serão contadas
nos autos pelo Secretario do Trtbunal, c a sua cobrança
se procederá cxocutivamentc, quando as partes se recu
sarem ao pag-ilmcnto.

Art. ~3. No impedimento do Thesoureiro servira por
elle uma pessoa irlonea, debaixo de sua particular res
ponsabilidade; c o Secretario do Tribunal será o Escrivão
de toda a receita c despeza.



A.GTOS DO rODEJI

AI'1. 44. Haverá no Tr] bunal assentos para as pessoas
que assistirem ás suas sessões, os quaes o Governo [ará
collocar no lugar para esse fim destinado.

Ficam revogadas as Leis em contrario.
O Visconde de Alcantarn, Conselheiro de Estado 110

norario, Mlnistrn e Secretario de Estado dos Ne~ociosda

Justiça, o tenha assim entendido, c faça expedir os des
prchos necessar ios. Palacio do Rio de Janeiro em vinte
de Dezembro de mil oitocentos c trinta, nono da Inde
pendencia e do Império,

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial.

Visconde de Alcantara.
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